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TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR. DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA sa LEGISLATURA 

ATA SUCINTA DA 61a 
(SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) 

SESSÃO ORDINÁRIA, 

EM 7 DE AGOSTO DE 2019 

SÚMULA 

PRESIDÊNCIA: Deputados Reginaldo Sardinha, Rafael Prudente 

SECRETARIA: Deputados Daniel Donizet e Júlia Lucy 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Di s~rito Federal 

INÍCIO: 15 horas e 4 minutos 

TÉRMINO: 16 horas e 37 minutos 

Observação: A lista de presença está anexa à ata. 

1 ABERTURA 

Presidente (Deputado Reginaldo Sardinha): 

- Declara aberta a sessão. 

1.1 LEITURA DE ATA 

- Dispensada a leitura, o Presidente considera aprovadas, sem observações, 
as Atas da 60a Sessão Ordinária e da 21 a Sessão Extraordinária. 

1.2 LEITURA DE EXPEDIENTE 

Observação : Os expedientes lidos estão anexos à ata. 

- Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 14, de 2019, de autoria da Deputada 
Júlia Lucy e outros. 
- Projeto de Lei n° 567, de 2019, de autoria do Deputado Martins Machado. 
- Projeto de Lei n° 533, de 2019, de autoria da Deputada Jaqueline Silva. 
-Projeto de Resolução n° 27, de 2019, de autoria da Deputada Arlete Sampaio. 

ATA SUCINTA DA 618 SESSÃO ORDINÁRIA, EM 7 DE AGOSTO DE ~19 f l) 
Revisora:----------Chere do Setas: __:w3'PB"t:2.i~~X... (Sf/A/G/SR/SN{fdf) 
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- Indicações n05 1.895 a 1.898, de 2019, de autoria da Deputada Jaqueline 
Silva. 
- Indicação no 1.899, de 2019, de autoria do Deputado José Gomes. 
- Indicação no 1.900, de 2019, de autoria da Deputada Arlete Sampaio. 
- Moção n° 123, de 2019, de autoria do Deputado João Cardoso. 
- Requerimentos n°5 819 a 822, de 2019, de autoria da Deputada Jaqueline 
Silva. 
- Requerimentos n°• 823 a 825, de 2019, de autoria da Deputada Júlia Lucy. 
- Requerimento n° 826, de 2019, de autoria do Deputado João Cardoso e 
outros. 

2 PEQUENO EXPEDIENTE 

Observação: A íntegra dos discursos consta da ata circunstanciada desta sessão. 

2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS, vice-líder do Bloco Sustentabilidade e 
Trabalho 

- Anuncia decisão proferida, recentemente, pelo Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios sobre a inconstitucionalidade de lei aprovada por esta 
casa. 

- Entende que é de extrema importância o controle da constitucionalidade 
dos projetos pela comissão temática da casa. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO, em nome do Bloco Democracia e Resistência 

- Exalta os resultados proporcionados pela Lei Maria da Penha no combate à 
violência contra mulheres e celebra o transcurso de treze anos de vigência da Lei. 

- Menciona dados acerca do tema da violência doméstica no DF. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA, em nome do PL 

- Comunica que o Tribunal Superior Eleitoral acatou seu recurso e aprovou 
sua prestação de contas referentes ao pleito eleitoral de 2018, que havia sido 
rejeitada pelo Tribunal Regional Eleitoral do DF. 

-Convida os parlamentares para o oebate sobre a conjuntura econômica 
atual que a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças realizará amanhã, às 10 
horas, em comemoração ao Dia do Economista. 

- Reitera as propostas que apresentou na sessão ordinária de ontem, 6 de 
agosto, para melhoria da saúde pública no Distrito Federal, e ressalta a necessidade 
de o Governo não ficar limitado aos recursos vinculados (Fonte 100). 

I~ 
ATA SUCINTA DA 61• SESSÃO ORDINÁRIA, EM 7 DE AGOST~O DE 019 I 
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DEPUTADO DANIEL DONIZET (não foi informado o bloco/partido) 

3 

- Refere-se à Proposta de Emenda à Lei Orgânica n° 15/2019, aprovada 
ontem nesta Casa Legislativa, e ressalta que esta irá beneficiar os parlamentares, 
que necessitam dar transparência e publicidade ao seu trabalho. 

- Anuncia a votação do Projeto de Lei Complementar n° 27/2018, que trata 
da criação de regime jurídico especial para os animais, a realizar-se na tarde de hoje, 
no Senado Federal. 

- Informa que o texto que trata da reforma da Previdência foi aprovado 
ontem na Câmara dos Deputados, em 20 turno. 

DEPUTADO JORGE VIANNA, vice-líder do Bloco Avança DF 

- Cobra do Governo resposta a demandas da saúde e que até hoje não 
foram solucionadas. 

- Solicita o apoio do Presidente desta Casa na luta dos trabalhadores da 
saúde e dos funcionários do Metrô. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX, vice-líder do Bloco Democracia e Resistência 

- Alude ao pronunciamento do Deputado Jorge Viana e reforça a solicitação 
do referido Parlamentar. 

- Frisa a necessidade de debater com o Governador do Distrito Federal o 
corte do ponto dos metroviários. 

- Anuncia que a posição do seu partido, o PSOL, é contrária à transferência 
do ex-Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, para uma penitenciária e 
critica a Justiça brasileira. 

-Defende que esta Casa volte a discutir a Lei do Silêncio pela Importância 
econômica e cultural do tema. 

2.2 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES 

DEPUTADA JÚLIA LUCY - NOVO 

- Desaprova a decisão do Instituto Brasília Ambiental - Ibram de interditar 
parcialmente o evento Na Praia 2019 por descumprimento da Lei do Silêncio. 

- Menciona benefícios do evento para o Distr ito Federal e argumenta que a 
medida adotada pelo Ibram, por constituir ameaça à segurança jurídica de 
empreendimentos similares, desestimula a economia local. 

- Informa que a interd ição foi cancelada por decisão judicial e reivindica ao 
Governador Ibaneis Rocha que, para salvaguardar o mercado de trabalho no DF, 
reconsidere a aplicação de penalidades baseadas na Lei do Silêncio. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS- REDE 

- Discorre a respeito da Lei Maria da Penha e pondera que ainda é 
necessário criar políticas para a prevenção da violência contra a mulher. 

ATA SUCINTA DA 61• SESSÃO ORDINÁRIA, EM 7 DE AGOSTO DE ~019 
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- Ressalta o alto índice de satisfação popular com a lei que garante às 
mulheres um carro exclusivo no BRT Sul, proveniente de projeto de sua autoria, e 
parabeniza o Deputado Martins Machado pela apresentação de projeto para ampliar 
os horários do vagão exclusivo para as mulheres no Metrô-DF. 

- Defende a derrubada do veto ao projeto que garante a presença de 
familiares e amigos de pacientes que se encontram em Unidades de Terapia 
Intensiva - UT!s, aprovado por este Plenário, e revela que essa proposta tem o aval 
da Secretária Adjunta de Assistência à Saúde, Renata Rainha. 

3 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 

Presidente (Deputado Rafael Prudente): 

- Comunica que, em razão da aprovação do Requerimento n° 635, de 2019, 
de autoria do Deputado Chico Vigilante, a sessão ordinária de amanhã, dia 8 de 
agosto, será transformada em comissão geral para debater sobre os trabalhadores 
em eventos no Distrito Federal. 

4 ENCERRAMENTO 

Presidente (Deputado Rafael Prudente): 

- Declara encerrada a sessão. 

Eu, Primeiro(a)-Secretário(a), nos termos do art. 128 do Regimento Interno, 
lavro a presente Ata. 

I 

ATA SUCINTA DA 61• SESSÃO ORDINÁRIA, EM 7 DE AGOSTO DE 2019 
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ANEXO I 

LISTA DE PRESENÇA 
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LISTA DE PRESENÇA DOS DEPUTADOS 

Sessão Ordinári a: 61' Data: 07 de agosto de 2019 

Inicio: i') horas n L, minutos Encerramento: i(, horas :/-+ minutos 

DEPUTADOS - LEGENDAS 

AGACIEL MAIA PR JORGE VIANNA PODEMOS 

NOVO 

REDE 

DANIEL DONIZET ~ PSDB PRB 

PRB PDT 

EDUARDO PEDROSA PTC MDB 

FÁBIO FELIX • PSOL AVANTE 

HERMETO MDB PSD 

IDLANDO ALMEIDA PSB 

JAQUELINE SILVA TELMA RUFINO PROS 

VALOELINO BARCELOS pp 

~~ 

ATA SUOI'ITA DA 6 1° SESSÃO ORDINÁRJA, EM 7 DE AGOSTO DE lj)19 
Revisora: ___________ o..re do Setas: dl85.!~;~,;~ L (Sf/~d} 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

9Suplemento do DCL Nº 181, Brasília, sexta-feira, 30 de agosto de 2019

1 
7 .• , 

·l~J-
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

ANEXO 11 

EXPEDIENTE LIDO NA 
- I 61a SESSAO ORDINARIA 

ATA SUCINTA DA 61• SESSÃO ORDINÁRIA, EM 7 DE AGOSTO DE 20:1-ll 
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• Gabinete da Deputada Julla Lucy - NOVO 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA PELO 014 /201!1, 2019 

(Da Sra. Deputada Júlia Lucy e outros) 

Altera a Lei Orgânica do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DlSTRITO FEDERAL decreta : 

Art. 1° A Lei Orgânica do Distrito =ederal passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

Art. 22 ....... 

§SO Todos os anúncios publicitários da Administração 
Direta, Empresas Públicas, Estatais, Autarquias, Fundações, Câmara 
l egislativa do Distrito Federal e Tribunal de Contas do Distrito Federal 
deverão conter, de forma clara e visível, o valor pago pela inserção. 

I - Quando o anúncio for feito através de rádio, deverá ser 
comunicado o valor pago pela inserção ao fim de cada anúncio. 

Art. 20 Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda proposta se justifica tendo em vista a necessidade de informar 

ao público, em homenagem aos princípios da )Ublicidade e transparência, o emprego 

de recursos públicos em anúncios publicitários realizados pela Administração Pública. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação da matéria. 

Sala das sessões, em de 

~ ® úllalucy 

~~ NOVO 

de 2019. 

~{: 
:!-: .,.. 

..... 
C": <:> 
~ ~ \:! 
~ 

';; 
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-c: ~ 
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Gabinete do Deputado Martins Machado ~ ir 

PL 567 /2019 
PROJETO DE LEI N 19 

(Do Senhor Deputado IVlanmsl"'rãcnado) 

INCLUI A PRÁTICA DA ARTE MARCIAL 
DENOMINADA JIU JITSU COMO COMPONENTE 
CURRICULAR NA REDE PÚBLICA DE ENSINO 
DO DISTRITO FEDERAL, NO ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

Art. 1° Fica a Arte Marcial denominada Jiu Jitsu integrada como componente 
curricular na rede pública de ensino do Distrito Federal, no ensino fundamental e 
médio. 

Art. 2° A disciplina será ministrada por professores graduados e 
devidamente registrados na Confederação Brasileira de Jiu Jitsu. 

Art. 3° Fica a critério do Conselho de Educação do Distrito Federa l 
estabelecer as norma:; paru implantação da disciplinada na grade escolar, devendo 
ser ministrada aula de no mínimo 45 (quarenta e cinco) minutos semanais. 

Art. 4° É facultado a cada escola, viabil izar a melhor forma de ensinamento 
da matéria que trata esta Lei, podendo ser utilizados instrumentos didáticos como 
vídeos, palestras, debates, para posterior introdução de aula prática pela rede de 
ensino, viabilizando o conhecimento acerca da importância da disciplina e respeito na 
vida dos j ovens. 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correm por conta das dotações 
próprias da Secretaria de Estado de Educação. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 dias, a 
contar da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação j untamente com o esporte, é dever da família e do Estado, 
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de sol idariedade humana, tendo ~ 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício 
da cidadania e disciplina para uma vivência em comunidade. 

Praça Municipal, Quadra 02, Lote OS - SIG Gabinete 10 - CEP: 70094-902 - Brasília-DF 
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É de causar preocupação o grande rúmero de alunos da rede pública de 
ensino que possuem pouca atividade desportiva e cultural, ficando com tempo ocioso 
no período em que não estão na comunidade escolar sujeitos a qualquer tipo de 
entretenimento que lhes possa ocupar o tempo. Em sua maioria na busca de diversão 
e na ânsia de preencher o vazio que sen tem por falta de objetividade e motivação 
em suas vidas, muitos alunos podem se envclver com a marginalídade, em crimes 
contra o patrimônio ou contra a vida, bem como iniciar no mundo das drogas. 

O estímulo e fomento às práticas desportivas, como incentivo à educaç.ão, 
promoção social, integração sociocultural e esoortiva, a preservação da saúde física 
e mental, com a finalidade de obter resultados de superação ou de performance 
relacionados aos esportes e de integrar pessoas e comunidades do País e de outras 
nações só pode gerar consequências positivas a curto, médio e longo prazo, inclusive 
com efeitos na educação, na organização social, na segurança, na prevenção da 
criminalídade, na cultura, e inclusive para a saúde de vários Indivíduos e a pratica 
desportiva no Distrito Federal. 

As "Artes Marciais", através de muito trabalho e dedicação buscam a 
formação do caráter da pessoa e o aprimoramento da sua personalidade. Não é 
somente a aquisição de habilidades defensivas, mas também o domínio da arte de 
ser um membro da sociedade ajustado e honesto. Integridade, humildade e 
autocontrole resultarão do correto aproveitamento dos impulsos agressivos e dos 
instintos primários existentes em todos os Indivíduos. 

Dentre os objetivos destacam-se a promoção e a integração social da 
comunidade escolar, visando a melhoria de qualidade de vida através da prática das 
"Artes Marciais", além de propiciar a prática consciente da atividade esportiva 
desenvolvendo o interesse pela mesma e promover a integração social dos 
praticantes, com vista a melhoria da qualidade de vida, através da formação de 
hábitos, o espírito de líderança, auto confiança, solidariedade e cidadania e 
estimulando, finalmente, o interesse pela escola e convívio famílíar. 

A util ização das técnicas da arte marcial, como o Jiu Jitsu, a arte suave (Este 
nome foi dado à arte marcial por conta da flexibilidade de seus praticantes e da 
suavidade de seus golpes, que prevalecem frente à força e aos ataques mais bruscos 
de outras artes), continua a educar e a socializar crianças, jovens e adultos em todo 
o mundo, com o seu poder de encantamento, devido aos seus movimentos. Tem o 
poder de transmitir aos seus praticantes uma autoconfiança, uma paz interior, e 
aproxima pessoas, restringindo as barreiras sociais e econômicas. 

Exige de seu praticante muita disciplina, e com isso é indicada para pessoas 
que possuem uma conduta mal educada, é indicada para pessoas tímidas, devido ao 
seu poder de integração, é Indicada para pessoas com falta de concentração, devido 
a sua necessidade de agilidade, e é indicada para pessoas agressivas, devido a sua 
canalização de energia física e mental, em fim é indicada para qualquer tipo de 
pessoa, gênero ou idade, contribuindo positivamente não somente para o físico, mais 
também para a mente e o espírito. 

O Estado do Rio de Janeiro é um dos precursores da Iniciativa no País, tendo 
o Governo atual prometido que todas as escolas públicas do Rio ministrem aulas de

2 

~ .. !J 
Jlu-Jitsu e outras artes marciais de defesa pessoal para os jovens aluninhos. f 

Praça Municipal, Quadra 02, lote OS- SIG Gabinete 10 - CEP: 70094-902- Brasília -DF 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete do Deputado Martins Machado 

\ 
\ 

Os profissionais de Educação Física, q~e utilizam a arte marcial em escolas 
deparam-se com uma possível opção de socialização, educação, e integração do 
desenvolvimento do indivíduo, oferecendo aos seus alunos uma possibilidade 
excelente de desenvolvimento nos planos psicomotor, afetivo e cognitivo e 
proporcionam todos os benefícios favorecedores do desenvolvimento integral do ser 
humano. Quem pratica Jiu-Jitsu sabe dos benefícios que a modalidade proporciona, 
sejam eles f ísicos ou mentais, incluindo a parte disciplinar. 

Portanto, peço aos meus pares o apoio para a aprovação deste projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, I de 2019. 

3 
Praça Municipal, Quadra 02, Lote OS - SIG Gabinete 10- CEP: 70094-902- BrasOia-DF 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

15Suplemento do DCL Nº 181, Brasília, sexta-feira, 30 de agosto de 2019

..---... 

> !BAS - OY.I013 < 

CÂMARA LEGISLATIVA' DO DISTRITO FEDERAL uGcret< . Le~ iiiis_ 
GAOlNETE DEPlJTADA JAQUEÜNE SILVA - PTB' . o. 

'.)33 l'l"'' 
PROJETO DE LEI N O Vl , .... -J19 

. Secretaria LeQtRlallv~ 

(Da Senhora Deputada JAQUELINE SILVA-PTB) 

Inclui no Calendário Oficial de eventos do 
DistritÓ.Federal; o evento ~'COPA ESTUDANTIL 
DE FUTEBOL" . 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art .. Fica Instituído, no Distrito Federal·, o evento Copa Estudantil de · ~ 
Futebol, a ser realizado; anualmente, no mês de maio 

Parágrafo Único: A. data comemorativa a que se refere o caput deverá 
ser incluída no Calendário Oficial de Eventos do Qlstrlto Federal. . 

Art. 20 Esta Lei e~tra ~m vigor na data de sua publicação 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira atual vive um complexo movimento de valorização 
da prática esportiva e ascendência de sua participé!ção no cen~rio esportivo mundial. 

Os l:lenefícios da prática espor:tiva com efeito direto na promoção da 
saúde e bem-estar físico, bem como psicológico e social é de amp)o conhecimento 
público, tendo álçado conceito cie eficiente mecanismo de inclusão social outorgado 
pela comunidade científica. 

Mister ressaltar a importâpcia de participação do poder legislativo neste 
processo, garantindo a promoção e desenvolvimento de ações de política pública que 
estimulem e desenvolvam novas vertentes para o fomento 'da prática esPortiva através 
do apoio a diferentes modalidades esportivas no Distrito Federal. 

Praça Munldpal - Quadra 2 - Lote 5·- CEP 70094-902 - Brasüia-DF - Tel. (61) 3348-8030 
www.d.df.gov.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERÂL 
• GABINETI; DEPUTADA JAQUE~NF SILVA - PTB, 

O 'f:utebol por ser um esporte coletivo e colaborativo ·traz em sua essência 
· valores como· ~lscipli na, cooperação, respe'lto e valorização às regras, fundamentais 

para o ceme da cidadania, ao passo que proporciona diversos estímulos 
neuroc~ni tlvos fundamentais . para o desenyolvimento do ~er humano de forma 
Integral, além de proporcional aumento da autoestlma de seus praticantes, culminando 

. em.preparar e potencializar o processo de Inserção do individuo socialmente com 
cidadão. · 

A copa Est\.fdafltil de Futebol, busca em sua essência a difusão da cultura 
e o potencial de-nossos artistas por meio dá música e dança, além de gerar inúmeros 

· empregos direto e Indireto e de prop:orcionar um crescimento .significativo da vida 
.~ cultural de nossa população, diversão e lazer. O evento·já é consagrado no Distrito 

Federal·e possui cunho social e cultural. · 

Ante o exposto e diante da importância deste evento para o ~eguimento 
estudantil de nossa capital, conto com ~ apoio dos nobres pares para a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

· Sala de sessões em, 

JAQUEJVA -I'TB 

D~putêda Distrital 

Brasl\la-DF - Tel. (61) 3348-8030 
. . 
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PR 027 /2019 L i o () . 
Projeto de RESOLUÇÃO I _ _ ) í l1 ,Q~ l_jg_ 

(Autoria do Projeto: Deputada Arlete Sampaio) Em,~ . , 

-'~rretacia Leai!'-\aWa 

Determina a instalação de fraldários nas 
dependências dos banheiros masculinos e 
femininos do prédio Câmara Legislativa 
do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal resolve: 

Art. 1° Fica determinado, no âmbito desta Casa, a instalação de 
equipamento adequado para a troca de fraldas nas dependências de todos os 
banheiros masculinos e femininos do prédio da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal. 

I§ ~~'Si / 1 Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. fi ~ .. ,.,f.!J! 

....J 1'1 ~·ª 

JUSTIFICAÇÃO 

!!.? 71~·~ 
§ .;;j !':r' 
~ ,. 

lccn-j 1 f 
I~ r.~ f' · 
~ ~~: 1'.9l 
LLJ f.>· t: r 
{/) "' "r 
0::~ 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal é Casa que pertence ao povo do DF 

e as suas dependências devem abrigar o acolhimento das necessidades de todas as 

pessoas, inclusive as que venham acompanhadas dos seus filhos e filhas. Por este 

motivo, a presente proposta justifica-se em razão de, não poucas vezes, crianças 

frequentarem as instalações da CLDF sem que os seus pais tenham lugar adequado 

para realizar a troca de fraldas de maneira salubre. 

Esta atual circunstância causa transtornos para as famOias que frequentam 

esta Casa com as crianças pequenas, pois gera a impossibilidade dos pais da criança 

trocar as fraldas dos(as) seus filhos(as), bem como as famílias que se encontram em 
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2 

vísíta aos Gabínetes Parlamentares e/ou outras dependêncías não encontram espaço 

adequado para tal finalídade. 

Assím, certos de que a proposta ora apresentada contríbuírá para reafirmar o 

compromisso desta Casa com a população do Dístríto Federal, acolhendo nas suas 

dependêncías, em todos os aspectos, as famílías formadas por crianças pequenas, 

contamos com o apoío dos nobres pares para a aprovação. 

Sala de sessões, em 

L~ 
Deputa~L ~MPAIO 
Partido dos-1 rabalhadores 
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· CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDED~W~~~~ 
GABINETE.OA DEPUTADA JAQUELlNE SILVA 

INDICAÇÃO NINO 1895 '2019 . 
(Da Sra. Depu ELINE SILVA) 

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Distrito Federal, a introdução . de · 
chamadas de tel~fone . móvel · para· o 

· atendimento ao cidadão através do telefone 
156 no:Distrito Federal. · 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do 
art. 143 d() Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Distrito Federal, a introdução de chamadas de telefone móvel para, o atendimento ao 
cidadão através do telefone 156 no Distrito Federal. · 

JUSTIFICAÇÃO 

_' . .Trata-se de reivindicação da população que busca m~lh~rias para o 
atendimento de s~;~as solicitações àtravés do telefone 156. 

Cabe destacar que o uso do telefone fixo corresponde a 'menos de 30% 
dos usuários de telefonia, tornando assim o serviço de atendimento 156 obsoleto. 

Por se tratar de justo plei.to, que visa melhoria e benefícios à sociedade, 
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a _presente proposição. 

Sala de Sessões, em 

Dep,tada ~ Sllva - PTB 

Praça Munldpal Quadra 2 Lote 5- CEP 79094·902 Bràso1ia·DF - Tel. (61) 3348·8030 
www.cl.df.gav.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA DEPUTADAJAQUEUNE SILVA 

L 

--~--------------

INDICAÇÃO ~Ma 1111 12111 . 

(Da Sra~ DeputãaãJAQUELINE SILVA) 

Sugere aô Poder Executivo que, por · 
intermédio da Secretaria · de Estado, 
Transporte e Mobilidade, promova a· melhoria 
na . sinalização para melhor organização no 
embarque nos ônibus BRT na Região 

· Administrativa de Santa Maria - RA XIII. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do 
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao P:xler Executivo que, por intermédio da 
Secretaria de Estado, Transporte e Mobili,dade, promova a melhoria na sinalização 
para melhor organização no embarque nos ônibus BRT na região administrativa de 
Santa Maria - RA XIII. 

JUSTIFICAÇÃO 
.,. 

A presente indicação tem por objetivo atender aos anseios dos ~ '$ 

moradores de Santa Maria, que suplicam pela organiiação do embarque nos ônibus ~ ~ 
do BRT em Santa Maria. e ;:;_ 

Os moradores . reclamam que a ausência de sinalização para ri -y 
organização no embarque nos ônibus BRT causa muitos transtornos para a t; 
população e para os visitantes éla ciqade, u~a vez que os passageiros embarcam de ~ 
forma mutua e desorganizada causando acidentes. ~~ 

r·:i 
'-" 

Sendo aever do Estado promover ações que gàrantam a segurança de 
seus administrados, cabe ao poder público atuar urgentemente no caso, a fim de 
encontrar solução definitiva para essa situação Insustentável, garantindo segurança e 
tranqullldade aos seus cidadãos. 

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade, 
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentid9 de aprovarmos a presente proposição. 

Sala de Sessões, em 

Deputada Ja~va - PTB 

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 CEP 7009+902 Brasl'tla-DF- Tel. (61) 3348-8030 
www.d:df.gov.br 
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CÂMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDeR~ .. ~~L~ 

GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA ecc "''"'~Y' 

INDICAÇÃO IND 189712019 = 
(Da Sra. Dep-o;n:U'Q'Q"7"'~UELINE SILVA) 

Sugere ao Poder Executivo, ·por intermédio do 
·Departame.nto Estadual de Transito -
.DETRAN-DF, a i'ntrodução de chamadas de 
telefone móvel para o atendimento ao 
cidadão através do telefone · 154 no Distrito 
Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO fEDERAL, nos termos do 
art. 143 do -Regimento Interno, sugere ao Poder Exewtlvo, por intermédio do 
Departaménto Estadual de Trânsito .- DETRiiN- .OF, .a introdução de chamadas de 
telefone móvel para o. atendimento ao cidadão através do telefone 154 n~ Distrito. 
Fed~ral . · · . 

JUSTIFICAÇÃO · 

. 
Trata-se de reivindicação da população que busca melhorias para o 

a~endimento de suas solicitações através do telefone 154. 

Cabe destacar que o uso do telefone fixo corresponde a menos de 30% 
dos usuários de telefonia, tomando assim o serviço de atendimento 154.obsoleto:· 

. Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade, 
solicito o aÇíoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição. 

Sala ?e Sessões, em 

Deputada ~e Silva- PTB 

Praça Munidpal - Quadra 2 - Lote 5- CEP 70094-902 Brasílla·DF Tel. (61) 3348·8030 
www.cl.df.gov.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERA~re• ·' u\18 

GABINETE DA Df;PUTADA JAQUEUNE SILVA 

INDICAÇÃdiiD t89812019 lE 
(Da Sra. Deputada-;n:(QOEUNE SILVA) 

Sugere ao E:Xcelentíssimo Senhor Governador 
do Distrito Federal que encaminhe à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, Projeto de Lei 
para incluir na Lei n° 6.164 de 29 de maio de 
2018, que ~'Institui a Gratificação de 
Fiscalização de Trânsito em períod9 de 
descanso no âmbito do . DER/DF : e 
DETRAN/DF"; o que. especifica. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, rios termos do ~ 
. art. 143 do Regimento Interno, sugerir Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito ~~ 
Feder9l que encaminhe à Câmara Legislativa do Distrito Federal, Projeto de Lei para W":( 
incluir na · Lei no 6.164 de 29 de maio de 2018 que "Institui <l GratificaÇão de ~v ...,. 
Fiscalização de Trânsito em período de descanso. no âmbito do DER/DF e DETRAN/DF", ~ J <f 

· o que especifica: · . ~"i ::' 
. ~~ 

· Art. 1° O art. 10 d_a Lel6.164, de 29 de junho de.io1s_ passa a vigora< J 1 
com a seguinte redação: · · ·· · · . ' · ~~ 

~·;; 
, .. f;) 

Art. 1 ° Fica instituída, no ambito do Departamento de Estradas'-
de Rodagem do Distrito Federai-DER-DF . e do Departamento de 
Tr§nsito do Distrito Federal - DETRAN/D0 . a indenização de 
gratificação_ de fiscalização éle tr§nsito em período de descanso, 
obedecidas as disposições estabeleCidas em Lei. 

Art. 2o.o Càpui do Art. 50 da Lei no 6.16"' de 29 de)unho de 201s_·. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

. Art. 5° A cota de gratificação de fiscalização de tr§nsito em período 
de descanso é devida no valor de. R$ 400,00 '~ 

Art. 3° Acrescenta-se ao Art. 50 o seguinte parágrafo: 

§4o · O valor da cota de gratificação de fiscalização de tr§nsitõ 

descrito no caput, será atualizado anualmentei a partir da 

Praça Munldpal Quadra 2- l ote 5 - CEP 70094-902 !lrásília·DF - Tel. {61) 3348-1)030 
· www.cl.df.g":f.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA DEPUTAO~ JAQUEUNE SILVA 

publicação cJa present(J lei mediante ato do Diretor Geral do 
DETRAN/DF. 

Art. 4 0 Acrescenta-se -ao Art. 70 da Lei, Inciso III 

Art. 7°_(. .. ) 

I(. .. ) 

li(. ;.) 

III- não se sujeita à incidência de Imposto sobre renda de pessoa 
física e contribuição previdenciária. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 ° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A apreciação da proposição ora proposta se faz necessária em razão da 
necessidade de corrigir a referida Lei e os valores indt;mizados aos Agentes do 
Departamento de Estradas e Rodagem do DiS,trito Federal - DER/DF e do 
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF, por suas atividades de 
fiscaliza~o de trânsito em período de descanso. · 

Ressaltamos ·que a alteração da Indenização visa o atendimento, das 
demandas emergenciais afins aos serviços e atividàdes de fiscalização, segurança e 
fluidez, as quais repercutem diretamente na preservação e qualidade de vida da 
população, além das atividades de fiscalização nas vias, em um trânsito com uma 
crescente frota veicular, no âmbito do Distrito Federal, e ainda em decorrência de 
eventos públicos cada vez maior na capitàl Federal, além da continuidade das demais 
operações desses serviços em favor da comunidade braslliense. 

A Indenização de Gratificação de Fiscalização de Trânsito Implantado 
significa, em números convertidos, 18.000 (dezoito mil) horas a mais de fiscalização 
pelos Agentes do DETRAN e DER nas vias do Distrito Federal, assim é de vital 
importânda a manutenção e a valorização da prestação destes serviços em favor da 

Praça Municipal- Quadra 2 -Lote 5 - ca> 7009+902- BraSI1ia·OF- Tel. (61) 3348-8030 
www.d.df.gov.br 
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CÂf"'ARA LEGISLATIVA DO DISTRITO. FEDERAL 
GABINETE DA DEPUTADA JAQUELINE SILVA 

comunidade brasiliense1 possibilitando r:naior segurança c fluidez a'os usunrios das vlas1 

com a consequente preserv9ção çle vidas. 

Cumpre esclarecer que medida análoga já· contempla as demais forças e 
Integrantes do Sistema de Segurança Públic~ do Distrito Federal. 

. . 
·· Pelos elementos motivadores expostos1 conclamo os Nobres Deputados 

no sentido de aprovarmos a presente proposição. 

Sala ·de Sessões1 em 

Praça Munldpal Quadra 2 Lote 5- CEP 70094·902 Brasília·OF - Tel. ,(61) 3348·8030 
www.cl.df.ga.t.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETl' 00 DEPUTADO JOSE GOMES "~ / 
INDICAÇÃO N° IND 119912019 >E 2019. 
(Do Senhor Depataa·o .José Gomes) 

Sugere ao Governador do Distrito Federal 
a criação de creche no Riacho Fundo I que 
integra a XVII Região Administrativa do 
Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por provocação do 
Deputado José Gomes, nos termos do art. 143, do Regimento Interno, sugere ao Poder ~ 
Executivo a criação de uma creche na Região Administrativa do Riacho Fundo I. ~~ 

c-"':"7 
~~ 
-li'\,; ..-
<5 t 

JUSTIF ICAÇÃO "' I ' !TI -
~>t(' ~ 
f~ j 
-;r 

~'J: 
Como se sabe, as famílias, sobretudo as hipossuficientes, têm encontrado ~~ 

dificuldade de conciliar o direito à educação de seus filhos e o trabalho. Portanto,"' 
muitas se veem obrigadas a deixar de trabalhar por inexistência de creches na Região 
Administrativa do Riacho Fundo I. Outras se veem obrigadas a trabalhar e deixar seus 
filhos sozinhos, sujeitas à responsabilização penal por abandono. 

Para conciliar os dire itos fundamentais ao trabalho e à educação, é mister 
o desenvolvimento constante de políticas públicas e a criação de creches para 
crianças não se verem abandonadas nem as familias com sua renda e liberdade 
prejudicadas. 

Atenta a essas circunstâncias e ao pleito subscrito por mais de trezentas 
mães, dirigido pela cidadã Carla Jansen Carneiro, ao Deputado José Gomes, é que a 
Câmara Legislativa tem o mister de encaminhar ao Poder competente a presente 
Indicação. 

Praça Municipal, Quadra 2, Lote s, 2• andar, Gabinete n° 2, Setor de Indústrias Gráficasv 

Brasília - Distrito federal - CEP 70094·902 
3348-8027 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ GOMES 

Como é cediço, compete ao Poder Executivo executar obras públicas, 
motivo pelo qual o pleito social deve ser encaminhado ao Excelentíssímo Governador 
do Distrito Federal para análise, planejamento e execução. 

Posto isso, requeiro aos nobres pares aprovem e encaminhem a presente 
Indicação ao Governador do Distrito Federal paras as providências cablveis dada a 
sua jurídicídade, necessidade e relevância. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019. 

Prac;a Municipal, Quadra 2, Lote 5, 20 andar, Gabinete no 2, Setor de Indústrias Gráficas 

Brasflla - Distrito Federal - CEP 70094·902 
3348-8027 
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INDICAÇÃOIND 1900'2019 E 2019 

(Da Deputada ARU:n: :SAMPAIO) 

Sugere ao Governador do Distrito Federal 
proceder à regulamentação da Lei no 
5.914, de 13 de julho de 2017, que 
estabelece prioridade de matrícula, nos 
estabelecimentos de ensino da rede 
pública e privada, para filhos de mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 
143 do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito 
Federal proceder, por meio da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 
à regulamentação da Lei n° 5.914, de 13 de julho de 2017, que estabelece prioridade 
de matrícula, nos estabelecimentos de ensino da rede pública e privada, para filhos de 
mulheres vítimas de violência doméstica e fami liar. ... ·- -.--~.-· ·, . .. ;;;, 

·- ê: .RETAHl.Õ. Ll::G,;:,U"-1 h I 

s~C.. : \3 111 ~sL2.:..1b~ 
Rece!J• cr:•l . ·ip J ~b 

JUSTIFICAÇÃO $ Maifleu,a 
Assirw.~vr~ . 

Segundo dados apresentados na pesquisa Percepção da sociedade sobre 
violência e assassinatos de mulheres1, realizada pelo Data Popular e pelo Instituto 
Patrícia Galvão, entre os motivos apontados pelas mulheres em situação de violência 
que não conseguem se desvincular do relacionamento abusivo, a proteção dos 
dependentes apareceu nas respostas de 49% das vítimas. 

Inúmeras são as mulheres vítimas de vi o ência que precisam mudar de endereço 
em função da violência sofrida. Com efeito, são Inúmeras as dificuldades enfrentadas 
pelas mulheres vítimas de violência, quando decidem denunciar as agressões sofridas 
e recomeçar uma nova vida. A falta de perspectiva e a mudança na vida dos 
dependentes são fatores que comprometem a tomada de decisão, quando a vítima 
resolve se libertar do relacionamento abusivo. 

Quando as mulheres agredldas saem de seus lares, a rotina e a educação dos 
dependentes precisam ser resguardadas pelo Estado, que deve garantir condição de 
estabi lidade e segurança para o novo arranjo familiar que será constituído. Portanto, 

Disponível em: https://agenclapatridagalvao.org.br/vlolencia/dados·e·pesqulsas-vlolenda/para-70-da-
populacao-a-mulher-sofre·mais-vlolenda-dentro-de-casa -do-que-em·espacos-publlcos-no-brasil/. Acesso em: 
5/8/2019. 

Praça Municipal Quadra 2 -lote 5 32 andar - Gab. 16-C:P 70094·902 - Brasfiia-OF Tel. (61) 3348·8169 
www.cl.df.gov.br 
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a presente I ndicação visa tornar efetivo o disposto na Lei n° 5.914, de 13 de julho de 
2017, que estabelece prioridade de matrícula, nos estabelecimentos de ensino da rede 
pública e privada, para filhos de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

A finalidade, pois, é auxil iar a mulher em situação de violência doméstica a se 
sentir mais segura, pôr fim ao ciclo de violência a que é submetida e a retomar sua 
vida com seus filhos e filhas com dignidade. 

Reconhecida pela Organização das Nações Unidas como uma das três melhores 
legislações do mundo no enfrentamento à violência contra a mulher, a Lei no 11.340, 
de 2006, mais conhecida como Lei Maria da Penha, completa 13 anos em 2019. Essa 
lei impulsionou o reconhecimento da violência doméstica e familiar contra as mulheres 
como problema de ordem pública, de responsabilidade do Estado e de toda a 
sociedade. A Lei n° 5.914, de 2017, insere-se no rol de medidas que devem ser 
implementadas para o avanço das políticas de combate à violência contra a mulher. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para APROVAR a 
presente Indicação, que sugere ao Governador do Distrito Federal proceder, por meio 
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, à regulamentação da Lei no 
5.914, de 13 de julho de 2017, que estabelece prioridade de matrícula, nos 
estabelecimentos de ensino da rede pública e privada, para fi lhos de mulheres vítimas 
de violência doméstica e familiar. 

Sala das Sessões, em de de 2019. 

Deputad~),SAMPAIO 
Partido T/alhadores 

Praça Municipal Quadra 2 - LoteS - 3• andar Gab. 16- CEP 70094-902 Brasma-DF Te I. (61) 3348-8169 
www.cl.df.gov.br 
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- --- GABINETE DO r --- ·-• "n lOÃO CARDOSO ~ :/" 
----'-------- ---Moç 12311019 ------------

MOÇÃO >E 2019 
(Do Senhor Depunso., --ÁO CARDOSO) 

Manifesta votos de louvor e parabeniza a 
Ordem das Mercês, a Paróquia Sagrado 
Coração de Jesus e Nossa Senhora das 
Mercês, ao Frei Rogério Soares e ao Frei 
John Londerry Batista, pela religiosidade 
e os serviços prestados ao longo da 
história aos semelhantes. 

Com base no Art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres 
pares manifestar votos de louvor e parabeniza a Ordem das Mercês, a Paróquia 
Sagrado Coração de Jesus e Nossa Senhora das Mercês, ao Frei Rogério Soares e ao 
Frei John Londerry Batista, pela religiosidade e os serviços prestados ao longo da f;; 
história aos semelhantes. ~; 

C•; 

JUSTIFICAÇÃO ê 

~~ 
A presente Moção tem por finalidade prestar uma justa homenagem a Ordem ,,, 

das Mercês, a Paróquia Sagrado Coração de Jesus e Nossa Senhora das Mercês, ao ~.: 
Frei Rogério Soares e ao Frei John Londerry Batista, pela religiosidade e os serviços C 
pre:;tados ao longo da história aos semelhantes. :.~ 

"PRIMEIRA REOENÇÃ0-1203 

Sabemos que a fundação da Ordem das Mercês só ocorreu no ano de 1218, 
portanto, quinze anos ap6s esta data. O que o ano de 1203 tem de tão 
importante para a história da Ordem das Mercês? Parece bem aprazível dizer 
que a história da Ordem das Mercês começa na verdade neste ano de 1203, 
ou melhor, a história de compromisso e serviço do Jovem (Pedro No/asco) 
que depois se tornaria um gra.?de Imitador de Nosso Senhor Jesus Cristo. 
Sabemos que a fundação da Ordem das Mercês só ocorreu no ano de 1218, 
portanto, quinze anos ap6s esta data. O que o ano de 1203 tem de tão 
Importante para a história da Ordem das Mercês? Parece bem aprazível dizer 
que a história da Ordem das Mercês começa na verdade neste ano de 1203, 
ou melhor, a história de compromisso e serviço do Jovem (Pedro No/asco) 
que depois se tornaria um gra.?de imitador de Nosso Senhor Jesus Cristo. 
Com a utilização desta data queremos dizer que nosso fundador, Pedro 
No/asco, não começou o seu trabalho de redimir cativos no ano de 1218, 
mas que a esta data corresponde a fundação da Ordem, fato que foi bem 
aceito pelo rei e pelo bispo porque Pedro No/asco com alguns companheiros 
Já redimiam cativos desde o ano de 1203. 
Donde encontramos esta afirmação? Um canônico chamado Pedro O/ler é 
quem nos fornece essa informação tão importante. Em seu escrito aparece 
Pedro No/asco redimindo cativos já no ano de 1203. Por essa data Pedro 
No/asco já tinha mais de vinte anos. 

Praça Munidpal - Quadra 2- LoteS Gab. 06 CEP 70094-902 Brasília-DF- Tel. (61) 3348-8062 
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Maior de Idade, Pedro No/asco, pode tOCiJr à frente o trabalho de seu pai 
como comerciante ou mercalbr. Será essa mesma profissão que permitirá a 
Pedro No/asco o contato com outras culturas e com os cristãos Ciltfvos. É a 
partir do contato, da experiência concreta com os Ciltivos que Pedro Nolasco 
sente que o Evangelho deve se tornar Cilrne em suas Cilrnes. Ele tem 
contato com os cristãos que, por Cilusa da fé em Cristo Jesus, estavam 
aprisionados. Nolasco compartilhava com os cativos uma coisa: a mesma fé. 
E é justamente por Cilusa da fé (para que os cativos não perdessem a fé} 
que Pedro Nolasco se sentirá impulsionado a fazer alguma coisa por eles. A 
única forma de conseguir a libertação desses cristãos Ciltivos era 
comprando-os. 
Assim Pedro No/asco faz: compra os cristãos que estavam no cativeiro por 
causa da fé para poder conCBfer·lhes a liberdade. Neste primeiro momento 
Pedro No/asco e seus compa11heiros redimiam os Ciltivos com suas próprias 
economias e seguirá fazendo esta bela obra, ou podemos dizer, fortalecendo 
suas convicções interiores durante quinze anos. São esses primeiros quinze 
anos que darão a força necessária para a frondosa árvore de No/asco 
continuar vigorosa e desemper~hando sua missão dentro da Igreja. 
A vida de Pedro No/asco mudou completamente desde o momento que ele 
tomou contato com os cristfios Ciltivos. Foi justamente este fato que 
proporcionou a fundação da Crdem no ano de 1218. 

PRIMEIRA VINDA DOS MERCEDÁRIOS AO BRASIL· 1639 
Os Religiosos Mercedárioschegam ao Brasil. 

Os portugueses encontravatn-'le, na província do Maranhão, sem sacerdotes 
nem assistência religiosa, a causa do bloqueio ao que lhe submeteram os 
holandeses em guerra contra a Espanha, a cuja corôa pertencia então o 
Brasil. Para remediar essa s;tuação resolveram organizar uma expedição 
comandada pelo capitão Pedro Teixeira, que fosse ao Equador em busCil de 
sacerdotes. O certo é que comandada por Teixeira, partiu a expedição que, 
remontando as aguas do Amazonas devia atingir a govemadorfa de Quito. 
Em Quito saíram ao encont:o dos expedicionários as autoridades ciVis, 
religiosas e militares que rereberam com grande júbilo e honraram com 
enfáticos festejos e grande regozijo popular. AI! permaneceram até fevereiro 
de 1639. Durante a sua estada em Quito, o CilpltJo lusitano pôde observar, 
como informa a Notícia, a grande veneração de que era objeto naquele 
Novo Mundo a Ordem de N. Sra. das Mercês. Dirigiu-se, então, com 
respeitosa súplica ao Bispo de Quito, Fr. Pedro de Oviedo, pedindo-lhe 
sacerdotes; e ao Pe. Provincial dos Mercedários, Frei Francisco Mwioz 
Baena, rogando-lhe se dignasse fundar um Convento em Belém do Grão
Para. Com tal objetivo prometia dar aos religiosos ''solar para o Convento, 
terras de lavor de todo gênero e gado para sustentar a fundação" 
O Pe. Provincial elogiou, reconhecido, o zelo nobre do Cilpitão e assentiu 
presto, aquela solicitude, de>ignando para realizar a primeira fundação 
mercedária no Brasi~ quatros religiosos, dois dos quais, Irmãos leigos e os 
outros dois, sacerdotes: o Pe. Alonso de Armf}o e o Pe. Pedro de la Rúa 
Cirne. A eles se juntaram, no caminho, outros dois padres mercedáríos, um 
deles espanhol, de nome Frei Juan Carrasco, que logo apareceni nas 
eventualidades do Convento de Belém com o nome de Frei João das Mercês. 
Os religiosos traziam de Quito os ornamentos sagrados, cruzes de prata, 
imagens e outros objetos do culto. O Pe. Rúa, chegado a Belém, a 12 de 
dezembro de 1639, de imedíafD meteu ombros à obra da fundação e com as 
generosas doações do cavalheiro cristão Mateo Cabral pode, já em mdfÇO de 
1640, abrir em Belém, o primeiro convento mercedárío do Brasil. A Igreja 

Praça Munldpa l Quadra 2 Lote 5 Gab. 06 CEP 70n94·902 Brasflla·DF- Tel. (61) 3348·11062 
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das Mercês de Belém "reuniu preciosos trabalhos de talha, telas de valor 
artístico e alfaias preciosas". Ao seu lado cresceu o Convento, que chegou a 
ser o mais importante e gradoso da cidade. 

Par6qula Sagrado Coração de Jesus e Nossa Senhora das Mercês, 
em Brasília 

"Em 02 de fevereiro de 1959 a paróquia iniciou sua aminhada. É mais 
antiga que a própria cidade de Bras1Jia; e mais antiga que a Paróquia da 
Catedral,· tudo era ainda da arquidiocese de Goiânia. Naquela épociJ, BrasOia 
era um imenso anteiro de obras. Entre poeira e suor, um audadoso sonho 
nacional ia se concretizando, literalmente, em cimento e ferro, com formas 
artfsticas inusitadas e vanguardistas. A ddade mais nova, moderna e 
futurista do mundo estava se gestando. 
Também a Paróquia nascia ~ de momento, parecia mais projeto e sonho, 
do que realidade. Não havia templo, nem terreno IOCãllzado, muito menos 
moradores. Quando chegou o Pe. Eduardo, missionário do Sagrado CoraçBo, 
a cujos cuidados foi entregue a Paróquia, tudo estava por fazer. é começou 
a construir: primeiro a igreja viva, visitando e evangelizando os 
acampamentos de trabalhadores que erguiam BrasOia; slmultaneament~ 
também a igreja-templo, prollfsoriamente em madeira, inaugurada em 06 de 
agosto de 1960. ': {fonte: merr:edárlos.com.br}. 

O trabalho religioso e social realizado pela Ordem das Mercês é inestimável, e 
o faz desde a sua fundação, há mais de 800 anos, e em BrasOia há 60 anos, sendo 
que oficialmente a referida Ordem encontra-se estabelecida no Distrito Federal há 
aproximadamente 30 anos. 

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta 
Moção. 

Deputado JOÃO CARDOSO 
Autor 

P1'11ça Munldpal- Quadra 2- Lote 5- Ga b. 06- CEP 70094-902 Brasllla-DF Tel. (61) 3348·8062 
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ANEXO ÚNICO 

MOÇÕES DE LOUVOR A SEREM ELABORADAS 

NOME 
Ordem das Mercês 
Paróquia Sagrado Coração de Jesus e Nossa Senhora das Mercês 
Frei Rogério Soares 
Frei John Londerry RA T L<. -r A 

Praça Municipal- Quadra 2 - Lote 5- Gab. 06- CEP 70094-902- Brasilia-DF-Tel. {61) 3348·8062 
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REQUERIMENTO ~ RQ 
81912019 

(Da. Deputada JAQUELINFSrCV){J 

Requer a solicitação de 
informações da Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional -do . 
Distrito Federal- COpHAB, acerca . 
do. .processo de regulàrização 

· fundiária do parcelamento 
denominàdo Setor Habitacional 
Sol Nascente Trecho 03. 
Processo SEI . n° 
0070.001538/2015. ' 

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmarcM.-egislativa do Distrito 

t>· 

Requeiro, nos termos do arts. 15, III, 39, §2o, XII, art. 40 e art. 145, ~ 
XIX, todos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que sejam solicitadas à ~ 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distr.itosederai, o encaminhamento ~ ~ · 
das seguintes informações': · . · ;:i !ti 

. ~ ~ 
.1 - Informações claras e precisas quanto ao proj:essó de regularizaç~o ~! ~ 

fundiária do parcelamento denominado Setor Habitacional Sol Nascente -Trecho 03, ~ 
Ceilândia - RA IX· . · . . · f.'i 

I . ~ 

2 - Detalhamento do pro.cesso SEI n° 0070.001538/2015 e demais 
processos assessórios, relativos à proposta de d~senho urbano para criação de lotes. 
destinados à realocação; · · 

3 - Informações referentes ao que vem impedindo a efetiva realocação 
e a finalização do processo, com a previsão de término dos estudos que abarcam a 
regularização, · · 

· JUSTIFICAÇÃO 

Praça Munldpal Quadra 2 Lote 5 - CEP 70094·902 
www.d.df.gov.br 

Brasnia-DF- Tel. (61) 3348-8000 
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No exercício do mandato parlamentar compete aos neputados Distritais 

fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo Incluídos os da 

Administração Direta, Fundações, Autarquias_e.Empresas Controladas. 
' 

A Lei Orgânica do Distrito Federal, eni seu art. 60, Incisos XVI e XXXIII, 

e art. 77, dispõe, in verbis: 

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

( ... ) 
XVI • fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, lndufdos os da 
administração intlireta; 

( ... ) 
XXXIII • encaminhar, por lrtermédio da Mesa Diretora, requerimento de 

.lnfonmação aos SecretárÍls de Governo, Implicando crime de 
responsabilidade, nos tenmos da legislação pertinente, a recusa ou o não 
atendimento no prazo de trinta dias; bem como o fornecimento de Informação / 
falsa; 

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Distrito Fede-à! e das entidades da administração direta, 
indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto à 
legalidade, legitimidade, eooromlcidade, aplicação de subvenções e renúncia 
de receitas, será eicerdda pela Câmara Legislativa, mediante controle externo, 
e pelo sistema de controle Interno de cada Poder. 

O pedido de informação se justifica, dentre outros, o direito 

constitucional da população à habitação e sua função social (art. 315 e art. 327, ambos_ 

da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF e art. 6°, da CF) e os princípios 

constitucionais da dignidade da pessoa humana ( inciso III, art. 2°, LODF), da 

legalidade, da impessoalidade, a moralidade, da razoabilidade; da motivação, da 
' 

eficiência e do Interesse público (caput, art. 19 da LODF) . 

Em tramitação desde 2015, tal regularização de chácara urbana e seus 

estudos ambientais .ainda continuam sem previsão de término, o que coloca em risco 

mais de trezentas famí)ias do Trecho 3, da Região do Sol Nascente, visto que convivem 

diariamente com as ameaças e terrorismos de derrubadas pelo órgão fiscalizador do . ' 

Poder Executivo. 

Praça Municipal -Quadra 2 - lote 5 - CEP 7009+902 - Brasilia·OF - Tel. (61) 3348·8000 
www.d.df.gcv.br 
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São famílias éarentes, abandonadas pelo poder publico e que há anos 

lutam pelo direito social de moradia. 

Assim, por acreditar no papel fiscalizador desta Casa, rogo aos nobres 

pares que aprovem o presente requerimento,.para que.saibamos de forma límpida, os 

procediméntos, o processo e os prazos que permeiam todo o processo de regularizaç~o 

fundiária do parcelamento e de infraestrutura do Setor Habitacional Sol Nascente -
' . 

Trecho 03, Ceilândia- RA IX: 

Sala de Sessões em, 

JAQJ.~ILVA 
Deputada Distrital. 

PTB-DF. 

Praça Munidpal -Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094·902 - BrasOia-DF - Tel. (61) 3348-8000 
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RÊQUERIMENTO RQ 
82012019 

(Da Deput:adét JAQUELII~I.::v-A1 

Re'quer a solícitação ~e 
informações do Instituto do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos 
do Distrito Federal : IBRAM, 
acerca do processo de 
regularização fundiária do · . 
parcelamento denominado Setor 
Habitacion~l Sol Nascente 
Tr~cho O~. Proéesso SEI n° 
0070.00153$/2015. 

' · Exceléntíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 

Requeiro, nos termos do arts. 15, III, 39, §2°, XII, art. 40 e art. 145, 
XIX, todos do Regimento Interno desta éasa Legislativa, q'ue sejam solicitadas ao 
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - IBRAM, o 

encaminhamento das seguintes informações: 

· 1 ..:. Informações claras e precisas quanto aq processo de regulari.zação 

f\)ndiária do parcelamento denominado Setor Habitacional Sol Nascente - Trecho 03, 
Ceilândia - RA IX; . 

2 - Detalhamento do processo SEI no 0070.001538/2015 e demais 
processos assessórios, relativos à 'proposta de desenho urbano para criação de lotes 

destinados à realocação; -

3 - Informações referentes ao que vem impedindo a efetiva realocação 

e a finalização do processo, com a previsão de t érmino dos estudos que abarcam a 

regularização. · 

JUSTIFICAÇÃO 

----;:-Pr~aç=-a""Mccun7ic:::ip-:oai--""Q""ua"'d'""'ra-:;2:---,L-:-:ot~e -;-5 -- ""CE"'P-::7""00""9"'4·""90"'2-- -:B::-ra,..,.sR""ia:-:·D""F=--"T:-;el,.,. (""61""}"""33""4""8·""'80""0"0 __.:._\\ / 
· www.d.df.gov.br Y 
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·- :J:.IAS- i®J:i < 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA D~PUTADA JAQUEUNE SILVA-PT13 

No exercício do mandato parlamentar compete aos Deputados Distritais 

exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo incluídos os da 

Administração Direta, Fundações, Autarquias e Empr~sas Controladas. 

A lei Orgânica do Distrito Federal, em seu. art. 60, incisos XVI e XXXIII, 

e art. 77, dispõe, In verbls: 

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

( ... ) 
XVI - .fiscalizar e controlar os atos do Poder Ex~cutlvo, lnclufdos os da 
administração indireta; 

( ... ) 
XXXIII - encaminhar, por lrtermédio da Mesa Diretora, requerimento de 
Informação aos 5ecretárbs de Governo, Implicando aime de 
responsabilidade, nos termos da legislação Jl!!rtfnente, a recusa ou o não 
atendimento no prazo de trinta dias, bem oomo o fomedmento de InfOrmação 
falsa; 

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Distrito Fede-ai e das entidades da administração direta, 
lndlret;a e das fundações instituídas ou ll)antidas pelo Poder Público, quanto à 
legalidade, leqitimi<fade, ecorofnicidade, aplicação de subvenções e renúnda 
de receitas, será exerdda pela Câmara Legislativa, mediante controle externo, 
~ pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

O pedido de informação se justifica, dentre outros, o direito 

constitucional dq população à habitação e sua função social (art. 315 e art. 327, ambos 

da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF e art. 6,0 , da CF) e os princípios 

constitucionais da dJgnidade da pessoa humana (inciso III, art. 2°, LODF), dç 

legalidade, da Impessoalidade, a moralidade, da razoabilidade, da motivação, da 

eficiência e do Interesse público (caput, art. 19 da LODF). 

Em tramitação desde 2015, tal regularização de chácara urbana e seus 

estudos ambientais ainda coritin~am sem previsão de término, o que coloca em risco 

mais de trezentas famílias do Trecho 3, da Região do Sol Nascente, visto que convivem 

diariamente com as ameaças e terrorismos de derrubadas pelo órgão fiscalizador do 

Poder Executivo. 

Praça Municipal- Quadra 2- loteS- CEP 7009+902- Brasllia·OF- Tel. (61) 33~8-8000 
www.d.df.gov.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
· . GABIN ETE DA DEPUTADA JAQUELiNE SILVA-PTB 

·São famílias carentes, abanc;lonadas p'elo poder público e que há anos 

lutam pelo direito social de moradia . 

Assim, por acreditar no papel fiscalizador desta Casa, rogo aos nobres 

pares que aprovem o presente requerimento, para que saibamos de forma límpida, os 

procedimentos, o processo e os prazos que permeiam todo o processo de regulariza<;ão 

fundiária do parcelamento e de infraestrutura do Setor Habltacion'al Sol Nasc~nte _:_ 

Trecho 03, Ceilândia - RA IX. 

Sala de Sessões em, 

JAQU~LVA 
Deputada Distrital. 

PTB-DF. 

.. 

Praça Munidpal - Quadra 2- lote 5 - CEP 7009+902 BrasOia·DF- Tel. (61) 3318-8000 
www.d.df.gov.br 
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I L I u v 
· ot J9. ,.,._._, em~ 

Federal: 

CÂMARA-LEGISLATIVA DO DIS~RITO FEDER crelariâ ~ 
GABINETE DA DEPUTADAJAQUEUN" CTI\IA .DTQ . ' ' 

REQUERI~ENTO N' RO 
82112019 

(Da Deputada JAQUELIN~n-vKJ 

Requer a. solícitação de' 
ínformações d'a Secretai'ía de 
Estado de Infraestrutura e 
Serviços ·Públicos · . do Distrito 
Federal acerca do processo de 
regularização fundiária · do 
parcelamento denominado Setor 
Habítacional Sol Nascente 
Trecho 03. Processo SEI no 
0070.001538/2015. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 

~ ·,.. .. 
Requeiro, nos termos do arts. 15, III, 39,· §2o, XII, art. 40 e art. 145, ~~ · 

XIX, todos çlo Regimento Interno desta Casa Legislativa, que sejam .solicitadas à l 
Secretaria de E:stado de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito ·federal, o !i> 

encaminhamento das seguilites informações: . . . . r ~ ' 

• . . 1 - InformaçÕes claras e precisas quanto ao p;oces~o de regulari~ação ~ ~ . 
fundiária do parcelamento denominado Setor Habitacional Sol Nascente ...: Trecho 03, 0 ~ · 
Ceilândia - RA IX; ~: 

~ · 

2 - · Detalhamento do processo SEI no 0070.001538/20i5- e demais 
processos assessórios, relativos-à proposta de desenhõ urbano para criação de lotes 
destinados: à reálocação; 

3 - Informações referentes ao que vem Impedindo a efetiva realoéação 
e a fina lização do processo, com a .previsão de término dos estudos que abarcam a 
regularização. · 

JUSTIFICÀÇÃO .· 

Praça Munidpal - Quadra 2 -lote 5- CEP 70091·902 - Bra5l1ia·DF- Tel. (61)'3348·8000 · 
www.cl.af.gw.br . · 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA 'DEPUTADA JAQUEUNE SILVA-PTB 

No exercício do mandato parlamentar compete aos Deputados Distritais 

exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo lnclufdos os da 

Administração Direta, Fundações, Autarquias e EIT)_presas Controladas. 

A Lei Orgânica do Distrito Federal, em se~ art. 60, incisos XVI e XXXIII, 

e art. 77, dispõe, In verb!s: 

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

( ... ) 
XVI • fiscalizar e controlar os atos do Poder Executlvo, ' indufdos os da 
administração Indireta; 

( ... ) 
xxxrn · encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, requerimento de 
Informação aos Secretári:>s de Governo, Implicando crime de 
responsabilidade, nos termos da legislação pertinente, a recusa ou o não 
atendimento no prazo de trlnt3 dias, bem como o fornecimento de Informação 
falsa; 

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operadonal e 
patrimonial do D_istrlto Federal e das entiàades da administração direta, 
indireta e das fundações instituídas_ou mantidas pelo Poder Público, quanto à 
legalidade, legitimidade, ecoromiddade, aplicação de subvenções e renúncia 
deTeceltas, será exerC!Cia pelõ câmara Leglslatlva, mediante controle externo, 
e pelo sistema de controle Interno de cad_a Poder. 

O pedido de informação se justifica, • dentre outros, o direito 

constitucional da população à habitação e sua função social (art. 315 e art. 327, ambos 

da Lei Orgânica do Elistrlto Federal - LODF e art. 6°, da CF) e os princípios 

· constitucionais da dignidade da pessoa huT!ana (inciso III, art. 2°, LODF), da 

legalidade, da impessoalidade, a moralidade, da raioabilidade, da motivação, da 

eficiência e do Interesse público (caput, art. 19 da LODF). 

Em tramitação desde 2015, tal regularização de chácara urbaha e seus 

. estudos. ambientais ainda continuam sem previsão de término, o que coloca em risco 

mais de trezentas famOias do Trecho 3, da Região do Sol Nascente; visto que convivem 

diariamente com as ameaças e terrorismos de derrubadas pelo órgão fiscalizador do 

Poder Executivo. 

Praça Municipal -Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094·902 - Brasalia-OF- Tel. (61) 3318-aoo<l 
www.d.df.gcv.br 
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. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA·PTB 

São famílias carentes, aban.~onadas pelo poder pliblico e que há anos 

lutam pelo direito social de moradia. 

Assim, pqr acreditar no papel fiscalizador desta Casa/ rogo aos nobr~s 

pares que aprovem ó pr~sente requerlmento1 para que saibamos de forma límpida, os 

· procedimentos/ o processo e os prazos qu~ permeiam; todo o prQcesso de regularização 

ft,mdiária do 'parcelamento e de l nf~aestrutura do Setor tiabltacional Sol Nascente -

Trecho 031 Ceilândia - RA IX. 

· $ala de Sessões em1 

JA<ÍU~LVA 
Deputada Distrital. 

PTB-DF. 

Praça Municipal - Quadra 2 - lote 5 - CEP 70094·902 BrasíUa-DF - Tel.. (61) 3348·8000 
www.cl.df.gov.br 
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/ 

Federal: 

t I h O 
no·-::; a~ d!P , t:m, ~'.i . . . 

A • ' J/JMhl.:?;; . . 
CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl: secretl»<ià.L~ 1iA!atil•·, 

GAB!Nffi DA DEPUTADAJAQYEl'"c "lLVA-PTB ""! ~ 

REQUERIMENTO 110 82212019 

(Da Deputada JAQUELln-c-...... __ ) 

Requer à Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos 
informações acerca das obras dé 
infraestrutura a serem realizadas 
pelo Programa Brâsília 
Sustentável II, nos ~ondomínios 
Pôr do ·Sol e Sol Nascente, 
l"niciadas em 2017. 

Excelentí~simo Senhor Presidente aa Câmara Legislativa do Distrito 

'?. 
Com amparo no art. 60, XXXÍII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, .:: · . . ~ 

combinado com arts. 15, III, 39, §:zo, XII, art. 40 e art. 145, XIX, todos db Regimento :?, 
Interno desta casa Legislativa, requeiro à Vossa Excelência que sejam solicitados ao ~ 
Secretário de Estad() de I nfraestrutura e Serviços Públicos informações sobre as obras ~ ~ 
de infraestrutura e desen.volvimento nos Condomínios Pôr do Sol e Sol Nascente, pei<Y ~ ~ 
Programa Brasília Sustentável li, e informações. claras e precisas referentes à n~ 
paralisação da mencionada obra. · · ~·; 

. ' ~f 

JUSTIFICAÇÃO 

No exercício do mandato parlamentar compete aos Deputados Distritais 

exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo incluídos os_ da 

AdministréJção Direta, Fundações, ·Autarquias e Empresas Cont~oladas . 
-

A Lei Orgânica do Distri to Federal, em seu art. 60, incisos XVI e XXXIII, 

e art. 77, dispõe, in verbls: 

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

~~ 
í:;: 

( ... ) '~ 
~~~~=-------"_~ ... Praça Munldpal - Quadra 2 - 'Lote 5 - CEP 70094·902- BrasOia-DF- Tel. (61) 3348-8000 . 

www.cl.df.gov.bf 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA·PTB 

XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder ExecutiVo, Incluídos os da 
administração indireta; 

( ... ) 
XXXIII - encaminhar, por Intermédio da Mesa Diretora, requerimento de 
infomnação · aos Secretárbs de Governo, Implicando crime de 
responsab'ilidade, nos termos da legislação pertinente, a recusa ou o não 
atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de Informação 
falsa; 

Art. 77. A fiscalização -contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração direta, 
indireta e das fundações instituídas ou mantidas pélo Poder Público, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia 
de receitas, será exercida pelê aimara Legislativa, mediante controle externo, 
e pelo sistema de controle interno de cada Poder. 

O pedido de informação se justifica, dentre outros, sOb o prisma do 

direito constitucl?nal da população à habitação, infraestrutura e sua função social (art: 

315 e art. 327, ambos da Lei Orgânica do Distrito Federal- LODF e art. 6°, da CF) e 

dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (inciso III, art. 2°, 

LODF), da legalidade, da impessoalidade, a mo~ralidade, da razoabilidade, da 

motivação, da eficiência e do interesse público (caput, art. 19 da LODF). 

Em 2017, o Governo do Distrito Federal realizou empréstimo junto ao 
-

Banco Interamericano de Desenvolvimento- BID, onde foram liberados um montante 

de U$$ 100 milhões, e que segundo o governo do DF, cerca deU$$ 76 milhões seriam 

élestlnados à urbanização e à Infraestrutura do Pôr do Sol e do Trecho 03, do Sol 

Nascente. 

Recentemente os moradores dos elencados Condomrnlos Informaram 

que neste ano de 2019 as obras deixaram de ser executadas, sem qualquer tipo de 

explicação. 

Estamos falando de uma área formada por famOias carentes, 

abandonadas pelo poder público e que há anos lutam pelo direito social t!e moradia, 

de urbanização e de Infraestrutura. 

Praça Municipal -Quadra 2- Lote 5- CEP 7009+902- Brasilia.Qf- Te!. (61) 3348-8000 • 
www.d.df.gov.br 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SILVA-PTB 

Assim, por acreditar no papel fiscalizador desta Casa, rogo aos nobres 

pares que aprovem o presente requerimento, para que saibamos de forma límpida, 

quais os motivos da paralisação destas obras, quanto já foi investido e se há previsão 

para retõmada do Programa Bra$ília Sustentável II naquela região. 

Sala de Sessões em, 

JAQ~A 
Deputada Distrital. 

PTB-DF. 

Praça Munidpal-Quadra 2 - Lote 5 - CEP 7009'1-902- Brasnla-DF - Tel. (61) 3348-8000 
www.d.df.gov.br 
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' L I O ü 

> ~~AS- Q(XI(l4;) < ~m.JJl.J!lf:_:J.Sj_ 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL • ; \ 

Gabinete da Dep utada Julia Lucy- NOVO -· ret<i'tiá'-1"'<l"',~"-Ía~tiv~a---· 
'/ 

1\Q 823 /1019 
REQUERIMENTO I _ _ J19 

(Da Sra. Deputada Julia Lucy} 

Requer a retirada de tramitação e arquivamento 

do Projeto de Lei n• 274, de 2019, que " dispõe 

sobre aplicação de multa administrativa ao 

agressor que pratica lesão, violência física, 

sexual ou psicológica contra pessoa." 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal: 

Requeiro, com base no artigo 136, §2° do Regimento Interno da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal, a retirada de t ramitação e o arquivamento do Projeto 

de Lei n° 274, de 2019, de minha autoria. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente requerimento se fundamenta no fato de fora sancionada a Lei n• 

6303 de 2019, sobre o tema em questão, perdendo assim o objeto de tal projeto de 

lei. 

Diante do exposto, requeiro a retirada do PL n• 274/2019, que "dispõe sobre 

aplicação de multa administrativa ao agressor que pratica lesão, violência física, 

sexual ou psicológica contra pessoa." 

Sala das Sessões, em de ./l? de 2019. 

·~ 
Deputada JULIA LUCY 

NOVO - DF 
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L I O O 
' }.::J g J(? 

> s-:rtt: - roxM < Em, LI /f 0/-: Q.L 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ( /qt'YJ'nC-.. 

Gabinete da Deputada Júfía Lucy- NOVO -csecletélll</,~c(l•sfàtiv3 .....,, 

......... /' 

REQUERIMENTO \\ll ~1411019 2019 

(Da Sra. Deputao_ •'-''-'A LUCY) 

Requer a retirada de tram itação e 

arquivamento do Projeto de Lei n• 397, de 

2019, que "Insti tui o Selo_Empresa Amiga 

da Primeira Infância no Distrito Federal" . 

EXCELENTÍSSMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL: 

Requeiro, com base no artigo 136, §2• do Regimento Interno da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal, a retirada de tramitação e o arquivamento do Projeto de Lei 

n• 397/2019, de minha autoria. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente requerimento se fundamenta no fato de que a proposição necessita de 

melhor análise e consideração. Diante do exposto, requeiro a retirada do PL n• 39712019, 

que "Institui o Selo Empresa Amiga da Primeira Infância no Distrito Federal". 

Sala das Sessões, de de 2019. 
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L 1 o o 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL Em .. 

$( j(J 
- 00~ 

REQUERIMENTO I RQ 825 12019 2019 

(Da Deputada~ .. ~ -~n 

_,. ... --:;(§.ii.~y-~ ~ 
--~~;~~,~}~ __.) ~~ 

\~~~J;~J~i>-\.'·. --~~;:.Jf'ftequer a realização de Audiência Pública 

\
41 211v ~<?::----- r. para debater sobre vagas em creches na 
r\0~~;~~ ~; /1._ . Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante. 
'.-~JC:r tS t tJf ~ 

~t:topF 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal ;;? 
c•. 
c~: 
.:,; 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara Legislativa do~ 
Distrito Federal, a realização de Audiência Pública para debater sobre vagas em ~] ?(! 
creches na Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante, a realizar-se no dia 12 de;! IX) 

agosto de 2019 às 19:00, no Auditório da Paróquia Nossa Senhora da Medalha:;: ~ 
Milagrosa, localizada na QN 11 cj. 3, lts. 1 e 6, Riacho Fundo, Brasília-DF, CEP~i ~ 
71881 -6 10. r~ 

JUSTIFICAÇÃO 

É sabido que o Distrito Federal tem menos crianças matriculadas em 

creche do que a média do país. A porcentagem de crianças de O a 3 anos 

matriculadas em creche é de apenas 22%. Há uma lista de espera de mais de 

19.000 crianças em todo o DF. 

Desta forma, é objetivo desta Parlamentar levantar a discussão em 

busca de dados e soluções em cada regional de ensino do DF, visando reduzir tão 

elevada demanda. 
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A ) &::IAS - (,11.)0<16 tÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

.. Gabinete da Deputada Jul/a Lucy- NOVO 

Di<:~ntc do exposto, rogamos o apoio para a aprovação deste Requerimento. 

Sala das Sessões, em de de 2019. 

~Lucy 
~OI 

Dep. Agaciel Maia 

PR 

Dep. Chico Vigilante 

PT 

~ 
Dep. Daniel Donizet 

PSDB 

Dep. Eduardo Pedrosa 

PTC 

Dep. Hermeto 

MDB 

Dep. Delmasso 

PRB 

Dep. lolando Almeida 

PSC 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Gabinete da Deputada Julia Lucy- NOVO 
-· ----. ·--·---------

Dep. Jorge Vianna 

PODEMOS 

D~rass 
REDE SUSTENTABILIDADE 

Dep. Professor Reginaldo Veras 

PDT 

Dep. Reginaldo Sardinha 

AVANTE 

Dep. Roosevelt Vilela 

PSB 

Dep. Valdelino Barcelos 

pp 

Dep. José Gomes 

PSB 

Dep. Martins Machado 

PRB 

~ 
Dep. Rafae ~dente 

DB 

Dep. Robério Negreiros 

PSD 

Dep. Teima Rufino 

PROS 
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Reque r a realização de Sessão Solene em 

homenagem aos 800 anos de fundação da 

Ordem das Mercês1 60 anos de fundação da 

Paróquia Sagrado Coração de Jesus e Nossa 

Senhora das Mercês e aos 30 anos da Ordem 

das Mercês em Brasília1 no dia 12 de agosto 

de 20191 às 16 horas, no Plenário da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal: ~· 
t' -1 

C· · 

Requeremos, nos termos do art. 124 do Regimento Interno, a realização de ~d. 

Sessão Solene em homenagem aos 800 anos de fundação da Ordem das Mercês, 60 ~ 
anos de fundação da Paróquia Sagrado Coração de Jesus e Nossa Senhora das ~', 

1: .• 
Mercês e aos 30 anos da Ordem das Mercês em Brasília, no dia 12 de agosto de ;' 

2019, às 16 horas, no Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. i· 
;~·

~· 

'·· JUSTIFICAÇÃO ... 

O presente Requerimento tem por finalidade assegurar a prestação de uma 

justa homenagem em comemoração aos 800 anos de fundação da Ordem das 

Mercês, 60 anos de fundação da Paróquia Sagrado Coração de Jesus e Nossa 

Senhora das Mercês e aos 30 anos da Ordem das Mercês em Brasília, por meio da 

real ização de uma sessão solene que deverá ser realizada no dia 12 de agosto do 

corrente ano, às 16 horas, no plenário desta Casa de Leis. 

"PRIMEIRA REDENÇX0-1203 

Sabemos que a fundação da Ordem das Mercês só ocorreu no ano de 1218, 

portanto, quinze anos após esta data. O que o ano de 1203 tem de tão 

importante para a história da Ordem das Mercês? Parece bem aprazível dizer 
1 

-

que a históría da Ordem das Nercês começa na verdade neste ano de 1203, · 
Praça Municipal - Quadra 2- Lote S - Gab. 0 6 - CEP 70094·902- Brasflia·DF- Tel . (61) 334 8 -8062 
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ou melhor, a história de compromisso e serviço do Jovem (Pedro No/asco) 

que depois se tornaria um grande imitador de Nosso Senhor Jesus Cristo. 

Sabemos que a fundação da Ordem das Mercês só ocorrev no ano de 1218, 

portanto, quinze anos após esta data. O que o ano de 1203 tem de tão 

importante para a história da Ordem das Mercês? Parece bem aprazível dizer 

qve a história da Ordem das Mercês começa na verdade neste ano de 1201t 

ov melhor, a história de compromisso e serviço do Jovem {Pedro No/asco) 

qve depois se tornaria um grande imitador de Nosso Senhor Jesus Cristo. 

Com a utilização desta data qveremos dizer qve nosso fundador, Pedro 

No/asco, não começov o seu trabalho de redimir cativos no ano de 121~ 

mas qve a esta data corresponde a fundação da Ordem, fato que foi bem 

aceito pelo rei e pelo bispo porque Pedro No/asco com alguns companheiros 

j á redimiam cativos desde o ano de 1203. 

Donde encontramos esta afirmação? Um canônico chamado Pedro 01/er é 

quem nos fornece essa informação tão importante. Em seu escrito aparece 

Pedro No/asco redimindo cativos já no ano de 1203. Por essa data Pedro 

No/asco já tinha mais de vinte anos. 

Maior de ldad~:t Pedro No/asco, pode tocar a frente o trabalho de sev pai 
como comerciante ou mercador. Será essa mesma profissão que pennitirá a 

Pedro No/asco o contato com outras cvlturas e com os cristãos cativos. É a 
partir do contat0 da experiência concreta com os cativos que Pedro No/asco 
sente qve o Evangelho devi! se tornar carne em svas carnes. Ele tem 
contato com os cristãos qve, por cavsa da fé em Cristo Jesvs, estavam 

aprisionados. No/asco compattilhava com os cativos uma coisa: a mesma fé. 
E é jvstamente por causa da fé (para qve os cativos não perdessem a fé} 
qve Pedro No/asco se sentirá impulsionado a fazer alguma co/se por eles. A 
única forma de conseguir a libertação desses cristãos cativos era 
comprando-os. 

Assim Pedro No/asco faz: compra os cristãos que estavam no catiVeiro por 
cavsa da fé para poder conceder-lhes a liberdade. Neste primeiro momento 

Pedro No/asco e seus compar.heiros redimiam os cativos com svas próprias 
economias e segvirá fazendo esta bela obra, ou podemos dizer, fortalecendo 
suas convicções interiores durante qvinze anos. São esses primeiros qvlnze 
anos qve darão a força necessária para a frondosa árvore de No/asco 

continvar vigorosa e desempe.1hando sva missão dentro da Igreja. 
A vida de Pedro No/asco muoou completamente desde o momento que ele 

tomou contato com os cristãos cativos. Foi jvstamente este fato que 
proporcionou a fundação da Ordem no ano de 1218. 

PRIMEIRA VINDA DDS MERCEDÁRIOS AO BRASIL- 1639 
Os Religiosos Mercedários chegam ao Brasil. 

Os portugueses encontravam-se, na província do Maranhão, sem sccerdotes 
nem assistência religiosa, a CJJUS<J do bloqueio ao que lhe submeteram os _ 

holandeses em guerra contra a Espanha, a cuja corôa pertencia então o U 
Praça Munldpal- Quadra 2 - Lote 5 Gab. 06- CEP 70094·902 Brasflla·DF - Tel. {61) 3348·8062 IY... 
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Brasil. Para remediar essa situação resolveram oroanizar uma expediçgo 
comandada pelo capitão Pedro Teixeira, que fosse ao Equador em busca de 
sacerdotes. O certo é que comandada por Teixeira, partiu a expedição que, 
remontando as aguas do Amazonas devia atingir a governador/a de Quito. 

Em Quito saíram ao encontro dos expedicionários as autoridades civis, 
religiosas e militares que receberam com grande júbilo e honraram com 

enfáticos festejos e grande regozijo popular. Ali permaneceram até fevereiro 
de 1639. Durante a sua estada em Quito, o capitão lusitano pôde observar, 

como Informa a Notícia, a grande veneração de que era objeto naquele 
Novo Mundo a Ordem de N. Sra. das Mercês. 0/rig/u·se, então, com 

respeitosa súplica ao Bispo de Quito, Fr. Pedro de Oviedo, pedindo·lhe 
sacerdotes; e ao Pe. Provincial dos Mercedários, Frei Francisco Muiíoz 
Baena, rogando-lhe se dignasse fundar um Convento em Belém do Grão· 
Para. Com tal objetivo prometia dar aos religiosos ''solar para o Convento, 

terras de lavor de todo gênero e gado para sustentar a fundação" 
O Pe. Provincial elogiou, reconhecido, o zelo nobre do capitão e assentiu 

presto, aquela solicitude, designando para realizar a primeira fundação 

mercedáría no Brasil, quatros religiosos, dois dos quais, irmãos leigos e os 

outros dois, sacerdotes: o Pe. Afonso de Armljo e o Pe. Pedro de la Rúa 

Cime. A eles se juntaram, no caminho, outros dois padres mercedáríos, um 

deles espanhol, de nome Frei Juan Carrasco, que logo aparecerá nas 

eventualidades do Convento de Belém com o nome de Frei João das Mercês. 

Os religiosos traziam de Quffo os ornamentos sagrados, cruzes de prata, 

imagens e outros objetos do culto. O Pe. Rúa, chegado a Belém, a 12 de 

dezembro de l úJ9, de imediato meteu omúru:; à ubra da fundação e com as 

generosas doações do cavalheiro cristão Mateo Cabral pode, já em março de 

1641), abrir em Belém, o primeiro convento mercedário do Brasil. A Igreja 

das Mercês de Belém "reuniu preciosos trabalhos de talha, telas de valor 

artístico e alfaias predosas". Ao seu lado cresceu o Convento, que chegou a 

ser o mais importante e gracioso da cidade. 

Par6quia Sagrado Coração de Jesus e Nossa Senhora das Mercês, 
em Brasília 

"Em 02 de fevereiro de 19~ a par6quia iniciou sua caminhada. É mais 

antiga que a própria cidade de Brast7ía; e mais antiga que a Par6quia da 

Catedral,· tudo era ainda da arqwdlocese de Goiânia. Naquela época, Brast7ia 

era um imenso canteíro de obras. Entre poeira e suor, um audacioso sonho 

nacional ia se concretizando, literalmente, em cimento e ferro, com formas 

artísticas inusitadas e vangt:ardlstas. A cidade mais nova, moderna e 

futurista do mundo estava se gestando. 

Também a Par6quia nascia e, de momento, parecia mais projeto e sonho, ~ 
do que realidade. Não havia templo, nem terreno localizado, muito menos 

moradores. Quando chegou o Pe. Eduardo, missionário do Sagrado Coração, 
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a cujos cuidados foi entregue a Paróquia, tudo estava por fazer. E começou 

a construir: primeiro a igreja viva, visitando e evangelizando os 

acampamentos de trabalhadores que erguiam Brast7ia; simultaneamente, 

também a igreja-templo, provisoriamente em madeira, inaugurada em 06 de 

agosto de 1960. ~(fonte: merr:edários.com.br). 

O trabalho religioso e social realizado pela Ordem das Mercês é inestimável, e 

o faz desde a sua fundação, há mais de 800 anos, e em Brasília há 60 anos, sendo 

que oficialmente a referida Ordem encontra-se estabelecida no Distrito Federal há 

aproximadamente 30 anos. 

Diante do exposto e devido a relevância da Ordem das Mercês para a 

comunidade mundial, rogamos aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste 

Requerimento. 

eputado JOÃO CARDOSO 
Autor 

Praça Municipal Quadra 2- Lote 5- Gab. 06 - CEP 70094·902 Brasilia·DF- Tel. (61) 3348-8062 
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TERCEIRA SECRETARIA 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA sa LEGISLATURA 

ATA CIRCUNSTANCIADA DA 61a 

(SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) 

SESSÃO ORDINÁRIA, 

DE 7 DE AGOSTO DE 2019. 

PRESIDENTE (DEPUTADO REGINALDO SARDINHA) - Está aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

Convido o Deputado Daniel Donizet a secretariar os trabalhos da Mesa. 

Sobre a mesa, Expediente que será lído pelo Sr. Secretário. 

(Leitura do Expediente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO REGINALDO SARDINHA) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Dá-se início aos 

Comunicados da Mesa. 

Leitura das atas das sessões anteriores. 

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à leitura das atas das sessões anteriores. 

DEPUTADO DANIEL DONIZET - Sr. Presidente, solicito a dispensa da leitura 
das atas. 

PRESIDENTE (DEPUTADO REGINALDO SARDINHA)- Esta Presidência acata a 
solicitação de V.Exa. e dá por lidas e aprovadas sem observações as seguintes: 

- Ata da 6oa Sessão Ordinária; 

-Ata da 21 a Sessão Extraordinária. 

Não se verificando quorum para início dos trabalhos e conforme o disposto no 
art. 109, § 4°, do Regimento Interno desta Casa, declaro suspensa a sessão por trinta 
minutos. 
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Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 15h08min, a sessão é reaberta às 15h35min.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Está reaberta a sessão. 

Cumprimento a todos que se fazem presentes neste plenário. 

Dá-se início ao 

PEQUENO EXPEDIENTE. 

Passa-se aos 

Comunicados de Líderes. 

Concedo a palavra ao Deputado Prof. Reginaldo Veras. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (Bloco Sustentabilidade e Trabalho. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Boa tarde, Sr. Presidente, boa tarde a todos. 
Trago aqui hoje um tema, que na verdade a gente sempre defende aqui na Casa, 
fundamentado por duas decisões recentes do Tribunal de Justiça. 

Eu, desde o biênio passado, quando era Presidente da CO - atualmente 
componho a CO j unto ao meu Presidente Deputado Reginaldo Sardinha -, até com 
um apelido carinhoso dado pelo Deputado Robério Negreiros, acabei ganhando a fama 
aqui de detonador de projetos, fruto do rigor que a gente tem, que a minha equipe 
tem, na análise das matérias aqui na Casa. Realmente somos rigorosos, tento até ser 
flexível, mils não é fácil. Duas decisões recentes do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios confirmam que o nosso rigor tem o mínimo de razão. Não é 
porque, no mérito, a matéria é boa que a gente não vá defender aqui também o 
controle de constitucionalidade que tem que ser exercido pela comissão temática da 
casa. 

Então, hoje, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou 
inconstitucional uma lei aprovada pela Câmara Legislativa que permitia o uso de 
dívidas de precatórios de servidores para o abatimento, amortização de dívidas com o 
Governo do Distrito Federal. Se não me engano, o projeto de lei era de autoria da 
Deputada Celina Leão. Se vocês pegarem o meu panfleto de campanha lá de 2014, 
eu, sem o pleno conhecimento da temática, apresentei-o como uma das propostas 
naquela ocasião em 2014. E quando cheguei à Casa, já Deputado, feliz da vida, 
achando que ia protocolar esse projeto, eu mesmo me cortei porque, em uma primeira 
análise que eu fiz, inclusive pedindo um parecer à assessoria jurídica desta Casa -
muito competente - antes de protocolar o projeto de lei, já me levantaram a 
problemática da inconstitucionalidade. Não o fiz, mas a Deputada Celina Leão o fez, e 
ele foi aprovado nesta Casa. Eu votei contra na CO e contra em plenário por essa 
questão. E agora o Tribunal de Justiça julga inconstitucional a lei. 

Semana passada, foi um caso até mais combativo da minha parte. O Deputado 
Raimundo Ribeiro protocolou um projeto de lei que obrigava a introdução do ensino 
de Educação Moral e Cívica nas escolas públicas do Distrito Federal. Fui relator na 
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Comissão de Educação, Saúde e Cultura e o rejeitei, mas fui derrotado. Fui relator na 
Comissão de Constituição e Justiça, e o projeto foi considerado Inadmissível. O 
Deputado Raimundo Ribeiro, usando do seu direito, fez um recurso ao plenário e 
derrubou a decisão da CO, e esta Casa o aprovou. Votei contra, e agora, semana 
passada, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios julgou a lei 
Inconstitucional pelo mesmo argumento que usamos aqui: vicio formal, é matéria 
privativa do Poder Executivo. E nesse caso nem o Poder Executivo, sem autorização 
do Conselho Nacional de Educação, poderia fazê-lo. 

Então, são provas de que a gente tenta fazer um trabalho técnico. É uma Casa 
política; às vezes sou criticado, às vezes elogiado, mas é minha forma de trabalhar. O 
Importante é que é um trabalho minimamente respeitado na Casa. Vamos continuar 
com esse procedimento sempre respeitando o contraditório dos colegas, e sempre 
respeitando os colegas que votarem contra o nosso pensamento. 

É isso, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Obrigado, Deputado Prof. 
Reginaldo Veras. 

Dando continuidade aos Comunicados de Líderes, concedo a palavra à 
Deputada Arlete Sampaio. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (Bloco Democracia e Resistência. Como Líder. 
Sem revi:>do da orddor<i.) -Sr. Presidente, Sras. e Srs., eu quero hoje me rererlr ao 
aniversário de 13 anos da Lei Maria da Penha. 

Desde a ascensão do Presidente Lula à Presidência da República, com a criação 
da Secretaria de Políticas para as Mulheres, várias iniciativas importantes foram 
tomadas para dar visibilidade à luta das mulheres brasileiras contra a discriminação e 
contra a violência a que elas são sempre submetidas. Nesse sentido, o Presidente 
encaminhou ao Congresso Nacional e depois sancionou a Lei Maria da Penha, que hoje 
comemora 13 anos de existência e que de alguma maneira tem contribuído de uma 
forma multo grande para combater a violência contra a mulher. 

Nós sabemos que esse combate à violência contra a mulher não se dá apenas 
no terreno legal jurídico, mas, sobretudo, no trabalho de desconstrução da cultura 
machista que, desde os primórdios da humanidade, impregnou a cabeça de homens e 
mulheres no mundo. Não vou adentrar nesse assunto, porque não há tempo, mas 
qualquer hora nós podemos discutir sobre isso. 

A lei é reconhecida pela ONU como uma das três melhores legislações do 
mundo no enfrentamento da violência contra as mulheres. A lei levou esse nome em 
homenagem à Maria da Penha, uma professora universitária, farmacêutica, 
bioquímica, que sofreu violência do seu marido, chegando a ficar paraplégica. Depois 
de anos de luta, ela conseguiu a condenação do seu ex-companheiro na Justiça. 
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Treze anos depois, ainda estamos lutando muito para avançar e temos muitos 
desafios a enfrentar para o cumprimento da lei e para mudança concreta na vida de 
mulheres em situação de violência. 

Também a lei do feminicídio, que caracteriza o crime contra a mulher como 
um crime hediondo, tem contribuído para isso, mas, ainda assim, nós temos dados 
alarmantes. No Distrito Federal, a violência contra a mulher aumenta dia a dia. Em 
2019, foram registradas 9.006 ocorrências de violência doméstica, uma média de 42 
casos por dia. Em sete meses, até o momento, quinze mulheres foram vítimas de 
feminlcídio. Além disso, foram registradas 56 te1tativas de feminicídio. 

O perfil dos crimes é sempre: 82% das vítimas foram mortas por ciúmes, ou 
seja, pela possesslvidade que seus companheiros têm em relação a elas, como se elas 
fossem propriedade privada desses homens. As mulheres com idade entre 30 e 50 
anos foram as principais vítimas, além das jovens de 18 a 29 anos, que ocuparam 28% 
dessa lamentável estatística. 

A Justiça no Distrito Federal concede diariamente cerca de vinte medidas 
protetivas de urgência a vítimas ameaçadas pelos companheiros. Entre janeiro e julho 
deste ano, foram emitidas 4.264 ordens de medida protetiva. 

A única delegacia que nós temos em Brasma especializada em atendimento à 
mulher é a DEAM. Mesmo que as demais delegacias, por decisão legal, tenham que 
ter centros para atendimento à mulher, o ideal é que nós tenhamos delegacias 
especializadas, com pessoas que são treinadas para bem atender as mulheres que lá 
fazem as suas denúncias. 

Além das duas iniciativas de que falei, também a Casa da Mulher Brasileira foi 
outra iniciativa fundamental tomada pelo Governo da Presidenta Dllma para que 
houvesse um centro que pudesse agrupar todos os meios necessários para que as 
mulheres fossem atendidas nas situações de violência. 

Infelizmente, aqui no Distrito Federal a Casa da Mulher Brasileira, que foi 
inaugurada em 2015, hoje se encontra fechada por problemas estruturais na 
construção que foi feita através do Banco do Brasil. 

Nós apresentamos, nos primeiros dias do nosso mandato na Câmara 
Legislativa, uma indicação ao governo, pedindo a reabertura da Casa da Mulher 
Brasileira. Até o momento nenhuma providência foi tomada, apesar da promessa de 
não só reabrir a Casa, como também a promessa de descentralizá-la para outras 
cidades do Distrito Federal, que seria o ideal; entretanto, isso não está ocorrendo. Em 
2018, o GDF executou 7,9% do orçamento destinado à Casa da Mulher Brasileira. 
Então vocês veem aí que não houve nenhuma priorização para reabertura desta Casa. 

É preciso fortalecer a rede de enfrentamento à violência contra a mulher, 
ampliando o número de serviços especializados como as delegacias especiais de 
atendimento à mulher, com a qualificação dos profissionais, com o fortalecimento da 
atuação em rede dos equipamentos públicos de atendimento, como os centros 
especiais de atendimento à mulher, como os CREAS - Centro de Referência 
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Especializado de Assistência Social, os CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social, a Casa Abrigo, o Núcleo de Atendimento às Famílias e aos Atores da Violência, 
que é um projeto do Ministério Público, na FADs, garantindo, portanto, os recursos 
necessários ao bom funcionamento desses serviços. 

Quanto à lei que garante a prioridade da matrícula, eu pretendia hoje, 
exatamente comemorando os treze anos da Lei Maria da Penha, protocolar um projeto 
de lei que garante às mulheres vítimas de violência a possibil idade de transferência 
Imediata dos seus fi lhos na rede pública de ensino, mas eu descobri que essa lei já 
existe, é uma lei de autoria do Deputado Robério Negreiros, foi sancionada em 2017. 

Então, apresentei hoje duas indicações, uma ao Governador do Distrito Federal e outra 
à Secretaria de Estado de Educação, para que essa lei seja regulamentada e aplicada, 
porque ainda não o é. 

Portanto, eu espero que com isso possamos garantir às mulheres que são 
vítimas de violência a possibilidade de transferir os seus filhos para o lugar onde vão 
morar para que eles possam ficar perto da mãe, coisa extremamente difícil hoje no 
Distrito Federal. É preciso garantir que a lei seja aplicada. Aliás, este é um problema 
sério desta casa Legislativa: as nossas leis muitas vezes não são res(>E!itadas e a 
Câmara Legislativa não toma nenhuma medida para que possam ser. As vezes até 
mesmo Parlamentares fazem projetos que afrcntam leis que já existem nesta casa 
Legislativa. 

Também hoje protocolei um projeto de resolução solicitando à Mesa Diretora 
desta casa a construção de fraldários nos banheiros da Câmara Legislativa para que 
as mães e os pais possam trocar as fraldas dos seus filhos quando vêm aqui, porque 
não há lugares para se fazer isso. Portanto, esSõs duas indicações e essa resolução foi 
a maneira que encontrei para hoje comemorarmos os treze anos da Lei Maria da 
Penha. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Concedo a palavra ao 
Deputado Agaciei Maia. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PR. Como Líder. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, inicialmente eu queria comunicar um 
problema que houve na minha prestação de contas aqui no TRE - Tribunal Regional 
Eleitoral, problema de impulsionamento no Facebook, foram rejeitadas as minhas 
contas aqui. E hoje o Tribunal Superior Eleitoral corrigiu essa distorção que tinha 
acontecido, houve um formalismo um pouco exacerbado, porque não havia nenhuma 
motivação, a prestação de contas era só uma coisa formal, mas o Tribunal Superior 
Eleitoral corrigiu a distorção. 

Então, quero comunicar que houve isso porque foi noticiado que tinham sido 
rejeitadas essas contas. Alguns Deputados a:jui também tiveram esse problema 
porque foi coisa formal. As prestações de contas poderiam ser aprovadas com ressalva, 
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mas infelizmente foram rejeitadas, e tivemos que recorrer ao Tribunal Superior 
Eleitoral. Graças a Deus, deu tudo certo. 

Nós vamos fazer um encontro amanhã, às lOh, para comemorar o Dia do 
Economista, na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, quando vêm alguns 
especialistas para debater essa conjuntura econômica atual. Convido os colegas que 
queiram participar, mesmo porque vai haver uma abordagem sobre a economia do 
Distrito Federal. Nós convidamos também o Secretário de Fazenda para participar. 
Geralmente, a exemplo do Corre/o Brazílíense, que está fazendo debates sobre 
conjuntura, pegam uma série de especialistas para discutir, pessoas de formação 
acadêmica diferente, de regiões do Brasil diferentes, de Ideologias diferentes ... Essas 
pessoas todas sempre é muito bom ouvir para oue possamos formar um conceito, um 
juízo de valor depois de ouvir todo mundo. Então, amanhã haverá esse encontro 
importante. 

Fiz uma abordagem rápida ontem sobre o problema de saúde aqui do Distrito 
Federal. Multas pessoas acham que a saúde de Brasília não tem solução, mas tem -
diferentemente de outros estados que não tem - ; nós temos ainda essa saída, através 
do Saúde da Família, Deputado Leandro Grass. 

Nós precisamos, Deputado Fábio Felix, de 2 mil agentes comunitários de saúde 
e de 200 médicos para que haja a cobertura de todo o Distrito Federal por esse 
programa de saúde preventivo. Com isso se evi;:ará de as pessoas irem aos hospitais, 
aos prontos-socorros, porque haverá uma ação preventiva. Então, só serão 
encaminhados os casos em que realmente haja necessidade, como para uma 
intervenção cirúrgica ou algo mais grave. 

Esse programa gira em torno de 370 milhões, sendo que, quando se compõem 
as equipes de Saúde da Famnia, o Governo Federal repõe a metade desse valor, 
ficando, então, em torno de 130 milhões, o que dá 10 milhões e pouco por mês, para 
que haja esse alívio na área de saúde de Brasília. 

Para complementar isso, nós temos uma série - nós temos Deputados que 
têm ido aos hospitais, sabem disso -de procedimentos médicos que estão represados; 
o Governo do Distrito Federal não tem capacidade para atender. Por exemplo, nós 
temos quase 3 mil ressonâncias magnéticas solicitadas, e não temos capacidade para 
realizar- desde 2017 que os órgãos públicos de Brasília não as fazem. 

Nós temos hoje uma conjuntura favorável, porque, dada a crise econômica, 
Deputado Fábio Fellx, grande parte da iniciativa privada nos hospitais, nas clínicas 
privadas está com capacidade ociosa. Então, há condições de o governo fazer 
convênios com essas entidades da rede hospitalar privada de BrasOia para que, em 
condições favoráveis, essas pessoas prestem esse serviço ao governo. 

Do ponto de vista orçamentário e financeiro, existe uma grande quantidade 
de recursos disponíveis não só na União, mas - eu tenho tido a oportunidade de falar 
Isso em nível de governo- muitos dos organismos internacionais oficiais, como o BIRD, 
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o BID, muitos deles disponibilizam recursos desde que você apresente um projeto bem 
fundamentado, em que se promova a saúde, principalmente nas áreas mais carentes. 

Portanto, é preciso uma equipe boa, preparada, para Ir buscar esses recursos 
lá fora; é preciso uma equipe boa e preparada para ir atrás desses recursos que há no 
próprio Ministério da Saúde. Quem está lá insistindo constantemente com seus 
projetos está arrancando parte dos recursos. Agora, a gente está multo limitada à 
Fonte 100 e aos recursos oficiais que são vinculados em lei para o Distrito Federal. 

Ora, essas iniciativas, se forem adotadas, e existem condições políticas, 
orçamentárias e financeiras para serem feitas, vai alterar essa questão da política de 
saúde do Distrito Federal, que já conseguiu sucumbir dois governadores. E quem não 
superar, Sr. Presidente, essa questão da saúde em Brasília não vai conseguir um êxito 
eleitoral. Mas existem essas condições. 

Quanto a um outro assunto, por exemplo, as trocas permanentes de secretário 
de saúde ... Eu fiz um comentário ontem. O Governador trouxe um secretário, um 
japonês, do Mato Grosso, que era Secretário do Ministério da Saúde. A primeira 
iniciativa dos servidores de carreira é olhar com desconfiança quando alguém vem de 
fora - o que será que essa pessoa vem fazer aqui? 

Esse novo Secretário já tem a confiabilidade dos servidores. Os servidores da 
área da saúde já perceberam, Deputado Prof. Reginaldo Veras, que ele é um cara 
sério, que ele não está ali para fazer malfeito. Leva-se quatro, cinco meses para ter a 
respeitabilidade do corpo funcional da área da saúde. 

No entanto, já estão falando que vão substituir o Secretário. Assim, gente, 
pode trazer secretário de qualquer outro planeta da nossa galáxia que ele não vai 
conseguir fazer esse trabalho! Porque quando ele começa a entender, começa a 
organizar, começa a botar os projetos para funcionar, é substituído! 

Então, Presidente, Deputado Rafael Prudente, V.Exa. que tem esse contato 
direto, é Presidente do partido do Governador, tem um telefone para falar com ele 
constantemente, diga que há projetos bons na área de saúde que precisam ser 
considerados. Precisa-se criar essas equipes. Nós temos um especialista em saúde aqui 
também, que é o nosso Deputado Jorge Vianna. A gente precisa dar continuidade a 
esses trabalhos para que a área de saúde passe a ter uma efetividade; a política de 
saúde de Brasília passe a não ser a pior política de todas elas, mas passe a ter uma 
efetividade. 

E eu aposto nisso, porque nós temos condições de sair dessa crise. Ainda 
temos condições, enquanto outras unidades da Federação não têm. 

Eu quero agradecer a tolerância de V.Exa. com relação ao meu tempo de fala, 
e lhe pedir, já que é o homem mais próximo do Governador, que leve essas 
mensagens. A gente tem sugestões a dar para a área de saúde melhorar. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Muito obrigado, Deputado 
Agaciel Maia. 
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Concedo a palavra ao Deputado Daniel Donizet. 

DEPUTADO DANIEL DONIZET (PSDB. Como Líder. Sem revisão do orador.) 
Boa tarde a todos e a todas do plenário. Boa tarde ao pessoal que está nos vendo via 
YouTube, via redes sociais. 

Sr. Presidente, pedi a palavra mais para fazer uma referência ao PDL que 
aprovamos ontem, aqui, em primeiro turno, o PDL n° 15, de 2019, que altera a Lei 
Orgânica. 

Nós Parlamentares - pelo menos eu, que tenho andado muito pelas cidades
somos cobrados constantemente para dizer para onde estamos destinando as nossas 
emendas, os nossos recursos. A população tem cobrado uma coisa que a Lei Orgânica 
já diz que é permitido fazer. Agora fica claro, com todas as palavras, que o Parlamentar 
tem que dar publicidade, tem que dar transparência para os seus atos e, assim, 
informar à população em que o dinheiro dele está sendo investido. 

A gente tem dez dias para votar o projeto em segundo turno. Com certeza, 
esse PDL será aprovado por todos, porque vai beneficiar todos os Parlamentares e, 
em especial, a população, que precisa ser informada sobre onde a gente vai deixar os 
nossos recursos. 

Agora à tarde, lá no Senado Federal, vai ocorrer a votação do PLC no 27, de 
2018, que institui um regime jurídico especial para os animais, para o que chamo a 
atenção. Esse PLC, dentre alguns itens importantes, especifica que os animais têm 
sentimentos. Olha só! Seria preciso botar isso numa lei? Essa votação vai acontecer. 
Já foi aprovado na Câmara dos Deputados, e vai acontecer agora à tarde no Senado. 

O principal motivo é dizer que o animal não é uma coisa. Hoje o animal é 
tratado como um objeto, como um brinde, como um presente, como se não tivesse 
sentimentos. Eu, que sou um defensor da causa animal, daqui a pouco vou estar lá no 
Senado, acompanhando essa votação. 

Quero dizer também que ontem, por volta de 1h da manhã, o projeto referente 
à Previdência foi aprovado na Câmara dos Deputados; agora vai ser encaminhado para 
o Senado. 

Isso mostra que o Governo Federal, apesar das dificuldades, vem tentando 
fazer um bom trabalho. Recebeu o governo da forma que a gente já conhece. Nesses 
últimos doze anos, os governos que estavam comandando o Brasil não estavam 
preocupados com a população, não estavam preocupados em governar para as 
pessoas do bem. 

Faço aqui uma correção: não foi um PDL, mas, sim, a PELO no 15, de 2019. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Concedo a palavra ao 
Deputado Cláudio Abrantes. (Pausa.) 
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Concedo a palavra ao Deputado Martins Machado. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Jorge Vianna. 

DEPUTADO JORGE VIANNA (Bloco Avança DF. Como Uder. Sem revls~o do 
orador.) - Boa tarde, senhoras e senhores; boa tarde, colegas serventuários do 
Legislativo; boa tarde, colegas da imprensa; boa tarde a quem está nos acompanhando 
pela 7V Câmara Legislativa. 

Mais uma vez, é um prazer estar aqui, desta tribuna, hoje falando um pouco 
mais sobre as nossas dificuldades no DF. Eu vou chamar a atenção, mais uma vez, do 
Governo do Distrito Federal com relação aos compromissos. 

Ora, eu estive, em meados de abril, com o Governador Ibanels, levando a ele 
uma pauta positiva, uma pauta de reivindicações dos trabalhadores da área de saúde. 
Naquele momento, eu até fiz uma live, explicando, falando ponto a ponto. Naquele 
momento, tivemos uma boa aceitação. O Governador Ibaneis foi muito sensível e 
rapidamente chamou a sua assessoria para avaliar os pedidos que eu havia feito e 
pediu celeridade. Pediu que houvesse celeridade. 

Meus amigos, nós estamos em julho e até agora nada aconteceu, nem 
resposta ao gabinete, porque foi um ofício oficial obviamente, foi um ofício do gabinete 
e nada foi respondido! 

Eu quero chamar atenção aqui da equipe do Governador para que tenha mais 
atenção principalmente conosco, Deputados, que queremos ajudar a saúde, queremos 
aJudar a segurança, o transporte público, para que não nos de1xe no vácuo. A categoria 
procura a gente e cobra da gente. 

Então, Deputado Cláudio Abrantes, venho aqui, na verdade, cobrar. Tenho 
certeza que, se fosse pelo Governador Ibaneis, ja teria assinado, principalmente alguns 
pedidos aqui, mas a equipe em órbita parece que não está dando tanta atenç~o como 
nós deveríamos ter. Nós quem? Nós, o povo, porque ni!o sou eu o Deputado Jorge 
Vianna, somos nós que estamos representando o povo. Nesse caso pontual, estou 
representando os trabalhadores da saúde. Então, nós temos que ter mais cuidado, 
afinal de contas já passou um semestre, seis meses, e nós precisamos de respostas. 

E uma das coisas mais emblemáticas aqui da Câmara Legislativa, na legislatura 
passada... Eu estive várias vezes aqui como sindicalista cobrando a Gata, a 
Incorporação de uma gratificação para uma carreira de assistência pública à saúde. Já 
se vão doze anos a questão da Gata, e nunca se teve uma ação, um pedido, nunca se 
teve uma luta tão antiga. Já chega a ser vexatória para a categoria da saúde essa 
Gata. Foram vários e vários e vários anos brigando por incorporação para a carreira 
Assistência Pública à Saúde. Não é um reajuste. 

E aí eu queria tocar num ponto bem sensível. No ano de 2016, nós fizemos 
uma greve de 29 dias. Nós dissemos o seguinte: "Olha, Governador, não é reajuste; é 
uma incorporação". Tem impacto financeiro? Tem, mas não é um reajuste, ao contrário 
dos demais reajustes que foram concedidos. O nosso não era reajuste! Ninguém 
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entendeu isso! A mídia não entendia isso; o governo entendia, mas não queria 
conceder. Fizemos greve. A categoria Auxiliar Técnico de Enfermagem fez greve com 
raça, paramos. E aí o então Governador Rodrigo Rollemberg, numa atitude covarde, 
cortou o ponto dos servidores. Foram 28 dias. Os trabalhadores ligavam para mim 
chorando porque não t inham pagamento. E aí nós revertemos, na Justiça, porque o 
trabalhador só deverá ter o ponto cortado quando não houver mais nenhum recurso, 
nenhuma possibilidade de pagamento de horas. Nós trabalhamos com carga horária 
semanal. Então, se eu não trabalhei as 44, 40 ou 30 horas semanais que seja, eu 
posso fazer essa carga horária em outro momento. Aí entramos na Justiça e 
ganhamos. 

Eu me deparo hoje com uma situação semelhante aqui do pessoal do Metrô. 
Não vou entrar no mérito da questão, se está certo, se está errado, se a greve foi 
abusiva, se não foi, se a Justiça decretou ... Estou falando aqui das centenas de famOias 
que hoje estão passando necessidade por conta de um movimento paredista, legítimo 
constitucionalmente que, por interpretação do Judiciário, não se preocupa com a vida, 
não se preocupa com o bem-estar, não se prexupa com o alimento e usa apenas 
letras da lei seca para cumprir, determinou o corte de ponto! 

Então, peço aqui ao Líder do Governo, coloco-me à disposição, como 
sindicalista, para conversar com o Governador Ibaneis, para que façamos aqui um 
acordo, façamos alguma coisa para ajudar essas fammas. Afinal de contas, essas 
crianças, as mulheres, as esposas, mães, não têm culpa! E não podemos deixar e 
achar isso natural, cortar folha de ponto, sendo que temos uma opção de repor essas 
horas, assim como foi feito também na saúde quando entramos na Justiça. Então, eu 
peço a sensibilidade do Governador. 

E aí, Sr. Presidente, Deputado Agaciel Maia, que também é da Comissão de 
Economia, Orçamento e Finanças, peço ajuda de V.Exas. para que possamos também 
Ir ao Governador e acabar de vez com essa história de Gata! E provar para o 
Governador. S.Exa. já entendeu na época quando falei que não era reajuste, que esta 
categoria, a assistência pública à saúde, foi a mais preterida, a mais prejudicada em 
todos os anos; e deveria ter, sim, essa compensação, essa Incorporação, que não é 
reajuste. 

Eu gostaria que esta Casa, através do Presidente, pudesse também 
Intermediar, junto com o Líder do Governo, porque, meus amigos e minhas amigas, 
enquanto essa parcela, a última parcela, que não significa muito, não for Incorporada 
para essa carreira, digo que os trabalhadores não ficarão satisfeitos. E como disse 
anteriormente, como disse ontem, a nossa bandeira do SUS não será defendida com 
todas as garras que devemos ter. Ninguém trabalha descontente, ninguém trabalha 
sem condições, ninguém trabalha desmotivaco. Infelizmente, essa seria a única 
vantagem que teríamos. 

Sr. Presidente, eu gostaria que V.Exa. ajudasse os trabalhadores da saúde, 
V.Exa. como Presidente do partido do Governador. Venho aqui fazer um desabafo, 
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quero ajudar, estou ajudando o governo, mas preciso ajudar a minha categoria. Por 
isso peço. 

E peço também, por intermédio do sennor, para resolvermos a situação dos 
colegas do Metrô: vamos tentar achar uma saída sem que eles sejam penalizados. 

Multo obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Multo obrigado, Deputado 
Jorge Vianna. 

Primeiro, quero reconhecer a luta de V.Exa. Desde quando V.Exa. estava na 
presidência do sindicato, reunimo-nos várias vezes na salinha aqui ao lado, e uma das 
suas principais cobranças era a respeito da Gata. Há mais de cinco anos os servidores 
da saúde estão sem nenhum tipo de reajuste. 

V.Exa. pode contar comigo para agendarmos uma reunião. Primeiro fazer o 
levantamento dos recursos necessários para isso, conversar com o Secretário de 
Fazenda e depois levarmos uma solução ao Governador. 

Então, é uma luta justa e conte comigo para que possamos fazer esse 
encaminhamento. 

Concedo a palavra ao Deputado Roosevelt Vilela. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Fábio Felix. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX (Bloco Democracia e Resistência. Como Líder. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, eu queria aproveitar para, 
Inclusive pedir a V.Exa., que tem esse telefone, essa linha direta com o Governador, 
reforçar o apelo do Deputado Jorge Vianna. 

Ontem falei sobre a situação dos metroviários do Distrito Federal, que é grave. 
Há cerca de oitenta servidores que recebem muito menos que o salário por conta dos 
cortes de ponto. Vários servidores tiveram cortes de ponto e sequer aderiram à greve. 
Há servidores que receberam menos de cem reais este mês e não têm condições nem 
de se deslocarem para o trabalho. E o corte de ponto é uma medida em última 
instância! Então, acho que V.Exa. podia ajudar. Poderíamos fazer uma comissão de 
mediação para conversar com o governo sobre esse tratamento. 

Mas subo a esta tribuna hoje para falar de dois temas que acho de extrema 
importância. Um deles é de importância para o Brasil. Eu venho trazer a esta casa o 
posicionamento do PSOL, que é o meu partido, sobre o que achamos que é uma 
transferência abusiva do ex-Presidente Lula para o interior de São Paulo. 

Eu acho que ficou muito claro no Brasil que existe uma disputa dura de 
narrativa sobre o que aconteceu. Ninguém aqui precisa ter posição favorável aos 
Governos do ex-Presidente Lula, ou aos Governos do PT. Ninguém aqui precisa achar 
que o ex-Presidente Lula é inocente dos crimes dos quais ele é acusado. O que todos 
nós, como servidores públicos que estamos aqui hoje, precisamos defender é um 
julgamento justo. Todo mundo tem direito a um julgamento justo e o do ex-Presidente 
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Lula, está mais do que claro, foi orientado, politizado; não foi justo. Agora, há uma 
ação vingativa, com a mão do Juiz Sérgio Moro e com o governo mais aparelhado da 
história desse País. Engraçado que se falava em governo aparelhado nos governos do 
Partido dos Trabalhadores, mas o Presidente da República brigou com o Presidente da 
OAB e suspendeu os contratos dele uma semana depois, porque é um governo 
aparelhado diretamente pelo Presidente da República. E agora, com a mão do 
Presidente da República e com a influência direta de uma juíza no Paraná que atua 
contra o devido processo legai, eles aprovam essa transferência vingativa, porque é 
uma vingança contra o ex-Presidente Lula mandá-lo para um presídio comum, sendo 
que ele é, hoje, alguém que está dentro do sistema penitenciário, mas absolutamente 
diferenciado. Qualquer pessoa deste País sabe que ele é um ex-Presidente da 
República. Então é uma medida abusiva e vergonhosa para a democracia brasileira. 

A democracia brasileira, não estão faltando páginas vergonhosas na sua 
história. Desde que o Bolsonaro assumiu a Presidência da República, ele descredenciou 
o Palácio do Planalto e o Palácio da Alvorada brasileiro. Agora, mais uma página 
vergonhosa da democracia brasileira com essa decisão. 

Felizmente, há um grupo de Parfament3res da Câmara dos Deputados e do 
Senado que foram ao Supremo Tribunal Federal e irão a uma audiência com o 
Presidente Dias Toffoli para impedir essa transferência. É um absurdo, ninguém pode 
concordar com uma transferência abusiva dessas. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - Permite-me V.Exa. um aparte? 

DEPUTADO FÁBIO FEUX- Ouço o aparte de V.Exa. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Sem revisão da oradora.) - Eu quero 
completar o que está dizendo o Deputado Fábio Felix, porque, de fato, a Justiça 
brasileira está em cheque. A Justiça brasileira virou uma justiça violenta, partldarlzada. 
Nós sabemos, até pelas revelações do The Intercept, como foi providenciai a mão do 
Moro para Impedir que o Lula fosse candidato à Presidência da República e para 
favorecer a eleição desse Presidente que nos envergonha, a cada momento, neste 
País. 

Nós vemos hoje mais um ato de perseguição a um preso político, que é o Lula. 
Um ato de perseguição que é inominável. Podem observar que outros presidentes com 
denúncias multo mais graves de corrupção estão soltos. Acabou de ser lançado um 
livro sobre o enriquecimento do Presidente Fernando Henrique Cardoso, que é tido 
como a grande figura brasileira. Essa é uma perseguição de classe, é uma disputa de 
classe. Eles são contra aquilo que o Lula fez, sob o ponto de vista de dar visibilidade 
à luta das mulheres, dos negros, da comunidade LGBT. Eles não aceitam isso. Eles 
não aceitam a inclusão social que foi promovida pelo Governo do Presidente Lula. Por 
isso, essa perseguição absurda. 

Eu sempre digo dentro do meu partido os erros que o nosso governo cometeu 
e o maior deles, talvez, tenha sido a escolha desses Ministros que estão no Supremo 
Tribunal Federal, inclusive o Presidente, que foi advogado do Partido dos 
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Trabalhadores, advogado da causa do partido e que hoje se comporta como uma 
pessoa, provavelmente, chantageada e que atua dessa maneira ridícula, como nós 
estamos vendo. Portanto, realmente, temos que repudiar... Todas as pessoas 
minimamente democratas têm que repudiar essa transferência e devem contribuir para 
que a gente possa garantir ao Lula um j ulgamento justo, porque ele não quer, em 
nenhum momento ele pediu para ser inocentado ou para ser considerado acima da lei. 
O que ele quer é um julgamento j usto, e não um julgamento parcial e partidarlzado 
como o que ele tem enfrentado no Brasil. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX - Nós defendemos e conclamamos todos os 
democratas deste País a defenderem as garantias legais e as liberdades que nós 
conquistamos em 1988 com a Constituição. É um absurdo o que está acontecendo 
neste País, é um absurdo essa vingança do sistema de justiça com o ex-Presidente 
Lula, assim como essa transferência abusiva decretada. 

Eu queria concluir falando de outro tema muito rapidamente, que é a Lei do 
Silêncio. A Lei do Silêncio é um tema que é tabu. Aqui na Casa, a gente, em geral, não 
vê esse debate sendo feito. Na última legislatura, vocês, Parlamentares que estavam 
aqui, começaram a discussão sobre a Lei do Silêncio, um debate fundamental que tem 
tido Impacto em toda população do Distrito Federal. 

Nesta semana, para vocês terem noção, houve a Interdição de um grande 
evento do Distrito Federal, o Na Praia, pela emissão de sons, quer dizer, em função da 
Lei do Silêncio. Eu não vou falar especificamente sobre a interdição desse evento, mas 
eu quero me pronunciar, não sobre esse caso específico, mas sobre a cadeia de 
economia criativa do Distrito Federal. 

Eu, que sou frequentador da noite do D'strito Federal, vejo a insegurança que 
os bares, as atividades culturais, as festas têm de contratar cantores, cantoras, 
bandas, apresentações culturais diversas, DJs para atuarem na cidade. Há uma 
perseguição enorme com base na Lei do Silêncio. 

Hoje, segundo a Codeplan, a economia criativa emprega diretamente 40 mil 
pessoas no Distrito Federal. Além desses, há outros 10 mil empregados criativos no 
Distrito Federal atuando fora da cadeia produtiva. 

Esses números se referem exclusivamente aos assalariados formais. Há muita 
gente aí. Há muito microempreendedor que está tentando fazer diferença nessa área. 

São dezenas de milhares de famíl ias que vivem a partir da realização criativa, vivem 
da cultura, do lazer, da alegria dos brasilienses. E gente de todo o DF. Dezenas de 
milhares de famílias que mantêm a tradição artística da Capital, que revelou Cássla 
Eller, Renato Russo, Oswaldo Montenegro, Zélia Duncan. Eles mantêm a tradição da 
capital que nasce da criatividade brasileira, dos traços de Niemeyer e Lúcio Costa. 

E, por tudo isso, é muito preocupante imaginar que toda essa nossa potência 
criativa esteja ameaçada por uma lei que já fechou muitos estabelecimentos no Distrito 
Federal. Se grandes eventos sofrem com essas medidas, sofrem ainda mais as 
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pequenas e os pequenos empresários que, muitas vezes, são obrigados a fechar seus 
estabelecimentos por punições deste tipo. 

Se grandes eventos como esses foram fechados, Imaginem outros eventos que 
não têm a oportunidade, a estrutura como esse tem para poder fazer um advocacy 
nos espaços da gestão pública do Distrito Federal e nos órgãos. 

Então, é momento de discutir a Lei do Silêncio no Distrito Federal. É Importante 
debater a situação dos produtores culturais e o fortalecimento da cultura. Eu queria 
fazer essa denúncia e esse apelo para que, neste semestre, esta Casa possa reabrir o 
debate sobre esse tema. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Encerrados os Comunicados 
de Líderes. 

Passa-se aos 

Comunicados de Parlamentares. 

Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para breve comunicação. Sem revisão da 
oradora.) - Olá! Boa tarde a todos, imprensa. pessoal do plenário. Obrigada pela 
presença. 

Vocês são de onde? Pessoal do projeto sobre doenças raras. Ótimo. Tudo bem, 
gente? Ontem eu fiz um apelo à Casa para a gente incluir o projeto de lei. Infelizmente 
a gente não conseguiu, mas acredito que ho~e a gente vai r.onseguir c:olor.ar em 
votação o projeto de lei de autoria da Deputada Celina Leão, o 1.994, para a gente 
finalmente estender o número de doenças detectáveis pelo teste do pezinho. Peço que 
os meus colegas se sensibilizem. Temos aqui representantes da Associação de Pais de 
Crianças com Doenças Raras com quem tive prazer de conversar. 

Hoje é o dia em que comemoramos o aniversário da Lei Maria da Penha. Eu 
já falei bastante sobre o tema ontem. Não vou me alongar. Hoje, pela manhã, tivemos 
uma caminhada contra o feminiddio- estou com a camiseta do evento - , que partiu 
de um movimento da sociedade civil. Foi muito bonito. Foi em Taguatlnga. Foi a 
primeira edição. Vai acontecer também em Samambaia, Estrutural. É interessante 
notar o quanto esse tema apaixona as pessoas, quantas pessoas já estão se 
mobilizando, quantos homens estão entrando também nessa nossa batalha de 
combate a esse fenômeno que não deveria mais acontecer, porque a violência nunca 
é justificável. 

Então, em comemoração a essa lei que fez história, que faz a diferença, nós 
teremos amanhã sessão solene, às lOh. Eu gostaria muito de contar com a presença 
de vocês aqui da Câmara Legislativa. 

Quero entrar no assunto que o Deputado Fábio Félix já introduziu. Na 
realidade, eu vou ser mais direta, sim. Vou falar do evento Na Praia, que é um evento 
que emprega diretamente 30 mil pessoas no Distrito Federal. Ele, pela sua arrecadação 
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de alimentos, alimenta mais de 65 mil pessoas e beneficia uma série de associações 
de moradores, especialmente da Vila Planalto. O evento já teve o apolo escrito de mais 
de 600 moradores da região, região esta que fica na Concha Acústica. Vejam bem, a 
Concha Acústica está com problemas para receber eventos. 

Então, realmente, fica complicado desenvolver o setor cultural nesta cidade, 
especialmente um setor cultural que age de uma forma autônoma, mas que já colocou 
Brasília no calendário de grandes eventos aqui do Brasil. É o maior evento lixo zero do 
mundo. Ele abriu as portas, Presidente, para nós da Procuradoria do Mulher. Nós 
estamos no evento Na Praia durante todos os dias, nos três turnos, divulgando a nossa 
campanha de conscientização de necessidade de denúncia. Inclusive, eles já 
conseguiram duas vagas de emprego para mulheres que nós encaminhamos e que 
foram vítimas. 

O evento tem essa preocupação de combate à violência e de ser um evento 
sustentável. É um evento que colocou Brasília na rota, que começou a mostrar que 
Brasília é, sim, capital do empreendedorismo, e que movimenta o público jovem, que 
traz artistas. Contudo, uma decisão que foi tomada assim comprometeu totalmente a 
segurança jurídica da execução do evento. 

Eu já toquei nesse assunto aqui muitas vezes. Todo mundo que é do setor 
produtivo ou que o representa, que conversa com ele, que lida com o setor produtivo 
- que é o setor que gera renda, que gera emprego - sabe que uns dos maiores 
entraves hoje, talvez o maior, no Distrito Federal é a insegurança jurídica. É você poder 
funcionar hoje de uma determinada forma e amanhã você não poder mais. É você 
contratar pessoas numa expectativa de fazer um determinado serviço e ser 
abruptamente interrompido nessa sua expectativa. 

Gente, nós vamos afastar investidores aqui do Distrito Federal. Grandes 
organizadores de evento vão começar a nos descartar! Temos ainda um legado maldito 
da Copa, com estruturas enormes que não são bem utilizadas. Se a gente não povoar 
a cidade com grandes eventos, para que essas estruturas vão funcionar? 

Então, está na hora de a gente começar a entender que, se a gente quer 
diminuir o desemprego do Distrito Federal, é importante não atrapalhar mais o setor 
produtivo. É importante, sim, a gente começar a ter uma discussão sólida sobre a Lei 
do Silêncio. Concordo com o Deputado Fábio Félix, porque, hoje, ela está prejudicando 
o setor produtivo da economia criativa. São bandas, artistas, restaurantes, bares. 

Eu quero fazer um apeio, a9ora, para o Governador do Distrit9 Federal. Essa 
decisão já foi revertida na Justiça. E mais um caso de judicialização. E mais um caso 
que faz que o Judiciário se sobrecarregue de ações. É mais um caso claro de 
intervenção do governo na atividade econômica. Quero fazer um apelo para que ele 
tente colocar na balança os benefícios que um evento como esse gera, os empregos, 
a renda que ele movimenta, porque, como eu disse, só com empregos diretos, são 
mais de 30 mil. Nisso aí, a gente não está considerando os ambulantes que ficam do 
lado de fora; os motoristas de aplicativo e de táxi, que levam os clientes, os 
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consumidores para lá. Ou a gente começa a facilitar a vida do empreendedor, ou, 
realmente, Brasília vai continuar sendo a recordista do desemprego no Brasil. 
Obrigada. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Concedo a palavra ao 
Deputado Valdellno Barcelos. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Prof. Reginaldo Veras. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para breve comunicação. Sem 
revisão do orador.)- Vou falar daqui mesmo, Presidente. 

Em tom de brincadeira, mas sério, em virtude dessa decisão de proibir o 
evento Na Praia, a página Ceilândia Muita Treta, que é uma página do Facebook 
famosa lá na Ceilândia, propôs que levem o projeto para lá contanto que seja com o 
nome Na Quebrada. É isso. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Concedo a palavra à 
Deputada Jaqueline Silva. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Martins Machado. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Leandro Grass. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS (REDE. Para breve comunicação. Sem revisão 
do orador.)- Boa tarde, Sr. Presidente. Boa tarde a todas e a todos. 

Hoje, como já foi bem lembrado aqui pela Deputada Arlete Sampaio, nós 
completamos 13 anos da Lei Maria da Penha, um grande avanço na legislação 
brasileira, uma lei moderna, uma lei que atende a uma demanda significativa. Ao 
contrário do que ainda se fala no senso comum, em decorrência da nossa 
desinformação, essa não foi uma lei criada para punir os homens. Esta foi uma lei 
criada para proteger as mulheres. É bem diferente. 

Muita gente até confunde a Lei Maria da Penha com a perspectiva de punição, 
de perseguição aos homens, o que não é verdade, até porque a própria Lei Maria da 
Penha trouxe um avanço no caso também de agressão entre mulheres no ambiente 
doméstico, no caso lésbico e em outras situações. O que a lei traz é um agravamento 
da pena para situações em que a mulher é vítima, seja da violência física, que é multo 
recorrente, seja também de outras formas de violência. 

Vale nós destacarmos aqui a violência psicológica, a ameaça, a Intimidação, a 
violência moral, a violência simbólica, a violência patrimonial, que é multo recorrente 
também quando o companheiro resolve subtrair a documentação, os bens da sua 
companheira como uma forma também de intimidá-la, para lnvlablllzar, às vezes, até 
a sua fuga, seu afastamento da situação de violência. 

Os números aqui do DF não são nada animadores. Apenas nesses primeiros 6 
meses do ano foram 14 mortes, 55 tentativas de feminicídio, 7.817 agressões 
registradas, tirando todas aquelas que não são registradas, seja pelo medo, seja pela 
falta de acesso ou de informação. 
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A gente queria aqui fazer uma publicidade, mais uma vez, dos números para 
aqueles que nos ouvem, aqueles a que nos veem. Então, a gente tem o número 180, 
que é o da denúncia, da rede de apoio às mul1eres. Há o disque denúncia, que é o 
197. A gente tem a DEAM -Delegacia Especial de Atendimento à Mulher, que fica ali 
na 204 sul. A gente tem a Prevenção Orientada à Violência Doméstica, o programa 
Provid, que tem sido protagonizado pela Polícia Militar. Então, existem alternativas. 
Agora, também é preciso que haja uma política por parte da Secretaria Especial de 
Políticas para as Mulheres com a Secretaria de Segurança e outras Secretarias no 
sentido de garantir a prevenção e o tratamento das mulheres que foram vítimas de 
violência doméstica. 

Então fica aqui esse registro. Nós saudamos a Lei Maria da Penha. É um grande 
avanço, uma grande conquista, mas também sinalizamos que o Poder Executivo 
precisa ter projeto. Ele precisa ter um programa para lidar com esse desafio, tendo 
em vista que nós estamos vivendo um momento muito complicado com o surto de 
feminicídio no Brasil inteiro e aqui no Distrito Federal. 

Esse é um ponto que eu queria trazer hoje, Presidente, no sentido também de 
cobrar o governo, cobrar as autoridades competentes para que a gente avance. Esta 
Casa fez um trabalho muito importante no primeiro semestre. Em especial, no mês de 
março, nós votamos aqui projetos para as mulheres, projetos que atendem às diversas 
demandas. 

Eu particularmente tive a oportunidade de aprovar o projeto que garantiu carro 
exclusivo no BRT Sul às mulheres, o que até no momento aqui da votação foi 
questionado por alguns colegas, mas que, após sancionado e implementado, tem 
apresentado resultados interessantíssimos. Fizemos uma pesquisa com os estudantes 
de gestão de políticas públicas da UnB, uma pesquisa de satisfação sobre a lei, e 
tivemos aí uma aceitação de quase 90% por parte das usuárias. Temos relatos de 
cidadãs que agradeceram a lei, que falam sobre como têm se sentido melhor no 
transporte público. A própria Secretaria de Mobilidade foi parceira na implementação. 
Isso para nós é muitíssimo importante. 

Hoje, lá na Comissão de Assuntos Sociais, há um projeto do Deputado Martins 
Machado, que amplia os horários também do vagão exclusivo para as mulheres no 
Metrô. Queria parabenizá-lo pela iniciativa . É isso. Esta Casa tem que estar atenta às 
necessidades das mulheres aqui do Distrito Federal, sejam elas econômicas, 
educacionais, culturais e principalmente de segurança. 

Para concluir, Sr. Presidente, eu queria também aqui destacar que nós teremos 
amanhã um encontro pela Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e 
Controle para ouvir da Secretaria de Saúde o relatório quadrienal. E estamos muito 
ansiosos por podermos discutir os resultados. Hoje, pela manhã, nós tivemos uma 
reunião com a Secretária Adjunta Renata Rainha e com a diretora das UTis, para nós 
debatermos a derrubada do veto ao projeto cue foi aprovado neste plenário, que 
garante a presença de familiares e amigos de pacientes que se encontram em UTis. 
Essa é uma demanda que nós recebemos já há algum tempo, diversas famílias tiveram 
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a negativa experiência de não ver os seus próximos nos últimos momentos da sua 
vida, de não poderem ali acompanhá-los. 

A gente propôs esse projeto, que j á existe em 32 unidades da Federação. Nós 
estudamos o tema, aprofundamos. E j á havia uma construção anterior com a 
Secretaria de Saúde para adequar o texto ao termo visita ampliada. E o combinado 
era que a gente aprovaria aqui em plenário; depois, a governadoria sancionaria; e, em 
seguida, a gente faria algumas alterações sutis na redação. 

Foi o nosso combinado de hoje. Então, a Secretaria nos deu o aval do veto, e 
eu espero que, o quanto antes, a gente possa derrubá-lo então neste plenário, e 
avançarmos na humanização da atenção secundária e atenção terciária, aqui na saúde 
pública do Distri to Federal. E continuaremos cobrando também da Secretaria um plano 
para a atenção de manutenção, que ainda não existe. 

DEPUTADO JORGE VIANNA- Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) -Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO JORGE VIANNA (PODE. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
gostaria de corroborar aqui e ajudar na militância em defesa da saúde. 

Deputado Leandro Grass, na comissão de saúde, nós marcamos uma audiência 
pública para o dia 15, semana que vem, às 19h, para falar sobre o PPA dos próximos 
quatro anos. E aí eu estou convidando a população em geral para que possam vir, 
trazer suas demandas - porque, de fato, quem sabe o que está precisando na ponta 
são os usuilrios do sistema -, para que a gente possa fazer o inverso. Porque, 
geralmente, o governo manda para a Câmara o seu PPA, já pronto, em setembro. 
Nesse caso, a comissão vai se antecipar e vai convocar os agentes - sejam servidores, 
trabalhadores e usuários - , para que tragam as ::>roposituras para que a gente elabore 
o nosso, e envie para o governo; para o governo em setembro reenviar, ou, no caso, 
enviar, já com as nossas propostas. 

Então, eu acho que isso é uma coisa relevante que deveria ser falada. 

DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES- Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE)- Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO CLÁUDIO ABRANTES (PDT. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, a fala é apenas para fazer um convite a todos os Deputados que estão 
presentes. É uma coisa bem embrionária, ainda. 

Hoje à noite, aqui na Sala de Comissão n° 1, nós realizaremos uma reunião 
pública com diversos segmentos da sociedade para tratar de um tema que nessa época 
do ano é muito duro, e, inclusive, afeta a saúde, porque vai todo mundo cair nos 
hospitais. Estamos iniciando uma discussão para o aprimoramento da nossa legislação 
sobre a linha do cerol e a linha chilena. Recentemente, nós tivemos casos graves aqui 
no Distrito Federal, não só de motociclistas, mas de ciclistas e pedestres que foram 
atingidos por esse tipo de linha, que é usada como brincadeira. 
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Eu sei que é um lazer, é algo até lúdico, porque é da nossa infância a questão 
de soltar pipa, mas, efetivamente, a linha de cerol - que já é proibida em vários 
estados - e a línha chilena, que é mais grave ainda, têm causado problemas aqui no 
Distrito Federal. 

Portanto, a gente está fazendo essa reunião hoje, com diversos segmentos, 
órgão do governo, com vistas a uma comissão geral que faremos aqui na Casa. Acho 
que a data está a definir, mas é um tema que aflige todas as regionais, todos os 
campos, e não escolhe se é homem, mulher, qual gênero, religião, profissão, enfim. 

Então, queríamos deixar este convite para todos os Deputados: a reunião será 
hoje, às 19h30min, na Sala de Comissão no 1. Eu e o Deputado Reginaldo Sardinha 
estamos puxando essa reunião pública. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Encerado os Comunicados 
de Parlamentares, solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos 
Deputados para verificação de quorum. 

(Procede-se à verificação de quorum.) 
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SECRETARIA LEGISLATIVA 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM I DATA: 07/08/2019 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA DOS DEPUTADOS 

QTD DEPUTADOS PARnDO PRESENTI: AUSENTE 

1 AGACIEL MAIA PL 1 
2 ARLETE SAMPAIO PT 1 

3 CHICO VIGILANTE PT 1 

4 CLAUDIO ABRANTES PDT 1 

5 DANIEL DONIZET PSDB 1 

6 DELMASSO PRB 1 

7 EDUARDO PEDROSA PTC 1 

8 FÁBIO FELIX PSOL 1 

9 HERMETO MDB 1 

10 IOLANDO ALMEIDA PTB 1 

11 JAQUEUNE SILVA PTB 1 

12 JOÃO CARDOSO AVANTE 1 

13 JORGE VIANNA PODEMOS 1 
14 JOSé GOMES PSB 1 

15 JÚLIA LUCY NOVO 1 
16 LEANDRO GRASS REDE 1 
17 MARTINS MACHADO PRB 1 
18 PROFESSOR REGINALDO VERAS PDT 1 
l'l REGINALDO SARDIHHA AVA~ 1 

20 ROBéRIO NEGREIROS PSD 1 

21 ROOSEVELT VILELA PSB 1 

22 TELMA RUFINO PROS 1 

23 VALDELJNO BARCELOS pp 1 
24 RAFAEL PRUDENTE MDB 1 

RESULTADO 13 11 

QUORUM 
.. .. :i;; : .. :, .. 

.. . ... 

13 

11 

24 

PRESENTES 

AUSENTES ~O .DA SESSÃO 

SOMATÓRIO OEPUTAOAJÚLIA LUCY 

Praça Municipal- Quadra 2 -lote S. CEP: 70094-9)2- Brasília-OF. Tel: (61)3348-8793 

www.cl.df.gov.br 
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CAMARA LEGISLATfVA DO DISTRITO FEDERAL 
3' SECRETARIA - DIRETORIA LEGISLATIVA NOTAS TAQUIGRÁFICAS DIVISÃO O& TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOR DE T ~UIGRAFIA 

Data Horário In feio Sess§o/Reuniilo Página 

07 1 08 12019 15h 61 a Sessão Ordinária 20 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Estão presentes 12 
Deputados - em virtude da saída do Deputado Reginaldo Sardinha - , não havendo, 
portanto, quorum regimental para darmos continuidade aos trabalhos. 

Essa Presidência informa que em razão da aprovação do Requerimento n° 635, 
de 2019, de autoria do Deputado Chico Vigilante Lula da Silva, a sessão ordinária de 
amanhã, quinta-feira, dia 8 de agosto de 2019, será transformada em comissão geral 
para debater sobre os trabalhadores em eventos no Distrito Federal. 

Por não haver quorum está encerrada a sessão. Boa tarde a todos. 

(Levanta-se a sessão às 16h37min.) 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

!3 SESSÃO LEGISLATIVA DA sa LEGISLATURA 

ATA SUCINTA DA 62a 
(SEXAGÉSIMA SEGUNDA) 

SESSÃO ORDINÁRIA, 

EM 8 DE AGOSTO DE 2019 

SÚMULA 

PRESIDÊNCIA: Deputados Chico Vigilante, Arlete Sampaio e Iolando Amelda 

1 

SECRETARIA: Deputados Arlete Sampaio e Iclando Almeida 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

INÍCIO: 15 horas e 9 minutos 

TÉRMINO: 16 horas e 41 minutos 

L .\ O O , 
.Jlj, OKI~ Emi!:-::;::-

~-te'a-;:~lãú·iv 
Observação: A lista de presença está anexa à ata. 

1 ABERTURA 

Presidente (Deputado Chico Vigilante): 

- Declara aberta a sessão. 

1.1 LEITURA DE ATA 

-

-Dispensada a leitura, o Presidente considera apry ada, sem observaçõEjs, a 
Ata da 6P Sessão Ordinária. / 

/ 

1.2 LEITURA DE EXPEDIENTE // 

Observação: Os expedientes lidos estão anexos à /ta. 

-Mensagens n°5 195 a 197, de 2019, de /autoria do Governador do Di trito 

Federal. :j ........-: 
- Mensagem n° 205, de 2019, de autoria d . Governador do Distrito Federal que 
encaminha o Projeto de Lei no 573, de 201 . '--- -----
- Mensagem no 206, de 2019, de autoria d Governador ~ai que ~ 
encaminha o Projeto de Lei no 574, de 2019. ~ ----~ 

,/ 
-''- ATA SUCINTA DA 62• SESSÃO ORDI.NÁ-fu"A, EM 8 DE AGOSTO DE 20A9 \ 

Revisora: _ __:.,.:!_ _ _______ Chefê.:_~ ;)~tr'º~ , (SF/A/G/SN/SR) 
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- Projeto d e Lei n° 569, de 2019, de autoria do Deputado Iolando Almeida. 
- Projetos de Lei n°5 570 e 571, de 2019, de autoria do Deputado Daniel 
Donizet. 
- Projeto de Lei n° 572, de 2019, de autoria do Deputado Martins Machado. 
- Indicação no 1.901, de 2019, de autoria da Deputada Arlete Sampaio. 
- Moção no 124, de 2019, de autoria da Deputada Arlete Sampaio. 
- Requerimento no 827, de 2019, de autor a do Deputado Fábio Felix. 

2 PEQUENO EXPEDIENTE 

Observação: A íntegra dos discursos consta da ata circunstanciada desta sessão. 

2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS, vice-líder do Bloco Sustentabllidade e 
Trabalho 

- Compara o período eleitoral e o período de governança do Governador 
Ibaneis Rocha e aponta as incoerências encontradas. 

- Manifesta-se contrariamente à proposta de privatização da CEB, da Caesb 
e do Metrô e salienta que manterá a posição histórica do seu partido, o PDT. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE, líder do Bloco Democracia e Resistência 

- Apoia o Deputado Prof. Regina ido Veras no combate à privatização de 
empresas estatais e repudia o tratamento dispensado aos metroviários pelo 
Governador ao cortar os salários da categoria, J que considera ilegal e imoral. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA, em nome do PL 

- Comenta temas debatidos na sessão solene realizada hoje na CLDF para a 
comemoração do dia do economista: o desemprego, a desigualdade social e a 
grande concentração de renda que afetam a economia do DF. 

-Chama a atenção para as repercussões negativas da concentração de 
renda sobre o processo democrático. 

- Advoga a realização de políticas públ'cas em prol da industrialização do DF. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO, em nome da Minoria 

- Lembra que, por volta do dia 12 de agosto, comemora-se a Semana da 
Trabalhadora Rural, conforme lei de sua autoria, e destaca que, neste ano, o evento 
ocorrerá junto com a Marcha das Margaridas, elucidando que essas mulheres virão a 
Brasnía para fazer diversas reivindicações. 

- Convida todos a participarem do grande ato em favor da educação a 
ocorrer no dia 13, às 9h, no Museu da República e do lançamento da Cartilha da 
Trabalhadora Rural que será no dia 13, às 17h, no Pavilhão de Exposições do Parque 

da Cidade. ---
.---~ 

~ ATA SUCINTA OA 62• SESSÃO ORDl~ f M 8 DE AGOST.O DE 20.1:9 
Relllsora: _..ca::~::_ ________ Olefe dO Setas: \ ~%~ / v -es-c_ 

(Sf/A/G/SN/SR) 
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- Informa que o Ministro da Justiça já convocou a Força de Segurança 
Nacional para fazer frente a essas manifestações. 

DEPUTADO HERMETO, em nome do MDB 

- Alude à nomeação, publicada no Diário Oficial do DF hoje, do novo 
Comandante-Geral da Polícia Mil itar do Distrito Federal, Coronel Pontes, indicado pelo 
Secretário de Estado de Segurança Pública, desejando-o boa sorte e torcendo para 
que faça um bom trabalho. 

- Defende a redução do interstício para as promoções dos membros da 
corporação. 

- Sugere um estudo aprofundado para a efetivação do Hospital da 
Segurança Pública e anuncia a realização de audiência pública para debater o 
assunto. 

- Assegura que irá lutar para que a Polícia Militar não fique prejudicada na 
unificação de hospitais das corporações. 

- Lembra que o hospital da Polícia Militar foi construído com orçamento do 
Governo Agnello Queiroz. 

- Questiona sobre o montante de participação orçamentária de cada 
corporação na construção do Hospital. 

- Manifesta seu respeito pela Coronel Sheyla. 
-Salienta a intenção do Governador Ibaneis de enviar à Casa Civil medida 

provisória que t ransforma de gratificação par3 indenização o serviço voluntário da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA, líder do Bloco Brasília em Evolução 

- Posiciona-se contrariamente à proposta do Governador I baneis Rocha de 
criar o hospital da segurança pública. 

2.2 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO LEAN DRO GRASS- REDE - , 

-Avalia a conduta do Governador I baneis Rocha como' mcoerente, E pontua 
as principais falhas na sua ação governamental. / 

- Afirma que seu mandato parlamentar é voltad9 para causas e não< argos. 
- Pede ao Governador que aja com lisura, profissionalismo e qual dade de 

gestão. I 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE - PT 

- Solicita aos parlamentares apoio à c mpanha em prol da recor lstrução do 
Centro Educacional n° 10, no Setor P de Ceilâf1dia, e convida todos para a_ydiência 
pública a realizar-se no próximo dia 15, destin da à discussão do tema. · 

----1----..-, "'( ,...._~ 

, ATA SUCINTA DA 62• SESSÃO ORDINÁfl!ft. EM Íl O~~~~ u.; 2019J} 
Revisora: _ LJ_5r ________ Chefe do..Setas: \..N (~F/A/G/SN/SR) 

,., -....__.) <...l 
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- Repudia pronunciamento do Presidente Bolsonaro que traz calúnia contra a 
ex-Presidente Dilma Roussef e homenagem ao torturador Carlos Ustra. 

- Desaprova ofensa proferida pelo Ministro da Justiça Sérgio Moro contra as 
mulheres. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA- PSB 

- Lembra que hoje é o dia dos trabalhadores de condomínios, 
parabenizando-os. 

- Menciona que um terço da população de Brasília reside em condomínios e 
que assim optaram por possuírem mais segurança, opções de lazer e proporcionarem 
um ambiente mais agradável. 

3 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 

Presidente (Deputado Chico Vigilante): 

-Comunica que a comissão g~l- ,agênCÍada para oje foi cancelada a pedido 
do autor devido a compromissos externos e urgentes. 

- Informa que, quand,9-d'â votação do veto parcia ao Projeto de Lei n° 173, 
de 2019, o veto à Emenda no 141, de 2019, apreci o e rejeitado na Sessão 
Ordinária de 6 de agosJ:€{ refere-se à Unidade Program' ica n° 6.228 e não 6.628, 
como pronunciado pelo Presidente. 

/ 

4 ENCERRAM~fu 
Presidente (Deputado Iolando Almeida): 

E , Primeiro(a)-Secretário(a), nos termos d art. 128 
lavro a pr sente Ata. ,----

-:::>--=:::::::::::;::nm::::e~iro~(~a:;=)~l (a·)-· ~ 
'· 

..... ---

ATA SUCINTA DA 6 2• SESSÃO ORDINÁRIA, EM 8 DE AGOSTO DE 2019 ["\ 
Revisora: _..,.t:: _ ______ __ Chefe do Setas: ::::J&~ ~-:J:, (Sf/NG/SN/SR) 
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ANEXO I 

LISTA DE PRESENÇA 

ATA SUCINTA DA 62• SESSÃO ORDINÁRIA, EM 8 DE AGOSTO DE 2é1.9 
Revisora: _________ Chefe do setas: di'PFi?>~Y,_ (SF{A/G{SN/SR) 
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Recebido 
~mJl..JN.o!Àu 1~ . ..11.· ~ '' ""-~ 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEcf'l!~~ Tl'\ll!lltaçlo,Aio~· Sumula SET• 
.jm?>\"-

.• ~ \(1; 

LISTA DE PRESENÇA DOS DEPUTADOS 

Soado Ordinária: 62' Data: 08 de a~osto do 2019 

Inicio: ~") horas OQ minutos Encerl'l\mento: f(, horas tr ( minutos 

DEPUTADOS -LEGENDAS 

PT JOSÉ GOMES 

PT 

PDT REDE 

DANIEL DONIZET , 
,2.--<.__ 

PSDB PRB 

PDT 

MDB 

AVANTE 

PSD 

PSB 

PROS 

pp 

ATA SUCINTA DA 62• SESSÃO ORDINÁRIA, EM 8 DE AGOST!l DE 20,1.9 
ReviSOra: ___________ Olefe do Set>s: -..__/ ~ ~ (Sf/A/G/SNISR) 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

81Suplemento do DCL Nº 181, Brasília, sexta-feira, 30 de agosto de 2019

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

ANEXO II 

EXPEDIENTE LIDO NA 
62a SESSÃO ORDINÁRIA 

7 

ATA SUCINTA DA 628 SESSÃO ORDINÁRIA, EM 8 DE AGOSTO DE ~p19 
Revisa<a: _ _ _ ____ Olefe do Setas: ,_}~X (SF/A/G/SN/SR) 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

MENSAGEM 

NO i~S /20 19-GAG Brasíl ia-DF, 07- de agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para 

comunicar que, nos termos do art. 74, § 1o, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 

vetei o Projeto de Lei n° 102, de 2019, que "Assegura para as pessoas com 

deficiência a reserva de no mínimo 5% dos cargos em comissão e das funções de 

confiança de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta de 

qualquer dos Poderes do Distrito Federal'. 

MOTIVOS DE VETO 

A despeito do louvável escopo do Ilustre Parlamentar autor da proposta, 

observa-se que a mencionada proposição não poderá ser sancionada, uma vez que o 

teor do Projeto de Lei, afronta aos artigos 53, 71, §1°, incisos I a v, 100, incisos IV, 

VI e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF. 
?; 

O Projeto de Lei em tela, de autoria do Poder Legislativo, viola o princípio da ;' 

separação dos poderes, ao fixar novas atribuições para a Administração Pública, r~ 

invadindo a função reservada ao Governador do DF, bem como afronta o sistema f: 'L} 

constitucional de tripartição dos Poderes, violando o artigo 53 e os incisos IV, VI e X f.~ ; 
<o, 

do artigo 100 da LODF. ~ ~ 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 
Presidente da Câmara Legislativa do Distr ito Federal 
NESTA 

rr 
(: 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Por esta razão, comunico que apus ve:o total ao Projeto de Lei no 102, de 

2019, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais 

as expressões do meu apreço e consideração. 

Atenciosamente, 
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PRESIDÊNCIA 

Secretaria Legislativa 

(Autoria do Projeto:( Deputado Jorge Vianna) 

Assegura para as pessoas com deficiência 
a reserva de no mínimo 5% dos cargos 
em comissão e das funções de confiança 
de órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta de qualquer dos 
Poderes do Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica assegurada para as pessoas com deficiência a reserva de no 
mínimo 5% dos cargos em comissão e das funções de confiança de órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta de qualquer dos poderes do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. Do percentual defin ido no caput excluem-se os cargos em 
comissão dos gabinetes parlamentares e lideranças partidárias da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, I f de julho de 2019 

~~ 
D~AÓ~MASSO 
~residente 

Praça Munidpal- Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902 - Brasília-DF- Tel. (61} 3348-8793 
www.cl.df.gov.br 
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GOVERNO DO DISTRI TO FEDERAL 

MENSAGEM 

NO 19.6 /2019-GAG Brasília-DF, O r de agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para 
comunicar que, nos termos do art. 74, § 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
vetei o Projeto de Lei no 06, de 2019, que ':t>.ltera dispositivo da Lei n° 3.624, de 
18 de j ulho de 2005, que define obrigação de pequeno valor para o Distrito Federal, 

regulamentando o disposto nos§§ JO e 40 do art. 100 da Constituição Federal, e dá 
outras providências'~ 

MOTIVOS DE VETO 

A despeito do louvável escopo do ilustre parlamentar autor da proposta, 
observa-se que a mencionada proposição não poderá ser sancionada, uma vez que o 
teor do Projeto de Lei não reflete a formalidade que se espera da norma. 

O Projeto de Lei jOb análise visa alterar o art. 10 da supracitada Lei para 
aumentar o valor das obrigações de pequeno valor de dez para vinte salários 
mínimos, que não se enquadrariam na regra do precatório, conforme disposto no 
parágrafo 30 do art. 100 da Constituição de 1988. 

A proposiç1!o usurpa a competência privativa do Governador, por tratar de 
matéria orçamentaria, conforme disposto no art. 71, §1°, V, LODF, determinando 
que as dotações para o pagamento dessas requisições sejam consignadas em 
subtítulo específico na programação orçamentária do poder executivo, violando a 
iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo. 

Assim, o projeto em questão, de iniciativa de parlamentar, afronta referida ~ 

disposição, devendo por isso, ser vetado. "' 
Por esta razão, comunico que a pus veto total ao Projeto de Lei n° 06 de ~~ 

~ ·.., .._[ 
2019, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção. j\ .11 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais 'lf. " 

as expressões do meu apreço e consideração. ~ 
.. . r 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 
Presidente da Câmara Legislativa do Dist r ito Federal 
NESTA 

I 

i'; -<"'I 
::·· f 

r 
' 
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PRESIDENCIA 
Secretaria Legislativa 

(Autoria do Projeto: Deputado Iolando Almeida) 

Altera dispositivo da Lei n° 3.624, de 18 
de julho de 2005, que define obrigação de 
pequeno valor para o Distrito Federal, 
regulamentando o disposto nos§§ 3° e 40 
do art. 100 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° A Lei n° 3.624, de 18 de j u'ho de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

I- o art. 10, caput, passa vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1 o Para os efeitos do disposto no art. 100, § 3°, da 
Constituição Federal, são consideradas de pequeno valor as 
obrigações a serem pagas pelo Distrito Federal e por suas entidades 
de administração indireta, decorrentes de condenação judicial da 
qual não penda recurso ou defesa, cujo valor não supere 20 salários 
mínimos, por autor. 

li- o art. 1° é acrescido do seguinte§ 3o: 

§ 3° As dotações para requisições de pequeno valor devem 
ser consignadas em sub:ítulo específico na programação 
orçamentária da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Gestão do Distrito Federal, quando derivadas dos 
órgãos da administração direta, e na da própria unidade, quando 
originárias de autarquias e fundações. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, J 1 de j u ho de 2019 

Praça Municipal -Quadra 2 - Lote 5- CEP 70094-902- BrasOia-DF - Tel. (61) 3348-8793 
www.cl.df.gov.br 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL -'-Secretaria Leoi~laliva 

MENSAGEM 

NO {..91 /2019-GAG Brasília, O f- de agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para 

comunicar que, nos termos do art. 74, § 1 o, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 

vetei o Projeto de Lei n° 1.787, de 2017, que ''Institui a política de sanitização no 

Distrito Federal e dá outras providências'~ 

MOTIVOS DE VETO 

A despeito do louvável escopo d o ilustre parlamentar autor da proposta, 

observa-se que a mencionada proposição não ooderá ser sancionada, uma vez que o 

teor do Projeto de Lei não reflete a formalidade que se espera da norma. 

O Projeto de Lei sob análise ao dispor de maneira genérica e generalizada, 

acabou por impor obrigação ao Poder Executivo, que também estará sujeito ao 

diploma que vier a ser editado, quanto ao mérito do Projeto de Lei, não se discute a 

necessidade de sanitização de ambientes públicos e privados de uso coletivo. Não 

obstante, em relação ao Poder Público, a forma e o procedimento de fazê-lo somente 

incumbe ao t itular de cada Poder Executivo. 

Em homenagem ao Princípio da Separação dos Poderes e a reserva de 

iniciativa para respectivo Projeto de Lei, consagrado nos arts. 20 da CF/88 e 53 da 

LODF, o veto total ao Projeto de Lei é a medida que se impõe. 

Assim, o projeto em questão, de iniciativa de parlamentar, afronta referida 

disposição, devendo por isso, ser vetado. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Por esta razão, comunico que apus veto total ao Projeto de Lei no 1.787 de 

2017, em oportuno solicito aos Membros dess3 Casa Legislativa a sua manutenção. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais 

as expressões do meu apreço e consideração. 

Atenciosamente, 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
PRESTDÊtflA 

Secretaria legislativa 

(Autoria do Projeto: Deputado Robérío Negreiros) 

Instituí a política de sanítízação no 
Distrito Federal e dá outras providências. 

ÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica Instituída a política de sanitização do Distrito Federal. 

Art. 2° O Distrito Federal incentiva a adoção de processos de sanitização em 
locais fechados de acesso coletivo do Distrito Federal, públicos ou privados, 
cllmatlzados ou não, a fim de evitar a transmissão de doenças infectocontagiosas. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se processo de sanitlzação o 
conjunto de procedimentos voltados à manutenção das condições ambientais 
adequadas, por meio de métodos que eliminem e impeçam a proliferação de 
microrganismos prejudiciais à saúde humana e animal. 

Art. 30 A realização do processo de sanitização deve abranger todos os 
ambientes dos locais especificados no art. 2o, incluindo, entre outros, paredes, teto, 
pisos e mobiliário. 

Art. 4° A pessoa física ou jurídica que execute processo de sanitização, nos 
termos de regulamentação do Poder Executivo, deve emitir certificado que ateste a 
realização do referido processo, bem como enviar à Vigilância Sanitária do Distrito 
Federal, para fins estatísticos, a listagem dos locais atendidos. 

Parágrafo único. O envio da listagem a que se refere o caput é realizado por 
meio de procedimento a !:er definido em regulamento. 

Art. so Para a realização dos processos de sanitização, somente são 
utilizados produtos permitidos pela Vigilância Sanitária do Distrito Federal, com 
comprovação de que não são nocivos à saúde e ao meio ambiente, conforme 
definido em regulamento. 

Art. 50 O Poder Executivo regulamentará esta Lei, de modo a definir como e 
quais medidas adotará para incentivar a adoção de processos de sanltização nos 
termos desta Lei. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. ao Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, .1. .:r de julho de 2019 

Praça Munidpal- Quadra 2- Lote 5 CEP 7009'1~2 Brasilia-DF- Tel. (61) 33'18-8793 
www.d.df.gov.br 
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> SITo!B - IX(.i0l7 < 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

MENSAGEM 

NO ,20:) /2019-GAG Brasília, 0~ de agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter 

à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que "Abre crédito especial à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 6.507.432,00'~ 

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na 
Exposição de Mot ivos do Senhor Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento, 

Orçamento e Gestão do Distrito Federal. 

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito, 

com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja 
apreciada em regime de urgência. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RAFAEL PRUDENTE 

Atenciosamente, 

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
~ 
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> !f.T{f.) ·- 00~!3 < 

GOVERNO DO DISTP '~~ c <r>FRAL 

PROJETO DE LEI N' Pl 573 /2019 1E 2019 
(Autoria: Pod 

Abre crédito especial à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal, 
no valor de R$ 6.507.432,00. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1 ° Fica aberto, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei no 6.216, de 17 de 
agosto de 2018, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 
2019 (Lei no 6.254, de 09 de janeiro de 2019), crédito especial, no valor de R$ 
6.507.432,00 (seis milhões, quinhentos e sete míl e quatrocentos e trinta e dois reais), 
para atender às programações orçamentárias ind'cadas no Anexo II. 

Art. 2° O crédito especial de que t rata o art. 1°, será financiado pelo excesso 
de arrecadação da fonte 220 - Recursos Diretamente Arrecadados, conforme anexo I, 
nos termos do art. 43, §1 °, II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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} 581\5 - 000019 < 
ANEXO t 

ANEXO A LEI N' 00000 

20 SE.CRBT ARIA DE ESTAOO DE. ECONOMlA E DESENVOLVIMEI'fi'O 

1010-1 JVfn'A COMI!RCl~ INDUSTRIAL C SERVlçOZ DO f) JSTJUTO 

ESPE.C!FtCAÇÀO 

16000000 Scrviç()S de RcJlllfo, Cc:rtifkaçllo c: Fiscali.uçlo 

16IOCOOO Serviço~: dt Jttgisl.f(l. CenifJCaç~ c Fisceüzaçio 

16100311 Se~ de Reg.inro. Cenificaç.io e FiK.aliuç:io 

ESFERA 
ORÇAMENTÁRIA 

ASCAL 

FISCAL 

ASCAL 

RECEJTA 

DESDOBRAMENTO 

6..507.432 

6.507.432 

TOTAL 

FISCAL. 

RS 1,00 

RECURSO DE. TODAS AS FONTES 

6.50?.4Jl 

6.507,4)2 

CATEOORlA 
ECONÔMICA 

6.501,4)1 

6.507.4)"2 

6.507Al2 

6.sovm. 
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ANeXOÁ LF,lN" 

ÓROÁO 10000 SEClfT ARIA OI:: EST AOO DE EC'ONOMIA E OESENVOL VIMIDfi'O SUSTENT AVI;L 00 OISTili'I'O f&lEIW.. 

UNlDAOO : l<l21)( JtJttTA COMERCIAI.. Il'#OUSTRJII.L E SEJlVIÇOS DO DIS'I'RJTO FEDERAL 

ORÇAMENTO FISCAL 6 OA SEOURIOADI! SOCIAL 

FUNC 

0001 

OPERAÇÕES ESPECIAIS ..... 0001 9001 CXItCIJÇÂ O De: SENTENÇAS JUD IClAIS 

u ... 0001 iOOI 0022 EXECUÇÃO DE SI!N'T'ENÇAS J\IDfCVJ$-DISTIUTO Fa:IERAL 

...... 0001 H$11 RF.SSARClMEtn'OS, I.NOI::NIZAÇÓES E REStlTUIÇóf.S 

llt 846 0001 wso oon RESSARCIMam)S. OO>ENlZAÇ'OES E JU!STI'I'Ulç0ES •• DISTRIT0 FEDilCAL. 

""' GeStÃO. fotANVTENÇÁO E SERYtÇOS AO 6ST AI)() · (;ESTÃO PÚBLICA 

A'MVHlAUts 

Oollll '-04)l SSO! ADMINJST'RAÇÃO DE PESSOA(. 

t>t1n 6003 MOl 008~ ADMINtSTRAÇÁO DE KS$0At..I)ISTRITO ffiDEJt.A.L.OISTitrT'O FEDERJ.t. 

.. 

.. 

" 

F I .. o 

F ' .. o 

F I 90 o 

• ' "' • 
F ' 9 1 o 

F 
T 

• 

1lO 

"" 

,. 

I 
lm ,,,. 

DOTAÇÃO 

I.D9l.OOO 

.!00.000 

200.000 

100000 

,., .... 
,,..., 

5.415.4.)1 

S063 •• 32 

m.ooo ,. 
OTAL FISCAL ~U3 ' 

TOTAL ·GERAL 6.SOU32 

(•) Priorila~ LDO r··· f-.ojncHm A.old..:ni.O ( """I Ca~4fl'llln.õnio 

IEP) EmrndM Pll\on~m: ~ Pl.OA IEP'P) 1!1!.00. P"rb""'""'"' ~, Prioricladude PlDO 
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27/0212019 
> s:TAS - OOC'N21 < SEI/GOF • 18m5370 • Nola Técnica 

GOVERNO DO DISTRITO fEDERAL 

SECAETMIA OE ESTADO OE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 00 DISTRITO FEDERAL 

Subsecretaria de Géstão de Pe~a.s 

Coordenaç:io de Est1uturii OrganlzactoMI 

Hota Téc.nlca SEI·GOF n.II68/2019·SEF9/SAGA/SUG!P/COESO 8rasma-oF. 25 dê fevereiro de 2019 

Trol ta·se de minuta de projeto de lei dispondo da ui ação da Junta Comerrial. lndustrial e Serviços do Distrito Federal - JUCIS·Df. 

Em atendimento ao Despacho SEI·GOF SEFP/SAGA/SUGEP {1884 1751), s!gue dkulo do impacto dos cargos proposto para a JUCIS.OF: 

TABElA DE CARGOS PROPOSTA IMPACTO 2019 (MatÇO/Ov:embro) 
Va&or Unitário Qvantidade Toul Sddrlo 13' 1/ 3 férias Total 

I ElON (VOGAL) R$ 332,6? 15 RS 4.9'90,05 • R$ 718..567.20 R$ R$ Rs ?18.567,20 
JUOS.OFPRES R$ 18.107,74 1 R$ 18.107,74 R$ 1~2.969.66 R$ 13.580,81 RS 5.9?5,$5 R$ 18'2.526,02 

JIJCIS-OFVIPRES RS 13.457,00 1 R$ 13.457,00 As 11 1.113,00 R$ 10.092,75 R$ 4 .440,.81 R$ 13S.646,S6 
JUCIS.DFOl RS 8.453,25 • R$ 33.833,00 Rs 304.497,00 AS 25.374,75 RS 11.164,89 R$ 341.036,64 
JUCIS.OF02 R$ 5.900,00 5 R$ 29.500,00 R$ 26$.$00,00 RS 22.US.OO R$ 9.73$,00 R$ 297.360,00 
JUCIS.OF03 R$ 12.100,34 1 R$ 12.100,34 R$ 108.903,06 os 9.075,26 R$ 3.993,11 R$ 121.911,43 
JUCIS·Of04 Rs 11.600,86 3 R$ 34.802,58 R$ 313.223,22 R$ 26.101,94 R$ 11.484,85 R$ 3S0.810,01 
JUCIS·OFOS R$ 7.612,56 15 RS 114.188,40 RS l.Ol7.695,60 R$ 8$.641.30 R$ 37.682,17 ll$ 1.151.019,07 
JUOS•Of06 AS $.083,11 2 R$ 10.166,22 AS 91.495,98 R$ 7.624,67 RS 3.354,85 AS 102.475,50 
JUOS·Df07 R$ 3.819,02 23 RS 87.837,46 R$ 7!0.$37,14 R$ 65.878,10 R$ 28..986,36 RS 885.401,60 
JUCIS-Of08 R$ 2.914,26 14 RS 40.199,64 RS 3".196,76 R$ 30.S99,73 R$ 13.463,88 R$ 411.260.37 
JUCIS.Of09 RS 2.508,45 2S R$ 62.711.,25 R$ 564.401.25 RS 47.033,44 R$ 20.694.71 R$ 632.129,40 

109 R$ 462.493,68 R$ $.416.431,85 

• O valor considera o total máxim:> de reuniões possivels (16} 

Para os exercidos 2020 e 2021. o cálculo é o que segue: 

TABELA DE CARGOS PROPOSTA. IMPACTO 1020 e 20 21 (Janel ro{~t.embro) 

Valor Uniúrio Quantidade Total Sal.ário (Ano) 13t 1/3 fêria.s To tal 

JETON (VOGAL) R$ 332,67 1S R$ 4 .990.05 ' R$ 9~8.089,60 R$ 
R$ 

RS 958.089,60 

lUClS·OFPRES R$ 18.107,74 I R$ 18 .107,74 R$ 21i.292,88 R$ 18.107,74 R$ 5.975,55 R$ 241.376, 11 
JUCIS·DFVIPR(S R$ 13.457,00 1 R$ 13.457,00 R$ 16VI84,00 R$ 13.457.00 R$ 4,440..81 R$ 179.3a1,.81 
JUCI5·DF01 R$ 8.458,25 4 R$ 33.833,00 R$ 40~.996,00 R$ 33.831,00 R$ 11.164,89 R$ 450.993,89 
JUCIS•Of02 R$ 5.900,00 5 R$ 29 . .soo,oo R$ 3$4.000,00 R$ 19.500,00 RS 9 .735,00 R$ 393.23$,00 
JUCis..of0.3 R$ 12.100,34 1 R$ 12.100,34 R$ 145.204.08 R$ 11 . 100,34 R$ 3.993.11 R$ 16 1.297,53 
JUQS-OF04 R$ 11.600,86 3 Rs 34.802,58 R$ 417.630.~ RS 34.802,58 R$11.484.,85 R$ 463.918,39 
JUCIS·DF05 RS 7.612.56 15 R$1L4.188,40 R$ 1.370 260,80 R$ 114.188,40 fl.S 37.682.17 R$ 1.522.131,37 
JUCI$ OF06 "' ~.003,11 ' .. 10.100,22 "' lll.!f"J4,1)4 KS 10.166,22 RS 3.354,85 R$ 135.515,71 
JUCIS·OF07 R$ 3.819.02 23 R$ 8 7.83'1,46 R$ 1.054 049,52 R$ 87.837,46 R$ 28.986,36 R$1.170.8 73,34 
JUCIS-OFOB R$ 2.914,26 14 R$ 40 .799,64 R$ 489.595,68 RS 40.799,64 R$13A63,83 R$ 543.859,20 
JUCISo-Df09 R$ 2.SOS.4S 25 R$ 62.7ll,2S R$ 751535,00 R$ 62.71~2$ R$20.694,71 R$ 835.940,96 

109 R$ 462.493,68 R$ 7.056.612,99 

• O valor considera o tota l máximo de reuniões possíveis (16) 

Considerando que os cargos em COmissão dos ór&)os da Administ~çSo Oi'eta, Autárquica e Fundacional, desde a ediçlo da~~ 
aaostode 1291 alterada pela Lgj o li 1 14 1 ~jylho de J99fie ~.~u!hpde 2011 são classificados co mo CNE, escalonado de 01 a 07, 
e OFA e OFG escalonados de 01 a 17, aplicando-se a de-vida correlaçlo e respeitando os n(vels de remune ração e o fato dos Cargos de Naturez.a Política serem 
J)fivativos do Governador. Vice-Governador, 5ecretârlo de Estado e Administrador Regio1al, nos termos da ~ •. m~.QiJI.I~julho de 2011 e~ 
33.521 de 08 dg fevere iro de 2017 segue o câlculodo Impacto: 

201 9 

Proposta Corre,açlo IMPACTO 2019 (Março{Dttembro) 
SirOOolo R$ S(mbolo R$ Qtde R$ Salário lll 1/3 férfu To tal 

JETOH (VOGAl) Rs 332,67 R$ R$ 15 R$ 4.9'90,05 • •s 718 .567,20 R$ R$ RS 718.567,20 
JUCIS·OfPRES R$ 18.107',74 CNE·01 R$ 13.929,04 1 RS 13.929,04 RS 125.361,36 R$ 10.446,78 R$ 4.596,58 RS 140.404,72 
JUCI5·0fV1PRES R$ 13.457,00 CNE·02 R$12.007,79 1 RS 12.007,79 RI 108.070,11 R..S 9.005,84 R$ 3 .962,57 R$ 121.033,52 
JUOS.DfOl R$ U .100,34 CNE·02 RS 12.007,79 • R$ 48.031,16 RI 432.280,44 R$ 36.023,17 R$ 15.850,28 RS 484.154,09 
JUCIS..DF02 RS 11.600,86 CNE·03 R$ 10 .3SI,S4 5 R$ 51.757,70 RI 46$.819.30 R$ 38.818,28 R$ 17.080,04 R$ 521.717,62 
JVCIS-OF03 R$ 8 .4.58,25 CNE-04 R$ 3.923,7<4 1 R$ 8.92.3,74 R$ 80.313,66 R$ 6.692,81 R$ 2.94-4,83 AS 89.951.30 JUCIS•Of04 R$ 7.612,56 CNE-()5 R$ 6 .506,35 3 R$ 19.$19,05 RS 17S.671,4S R$ 14.639,29 R$ 6 .44 1,29 RS 196.752,02 
JUCIS·DFOS RS 5.900,00 CNE-06 R$ 5.855,82 15 R$ 81.831,30 RI 790.535,70 RS 65.877,98 R$ 28.936,31 R$ 885.399.98 JUC15·0F06 R$ 5.083,11 CNE·07 AS 4 .684,66 2 RS 9.369,12 R$ 84.313,88 R$ ?.026.99 AS 3.091.88 R$ 94.442,75 
IUCIS·Df07 R$ 3.819,02 Of·l1 R$ 3 .910.09 23 RS 89.932,07 RS 809.388,63 RS 67 .449,0S R$ 29.677,58 RS 906.515,27 
AJCIS.Of08 R$ 2.914,26 Df· 14 R$ 2.937,71 14 R$ 41.127,94 R$ 370.151,46 RS 30.845,96 R$ 1.3.572,22 R$ 414.569,64 
JUCIS-Of'09 R$ 2.508,4$ OF·ll R$ 2.554,13 25 R$ 63.853,25 R! 514.619,25 R$47.889,94 R$ 21.071,57 R$ 643.640,76 

109 R$ 446.2.88,36 R$ S.211. 1S3,.87 

• O ~lor considera o total mbimo de reuntôés possfve ls (16) 

2020 e 2021 

htlps:l/sei.df .gov.br/seilcontrotador.php?acao=doc:umento _imprimir_ web&acao _ origern=arvore _ vlsuali:zar&id_documento=22762765&1nfra _ Sistem... 112 
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27/02/2019 > lF.AS •· !Xm2Z < SEI/GDF • 18865370 ·Nota Técnica .,. , ... Conet-l~ão IMPACTO 2020 e 2021 (Jineiro/Oetembrol 
Slmbolo RS S(mbolo RS Qtde R$ Sa141rio u• 1/3 fét iiS Totilll 

JETO" C\'OGAl) AS 332,67 R$ AS I$ R$ 4.990,05 RS 1.037.930,40 R$ R$ R$ 1.037.930,40 
JUCIS-OFPRES R$ 18.107,74 OIE·Ol RS U.929,04 1 R$ 13.929,04 R$ 167. 148,48 R$ 13.929,04 RS 4.596,S8 R$ 18$.674,10 
JIJCIS·DFVIPRES R$ 13.457,00 CNE-02 R$12.007,79 1 AS 12.007,79 R$ 14-4.093.4.8 RS 12.007,79 R$ 3.962.57 R$ 160.063,84 
JUCIS·DfOl R$ 12.100,34 CNE·02 R$ 12.007,19 • R$ 48.031,16 R$ 576.373.92 RS 48.031.16 R$ 15.850,28 R$ 640.255,36 
JUOS.OFOl AS ll.tiOO,DG CN C-G3 R$ 10,351,.54 • R$ Sl.757,70 R$ 621.092:,40 K:; )l./)/,/0 K$ 1/.080,04 R$ 669.930,14 
JUQS.OF03 R$ 8.4S8.2S CNE-04 R$ 8.923,74 I R$ 8.923,74 R$ 107.084,88 R$ 8.92),74 R$ 2.944,83 R$ 1 18.953,45 
JUCI.S.OF04 R$ 7.612,56 CNE.OS R$ 6.506,35 3 R$ 19.519,05 R$ 23•'-228,60 R$ 19.519,05 R$ 6.441,29 R$ 260.188,94 
JUCIS..OFOS R$ $,900,00 CNE.06 R$ 5.85$,82 15 R$ 87.337,30 A$ 1.054.047,60 RS 87.837,30 A$ 28.986,31 R$ 1.170.871,21 
JUCIS•Of06 R$ 5 .083,11 CHE.01 RS 4,684,66 2 R$ 9.369,32 AS 112.431,84 R$ 9 .369,32 R$ 3.091,88 A$ 124.893,04 
JIXIS·DF07 R$ 3.819,02 OF•17 RS 3.910,09 23 A$ 89.932,07 R$ 1.079.184,84 fl$ 89.932,07 R$ 29.677,58 A$ 1.198.794,49 
JUCIS·DF08 R$ 2 .9141,26 Of-· 14 R$ 2.937,71 14 R$ 41.127,94 R$ 493.535,28 fl$41. 127,94 R$ 13.512,22 R$ S48.HS.44 
JUOS·DF09 R$ 2.508,45 OF-ll R$ 2.$$4,13 2$ A$ 63.853,25 RS 766.2.39,00 R$ Eil.8S3,2S R$ 21.071,$7 R$ 851. 163,82 

109 R$ 446.288,36 R$ 6.986.954,24 

• O valor considera o total máximo de reuniões possrvels (16) 

Em todos oscãlcuSos inf()((l'\ados, para computo do 1/3 dê férias foi usa di a fôrmvla Sal~rlo x 0,33. 

Registre-se Que a etiaç:io de cargos com simbologia d istinta daquela •tUitada pelos demais órsAos da Administração Direta, Avtârquka e 
Fundacional do Govemo do Distrito Féderal pode suscitar solicitações de tratamento igiJê'll pe&os demais e, em tese, acarrt tar aumento de despesas, já que os 
valores serao diferenciados. Tamb~m. poderá gerar sltuaçSo de desgaste quando da revis:io de valores remuneratórios · no modelo atual a revisão é únl(a para 
todos os cargos. 

Por flm, ratifica 4 se as COO$Ider.lç6es constantes da Nota T~enica SEI4 GOF n.9 S0/2019 • SEFP/SAGA/SUGEP/COESO (18565497) acerca da minuta 
de projeto de lei em comento. 

Àconsideração superior, 

De acordo. 

JO$~ EUSTÁQUIO 00$ S<INTOS 

Assessor Especial 

À Subsecretaria de Gestâo de Pessoas 4 SVGEP/SAGA/SEFP para conhecim!nto e manifestação. 

CINTHVA CRISTIN E KERN MA RETO 

Coordenadora 

Documento ~ssNdo eletronicamente pot JOS~EUSTA.Q,U IO DOS SAtfl'OS • Miltr.Q043044·7, 
Assessor(•• Especb l, e m 25/02/2019, As Jl:l.S,:onformt art. 6' OOOe-cre-ton' 36.756, ck 16 6e: 
setembro de 2015, publicado no 01$rlo Ofk:ial do DiStrito Feder.1l nt 180,. q\llnta·fe-11'8, 17 de 
SetMibrode 201$. 

Oocvmenco a»inado elewnbm e nte por CJNT'IYACRISTINE K!ltH I ARRElO . Mitr.Ol74404· 

6, COOf'denlo6ofi•) de ErtrVt\1'1 Ofl&nitWional,cm lS/02/2019, )s 12: 15, conlorme art. ' ' do 
Otete•o n· 36.]5.6, de 16 de ldembro d e 2015, pvblictldo no Diirio Ofio~ doOISVItoFe-der.ti nt 
180, QUir'lta4re~ t 7 de s.et~rnbro de 2015. 

A autenriçidildedodoevmento pode l'H oonfemil no Ske: 
http-J /se-i.dtaov.br/S4t/controladOt _ e xterno.ph11? 

.ao&doc\lmento .. conrerir&.id_orpo_ausso_u.!rno:O 
veliflcadoor: 1t:B6.Sl70 código CRC=- 00071:UO. 

(61) 3lli·8U8 

00<. SEVGO~ t886Sl10 

https:/lsei.df.gov,br/sei/controlador,php?acao=dOcumento_lmprimir _ web&acao _ origem=afVO(e_ vlsualizar&id_documento=2276?7ft~Ainfrta_sistem.. . 212 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

97Suplemento do DCL Nº 181, Brasília, sexta-feira, 30 de agosto de 2019

26/Q312019 SEVGDF - 19943752- Declaração de Orçamento 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVI MENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 

Sub~c:cretori~ de Admlni~tr.:lç3o Gcr.:ll 

DEClARAÇÃO O E ORÇ~MENTO 

Assunto: Minuta de projeto de lei dispondo da criação da Junta Comercia, Industrial e Serviços do Distrito Federal - JUCIS-DF 

Trata·se de transferência da União para o Distrito Federal da Junta Comercial do Distrito Federal e das atividades de 
registro público de empresas mercantis e atividades afins no Distrito Federal, conforme a Medida Provisória n• 861, de 04 de 
dezembro de 2018. 

Vale destacar que no âmbito do Distrito Federal busca-se a aprovação de projeto de lei para criação da Junta 
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob a forma de autarquia distrital. 

Em relação ao disposto no artigo 16 da Lei Complementar n2 101, de 04/05/2000, a declaração de despesas referente 
a cdação da referida autarquia não objetiva criação~ expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas a criação de 
entidade de direito público com sua autonomia administrativa e financeira. 

Nesse sentido, conforme Despacho SEFP/SPlAN/SUOP (18375503), destaca-se que a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
{Lei n• 6.216, de 17/08/2018) e a Lei Orçamentária Anual (Lei n• 6.254, publicada em 09/01/2019) serão alteradas para que sejam 
incluídas no orçamento distrital as receitas e as despesas da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal. 

Oo mesmo modo, o Despacho SEFP/SPlAN (18586479) propõem-se a realizar as alteração necessárias no Plano 
Pluria nua I 2016/2019 para se manter a sua compatibilidade. 

Por todo o exposto, DEClARO que realizadas a transferência da União e as respectivas alterações às leis 
orçamentárias, haverá disponibilidade orçamentária para o funcionamento da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito 
Federal. 

Por fim, encaminhe-se à Subsecretaria de Orçamento Públ co para demais providências complementares. 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Subsecretário de Administração Geral 

Ooc.umento assinado eletronicamente por OI.RI.EY BRAZ DE QUEIROZ. Matr.027134l•l, 
Subsecretário( a) de Admlnlstroç.So Geral, erro '1.2/03/2019, is 15:34, confot-me (lrt. 6!! do 
Decreto n• 36.756, de 16 de setembro de 2015. ~XJbllcado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 

180, quinta··feira, 17 de setembro de 2015. 

A autendcldade do clocumento pode ser confu:rida no si te: 

http ://sei .df.gov.br /sei/controlador_ extemo .fhp? 
acao=-documento _ conferir&id _ orgao _ ace!>So _ externo•O 

vttlfk:ador=- 19943752 código CRC=- BBA452CE. 

·ern ilia · Pitrimõnio Cultural d<: Humanidade" 

SetOt Cornen:i•l Norte • SCN Qu~ra 2 8b:o ·c· Númeto 900 · 8ilrroAsi Norte · CEP ?07l2.030 · Of 

ms-3079 

00040·00002616/2019·94 Doe. SEl/GOF 19943752 

https:J/sel.df.oov.br/sel/controlador.php?nc:Ro=ctOC'11mAntn_ lmrwlmlr _WAh~At:~n_ nri!JPm=êrvo.re _ uiSt.lêlil:êr&id _docomento=239800Q~A.infr.ó\l_si~tem. 1/ 1 
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TA8!LA DE PREÇOS PRATICADO$ PELA$ JUNTAS COM!RCIAf$ INfEGRA.HT!$ OA j:tJOE. JAHEIR0/2019 

"'"~Ol~poti·~IOlntottf~ 
HC I'Je(M lllin'IUOII ( ... bil!lt fiM aoiOt tntla~~· 

"""' A T 0 S{1J 
EJtlt!'.ttlvi""""'(I(CIIII ....... IIIt«t ·-· Centro-Out• .... ..,. M4dlo 

...t ..... ' ,,,,..,., ll'll.-&n._ Ga:klte~W~Moc 
mtiiCIJVrlof GOeMG fGOtMO) ... MO 

IW«Icado(M() "' GO MG 

Total R$ R$ R$ R$ NornO&I Ml! (PP vo1ume111a 
AtrC'(O-dO(Jo R$ 

01 • EMPRESJ.AIO 20.00 166,00 H4,38 150.1.! 
Abtf\.lra, alle~o 

190.00 150,00 170.00 a.1os 1.116.100.00 

"'""' 150.00 2.297 )44.SSO,OO 
02 ·EMPRESA IHDIVIOUAL DE RESPON$ABfLIDADE LIMIT A0A • EIREU 3<,00 1.5-4.00 16)',86 . 210,93 
ADen .. u , alter""tt.iõ 

210,00 210.00 260.00 15.230 3.198.300.00 Baixa 
210,00 I.BJ llS.77000 

03 ·SOCIEDADES M!RCAHnS, EXCETO P/ AÇ0ES 34.00 326.00 267,86 ~ .. 3 
Abenuta. • llcrecllo 

300,00 29500 290.00 ) 1.383 9257.985.00 03111!0 
29S,OO <1Sl6 1.331.120.00 

04 • SOCIEDAD!S POR AÇOE,s e EMI"A!SA.S PÚBUCAS 64.00 612.00 d4.4,11 5211.36 
Abertln, aller~Ç~o 

SlO.OO 52500 520.00 S017 2.619.175,00 Ek11ncio 
SlS,OCI 14 7JSO,OO 

OS· COOPERATlVA 64.00 612 00 3ó9,U 490 
Abert\#1, allera:Ao 

~30,00 . •90.00 1120,00 m 146.020.00 
Ex!i~o 49o.oo 1 3,430,00 
ot ·FILIAL De EMPRESA ESTRANGEIIlA 10,00 3l6.00 369.1J 347,56 de a-:ordO tOm • NJ 
07-CONSó.ROO E GRUPO DE SOCtEOAOES $4,00 612,00 4$5,74 . 548,47 
AOonura, Alltff;4io .• 5~0.00 5<15,00 540,00 916 521.020.00 C.-.cellltl'ltmo 10,00 54500 
OI • PROTE lO AO NOME EMPRESARIAL 37,00 286.00 206,34 246,11 2EO.OO 2.50;00 270,00 • 2.000.00 Ot • DOCUMENTOS DE IPn'ERESSE OA EMPRESA 22.00 183 .. 00 14l.So1 163.27 160.00 
10 • AG!NfES .WXIUARES 00 COMERCIO 

10. ' • Mr.riMa {TRADUTOR I 25.00 612,00 399.1!6 505,9! 505.00 lO s.oso.oo 10.2. PN100 de l'ransttttnda<te Mathtula (TRAOVTOR\ 18.00 6Jl.OO 280,67 44$,34 445.00 
10,3 • Clntti~~Mntode Matritvla (TAAOUTOR) 18,00 612.00 280.67 446,31 445,00 3 l.BS,OO IO.A • tnc.lusao elo novo~ idiomas a matriru!a oe Tradtttor e lnterprtM~ Comer~ 

18.00 TRADUTOR) 612,00 280,67 4.46.34 445,00 
IO.S-Nomt&;~o ~.CI doç" o~ Ttaol.llor e ll'l!trOfe!e Comercial 18,00 208.00 11&.63 161.32 160.00 39 6.24(1,()(1 11- LEILOEIRO 

11 1 Mattí:u!a 612,00 399.B6 505.93 sos.oo 
11-2 Can!;(lamtnto ele N.aotriQ,ll• 6U.OO 280,67 ••• 44S,OO 

12 • PEDIDO DE RECON'SIOERAÇÀO 18.00 286.00 66.6• m.n 175.00 
13 · RECURSO .\0 PLENÂRK> ~$.00 28.6.00 194,80 240,40 240.00 
14 • PESOUISA JE NOME EMPRESARIAL (VIabiiJcbdo d • Home' ...... 
15 • CONSUL TAA DOCUMENTOS CPor alo llrQUI\Iado IO.J!! 12. 82 _6.AJ. --"· -----UIS.OO . 1S. CERTJOOf$ 

''·' . ShfiOinud;a 10.00 
ti..1 - Jnt.oiro ceo.- (Po,- ato arqwivadot 

60.00 J2,Bl 36.41 36.00 i10000 .., .no OCO;OO 

1$ 2 .1 · En!ftS&r!O 10.00 31.00 11.53 7U:7 20.00 1 o.:s 10.900.00 

~OS.NIIIIc-ttW·K • C~ttl 
fttc'-1 clt b'lljl(tS ... (N( 

(Gow.Mo r~~ lei nt a.t~ e 
~tto 11tli00/H) 

..... 
l'~ofiMl 
... ,, .. ,,,141) 

JC • CNE •• 
lSO.OO 10.00 160,00 
1SO,OO bento 150.0Cl 

210.00 21.00 . m.oo 
210.00 lstt~t() . 210.00 

295.00 21,00 ... 310,00 
295.00 Isento 29S,OO 

m.oo 21.00 S4&.00 
515,00 isento 525.00 

490,00 2~00 511,00· 
49000 ls~nto , 490,00 

54SJX 2~00 S66JX 
s.<SJX i«>nto SAS,CX 
150,00 15.00 26S,OO 
160.00 Isento •160,00 

505.00 lse"to 5QS,OC 
4otS,OO ~~~~o 4A5,0C 

445.00 ~nto 445,00 

44S.OO l-sento 445,00 
160,00 ~1'110 160.00 

505.00 l$ento sos.oo 
4145,00 1$~'!110 4A5.0C 
11500 is.tnto 175.00 
240,00 h enro 2<0.00 

Gr• tvlto 
-"l..C I ler. tO ::lo.oo 

36.00 •sen:o l6.0C 

20.00 H!'mo 20.00 
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16.22. Empresa Individual de AesponsabilicSa<Je lítnila!la . EIRELI 
16.2.3 • Soe.ie<!Jides Empredrt.as,esefto 1n por a.Q6cs 
16.2.4 • Soaedac1tt pcx AçOn e Emprcus Püb!Qs 
UU.S . Cooper~ 

tB :a. Faaatoe Em~~toa.a EsvMgeira 
16.2.7. Consótcio 
16.2.8. Grupo cs.t Socaeclaou 

16.!1 • Esptdrlct (li• lfn·rormt.ç.óu. por certldio} 
18,3,1 • 0e SOCI!d.acle Aoonitna 

l6 ) .1.1· Por i~o ackitlnal• S.A. 
16.3 . .: ·De OCIII"'stipos ;u1kficos 
16.3,:, 1 • P« il'llotmaçio aóicb'lal · OtArOI IIPOJ ~1001 

' Ot .:o<tb u so M )", f l' ca !1-iot)ML>tr 10.~13 ~.t tti'Uih e~!ltll con1«t •" II'U ..,.f!n,;4ou 
•otot..t11., l'eiOte(!,.• ••.Mol A uct «O<m•;.ao....c-'fQ•II .. aO"Jtco~••o• • n;.ao Ot ..m.t .. ;. 

ATOSU. 
17 • AUTEHTICA~AO DE INSTRUMENTO$ 0E ESCRJTURAÇAO DE EMPRESARtO. 
EMPRESA tNDI\I'IOUAL DE RE$P0NSABilJOAOe LIMITADA, S:OCl EOACE 
EMPRESAA!A, COOPERATIVA E OE LEILOEIROITRAOUlOR 
PÚBUCOfADMINISTRA.DO.R OE AAMAZb.l GERAl. 

17.1 • I.Jvro, con-unto ele folha• ene#ldenQCIU&Ob lorma d• livro ou conJunto elo toU,.Ss 
c;ontlnual 

f')' .2 • Conjun$0-~ fOih4S IOIIUOU d.e rdlas · pot oonjul'llo elo ~· 100 As 

17.J • MIC:robcha 'COM"· por cenjuMO do ate 100 mietollchas 

17.1.1 • AuttntlcaçJo DtGJTAI. de rnatrumetUO$ d• .. critura,lo 
(liVRO OIGITALI 

Por conjunto de 1tS 500.000 linhas (SPEDI ou 1.000 pàg!nas (t.lvro Olgiutl • JUCISDF) 

P<Jt to!lu'lto ad""ional • de a16 500.000 linhas ( SPEO) Por 
eotlf\ln!O .adic:ICNI • ~ 1 000 pj;êlas (LI'II'O Oi;lilfl • JUCISDFt 

1t · EXPEDIÇÃO CE CARTEIRA DE EXERCICIO PROf i SSIONAL 

19 • TRANSFORMI.ÇÃO, INCORPORAÇJ.O. FUSÃO, CISÃO 

No ça5o de ll"llnstormaçao de ~glstro ce ern;MeQno tm sooeaad:ct ~ vlce-veru ou em 
empreu individual do rtsponsabllide4o lirnllada e viçe·vetsa, eotxar·s•·i por p..ocesso 
e, em se tra!al'llfo<l.e sooe<lades, eobl.,-·se·é pe• 1\at~o~~eza óo l!po rurlclço ~Of 
Jntori>OI'-'Ç6o. tuUc .e cisOo sttio eobradõlls P<W Mo, óct açoróo co~ 11 NI!\IClil oas 
SOC:il!d:DCICS e:t'fVOIYICI$ 

18.1 • h::cfporaç.ao Fuslo. CIUo oe soeieo~s 

cn'IOlvldi:J 
l;Obrélf•iN por r.o, 6e atora:o com a na11.'Ua !lolfllfiea das $0c;ieda.t~-es 

19 2 • Tranlorrnac.ão de so~:~ecao. - ÇOUfl!•se.a por a:o, ce açou:::o com a naturtte JIX.Olea uu soc..dacH' 

1~.3 • Tranfutm~ão d~ Empreúno em EIREll, Sooe<~aa:e e w;~.v~lsa 

Cob~a~• ~~-~~.S.-.ci.OJit.EIB-ELloa.n.soctcóade.lltnllll~-
20 • Rfglstro dct hcrftu r• de O.t>tr'llufcts 

10 1 · Esct~~u;a, de Ef'l"k1.sSo de Oer..étl:wes 

20 2 • ..:.c.catncr.;o de Escrl!~.>ra Of Errussto <le Oeo&lture~ 

20,00 60.00 
20,00 60,00 
27.00 122.00 
27.00 111,00 

lll,OO 
122.00 

122.00 
10,00 

122.00 
J12.00 
Ul.OO 
127,00 

"" 

10.00 
60,00 

10.00 78.00 

10,00 60.00 

19.00 10,00 

64,00 &t>.OO 
6<00 612.00 

32,()4 <16.01 46,00 1.484 68.264.00 46,00 Isento 46,00 
3!,()4 46,.02 •s.oo 7.662 lSV~S2..00 46,00 isento 46,00 
49,97 85.99 85.00 S84 ·19.640.00 !5.00 iSen1o 85.00 
49,97 8S.99 ss.oo !5.00 iu:nto ss.oo 
49,97 85,99 ss.oo 85,00 i-sento 85,00 
49.97 8S.99 85.00 SS,OO ls~nto BS,OO 
49.97 85.99 8S as.oo isef'lto 85.00 

2:.054 
106,37 11419 llSÓO 

·~ ~nto US,OO 
34,60 34.0E 38,00 38,00 Isento 3800 
69.2 1 95,61 95,00 95,00 isento 9S.OO 
23,07 31,87 32,00 32.00 iSMIO 32,00 

•U,86 52.0 Sl.OÓ S.860 304.720,00 Sl.OO isento 
.. S2.0c 

66.G~ n.n n.oo 72.00 Isento ', '2.1X 
&6.64 63.3,2 63.00 63,00 ls~nto .,).õo 

).4,60 34.00 34,a istmo 34,(111 

10,25 
10.00 isento 10.00 

~8.71 29.36 30,00 30.00 i sento 30.00 

1-

J75,S1 4<;13.76 150,00 3So.oo 21.00 )71.00 
l1B2 ~93,76 350.00 lSO.OO ll,OO 371,00 
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21 ·Serviços lftte-grados eorn ovtru Juntu Com•relats 
SeMQo5 a $ett:TI cobradOs pela Jutt11 Comtteial, 5om prejvizoda cobrança do PJeQo 
u~~N•~ par• o seMQo pela Junta Come:tcial ueOJiora 

21 s · Abt~t~.ra.. a/eeraç.ao cu e.din~o de fili31 
18).00 .... 

dkPGII"'-t 
194,61 ""' 

21 2. PtO(e--._..o ao Nomt Empreswial, sua <trlleraç&o ov ortt'lç.ao 22.00 183,00 206.]4 

21 3. Tran~etêne.e ot sede p~ra o&.~~ra UF 22,00 181,00 267,86 
.,...,.,.. 

225 . .43 nb 
4bp0f1Jw.{ 

225,43 ... 21,4 . Alqvltamonto de OU:I'O$ AIOS ~2.00 183,00 267,86 .......... 2_2, lNFORMA~0ES CAOASTRAIS · CAOASTRO ESTADUAL DE EMPRESAS 
MERCANn s (SoOQJI\C!o aÇ&tn~niO$ e tabela d• ~eços ptOpria, aprovada pela .runza 
c.m..c;,n 

22 1 · lrlt<ltm~s fomec:iidal.s em melo mavnetleo a:r~N de atqvivo .IA1 
(PRECO POR EMPRESA INFORMADA) 

22.2 ·lnform.aÇótsa urem rom~idn: nire; lipo ót doewnento; nome empteunal: p0t1e 
IMEIEPP); endereço completo; valor CIO eapi\al soc:ül {pO(Ien~ m~r sem c.l(pttuto 
monetilrla e Cl'e-saiUllitl::kl); da!a do jnlcfo d• alividade; CNPJ {quando disponi~l), dat• 
de defelimemo do "-'limo doeumcnlo arquiv~o; objeto $Odal ood1fqOO f CNA.E); data 
de cons-!lt\lição csa empres1; nomt e CPF dos sóelos. 

De O .. ~ 2000 inlocmaç6e& pot empre-sa 
I ... '' ,. 

2,96 ' 2.96 2,96 isento 2.96 
Oe 2001 Mó 5000informaQóe-$ por e~r.aa 

>..n ". 2:,11 2,77 istnto 2.71 
·v Co~~ ate 11.1.~ WOtmaçoes por empre" 

2,58 · ,~~ 2.S8 isento 2,58 ~ ACima de 10,000 il'lotll'laçóes por empresa 

t •o 2Aô 2.AO ís.en1o . 2.40 ~ 22 3 Relatório PmoNilatto com escoll\a de il.et'ls de Wonnaçio entre os s~virwes 
1 f1ens; nlte. nome empre-sarial, et\Ciereço completo. el'l\8!1 (~nclo diS~X~nlvtf), çap!tal r ooe;a< (podondo es•a, sem .,.. ..... mooe1Ma e dUal>/ahndo), dala inldo ... 

~lillidOdts, CNP J (quando dlsponivet), dota dtlerimento tititnQ doc:umento, oOst«> sQt•al 
{cocllftcado ( CNAEt. Clala d e eonstiluk.ao. 

0.27 J( ,... G,.27 X ,.,. 
0,27 X n" 0,27Xrl"dt 

AteS itens RS 0,2h rf ae rtens 

deitetl$ 4eltem de Itens lst!nto ,,.,, Aoima do 5 flens so.ne.l"'la ~rorm&ç6es C«<"'ple1as con!ormo Wtl!~ 22.2 da tabm 

22 4 CMS\#11 da :;utntidade de regis~os de empresas arQUivado-s, por segrneNo, 
ir.atpenàen:emente ~b nlimHo de O!'f'IPrt.us a,li\ltattas 
{POR CONSULTA); 

20,00 Isento 20,1X 
46,14 21.07 20,00 22 5 • lislagem sot1 r'ledida, uta lotncQda mediante OfÇ.WT!ento a ser a;~restnltdo pela 

D•tetona oe lr'ltegraçi) o 'l'!O'IQlogla dalnfom\llçto. 

Hor• de Oesenvorvimento RS 280,00 + Custo du l.nformacon ger•du (preços 
v nft6t1os lnrorm1dos nos l1on s 22.2 e Z2.3). 

IMI"(Un.A,tJre o~,~ o bnoomt.flOO.u rl.;w-4~~- COfiJI•IIIH OOJ ,._,, ~ • n 3 e "-'!nuntQI.I.:IIItl.ur 

o n .. -.o Ct l~llltc• p;N o uiWO e>0 Yllot 1.01.:11 00 ltf\\;o a )!f pt~ .. j111) ~ntt'CO ~ Tolt'al/10 (!CVftl 

J~~t.tlf'l IV ..... TII">'"-- I WilvU <OMII~O <lO li•"' U 4 ~ "1110< •tJ·~OO 00 Vtfel lO!.! OC M,._;o 

13 · Ptest~çto contfnua de inrorrnaçOu I)Of mo lo d• acesso tlttfónlco· 

,,, 23 1 • Prcst~;> dtinfonna,ções mcd~e arcuo e!totr6neco t POR EMPRESAJ 
1,&0 2,17 

~nr. ... ... 23.2 • ~-GeSSO .maç~S u:or ltl'lll9fm, (j'J ·n~ dTSI)IlniV4'1) 
1000 s.ss 

··- di.,~., 
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• Pn acuso as ll'ltonniiÇÕts de forma c~acl~. $$'Ao totmallz.a:ics eom,~oJ ou 
COf'IV~IO$ 

O eus!o mensal fJXO por asSina!ura ê oe RS JWOI ass~owanó->u •• • ~rios 
(tetminaisJ O Cl.dto par usvorio adiei~! t de RS kll)/mÓI . 

23 - 0o-ac;;lo 
18),00 n. T • Rev't$1oJ, periOciiCQs. pub!lcaÇóes cl!versas, •nformaç~ em miáia e~etr6n•ca e 

ou:ros ass.cme.lh.,OJ Scounoo ta~>Va ce orecos Dfóoria, lllllfC'It~Cia ceta JUMa Comera:.af 
TOTAL ARRECAOACAO (ESTIJdATIVAI 

.provtcfil !)do CdeQi~devogais. orn reun!Ao Plenâr.a tclliuloa no <~•• oacse revereiro oa 2019. 
( 'J Exunç.ao, O•su-•o. Caneelamerno· Jsento ele CNE 

Estlm.úva do Re.:et~o~ par .a 20ft (m.u(o a doumbro): R$ 24.0JS.721,CICI 

&dmall""a de RoctiUI pata 2020 fJII'Itlro • dnlmbro•: RS 24.137.0&1,14 (utl11udo IPCA acumulado dt 20111 
!.ttlmltlva do Rt~ta para 2021 (lan~lro a dtztmbro); R S 25.!72,201,12 (utUintdo IPCA acumulldO de 201BJ 

E&thnaUva de .Rotefta para 202:2 U•nelro • QUombro); A$ 26.842.416,75 (vtillt.tdo IPCA acumvltQo de 2018) 

Oblcrrvaç·l o: 

lJ utlkulcfo o meStfiO indic.e ele IPCA •c:umu!aelo em 2018: 3. 75% 

2) os v~s ~:S(Imados par;, os neteieios de 2020 a 2022 a-lMa n.Ao c:oneemplam o.s valores a sercmcoorados. peloto ntlll(l' ,_~rvlço-c qve d...,e r.SO$ct Wl'lpiiO'IINO,. 

l J os valores a Soérem deW*Ios Pilrt 2020 a 2022 StrJo aprov~dos P!lo COiogiado de Vog<11s: de JCOF, 

r-;;;;-
_.,~, 

,,, 
I_,.., 

I--
'" I I d~~~~·l 

l4.035.119.00 
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> ~TAS - !l.x:v<B < 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO 
D ISTRITO FEDERAL 

Exposição de Motivos SEI-GDF n.2 220/2019 - SEFP/GAB Brasília-DF, 22 de julho de 2019 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

1. Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência Projeto de Lei (25110926), que abre 
crédito especial à lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no va lor de R$ 6.507.432,00, em em favor da 
Junta Comercial Industrial e Serviços do Distrito Federal- JUCIS-DF, tendo em vista a publicação da Le i 
Distrital n• 6.31S, de 2019, que cria a referida autarquia no âmbito da estrutura administ rativa do Distrito 
Federal. 

2. A citada proposição envolve a incorporação de receita proveniente de recursos arrecadados pela 
própria unidade no valor total de R$ 6.507.432,00 ( seis milhões, quinhentos e sete mil, quatrocentos e 
trinta e dois reais) destinados na forma de crédito especial a programas de t rabalho destinados a despesas 
de pessoal e encargos. 

3. A receita auferida pela unidade tem caráter de tarifa pública referente à prestação de serviços de 
registro, certificação e fisca lização, sendo que, informações financeiras referentes à entidade, repassadas 
pela União, demonstram que a mesma possui resultado superavitário. 

4. Em respeito ao§ 22 do Art. 56 da LD0/2019, o Poder Executivo encaminha este Projeto de Lei de 
crédito especial específico para criação de programas de trabalho destinados às despesas c.nm f1P5soal e 
encargos, visando arcar com pagamento de despesas da folha de pessoal da nova autarquia. Apartado a 
este projeto, é encaminhada proposição de crédito especia l para criação de rubricas destinadas a despesas 
com custeio e investimento da referida autarquia. 

S. É importante salientar que, o p resente Projeto de Lei acarreta aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado, necessitando cumprir uma série de requisitos legais para sua proposição, os quais 
destaco: 

( ... ) 
1. Art . 169, § 1º da Constituição Federal de 1988, corroborada no Art.l57 da 
Lei Orgânica do DF: 

a. I -se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista; 

b. 11 - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes 

2. Art. 16 da Lei Complementar 101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal): 

o. l -estimativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
enrror em vigor e nos dois subseqüentes; 

b. 11 - declaração da ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçomentória e financeira com o lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plana pluríanual e com o lei de diretrizes orçamentárias. 

3. Art. 17 da LRF: 
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> SETAS - CJX1Ji!9 < a. § 19 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 
deverão ser instruídos com o estimativa prevista no inciso I do art. 16 e 
demonstrar o origem dos recursos paro seu custeio. 

b. § 29 Para efeito do atendimento do § 19, o ato será acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará os metas de 
resultados fiscais previstas no anexo referido no§ JY do art. 4 Y, devendo seus 
efeitos financeiros, nos períodos segilintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receito ou pela redução permanente de despesa. 

4. Art. 67 da LD0/2019: 

a. Estimativos desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos 
dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo e a correspondente 
compensação paro efeito de adequação orçamentária e financeiro e de 
compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem o 
matéria, nos termos dos arts. 14 e 17 da Lei Complementar n9 101, de 4 de 
maio de 2000. 

6. Tendo em vista as exrgencias legais acima relacionadas, anexamos ao Projeto, demonstrativo 
referente às despesas de pessoal advindas da criação da autarquia - ANEXO A, declaração do ordena dor de 
despesa -ANEXO B, bem como estimativa de receita - ANEXO C. Ainda, ressa lto que, confo rme pode ser 
verificado nos demonstrativos relativos à Despesa e Receita, em que pese haver criação de despesa 
obrigatória de caráter continuado, o va lor total das receitas previstas para os referidos exercícios 
financeiros mostra -se capaz de cobrir as despesas estimadas para o mesmo período, de forma que as 
metas de resu ltados fiscais previstas na LD0/2019 não serão impactadas negativamente. 

7. No mesmo sentido, uma vez que o aumento da despesa será acompanhado por um aumento de 
receita corrente liquida advinda da arrecadação da entidade, prevê-se que não haverá impacto sobre o 
índice de despesa com pessoai/RCL, exigido no Art. 22, §Único da LRF. 

8. Foi encaminhado ainda a esse Poder Legislativo, proposta de alteração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias com intuito de autorizar o aumento de despesa proposto, enquadrando-se, portanto, às 
exigências da Constituição Federal em seu Art. 169, §12. 

9. Diante do exposto, e considerando o exíguo prazo para o encaminhamento do proposto Projeto de 
Lei ao Poder Legislativo e para a sua aprovação, necessário se faz solicitar que a sua apreciação se dê em 
regime de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

·- · ·· 
.;;ei~ .y. 
.)Utn.,cura L!J 
e iettóttt<.a 

Respeitosamente, 

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazerda, Planejamento, 

Orçamento e Gestão do Distrito Federal 

Documento assinado eletronicamente por ANDR~ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

Matr.0032343-8, Secretário{a) de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do 

Distrito Federal, em 26/07 /2D19, às 11:12, conforme art. 6Q do Decreto n• 36.756, de 16 de 

setembro de 2015, publicado no Oiário Ofici~ l do Distrito Federal nº 180, quinta -fei ra, 17 de 
setembro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

http :1/sei.df.gov.br /sei/controlador_ ex terno.php? 
acao=docu mento _ conferir&id _ orgao _acesso_ externo=O 

verificador= 25566958 código CRC= 4BSCD630. 
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"'Brasília · Patrimônio Cultural da Humanidade"' 

Praça do Burlti - Anexo do Palácio do Buriti- 10• andar- Sala 1001 - Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70075-900- DF 

3414-6102/ 6225-3313-8104/8106 

00040-00018565/2019-12 Doc. SEI/GOF 25566958 

C riado por lorena.sousa, versão 4 por angelo. barros em 22/07/2019 17:46:44. 
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> ~11\S - o:YJJSl < 

L I D o 
Em,Q_~I Oi 1.B._ 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL ~,: .. -;:---1.-
MENSAGEM 

.... , · ·'t· o rva 

NO elO(', / 2019-GAG Brasília, o 7J de agosto de 2019. 

Excele ntíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter 
à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que ''Abre crédito especial à Lei 
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 17.527.597,00': 

A j usti ficação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na 
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Gestão do Distrito Federal. 

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito, 
com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distr ito Federal, que a presente Proposição seja 
apreciada em regime de urgência. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RJ\FAEL PRUDENTE 
Presidente da Câmara Legislat iva do Distrito Federal 
NESTA 

7 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

PROJETO DE LEI N' Pl 
574 12019 >E 2019 

(Autoria: Poocr ..------~0) 

Abre crédito 
Orçamentária 
Federal, no 
17.527.597,00. 

especial à Lei 
Anual do Distrito 

valor de R$ 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1 ° Fica aberto, nos termos dos art. 56 e 61 da Lei n° 6.216, de 17 de 
agosto de 2018, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 
2019 (Lei n° 6.254, de 09 de janeiro de 2019), crédito especial, no valor de R$ 
17.527.597,00 (dezessete milhões, quinhentos e vinte e sete mil e quinhentos e 
noventa e sete reais), para atender à programaç2o orçamentária indicada no Anexo II. 

Art. 2° O crédito especial de que trata o art. 1°, será financiado pelo excesso 
de arrecadação proveniente de recursos da fonte 220 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, conforme Anexo I, nos termos do at. 43, §1°, II, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO l 

CREDITO ESPECIAL > 9.':TAS- áli'J.l;.\l < 

ANEXO AOPROJETOOELE!rr 

ESPECIFICAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO 
FEDeRAL 

l019AC00056 

RECEITA 

SUPLEMENTAÇÃO DA AECEITA 

1

. 6,00l. ll 

1

220 I 

R$1,00 

OR<,."AMENTO ASCAI.. 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

TESOURO OUTI<AS FONTES TO'fAL 

17..S27.S971 

17.521591 

TOTAL J,_ ____ l_7._l2_7._S9_7_ 
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ANEXO I OESPESA RS 1,00 

C I~ éDITO I:SP€CIAL EXCESSO DE ARRCCADAÇÃO > ~Ti\'1 - (00)3/l < ORÇAMENTO ASCAL 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO AO DCCRETO !" RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO I REG I NA "\!REZA I OUSO I FONTE DETALHADO TOTAL 
000000100000 20204 JUNTA COMERCIAL.INDUSTRIALESERVlÇOS DO 17.527.597 

DI$TR.ITO f'EOERAL 

04.122.6003.1 411 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

Ref. 0110&3 0055 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO .. 
DISTRITO FEDERAL 

99 44.90.52 220 30.000 

30.000 

04. 122.600l.2396 CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS ÁSICAS DE 
ED[F[CAÇÓES PÚBUCAS 

Rd . 011084 0051 CONSERVAÇÃO DAS ESTRlfl'URAS ÁSICAS DE 
EDIF1CAÇ0ES PúBLICAS··DISTRJTO FEDERAL 

99 ll90.l9 o 220 100.000 

100.000 

04.1 22.600).3504 CONCESSÃO DE BE.NE.ÁCIOS A SERVIPOI\ES 

Ref. 0 17036 0011 CONCESSÃO DE BE.NEÁCIOS A SERVIDORES-
DISTRITO FEDERAL 

99 3390.39 o 220 43.000 

43.000 

04.121.6003.8$ 17 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATfVOS 
GERAfS 

Rd. 0 17087 0112 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMrNISiRA TIVOS 
GEP.AIS-DISTRITO FEDERAL 

99 3390.39 220 8.100.000 

8. 100.000 

O.ti31.600J.8SOS PUBI..ICIOADE E PROPAGANDA 

Rd. Ot1088 0032 PUBUCIDADE E PROPAOANDA··DISTRITO 
FIDERAL 

99 33.90.39 o 220 ss.ooo 
55.000 

23.691.6207.2952 SERVIÇOS DE REGISTRO E LéGALIZAÇÃO DB 
EMPRESAS 

Ref. 011069 0002 SERVIÇOS DE REGISTRO E LEGALIZAÇÀO DB 
EMPRESAS-JUNTA COMSRCIA.L-OISTRITO FEDERAL. 

99 33.90.39 o 8.640.$9'1 

8.640.597 

28.846.0001.9001 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS M>ICIAIS 

Rtf. 011090 0023 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS-·DISTRITO 
FEDERAL 

99 33.?0.91 o 220 30.000 

30.000 

2$.$46.0001.9033 f'<?RMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIPOR 
PUBLICO 

Rd . 01709 1 0009 FoRMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO-DISTRITO FEDERAL 

99 33.90.39 o 220 100.000 

99 33.S<).47 o 220 151.000 

2SI.OOO 

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇOES 

Rd 01 1092 0084 RESSARCIMENTOS. INDENIZAÇÕES E 
RESTITUlÇÓES··DlSTRITO FEDERAL 

99 33.10.93 o 220 278.000 

278.000 
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ANEXO 

CRt DITO ESPECIAL EXCESSO O~ ARRECADAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N' 

ESPEC!FlCAÇÃO 
2019AC00056 

t•) Pnoridlok LOO {"") f'~IOt ... Mo:.lr......_nto (' .. ) C(W(~O<IeP&trimôllio 

DUSPESA 

> fUF.S - OIX)();ll < 
SUP1.EMENT AÇÀO 

IEP) E~ P-"metcifeJ ., PLOA (EPP) Einenc.JuPnrlm.ciiQf~ b Prioridades de PL.DO 

MUIO 

ORÇAMENTO FISCAL 

RECURSOS OB TODAS AS FQrm;s 

DETALHADO TOTAL 

TOTAL 17J27.S97 
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05108/2019 SEI/GDF - 25554949 - Exposição de Molivos 

> EtTAS - oo::oJ6 < GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO 
DISTRITO FEDERAL 

Exposição de Motivos SEI-GDF n.2 219/2019- SEFP/GAB Brasília-DF, 22 de julho de 2019 

Excelentíss imo Senhor Governador, 

1. Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência Projeto de Lei {25140109), que abre 
crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 17.527.597,00, em em favor 
da Junta Comercial industria l e Serviços do Distrito Federal- JUCIS-DF, tendo em vista a publ icação da Lei 
Distrital n• 6.315, de 2019, que cria a referida autarqu ia no âmbito da estru tura administrativa do Distrito 
Federal. 

2. A proposição em epígrafe envolve a incorporação de receita proveniente de recursos arrecadados 
pela própria unidade no valor total de R$ 17.527.597,00 (dezessete milhões, quinhentos e vinte e sete mil, 
quinhentos e noventa e sete reais) destinados na forma de crédito especial a programas de t rabalho 
diversos. 

3. A receita aufer ida pela unidade tem caráter de tarifa pública referente à prestação de serviços de 
registro, certificação e fiscalização. Informações financeiras referentes à entidade, repassadas pela União 
ao Distrito Federal, demonstram que a mesma possui resultado superavitário. 

4. Convém destacar que, em respeito ao § 2º do Art. 56 da LD0/2019, este Poder Executivo 
encaminhar~ apartado Projeto de Lei de crédito especial no va lor de R$ 6.507.432,00 (seis milhões, 
quinhentos e sete mil, quatrocentos e trinta e dois rea is) para criação de programas de trabalho destinados 
às despesas com pessoal e encargos visando arcar co m pagamento de despesas da folha de pessoal da 
nova autarquia. 

5. É importan te salientar que, o presente Projeto de Lei acarreta aumento de despesas obrigatórias 
de caráter continuado, necessitando cumprir uma série de requisitos legais para sua proposição, os quais 
destaco: 

( ... ) 
Art. 16 da Lei Complementar 101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal): 

I -estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

11 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentário e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 
o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 17 da LRF: 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o coput deverão 
ser instruídos com o estimativa prevista no incisa f do art. 16 e demonstrar a 
origem dos recursos para seu custeio. 

https::f/cei.df.Qov.br/eol/oontrofodot.oho?ecoo• documento vls,,,u:::llli t.tn&~ orloem=an:ore \11suatlzar&ICS doctJmento=:u,;Jfi 1R94JtinfrR .sisiP.m::t=1 . 1/'J 
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05108/2019 SEI/GOF • 25554949- Exposição de Mollvos 

§ 29 Para efeito da atendimento do § 19, a ata será acompanhada de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexa referido no§ 1º da art. 4 9, devendo seus 
efeitos financeiros, nos perfadas seguintes, ser compensadas pelo aumento 
permanente de receita ou pelo redução permanente de despesa. 

Art. 67 da lD0/2019: 

Estimativas desses efeitos na exercício em que entrarem em vigor e nos dois 
subsequentes, detalhando a memória de cálculo e a correspondente 
compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira e de 
compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a 
matéria, nos termos das arts. 14 e 17 da Lei Complementar ng 101, de 4 de 
maio de 2000. 

6. Tendo em vista as exigências legais acima relacionadas, anexamos ao Projeto, demonstrativos 
referentes às despesas advindas da criação da autarquia - ANEXOS A, B e C, declaração do ordenador de 
despesa- ANEXO D, bem como estimativa de recursos para custeio das despesas criadas- ANEXO E. Ainda, 
Ressa lto que, conforme pode ser verifi cado nos demonstrativos rela tivos a Despesa e Receita, em que pese 
haver criação de despesa obrigatória de caráter continuado, o valor total das receitas previstas para os 
referidos exercícios financeiros mostra-se capaz de cobrir as despesas estimadas para o mesmo período, de 
forma que as metas de resultados fiscais previstas na LD0/2019 não serão impactadas negativamente. 

7. Diante do exposto, e considerando o exíguo prazo para o encaminhamento do proposto Projeto de 
Lei ao Poder Legislativo e para a sua aprovação, necessário se faz solicitar que a sua apreciação se dê em 
regime de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

~-- -

sei~~ 
as.sln.llura L1J 

l eletrõniu 

• .. 
. 

Respeitosa mente, 

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento, 

Orçamento e Gestão do Distrito Federal 

Documento assinado eletronicamente por ANDRt CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

Matr.0032343·8, Secretário( a) de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do 

Dist rito Federal, em 26/07/2019, às 11:12, conforme art. 69 do Decreto n• 36.756, de 16 de 

setembro de 2015, publicado no Diário Oficia do Distrito Federal n~ 180, quinta-feira, 17 de 
setembro de 2015 . 

A autenticidade do documento pode se r conferida no si te: 

http:/ /sei.df.gov. br /sei/controlador_ externo.php? 

acao=documento _ conferlr&id _ orgao _a cesso_ externo=O 
verificador= 25554949 código CRC= 04DC883S . 

"Brasília- Patrimônio Cultural da Humanidade" 

Praça do Sufiti ·Anexo do Palácio do Buriti ~ 109 andar - Sala 1001 - Bairro Zona Cfvico Administrativa - CEP 70075·900- DF 

3414-6102/6225-3313-81C4/8106 

00040-0001858S/2019-93 Doc. 5EI/GOF 255S4949 

Criado por lorena.sousa, versão 6 por angelo. barros em 22/07/2019 17:32:07. 

https:J/sP.i rlf l)tW.br/sei/conttol;:ador.php?:::.coo~docomento vi!:\ualiz.ar&acao utis.l'=''"=arvore Vlsuallzar&ld documento=:W361994&infra sistema=1 . .. 212 
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SEIIGDF · 18865370 . Nota Técnica 

GOVERNO DOOISTlUTO FEDERAL 

} !:ff~ - OOO)]l S~CRETARIA DE ESTADO DE FAlENDA, PIANEJANENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL 

Subsecretaria de Gest1io de Pe.ssoas 

Coordenação de Estrutura Orsanizaclonal 

Nota Técnica SEI-GDF n,t 68/2019 . SHP!SAGA/SUGEP/COESO 
Brasilia·OF', 25 de fevereito de 2019 

Trata-se de minvta de projeto de lei dispondo da criação da Junta Comtrcial, fndustrial e Serviços do Distrito Federal - JUClS-OF. 

Em atendimento ao Despacho SEI·GOF SEFP/SAGA/SUGEP (1884l1Sl),segue cálculo do Impacto dos cargos proposto para a JUCIS-OF: 

TABELA DE CARGOS PROPOSTA 
IMPACTO 2019 (Março/Dezembro} 

Va5or Unlt~tio Quantidade Total Sal~ rio llt 1/3 f'riu Total JETON (VOGAL} R$ 332,67 1S R$ 4.990,0$ • R$ 718.567,20 R$ RS RS 718.567,20 JUCIS-i)FPRES R$ 18.107,74 1 R$ 18. 107.74 RS 162.969,66 RS 13.S80,81 R$ S.97S,SS RS 182.526,02 JUCIS•OFVIPRES AS 13.457,00 1 R$ U.4S7,00 R$ lll.lll,OO RS 10.09l,75 RS 4.440,81 R$ 13$.646,$6 JUCIS·DFOl RS 8.4$8,25 4 R$ 33.833,00 A$ 30<1.497,00 RS 25.374,75 R$ 11.164,89 R$ 341.036,64 JUOS.Of02 R$ $.900,00 5 R$ 29.$00,00 RS 16$.$00,00 AS 22.12$,00 RS 9.73$,00 R$ 297.360,00 JUCIS·Of03 RS 12.100,34 1 RS 12.100,34 R$ 108.903,06 RS 9.07$,26 R$ 3.993,11 R$ 121.971,43 JUCIS·OF04 R$ 11.600,86 3 RS 34.802,$8 RS 313.223,22 R$ 26.101,94 R$ 11.484,85 RS 350.810,01 JUOS.OFOS RS 7.612,56 15 R$ 114.188,40 RS 1.027.69$,60 RS 85.641,30 RS 37.682,17 R$ 1.151.019.07 JUCIS-DF06 R$ S.083,U 2 R$ 10.166,22 RS 91.49$,98 R$ 7.624,67 RS 3.354,8$ RS 102..475,50 JUCIS·DF07 R$ 3.819,02 23 R$ 87.837,46 RS ;t90,537,14 R$ 6$.878,10 RS 28.986,36 R$ 885.401,60 JUOS.DFOS RS 2.914,26 14 RS 40.799,64 RS 367.196,76 R$ 30.$99,73 R$ 13.463,88 R$ 411.260,37 JUCIS-OF09 R$ 2.$08,45 25 RS 62.711.25 RS 564.401,25 R$ 47.033,44 R$ 20.694,71 R$ 632.129,40 
109 R$ 462.493,,68 

R$ 5.4 16.431,85 

• O valor considera o total máximo de reuntõés possfvels (16) 

Para os exerd<ios 2020 e 2021, o càlculo é o qu~ segue: 

TABELA DE CARGOS PROPOSTA 
IMPACTO 2020 e 2021 f.Janelro/O.~embro} 

Valor Unlt<irio Quantidade Total Salário (Ano) 131 1/l férias Total 
JETON (IIOOALI RS 312,67 15 R$ 4.990,05 "RS 958.089,60 R$ RS 

RS 9$8.089,60 
JUOS·OFPRES R$ 18.107,74 1 RS 18. 107,74 R$ 211.292,88 RS 18. 107,74 R$ S.97S,S5 R$ 24L376,17 JUCIS·OFVIPRES R$ 13.457,00 1 RS 13.457,00 RS 161.4.84,00 R$ 13.4$7,00 R$ 4.440,81 RS 179.381,81 IUCI$>-OFOl R$ 8.458,25 4 A$ 33.833,00 R$ 40;.996,00 RS 33.833,00 R$ 11.164,89 R$ 450.993,89 JUOS-OF02 RS $.900,00 s RS 29.500,00 R$ m .ooo,oo RS 29.$00,00 RS 9.73$,00 RS 393.235,00 JUCIS-OF03 RS 12.100,34 1 RS 12.100,34 RS 145.204,08 R$ 12.100,34 RS 3.993,11 R$ 161.297,53 IUCIS..DF04 R$ 11.600,86 l RS 34.802,58 R$ 411.630,96 R$ 34.802,58 RS 11.484,85 R$ 463.918,39 JUC,S-OF()S R$ 7.612,$6 lS R$ 114.188,40 R$ 1.37(+.260,80 RS 114. 188.40 R$ 31.682,17 R$ 1.522.131,37 JUCIS·OF06 RS 5.083,11 2 R$ 10.166,22 RS 12:.9 94,64 R$ 10.166,22 AS 3.354 as RS 135.515.71 111(1 $..['1~07 R$ 3.819,02 23 R$ ~/.~::S/,46 RS 1.05-4.049,52 R$ 87.837,46 R$ 28.986,36 RS 1. 170.873,34 JtJOS.OF08 RS 2.914,26 14 R$ 40.799,64 RS 489.595,68 R$ 40.799,64 RS 13.463,88 R$ $43.859,20 JUOS•OF09 R$ 2.508,45 2$ R$ 62.711,25 RS 75:.535.00 R$ 62.711,25 R$ 20.694,71 R$ 83$.940.96 109 R$ 462.493,68 

R$ 7.056.612,99 

• O valor considera o total máximo de reuniões possíveis (16) 

Considerando que os cargos em comissão dos Órgãos da Admfnfstração O reta, Autárquica e Fundacional, desde a edição da~-~ 
agosto de 1991 alterada pela lei o2 1 141 ..áU.2..2.t.Jylbo de 199§e te! o9 4.S84,~julbode 201 1 são classificados como CNE, escalonado de 01 a 07, 
e OFA e OFG escalonados de 01 a 17, aplicando-se a devida correlação e respeitando os nív~ls de temuneraç.3o e o fato dos Cargos d~ Natureza Politica serem 
p rivatiVos do Governador, Vice~Governador, Secretário de Estado e Administrador Regfonal, nos termos da le j n9 1 'iR4 ~julho de 2011 e~ 
.u.,ru, de 08 dg (everefro de 201 2 segu e o cálculo do Impacto; 

2019 
Propos.ta Correlaçlo 

IMPACTO 2019 (Março/Oe~embro) Simboio R$ S(mbokl R$ Otde RS Salário 13t 1/3 férias Tot;al JETON (VOGAL) RS 332,67 R$ RS 1$ RS 4.990,05 • R$ 718.567,20 RS RS R$ 718.567,20 JUClS--OFPRfS RS 18.107,74 CNE·Ol R$ 13.929,0 4 I RS 13.929.04 RS 125.361,36 R$ 10.446,78 RS 4 .S96.58 R$ 140.404,72 JUCIS·OfVIPAES R$ 13,457,00 OIE"2 RS 12.007,79 1 R$ 12.007,79 RS 108.070,11 AS 9.005,84 R$ 3.962,$7 RS 121.038,52 JUCIS•OFOl RS 12.100,34 CNE.Q2 R$12.007,79 4 R$ 48.031,16 R$ 432.280,44 R$ 36.023,37 RS 15.850,28 RS 484.154,09 JUÇI.So{)f02 R$ 11.600,86 CNE•Ol RS 10.351.54 s RS 51.757,70 R< 465.819,30 RS 38.818,28 RS 17.080,04 R$ 521.717,62 JUCIS•OF03 RS 8 .458,25 CNE"4 RS 8.923,74 1 RS 8.92.3,74 RS 80.313,66 RS 6.692,81 R$ 2.944,83 R$ 89.9$1,30 JUCIS·OF04 RS 7.6U,S6 CNE.OS RS 6.506,3$ 3 RS 19.519,0$ R$ 17S.671,4S R$ 14.639,29 RS 6.441,29 RS 196.752,02 JUCIS.OFOS R$ 5.900,00 CNE·06 RS 5.8$5,82 1$ R$ 81.837,30 R$ 790.535,70 RS 65.877,98 RS 28.986,31 R$ 885.399,98 JVCJS-OF06 R$ 5.083,11 CNE-07 RS 4.684,66 2 RS 9.369,32 R$ 84.323,88 RS 7.026,99 RS 3.091,88 R$ 94.442..75 JUCIS·OF07 RS 3.819,02 OF·l7 R$ 3.910,09 23 R$ 89.932.07 RS 809.388,63 RS 67.449,05 RS 29.677,58 RS 906.$1$,27 JVCIS.OFOS RS 2.914.26 Df· l 4 R$ 2.937,71 14 RS 41.127,94 RS 370.151,46 RS 30.845,96 R$ 13.572.22 RS 414.569,64 JUCIS·Of:09 RS 2.508,45 OF-13 R$ 2.$54,13 25 RS 63.8$3,25 R$ $74.679,2$ R$ 47,889,9 4 RS 21.071,57 RS 643.640,76 109 R$ 4-46.288,36 
R$ 5.217.153,37 

• O valor' considera o total máximo de reuniões possíveis (16) 

2020e2021 

11 
https://sel.df.gov.br/sei/CQ('Itrolador.php?acao=-doeumento_imprimir _ w.:tMecao _ origem'"orvorc_ vtsuelizar&id _l.lowrnenta=22 f til 105&infra sls1em.,. 1/? 
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SEVGDF- 13865370- Nota Té<:nica 
Proposta Correlaçlio IMPACTO 2020 e 2021 (Janeiro/Derembro} Simbolo R$ Sfmbolo R$ Q.tde RS salário u• 1/3 férias Total JETON (VOGAL} R$ 332,67 RS R$ 15 R$ 4.990,05 RS 1.037.930_40 R$ R$ R$ 1.037.930,40 JUCIS·DfPRES R$ 18.107,74 CNE{>l R$ 13.929,04 I R$ 13.929,04 R$ 167.148,4$ R$ 13.929,04 R$ 4.S96,S8 R$ 185.674,10 JUCIS·DFVIPRES R$ 13.457,00 CNE·02 R$ 12.007,79 1 R$ 12.007,79 R$ 144.093,48 R$ 12.007,79 R$ 3.962,57 R$ 160.063,84 JUOS-0[<)1 R$ 12. 100.34 CNE·02 R$ 12.007,79 4 RS 43.031,16 R$ 576.373.92 R$ 43.031,16 R$ 15.350,28 RS 640.255,36 Jl.ICIS·Of02 RS 11.600,86 CNE.03 R$ 10.351,54 s R$ 51.757,70 R$ 621.092,40 RS 51.757,70 RS 17.080,04 R$ 689.930,14 JUCIS·OF03 R$ 8.4S8,25 CHE.04 R$ 8.923.74 1 R$ 8.923,74 RS 107.084,88 R$ 8.923,74 R$ 2.944,83 R$ 118.953,45 JUOS.l>F04 R$ 7.612,56 CNE·05 RS 6.506,35 3 R$ 19.5!9,05 RS 23~.228,60 RS 19.51905 RS 6.441.29 RS 'M 1AA,<IIt.l JOCis.osos R$ ::>.900,00 CN~oo06 R$ ::..!i::.0!))$2 15 R$ 87.837.30 R$ 1.054.047,60 R$ 87.837,30 R$ 28.986,31 RS 1.170.871,21 JUCIS·DF06 RS 5.083,11 CHE.07 R$ 4.684,66 2 RS 9.369,32 R$ 112.431,84 R$ 9.369,32 RS 3.091,88 R$ 124.893,04 JU0$·0F07 RS 3.819,02 Of·l? R$ 3.910,09 l3 R$ 89.932,07 RS 1.079.184,84 R$ 89.93l,07 R$ 29.677,$8 RS 1.198.794,49 JUCIS•OF08 RS 2.914,26 OF·14 R$ 2.937,11 14 R$ 41.127,94 I R$ 493.535,28 R$41.12?,94 R$ 13.572,22 R$ 548.215,44 JUCIS--0109 R$ 2.508.45 OF·13 R$ 2.SS4,13 25 R$ 63.853,25 I R$ 766.239,00 R$ 63.8$3,25 R$ 21.071.57 R$ 851.163,82 

109 R$ 446.288,36 I R$ 6.986.954,24 

• o Villor considera o total máximo de reuniôes possivels (16) 

Em todos os c.âlculos informados, para computo do 1/3 de férias foi usada a fórmula Salário x 0,33. 

Registre·se que a criaçAo de çargos com simbologia distfnta daquela utilizada pelos demais Órgãos da Administração Direta, Autárquica e 
fundacional do Governo do Distrito féderal pode suscitar solicitações de tratamento Igual pelos d(!mais e, em tese, acarretar aumento d(! despesas. Já que os 
vaJotes ser.1'o diferenciados. Também, poderá gerar situação de. desgaste quando da rEvisão de vaiOfes remuneratórios . no modelo atual a revisão é lmica para 
todos os caraos. 

Por fim, ratifica-se as considerações constantes da Nota Técnica SEI·GOF n.R 50/2019 · SEFP/SAGA/SUGEP/COESO (18S6S497) acerca da minuta de projeto de fel em comento. 

À consideração sup(\rior. 

De acordo. 

JOS~ EUSTÁQUIO DOS SANTOS 

Assessor Especial 

À Subsectetaria de Gestão de Pessoas · SUGEP/SAGA/SEFP para conhec:l.,ento e manifestaçJ"o. 

CINTHYA CRI5TINE KERN BARRETO 

Coordenadora 

Documento m.ll\tldo eletronlcam4nte pOt JO~ EUSTAQUIO OOS SANTOS • Matt.<J043044-7, 
AssusOI(il Especial, em 25/0~/1019, às 12:1~ «~t~formc irt. 6t do Deae<o n• 36.756, de 16 de 
seumbro !Se 2015, publk.ido no Ofárlo<>ficiil do OIS.lfito Federal nt 180, quinta·feira, 17 de 
setembro de 2015. 

Documento assinado rilttmtWJomento por CINTKVA CAJSTINC l<tAN OAAftf:TO • Ml!tt.0 1744Qq* 

6, COO!'dcn~dorfa) de (nrvtura Orpnftadon~. em 25/02/201.9, às 12:15, confof'l'M art. 6* do 
Oecreco n" 36.756, de 16 de setembro de 201S.P\A:IIiudo oo Oiàrlo OfiCial do Olsttito Ftder~l nt 
180, t:tuint~~felra. 17 de setemtlfo de 2015. 

A autenticidade do documento pod• ser conferld• no slte: 
http://sei..ôf.aov.bt/seV<OOtro&ador_externo.ptp7 
acao•docvmento_eonfttir&id_orpo_~cesso_CI(terno•O 
verificador= 18865370 código CRC= 000783[0, 

Pr~ dO 8uriti • Antl<Odo PaiKkl dO 8uriri, -,. ~nd_.r • S31 1()4 • a.irro lOtli Clvico • CEP 7007$-900 • OF 

(61) 3ll3 ... 1Z8 

000o0.00003836/l0lt-J2 

https://sei.df.gov.bf/sei/oontrolador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao_orig~m=.<lrvore _ vl!;u.:.liz3r&!d _ documento=22702765&i••rra slstem. .. '2.12 
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DESPESAS DE CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

15 JETONS x 1.3il,70 x 12 meses 246.906,00 
ÁGUA MINERAl 

65.906,10 
MANUTENÇÃO PREDIAl 

100.000,00 
ENÉRGIA ELETRICA 

323.404,88 
CAESB 

72.000,00 
DIÁRIAS E PASSAGENS 

120.000,00 
TELEFONIA CELUlAR 

15.000,00 
MATERIAl DE EXPEDIENTE 

40.000,00 
OUTROS 

40.000,00 
Total 

1.023.216,98 

Estimativa de Despesa para 2019 (março a dezembro): R$ 1.023.216,98 

Estimativa de Despesa para 2020 (janeiro a dezembro): R$1.061 .587,61 (utilizado IPCAacumulado de 2018) 

Estimativa de Despesa para 2021 (janeiro a dezembro): R$ 1.101.397,15 (utilizado IPCA acumulado de 2018) 
Estimativa de Receita para 2022 (janeiro a dezembro): R$1.142.699,55 (utilizado IPCA acumulado de 2018) 

Observação: 

1) util izado o mesmo índice de IPCA acumulado em 2018: 3,75% 
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de Terceirização · Junta Comercial 

,. 
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Welber Mola da Silva 
Somas NominaiS 
O conlrato basea'-se em área e nlo por posto de ttabalho 

Fun -
Téc. em secretariado 
T éc. em secretariado 
Téc. em secretariado 
Téc. em seaetariado 
Téc. em secretariado 
T é<::. em secretariado 
Sec. Executiva 
T éc. em secretariado 

f.W:i"'::and<!~r~d:;a'='Rêiochll:;:::'":7,Soa:=re.,s,_ _______ ---IT é<:. em secretariado 
Custo Total Mensal 

Contrato de S.Niços 1 • Valle Servie<>s :Orelli 
I Nome 
l>.na Carolíne de Almeida 
1na Cláudia Calónda P1nho 
l:lrbara Cristina Silva Zica 
:arta Lilian Alen·:Or Santos 

1 Landir 
Carolina Sousa iarinha 
Crístiane Mara< s dOs Santos 
Daniele 
Denis de ~ tio 

lar> Mola~ Branda o 
IEd•onWIII "" ilva Sales 

1 ~ tves C.osta 
Gabriêl e Oiivetra Barbose 
iabdela da 1va Góts 
õeisíni una le Andrade 

Core ino Allles 
iert lnd,. Miouol da Silva 

!tato PoH ira dO! Santos 
JOZlnelt!! /iana I eraíra da Solva 
Julvan 1 Santos 
Lavs d ;;tva S1 hlana 
.uann lo da lva 

, d Silva 
Mareei la Cost 1 Oiive1ra 
Mariana levla S tntos Souza 
Marisele 1 Gomes Xavier 
,Miauel Linhares le ~ raúio 

t e 1 S• va 
•svaldo 
auic:ia 

\raúio 

riscil Mive"a iuerra 
alae erreora :larci 
oza rreora beral Neta 

iorau 1ntos leoda 
SMava lana o 
Su Iisa · :aetano os Reis 
Tá ia 8; lista da ilva 

~
ane 'de ~•JY•ll>º 

'de A lencar 
1to otal Me tSat 

\ssit. 
\ssit. 

~ssit 

\ssit 

IAssit 
IAsSil 

IAssit 

IAssit 

IAssrt. 

IAssij, 

IAssit. 

ISS i I. 

ISSÍI. 

Assil 
Assít. 

1$$ÍI. 

~ 

lm 

rAdm. 

rAdm. 

éMm. 
Adm. 

~m. 

1-~ITI· 
·Adm. 

iupervi~r Adm, 

1.156,09 
2.312 18 

13873.08 

SaláriO Bruto 
2.06200 
2.062,00 
2.062.00 
2.06200 
2.06200 
206200 
4.135.00 
206200 
206200 
2062,00 

22693.00 

~Bruto 

1770,0C: 
! 397,74 
!39,06 

I . 
1 

1 
I 
1 

_! 
n ~ 
__LllM(J 

I 2_39.(~ 
__1llM!: 
_!.239.0E 
__1llM!: 

~ 
J 239,0E 

.770,00 
1.239,06 

lO 

~ 
~ 
_1_ 2~JMI§ 
_1_~ 
_!_,'ZJ 
_.?._19: 
_1_, '1J ltl 

19: 

~~ 
.397. 

& •.184.62 

4.336 92 
6.582 39 

49.951 59 

Subtolal 
31 198 70 
10 768.20 

89715 
72520 

43.589.25 

Custo Mensal ao Or ào 
5117,47 
5.117 47 
5117 47 
5. 117,47 
511747 
5. 117,47 
9 197 00 
5.117 47 
5. 117,47 

55.25-'.23 

:usto Mensal ao OrQão 

~ 
~ 
~ 
_;!~ 

... n!! u 
5 ),4 

_2~11. 
~ 
~ 
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por um contrato de apoio à informática com um técnico disponfvel no prêdio 
orllfi<<óonol não beseia·se apenas em seu salarial nominal. mas em atendimento de demandas. número de 

e outras variáveis. Não foi dimensionar o mesmo. 

Total Mês 568.027.30 

Total 13 meses 7.384.354,85 
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2610312019 SEVGDF • 19943752. Declaraçllo do Drçamon1o 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL 

Subsecretaria de Administração Geral 

DECLARAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Assunto: Minuta de projeto de lei d ispondo da criação da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - JUCIS·DF 

Trata·se de transferência da União para o Distrito Federal da Junta Comercial do Distrito Federal e das atividades de 
registro público de empresas mercantis e atividades afins no Distrito Federal, conforme a Medida Provisória n• 861, de 04 de 
dezembro de 2018. 

Vale destacar que no 5mbíto do Distrito Federal busca-se a aprovação de projeto de lei para criação da Junta 
Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal sob a forma de au tarquia dist rital. 

Em relação ao disposto no artigo 16 da Lei Complementar no 101, de 04/05/2000, a declaração de despesas referente 
a criação da referida autarqu ia não objetiva criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, mas a criação de 
entidade de direito público com sua autonomia administrativa e financeira. 

Nesse sentido, conforme Oespacho SEFP/SPLAN/SUOP (18875503), destaca-se que a Lei de Diretrizes Orçamentá rias 
(Lei n' 6.216, de 17/08/2018) e a Lei Orçamentária Anual (Lei n• 6.254, publicada em 09/01/2019) serão alteradas para que sejam 
incluídas no orçamento distrital as receitas e as despesas da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal. 

Do mesmo modo, o Despacho SEFP/SPLAN (18586479) propõem-se a realizar as alteração necessárias no Plano 
Plurianual2016/2019 para se manter a sua compatibilidade. 

Por todo o exposto, DECLARO que realizadas a transferência da União e as respectivas alterações às leis 
orçamentárias, haverá disponibilidade orçamentária para o funcionamento da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito 
Federal. 

Por fim, encaminhe-se à Subsecretaria de Orçamento Público para demais providências complementares. 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Subsecretário de Admin istração Geral 

Ooe-umento assinado eletronicamente por OARLEY BRAZ DE QUEIROZ· Matr.0271341·1, 
Subsecret~rio(a) de Admini.$traçJo Geral, ém 22/03/2019, às 15:34, conforme art. 69 do 
Decreto n• 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Otário Offclal do Distrito federal nt 
180, qulnta·felfa, 17 de setembro de 2015. 

A autentiddade do documento pode ser conferida no site: 
http:/ /sei.df.gov. br /sei/controlador_ externo .~hp? 
acao•documento_confeflf&id_orgao_acesso_extemo=() 
verificador= 19943752 código CRC• 8BA4520E. 

"8rasflla · Pittim6nio Cultural da Humanidade• 

Setor Comercial Norte. SCN Quadra 2 81cxo ~ç- NUmero 900 . BaJrro Asa Norte · CEP 70712.030. OF 

Ooc. SEI/GOF 19943752 

httos://sel.df.gov.br/sei/oontrol::uior.php?~c8o=documonto _Imprimir_ web&acao _origom- oi'VOrO _ viouoli zt~r&id _docum<tt~to-2390009s&infrll_$l$tem.. 1/1 
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TAS ELA DE PREÇOS PRATICADOS PELAS JUNTAS COMERCIAIS INTEGRANTES DA RIOE • JANEIROI201t 

""'c: os ,...WOdot Pct.Aelf.loanttartct. 
lJC ''~0, ulftNc!H COtl\ "•••- eu•m•it ... ~"'" ~~~~~~~'*c-•ttr.~~·IC• c..dattte "'""' H•.., de ll!l!ptd-M • CHil ATO S(t) 

&dlfnathr• ,..,.,.ftl' c:om b••• ,.. motdtl c:on:..ldet..soo (Gcwcmo ,__.,.Lei ,e I.U4/M 1 M4dlo 
.... ,._ 

Otcreto w- s•co/:tt) Ce.ntro-Dute Sudeste -tr• .,,,....,lftu:~.-. IIU_y.,. GOtMG iGOcMG) ...... 
pr.UCadoiMQ Df Go MG ..... 

l'rtçotin .. 
R$ R$ RS R$ Normal ME lPP Volumtttlii Total ,.,.,,~ 

Arrtadat1o R$ JC + CNE •• 01 • EM~RESÁR»> 20.00 166.00 134,38 lSO,U 
Abel1ura, atleraç.Ao 

180.00 150.00 170.00 8.108 1.216.200,00 150.00 w.oo 160.00 8a1u 
150.00 2.291 l44.5SO,OO 1SO.OO lst.t~to • 150~ 02 · EMPRESA INOIVIOUAI. DE RESPONSABiliDADE liMITADA · EIREI.I l<.OO tS400 267.86 210.93 A.Oenura, ~oraç.Ao 

210,00 210,00 260,00 15.130 1.198.300.00 210,00 21,00 231,00 Balx.a 
210.00 1.137 138.770,00 210.00 lsemo •, . 21~ 0) • SOCIEOAOES MERCANTIS. EXCiiTO P/ACOES l4.00 326.00 267.86 296,93 

A.beri\Ka, alleraçao 
300,00 295.00 290.00 31.383 9.257.9~.00 295,00 2~00 '! '.116,.00 Olstta.IO 

. 295,00 4516 1.332.220.00 295.00 Isento 295.00 04 • SOClEOAOES POA AÇ0ES E EMPRESAS PÚBLICAS 64,00 612.00 444,71 S2B.36 Aoettuta . .ne~ 
530.00 525.00 S2o,oo S027 2.639.175.00 S2S.OO 21.00 S<fi.DO E:nin~o 

525,00 14 7.350,00 515,00 il<ento m.oo Q5 • COOPERATJVA 64.00 6ll.l0 369.11 490,56 '. Abcftura. alleraçlo 
430,00 ·· .cto.oo 420.00 298 lA6.0lO.OO 490.00 21.00 ' Sll,OO exsinç.OO 

490,00 1 3.430,00 490.00 isento 490.0C 06 • FILIAL DE EM.~RESA ESTRANGEIRA 10,00 326.00 369,11 347,56 de acordo com a NJ 
07 • CONSÓIICIO E GRUPO DE SOCIEDADES 64,00 612,00 1185,74 '. 548,87 
Allel'll.a'a. Atleraç.Ao .. 550,00 545,00 540,00 9S6 521.020,00 545,00 2~00 566.00 Cancelartloento ,0,00 

545,00 545.00 I$CI'ItO 54?-JlC Ot ·PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL 37,00 286,00 206.34 .246.17 280,00 250.00 270.00 8 2.000.00 250.00 tS.OO • 265,00 Ot ·DOCUMENTOS o .e INTERESSE DA EMPRESA 22,00 183,00 143,54 163,2.7 160.00 160,00 ktnto 160,00 10 · AGENTES AUXILIARES 00 COM.EA:CIO 

10. I • Ma\flcula (TAAOVTOR) 25.00 611.00 399.86 505.93 505.00 lO 5.050.00 505,00 isento sos.oo 10.2 • Pe<h® cfo Tta.u;ler61\eia ~ ~tricuta tlRAOUTORl 18.00 612.00 28067 446.34 CCS100 4.45,00 lsen1o 445,00 10.3 • Cancelam~nto de Ma:ti<:uta (TRACHJTOA.t HI,OO 612,00 180.67 446,34 445.00 3 1.ns.oo 445.00 Js.MtO 44~ 10.4 • •ndvsto o.e novos 1diomas à matt~~ do Traautor c tntetprelt CCfrlere~aJ 
18.00 TRADUTOR I 612.(0 280.67 446,3.4 445,00 445.00 bem o 445,00 10,5 • Nomtaç.io ·ao doe" d~ Tradvlor e lnttfptete C«nt-rclal 18,00 208.<0 116.61 162.31 160.00 19 6.2-tO,OO 160.00 isento 160,00 11· LEILOEU~O 

111 Ma1ric:u!a 
61l:.CO .399.86 505.93 50S,OO 505.00 •s.ento S05.00 11.2 Cancetamenlo de Matrlevl• 
612.00 280.67 4-46.)4 4.<S.DQ <1145,00 Isento 44S,OO 12 • PEOIDO DE RECONSIDERAÇÃO 18,00 286.(1) 66.64 176 32 175.00 17S,OO Isento 113,00 13 ·RECURSO AO PLENARIO 2S.oo 286,00 19-t,SO 240,.40 240.00 240,00 isemo 140,00 14 • PESQUISA DE NOME EMPRESARIAL CVIabilldado dt Hot'rl~l lsecn1o 

GrauJtto 1S · CONSULTA A DOCUMENTOS (Pot ~lo arquivado) -!Q.QD__ .__12.82 6.!1 00 JS --IJlS.OO • --'0.00 - hcn:o IS • C.ERTIOOES 

16.1 ·Simpliric•da 10.00 I 60.00 12.8l 36,·U 
16.2 · Inteiro 1eo~or ato .uquJ.,a-do) 36.00 120.000 4 320.000.00 36.00 •sento 16.00 

16 2 1. Empre<Satio 10,00 31,0) 11.53 1l.l1 20.00 l.O.l~ 10.900.00 ~ _ isen1t> 20.00 

v 
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~ 
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16.2.2 • EMpre.a lndlv'dual Ce RespoosaOII!Oade Lim4ada • EIREU 20.00 6(',00 
16.2 3 • Soci!'dade:t Empreúrlas.eJCeelo u por ações 20.00 6C,OO 
16,2.4 ·SOCiedades por A«>ts ct Eml)fesu Pilblicas 27.00 122.00 
16.2.5 • Cool)era1iva 27,00 122,00 
16 2.6 • FII!M de Empr•sa Estrangeira 122.00 

16 2.1. Coosõrclo •noo 
16.2 .8 ·Grupo o• SoeieCiaáes 122.00 

1f.3 • E1-oeelfka (11éllnrormsçO••. oor e•nJdào) 10.00 
t6.3.1. De Sootclade AnOfWna 122.00 
16 3 1.1 • PorinfotMaç.to 41d«.ion.al· S.A. 122.00 
16.3.2 • Oe OUIIO$ tipos jurldlcos 122.00 
16 3.2 I · Pot inlorma~o adieio!'l&l • ClAros l.po'llo&'iCioos 12200 

• O. I W:JO e;m G An ) •. §)• c:a I~LN' 20.70) ) e~ umolo .. ~~fie~ eorncr1 .-.. ll't.t anlotml~n 
toi<IUIGU ~, l • tlll.,tll!t A UGI i:•l~tÇ.G l,.,tt<Oolllo '"' ç;JI"I~t I tt1;.10 C. ..., l• 'lb 

A T 0 $(1) OF 
17 • AUTENncAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ESCRITURAÇAO DE EMPRESARIO, 
EMPRESA INOMOUAL DE RESPONSA91LIDAOE LIMITADA. SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA, COOPERATIVA e DE LEILOEIRO/TRADUTOR 
PÓBLICOIAOMIN~TRAOOR DE AI\MA.ZtM GERAl. 

17,1 • Livro, co~ ele fOihu encad.emao:ts $00 $arma de livro ou conjunto d~ folhas 
10,00 eon!iwas 

60.:l0 
17.2 . Conjun1o de folhas soJtu ou c~«~ fiChas. pot tcf1unto de ate 100 lls 10.00 ?&,JO 
17 3 . Microfxha ~cOM"· por conjunto de aró 100 mlcrordlas 10,00 60.')() 

17.1.1 • Auttnllcaçto DIGITAL de lnltrumentos d• .. ctltur~çao 
(UVRO DJGITAl) 

PO' tol'lfU'ItO de a;é 500.000 linhõl$ (SPEOI ou 1.000 p$ginas (Uvto Digitei• JUCI$0f') 

P<l< conjunto·- · de 11e 500.000 lnhas (SPEDI 
~ adieiOI'Ial . cte 1 000 p•ginas (U11ro Olgital· JUCISOF) 

Pot 

18 . EXPf';OIC,lO OE CART5JAA OC 'XERCICIO NlOt'IGOIONAL 10 ,00 10,00 

1t • TAANSfORMAÇAO. INCORPOAAÇÀO, FUSAO, CISÁO 
No çaso de uaiUfOtmaç3o de re-gjstro c e ~l'llpl'e5ártO em sociedade ~ vlu•veisa ou em 
empresa Individual crc re-sponstbitidade limitaoa e YJCe-w sa. OIXltar•te·a por processo 
e, em s.c ttolt•noo de sOÇ!OQolGU. cobl'ar•se-á pela natureu do tipo jurldlco anttflor 
lnoorpora~o. rasto e cisão serao CObradas per ato. de aeordo com a natureu dou 
soeitdades envolvidas,_ 

19 1 • JriCOrporJÇ-00. Fus.ao. Cl$!0 <l'e sociedades 

etwO!'IiiJas 
çoDtar-se-a por ato, cSe aeordoeom a rurn..-eza JUNd~ das soc+edadu 

19 2 • Ttantor~o de ~OÇled~e 

B."'0(10f 
Cobfar.se·a por ato. de acordo eorn a nat·urua jut'ldi~Ut dn soc'ecade 

19 3 • Tranror~o oe Empres.-.o em EIRELI. $0C1eGSGt e v1c.e--versa 

~~brar-s.a e.2' M§! $12 E!DAtCS_J.ti.P~a..EJBEt.Lo.lol.diUOÇ.i~I:OtJDmta~" 
20 ·Registro de Eserflura de Oeb6nlures 

20 1 • Esw1ura o-e Emtssio ae Oeofnturcs 64.00 61).00 
20 2 • ACI!I&I'rltfllo de ESC11tura áe Em1ssao de Oobêntures M ,OO bl2))l 

ll.IJ.' 46.02 46.00 1.484 
32.04 46,02 <16 .. 00 7.662 
A9.97 ..... as.oo ... 
49,97 85,99 as,oo 
49,97 ..... as.oo 
49,97 85,99 85;00 
49,97 ..... 85,00 

2.0S4 
106.37 114,19 ll5,00 
34,80 38.06 38.(1() 
69.21 9561 95,00 
23,07 31,87 32.00 

. 
44.86 52.43 52.(1(1 5.660 
66.65 72~3 ·7~00 
66.6< 63,3l .. 63.oo 

34}60 34,00 

10,25 

48,72 2936 30,00 

J75.51 ~93.76 aso.oo 
37'S, 5-2 <:.93,76 350.00 

68.264.00 46,00 
3S2 . .cS2,00 46,00 
•9.640,00 85,00 

as.oo 
8500 
as.oo 
85.00 

115,00 
3aoo 
9500 
ftoo 

JO<t720,00 52.00 

7Z.00 

63.00 

34,00 

10,00 

30.00 

;so.oo 
JSO.OO 

i1tnto 

Isento 
i)CI'IIO 

isento 
ts.ento 

hemo 
1$en to 

istmo 
bento 

iStnto 
i$tnto 

iStl'llO. 

isento 

isento · 

Isento 

isento 

isento 

2UXI 

21.00 

46.00 
46.00 
as,oo 
8500 
85.00 
as.oo 
85.00 

11500 
38.00 
95.00 
3Z.OO 

. ' 
•'. '52.00 
: ' 7i:Ot 

63.1ic 

34,0C 

10,00 

30.00 

371,00 

371.00 

V' 
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21 • Sarvlços lntegr.1dos c.om outru J unlu Comerciais 
Stt\•iços • st:rem oobrrtjOS pela Jun(l Comuciat. st'ln prajulz.o aa eoora~ do preço 
tabd~ para o WNiço pela Junta Com~rdal tJ~tculora 

21 1 • Ao•rtvra. attef'8çéo ou e:dil'lçio elo fl!MI 

21 2 • Prote(So ~ Nomo EmproUI'lal, IW alt.et~&o ou IOOlnçllo 22.00 

21 3 . Trõ~nslcrtnaa ele &eCie para oulta VF n .oo 

21 . .4 • A.n~usvam.onlo do owos Atos 22.00 

22· INFORMAÇ0ES CADASTRAIS • CADASTRO ESTADUAL OE EMPRESAS 
MERCA.NTrS (Soguf'l6o O'Ç&met'ICOs e tabela dtt preço& proprl•. eprcwaoa pelb Junta 
Comeotdal) 

22 1 ·lnlormaçbes fomeddas em melo maonêtico om~vb Gt arquivo .tx.t 
(PREÇO POR EMPRESA INFORMADA) 

22.2 • tnkmnaçbes a serem fomeeidttl: nite, tipo oe dOC\Itl'len10: nome empretar~: pon~ 
(MEJEPP): encltreço co~kto; va10t do capit., sQC;iõll (pOC!cnóo e&tar sem e.~tpresdo 
monetáôa e des.,UIIIi.udo•: data do inicio de a:trtidado. CNPJ (qu~ndo dtsponi'lel); data 
0t defcMiento do último doc.wnen!o arquivado: objeto soc:lttl C<ldlfi~do f CNI\E); data 
Cl t constltulç3o da empren: nome: e CPF dos sõclos, 

Oe O i46 2000 inronnaçóes p« empresa 

De 2001 ate 5000 lntormas;Ocs por empres.a 

De 5001 atê 10.000 inrormaç6ts por empresa 

Acima de 1 O 000 ltllormaçóes por M~Pfesa 

22.3 RelatCrio ~nali:..::to eom ••eoN de itens de ~ormaçio en~re os ·~es 

itens: n!re. nome tmQrHarial. erxteteço eomplti.O. email (quando dl1ponlvel). CI.JX18l 

social (podendo estar sem e~essio monetãria e desa!ual!z:ado). dtli Inicio da& 

atividades. CNP J {quanoo dispot\ivtJ). dali defetVnento ull.mo aoeumento, Otlitto •oeial 

r-..nttofi1'11tt"' l CNAE). d~ta d.e eoru;liluô,.6o: 

At&SIIens: R$0.27 xdoc itens 

Adma de s llenl somente informações completos COI"'Iorme subi,em 22.2 da ~aoe.la 

,2?,4 Consulta da quant.oace de re!iJI~ros de empresas arquiv&eos. por $égmen1o • 
.nde~,nt..,ent• do I'Ú'Yierod.e empres.;~s õ~~da& 
tPOR CON.SUL TA). 

22 S • Ustag~m soe medida, ser& totne1:iea mectlente OtÇirnt"nto a Mf a;wesentaao peta 
O.retOtia ao Jnt~açào e TKnOIOÇil dl lntOI"Olaçâo 
Hota de 0C$Cf'lvotvlmento RS 210,00 • CuS\o du l f'lformaçou gtr~du (preços 
unltllrlos Informados nos lltt\$ 22,2 e 22,.3) 

IY.IOIUANTE P"•o tc>:!ltl;~::l on orwl) lmiÇ!I:I 1;01\IUtk; ~ ,..., 111• ll) t·'ll!:~a.tiiO li",I'U'tll' 
t> ....;,'11110 Q~ t111Ço$ml' P,_.lo O UIIO.~ <:O w,~ 1~1 <:O 141' ... ÇC .J ' "' I)Utl.lo» F'OIIli\IO O 111.,._1!;< \t"'C'I.J 

' 

UII\I!OIO j:(fN!I .. !'f\ltt'Ct.tCCII>111Lio tOI'I.>tlon!e: ®+ltlll21 ~ (U,.~ ,,ttl)l ltt•OKt.l.i:•~CIO Wl'ief!OIIo!O:O iet'<•~ 

23 • Prnt.1ç1o continua de Jn formiÇOOI por l'f'l.tlo de .cesso etettOnJc:o· 

n l • Preslaeto dt inforrnaç6es tnedtarue ieeu~ t :t lrólliço 1POR EMPAES4) 180 

?3 2 • ActS$0 ima;e.ns tPor.maQ!!m. quando at$poruvciJ 1000 

18300 

183.00 206.34 194,67 

183.00 167,8!i 22S,A3 

lU.OO 2S7.86 ns.•3 

. . 
1.96 2." 
1.11 1,71 

l.SS ' ·· -:2.ss 
2,4.0 lAÓ 

0,27 JC n" 0.27 X n-
Gti\MS dtfte.n. 

~6.14 13,D7 20.00 

2.77 

5.!JS 

, .. 
di•PO""'•I ... 
diulolllwol 

""' llb9M;..t ..., 
IIIJ~I'lnl 

2.96 

2,77 

2.58 

2.•0 

0,27 • tf> 
oe tlent 

20.00 

... 
clh#OIIi\'fl ,,. 
ll"l>tbo:IMtl 

isen1o 

isento 

i~oto 

bento 

ist'nto 

i sento 

2,96 
2,77 

2,58 

2.40 

C,27JCn"de ..... 

20.00 

'v 
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"" "" 
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• Pata :.ee-sso ar. lnfctma()Õc$ de forma conllnuada. ser6o fotmãl~do• tof1Uatos ou 
çonvónios 

O cus.1o mtn$oll fi)«) por aulnaWta é de RS 1oor.x anogvrancSQ.s• alt • usu&rios 
(tetlT!inais}. O custo por usuário Mic:iOnal 6 <14: RS ,o:.,;més. 

23 • Owulgaçjo 
23.1 • ReVI51U. ponóchcos, pt.~b&icaç6es Cliveuas. •nlormaçóes em mldra eJeltOn.ea e 

o.-:ros as.semelhados. Seouna.o tibela ele crccos ct6oria, aptcr.<&!f& oea Junla Ccmordal 

TOTAL AA:R.ECAOAÇÀO (ESTIMATIVAt 

AprovNa pefo Cc!eglado de vogais, em reunllo Plenãria reaJ"ada no dia oe de rovcrelto de 2019, 

(' ) EllllnçJo. O•Sit.lto, Canulamonto isento de CNE 

Esllmatl\oa Cl.e Rtc&lta p1r11 201$ {muço a dezem.bro): R$ 24,035,72t,OO 

183,00 

EJtlmaUva do Retelta para 2020 U•n• lro a dnetnbro): Rl 2<4.937,0&8,84 {utllludo tPCA acumu lado de 2011) 
Estima Uva d9 R1:.lu PJrl 202\ (Janeiro a dezembro)~ R$ 2$.872.201,12 (utUiu do IPCA acumuhldo <1• 2018) 

Eatlmatlva do Re:etta pa,.. 2022 Qanefro a deumbrot: RS 26.SCZ,<C16,75 (utliiUdO lPCA uumutado d• Z018) 

ObMtviÇIO: 

I) U(lllz.ooo o mesii'IO lndu;:e de IPCA açomu«ado em 20 18~ 3. 75% 

2) o-s valore& witnaoos para os e)(etcbos ee 2020 a 2022 ainda n1o concemplam os valores a serem cobrados pelos novos setvioos qyo doverio se1 im""'l'\lados. 

3) os va»tes a se1em <Jefit'li::fO& para 2020 a L022 w60 JP'OYadoa pelo Colegiado d~ Vogais da JCOF. 

.----... _ .. , 
... 

disponl.-.1 

f-... 
d!Jpot~ ...... 

f-
:Z4.03S.729.00 t____ 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

123Suplemento do DCL Nº 181, Brasília, sexta-feira, 30 de agosto de 2019

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAUJ:~~~~ 
Gabinete Deputado Iolando Almeida 

Pl 569 /2019 
PROJETO DE LEI N< 

(Do Senhor Deputado Iolando "'","'""'""' 

Equipara a pessoa com doença renal crônica 
em tratamento e a pessoa com fi ssura 
palatina ou labiopalatina não reabilitada como 
pessoa com deficiência. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Equipara-se à pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais: 
I -a pessoa com doença renal crônica em tratamento; r- .,..--. 
II - a pessoa com fissura palatina ou labiopalatina, quando não totalment, ~ ~'-" 

reabilitada após tratamento precedido de cirurgia reparadora. j ~ "' >:::l 
Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Ü'> iJ~ 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. ffi ~i~ 

_, <:>I 
<( - . - ...... , . 
(Y. 'c;, ' JUSTIFICAÇÃO 
P :: I 
u.: ~~, 

O presente projeto de lei propõe que pessoa acometida pela má formaçõe 5 :g ' i 
congênitas fissura palatina ou labiopalatina, quando não totalmente reabilitadas, sej ~ ~ 1 

reconhecida como pessoa com deficiência, em razão dos impedimentos de longo praz~-
de natureza física e psicossocial que pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Inclui-se de igual forma 
a pessoa com doença renal crônica. 

São muitas as dificuldades por que passam as pessoas com malformações orais 
e palatinas ou com doença renal crônica. São tratamentos penosos e de longa duração. 

O tratamento da malformação de palato ou labiopalatina se estende ao longo 
de anos, demanda recursos de grande vulto, exigindo esforços por vezes heroicos das 
famílias de crianças e adolescentes portadores. Da mesma forma, a insuficiência renal 
crônica também implica em limitações e dificuldades de toda ordem, especialmente 
quando o paciente necessita hemodiálise ou dialise peritoneal. 

Importante destacar que o reconhecimento dos pacientes que apresentam 
fissura palat ina ou labiopalatina como pessoas com deficiência - se referem apenas 
àquelas pessoas não reabilitadas, uma vez que há pessoas que, após tratamento 
precoce e adequado poderão se beneficiar de ganhos terapêuticos, tanto estéticos e 
funcionais, permitindo com que essa pessoa tenha uma razoável qualidade de vida 
com participação plena e efetiva na sociedade. 

Nesse contexto, vale ressaltar que, quanto mais precocemente ocorrerem as 
intervenções, maiores serão os ganhos terapêuticos para as pessoas que apresentam 
fissura palat ina ou lablopalatina. Entretanto, essa não é a realidade observada em 
muitos casos, em virtude da falta de estrutura adequada e de profissionais com 
qualificação específica para o atendimento apropriado e oportuno desses pacientes. 
Além disso, há situações em que as alterações palatinas estão associadas a quadros 
mais complexos, o que leva à priorização de intervenções em áreas mais críticas como, 

Praça Municipal - Quadra 2 Lote 5 CEP 70094·902 BraSilia·DF- Tel. (61) 3348-8000 
www.cl.df.gov.br 
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por exemplo, cirurgias cardíacas, adiando o tratamento da fissura palatlna, com 
consequências futuras. Os comprometimentos, durante ou até mesmo após a 
reabilitação, são diversos, desde estéticos, o que pode levar a casos de bullying e 
discriminação social, bem como funcionais e psicossociais. Assim, apesar de a fissura 
labiopalatina poder ser corrigida cirúrgica ejou proteticamente, suas sequelas 
funcionais e psicossociais têm repercussão na qualidade de vida dos Indivíduos, 
limitando suas atividades e restringindo sua participação social. 

Sob a mesma óptica, o tratamento do paciente renal crônico acarreta alterações 
significativas em sua vida e rotina, bem como em toda a sua dinâmica familiar. São 
inúmeras as limitações e proibições impostas pelo tratamento de hemodiálise, o qual 
exige um compromisso de comparecimento às sessões por três vezes por semana, em 
média. Há, ainda, casos em que o paciente precisa realizar o tratamento em outro 
município. As Implicações, além de sociais e psicológicas são também econômicas, 
considerando que é praticamente inviável a manutenção de uma atividade remunerada 
pelo paciente com doença renal crônica e em tcatamento. 

Nesse sentido, verifica-se que o não reconhecimento como pessoa com 
deficiência do indivíduo com fissura de lábio e/ou palato em reabilitação e do paciente 
renal crônico, seria a negação desse direito previsto na Lei Brasileira de Inclusão (Lei 
n° 13.146, de 6 de julho de 2015}, a qual significou um grande avanço no que se 
refere à valorização e exercício pleno dos direitos de cidadania das pessoas com 
deficiência. De acordo com a o art. 20 da referida Lei: 

Art. 2o Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, ment:Jl 
intelectual ou sensor/a~ o qua~ em ínlerar,éio c.om uma ou mais 
barreiras_ pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
§ lo A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial realizada por equipe multlprofisslonal e 
interdisciplinar e considerará: 
I- os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
I!- os fatores socioambientais_ psico/6gicos e pessoais; 
Ill - a /Imitação no desempenho de atividades; e 
IV- a restrição de participação. 

§ 2o O Poder Executivo criará Instrumentos para avaliação da 
deficiência. 

A concepção de deficiência presente na Lei Brasileira de Inclusão baseia-se, 
portanto, no modelo social de direitos humanos, no qual o conceito de pessoa com 
deficiência depende fundamentalmente do meio em que a pessoa está Inserida. Assim, 
a partir da Identificação das limitações que os pacientes renais crônicos ou com fissura 
de lábio e/ou palato apresentem, durante ou rresmo após o processo de reabilitação, 
é que o conceito de pessoa com deficiência estabelecido na Convenção da ONU sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência e ratificado no Estatuto da Pessoa com 
Deficiência se tornaria eficaz para a garant ia dos direitos inerentes a essas pessoas. 
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Isto posto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares à aprovação da 
presente proposta, em razão de elevado alcance social. 51 Sessões, 

Deputadoi~~EIDA 
~ 
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Pl 510 /2019 '"Sêêíê"'"ãlíãê<fuativa 
PROJETO DE LEI N° , DE 2019 

(Do Senhor Deputa,..., an"r.-rEl. DONIZET) 

Inclui no Calendário Oficial de eventos 

do Distrito Federal o "Dia do Médico 
Veterinário". 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o "Dia 

do Médico Veterinário", comemorado anualmente no dia 9 de setembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições ao contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 
«' ;::.; 

tf 
O Dia do Médico Veterinário é comemorado em 9 de setembro data ;'~ ,·. : 

em que no ano de 1933 foi publicado o Decreto-Lei n. 23.133, a primeira 0 _, 
regulamentação da profissão de Médico Veterinário e o ensino da medicina t, 
veterinária no país. À época o decreto representou um grande marco na ~·" 
evolução da profissão no Brasil. Por mais de três décadas, foi ele que 

estabeleceu as condições e os campos de atuação para o exercício da Medicina 

Veterinária. 

Ao longo desses mais de 80 anos de profissão regulamentada, os 

Médicos Veterinários vêm mostrando a importância de seu trabalho para o 

desenvolvimento econômico e social do Brasil, por meio dos serviços prestados 

à sociedade no cuidado com a saúde e o bem-estar dos animais, na preservação 

da saúde pública, na produção de alimentos saudáveis e em atividades voltadas 
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para garantir a sustentabllldade ambiental do planeta. S~o mais de 80 áreas de 

atuação. 

O trabalho dos Médicos Veterinários vai muito além das clínicas e 

dos consultórios veterinários, destinados aos animais de companhia: eles atuam 

em atividades ligadas à produção dos alimentos de origem animal que chegam 

à mesa do consumidor; têm papel fundamental na agropecuária brasileira; 

podem trabalhar como consultores, responsáveis técnicos, docentes e peritos 

criminais, judiciais e administrativos; exercem atividades em laboratórios para 

análise de solo, para análise da água e domissanitários - ou seja, saneantes 

destinados ao uso domiciliar -; realizam pesquisas em alimentos; participam da 

produção de vacinas e de medicamentos de uso animal; entre outros. 

A celebração do Dia do Médico Veterinário busca enaltecer e 

valorizar estes profissionais, fundamentais para o bem-estar dos animais, dos 

seres humanos e de todo o planeta. 

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em ... 

~ 
DEPUTADO DANIEL DONIZET 

PSDB/DF 
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PROJETO DE LEI N° Pl 
571 12819 

I DE 2019 
(Do Senhor Deputá ... ~ -~n·-.. DONIZET) 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 

eventos do Distrito Federal o " Dia do 

Protetor de Animais". 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1 o Fica instituído e incluído no calendário Oficial de Eventos do Distrito 

Federal o "Dia do Protetor de Animais", celebrado anualmente no dia 10 de 

agosto. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições ao contrário. 

JUSTIFICAÇÃO <T 

tG 
k 

Primeiramente, importante consignar que tramita na Câmara dos~! 
Deputados o PL 8055/2017, de autoria do nobre deputado Marcelo Álvaro 

Antônio- PR/MG, que busca instituir o "Dia Nacional do Protetor de Animais" a 

ser celebrado anualmente no dia 10 de Agosto, com objetivo de conscientizar a 

população sobre a importância do Protetor de Animais para a saúde pública e 

para a proteção e promoção dos direitos dos animais. 

O projeto de lei acima mencionado ainda estabelece em seu art. 3° 

que é "considerado Protetor dos Animais toda pessoa física ou entidade sem 

fins lucrativos que desempenha, gratuitamente, por mais de dois anos 

atividades que busquem proteger, cuidar, conscientizar e resgatar animais em 

condições de vulnerabilidade': ~ 
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Nesse sentido, também se mostra importante que seja incluído no 

Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal o "Dia do Protetor de Animais", 

essas pessoas iluminadas que desempenham gratuitamente e extensivamente 

funções em prol da proteção dos animais, muitas vezes doando mais do que o 

seu tempo e os seus recursos nestas tarefas. Protetores dos animais depositam 

sua alma neste trabalho desenvolvido em nossas cidades. 

O reconhecimento de tais atitudes abnegadas em benefício dos 

animais merece ser enaltecido e divulgado. O trabalho voluntário dos protetores 

de animais oferece contribuição inestimável no combate ao abandono e aos 

maus tratos, sendo verdadeiros heróis invisíveis espalhados por nossa cidade. 

Além disso, sendo uma de nossas bandeiras a causa animal, não 

poderíamos deixar de propor esse projeto de lei tão importante e que busca 

reconhecer o esforço do protetor de animais, a sua ação humanitária e 

conscientizar a população de que o trabalho desenvolvido por ele é de extrema 

importância e que, ele vem tornando a nossa sociedade um lugar melhor para 

todos. 

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em ... 

A-c_ 
DEPUTADO DANIEL DONIZET 

PSDB/DF 
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PROJETO DE LEI N' PL 572 12019.9 

(Do Senhor Deputado f\1artins.Macnado) 

Proíbe a retenção de macas das 

ambulâncias do SAMU, do Corpo de 

Bombeiros Militar e de outras unidades 

móveis pré-hospitalares de atendimento 

de urgência de natureza pública ou 

privada, e dá outras providências. 

Art. 1° - Fica proibida a retenção de macas das ambulâncias do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU e de outras unidades móveis hospitalares de 

atendimento de urgência e emergência da Rede Hospitalar do Distrito Federal, para 

os quais os pacientes socorridos são encaminhados. 

Art. 2° A Rede Hospitalar do Distrito Federal fica obrigada a disponibilizar em 

suas dependências novas macas semelhantes às utilizadas pelo SAMU, a fim de evitar 

que as ambulâncias sejam obrigadas a aguardar a liberação das macas por longo 

período de tempo. 

Art. 3° O Poder Executivo para o cumprimento desta Lei poderá realizar 

convênios com órgãos governamentais munidpais, estaduais e federais, bem como 

com organizações não governamentais e empresas privadas. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Praça Municipal, Quadra 02, Lote OS - SIG Gabinete 10 - CEP: 70094-902- Brasília-DF 
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JUSTIFICAÇÃO 

\ 
\ 

I ' 

A cena é comum e, infelizmente, repete-se diariamente em vários hospitais. 

A ambulância do SAMU chega ao hospital com um paciente que é levado para o setor 

de emergência na maca da própria ambulância. O motorista e o restante da equipe 

de socorro são obrigados a esperar porque o equipamento fica retido na unidade 

hospita lar. Há ambulâncias modernas com equipes bem treinadas, mas com a falta 

de um equipamento fundamenta l: a maca. 

A maca que compõe as ambulâncias no socorro de vítimas, especialmente 

em casos de acidentes, é um equipamento necessário e indispensável, sem o qual o 

socorro emergencial poderá ficar comprometido. Assim, a retenção das macas das 

ambulâncias nos hospitais para onde os socorridos são encaminhados, impõe à 

população, que necessita de primeiros socorros in loco de transporte/transferência 

para outras unidades médicas ou hospitalares, r iscos que poderão agravar a 

enfermidade. 

A retenção de maca que, geralment e, ocorre sob o pretexto da "vaga zero" 

além de colocar em risco a vida dos pacientes que utilizam o serviço prejudica o 

trabalho de todos os profissionais envolvidos no atendimento pré-hospitalar, que 

ficam por horas a espera da liberação da ambulância e que, por vezes, acaba sendo 

recolhida ao pátio por falta de equipamento píimordial a remoção. 

O SAMU bem como outras ambulâncias de entidades faz o transporte do 

paciente at é a unidade de saúde e, quando não há leitos, a maca da ambulância fica 

retida, impedindo que ela retorne às bases para fazer outros atendimentos. 

Essa falha grave ainda afeta diversas cidades brasileiras, o que tem gerado 

necessidade de regulamentação da matéria através de Lei Estadual, a exemplo do 

que ocorreu em São Paulo, Rio de Janeiro, Paraíba e outras unidades da federação. 

As macas das ambulâncias estão sendo improvisadas como leitos hospitalares 

comuns. Sem a maca, que é o equipamento mais básico de atendimento, a central 

do SAMU é obrigada a pedir uma equipe que está longe, muitas vezes em regiões 

periféricas ou em estradas. 

2 
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Vale lembrar que o SAMU foi criado em 2004 pelo Governo Federal para 

prestar socorro em casos de emergência e mais de 70% dos brasileiros têm acesso 

ao serviço, por meio do telefone gratuito 192. 

O Ministério da Saúde define as regras para o seu funcionamento. E, 

dependendo do lugar, são as prefeituras ou os governos estaduais que fazem a 

coordenação no dia a dia. 

Assim, a presente propositura tem por objetivo criar norma jurídica que 

procure preservar a vida, aliviar o sof rimento, promover a saúde e melhorar a 

qualidade e a eficácia do tratamento emergencial do paciente que necessita de 

remoção por meio de ambulância. Se p resta à garantia do contínuo atendimento 

prestado pelo SAMU. 

A responsabilidade fundamental da atividade médica é procurar preservar a 

vida, aliviar o sofrimento, promover a saúde e melhorar a qualidade e a eficácia do 

tratamento emergencial. 

Retendo-se macas e equipes médicas, atenta-se contra o direito à vida, já 

que pode causar morte ou sequela por fa lta de socorro imediato. Além disso, não há 

justificativa para um serviço de saúde reter, sem necessidade precisa, o equipamento 

vital de uma viatura, salvo em situações extremamente particulares. 

Sem macas suficientes para transferir das macas do Samu os pacientes que 

chegam, o hospital acaba interrompendo temporariamente o serviço de urgência, já 

que os atendentes do Samu não podem deixar o hospital sem as mesmas. 

Essas ocorrências, que inviabiliza m o atendimento de novos chamados, que 

são frequentes, prejudicam o atendimento do Samu e põe em risco a vida de quem 

necessita do serviço. 

A saúde é um direito social. É direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas q ue visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

Com efeito, o atendimento prestado pelo SAMU e demais unidade=--lJ 

congêneres demanda efetividade e celeridade, motivo pelo qual não se mostr~ /) 
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razoável que tais serviços se submetam a demasiada espera pela disponibilização de 

macas para atender aos pacientes. 

Assim, diante do interesse público envolvido, e diante do fato de que torna 

política de Estado a proibição de retenção das macas, contamos com o apoio dos 

nobres Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei. 

Saia das Sessões, I de 2019. 

MARJ MACHADO 

Deputado Distrital - PRB 
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- uo 1901 12019 
INDICAÇAO 1\'" 2019 

(Da Deputada ARLETE SAMPAIO) 

Secrel~i~ Leaislali:;á 

Sugere ao Governador do Distrito Federal 
proceder à efetivação do disposto no art. 
3° da Resolução no 01 do Conselho 
Nacional de Assistêncía Social - CNAS, de 
21 de fevereiro de 2013, no sentido de 
registrar e priorizar a inclusão no Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV crianças e adolescentes 
dependentes de mulher em situação d~-~
violência doméstica e familiar. I~~~~ 

f :':i~:.J 
r 0 ':l 11> 
~~~~ 

A f<CJ:f• 
A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do arti ~ ~i \Í 

143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador dg F1 :i~ 
Distrito Federal proceder, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social dq g ?}~ 
Distrito Federal, à efet1vação do disposto no art. 30 da Resolução no 01 do Conselh~ 0) él!'-, 
Nacional de Assistência Social - CNAS, de 21 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre 
o reordenamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, no 
sentido de registrar e priorizar a inclusão no Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV crianças e adolescentes dependentes de mulher em situação de 
violência doméstica e familiar. 

JUSTIFI CAÇÃO 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme 
disposto no art. 2° da referida Resolução, é um serviço de proteção social básica 
realizado em grupos, organizado a part.ir de percursos, de modo a garantir aquisições 
progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de 
complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de 
vulnerabil idade social. 

Os índices de violência contra as mulheres no Brasil em geral e, no Distrito 
Federal, em particular são assustadores, a despeito da aprovação da Lei Maria da 
Penha (Lei federal no 11.340, de 7 de agosto de 2006). Para agravar ainda mais essa 
situação de violência, o próprio núcleo familiar é atingido diretamente, colocando em 
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risco os dependentes das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, 
como filhos e fi lhas. 

Daí a Importância do disposto na art. 30 da Resolução no 01, de 21 de 
fevereiro de 2013, no sentido de priorizar a inclusão no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV de crianças e adolescentes, oferecido pela 
Secretaria responsável pela política pública de Assistência Social, atualmente 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, executados nos Centros de 
Convivência ou nas organizações da sociedade civil parceiras. 

Porém, essa política não vem sendo executada de forma adequada - o que 
requer de Vossa Excelência um olhar de atenção aos dependentes (crianças e 
adolescentes, filhos e filhas) de mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas para APROVAR a 
presente I NDICAÇÃO, que sugere ao Governador do Distrito Federal proceder, por 
meio da Secretaria de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, à efetivação do 
disposto no art. 3° da Resolução no 01 do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, de 21 de fevereiro de 2013, no sentido de registrar e priorizar a inclusão no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV crianças e adolescentes 
dependentes de mulher em situação de violência doméstica e familiar. 

Sala das Sessões, em de de 2019. 

4;:_ 
Deputa~.a ~MPAIO 
Parti · 1 r~adores 
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MOÇÃO f _.!019 
'-'Sêêrotaria leQi'llativi:f 

(Da Deputada Arlete Sampaio) 

Manifesta Votos de Louvor e 
Aplauso a personagens da 
História, da Cultura e da 
Educação do Distrito Federal. 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

Com base no art. 144 do Regimento Interno da Câmara Legislativa, proponho 
que esta Casa de Leis manifeste Votos de Louvor e Aplauso aos seguintes cidadãos e 
cidadãs que fazem parte da História, da Cultura e da Educação do Distrito Federal e 
seguem, com firmeza, na defesa de Brasília e na resistência democrática : 

NILSON RODRIGUES - Mineiro, de Anadia dos Dourados, chegou em ~
Brasília em 1978. Iniciou suas atividades teatrais em Taguatinga, no início da década ;.:· 
de 1980, em grupos religiosos e no grupo Retalhos. Em 1984, juntamente com Chico .~. 
Simões e Natinho, funda o grupo de teatro de bonecos Mamulengo Presepada. Foi Í~""f 
presidente da associação de arte e cultura de Taguatlnga e iniciou-se no cineclube. :%) 
Na década de 1990, Inicia suas atividades no campo audiovisual. Monta, no .~u 
Tocantins, a produtora Bentevídeo e produz o documentário Bernardo Sayão e o t J r 
caminho das onças. Ainda no Tocantins assurre a direção do Departamento Estadual !''/ 
de Cultura. Em 1995, de volta a Brasília, assume a direção da Fundação Cultural do I· ·I-', ~ 
Distrito Federal, onde permanece até 1998. De 1999 a 2005, realiza diversos f; ,j 
projetos culturais nas áreas de teatro, música, cinema e artes visuais, especialmente :: 'j 
em Brasllia e na região Centro-Oeste. Em 2005, assume o cargo de diretor da L 
Agência Nacional de Cinema, ANCI NE, onde permanece até 2008. Ao retomar suas 
atividades de produção, cria o Brasília Internacional Film Festival- BIFF, a Bienal do 
Uvro de Bras!7ia, e inaugura o Cine Cultura Liberty Mal/. Produz o longa-metragem O 
outro lado do Paraíso, vencedor do prêmio de melhor filme pelo júri popular no 
Festival de Cinema de Gramado. Atualmente dirige o Cine Cultura Llberty Mal!, o 
projeto Diálogos Contemporâneos e a produtora Mercado Filmes, que encontra-se 
em fase de pré-produção de um novo filme, O Pastor e o Guerrilheiro, que será 
dirigido por José Eduardo Belmonte. 

LUIS HUMBERTO MIRANDA MARTINS - Luis Humberto é um dos nomes 
mais importantes da fotografia brasileira e brasll lense. Inovou a cobertura 
fotojornalístlca de política nos anos 1970 e 1980 com seu olhar crítico e ângulos 
Inusitados. São também históricos os registros que fez da Capital desde seus 
primórdios. Arquiteto de formação e carioca de nascimento, Luis Humberto veio para 
Brasília em 1961, a convite do professor Alcides da Rocha Miranda, para materializar 
a utopia de Darcy Ribeiro, fazendo parte da equipe de professores-fundadores da 
Universidade de Brasília. De Início, lecionou arquitetura e urbanismo no Instituto de 

/4 
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Arte (IDA) da UnB, passando, posteriormente, a integrar o quadro docente da 
Faculdade de Comunicação da UnB, ministrando disciplinas ligadas à Imagem e ao 
fotojornalismo. Tornou-se fotógrafo profissional em 1966, destacando-se, sobretudo, 
nas revistas Veja (1968 a 1978) e IstoÉ (1978 a 1982). Merece registro também seu 
trabalho como diretor de arte e editor de fotografia do Jornal de Brasíl ia (1973). 
Colaborou igualmente com outras publicações, entre as quais as revistas Quatro 
Rodas, Cláudia e Realidade. Durante os anos 1985 e 1986, foi diretor-executivo da 
Fundação Cultural do Distrito Federal, assumindo, em seguida, a direção da Divisão 
de Foto-Imagem da Fundação das Pioneiras Sociais, passando a se dedicar 
integralmente ao ensino a partir da década de 1990. Desenvolveu intensa atividade 
como fotógrafo de expressão pessoal, dividindo-se entre a documentação da 
paisagem urbana de Brasília e os sensíveis ensaios intimistas de caráter 
autobiográfico. A síntese dessa linha de trabalho foi a exposição que virou livro em 
2010: Do Lado de Fora da Minha Janela, do Lado de Dentro da Minha Porta. Publicou 
dois livros de ensaios. Um deles, Fotografia: Universos & Arrabaldes, inaugurou a 
Coleção Luz & Reflexão, da Funarte, em 1983. Inaugurou, também, a Coleção Senac 
de Fotografia. Publicou, ainda, Brasília, Sonho do Império, Capital da República 
(1981). Respeitado, admirado e querido por seus colegas, foi o grande homenageado 
no Festival Internacional de Fotografia de Porto Alegre, em 2009. 

LUIS JUNGMANN GIRAFA- luis Jungmann Girafa (Juiz de Fora, MG, 
1950) é artista plástico, arquiteto, cineasta, fotógrafo, editor e curador. 
Fez mais de 30 exposições no Brasil e no exterior. Sua arte se refere e é 
referência em Brasília, pois atua em nosso universo artístico desde 1974 e 
grande parte do seu trabalho tem nossa cidade e o Centro Oeste como 
objeto e objetivo . Mais recentemente ampliou seu ateliê para a galeria de 
arte Matéria Plástica, com a proposta de viabilizar não só seus próprios 
trabalhos, mas também os de outros artistas da cidade ou de outros 
estados. Matéria Plástica também é o nome de sua editora. Entre outras 
publicações se destacam os Cadernos de ensaio, em suas palavras: "Trata
se de uma maneira de disponibilizar trabalhos de artistas com os quais vou 
cruzando, com quem me identifico, e que queiram participar desse 
processo de experimentação". Cada caderno possui 24 páginas e o número 
de obras varia de acordo com a diagramação. Sua experiência como 
diretor de arte inclui quatro filmes de curta-metragem e vários longas. 

IARA PIETRICOVSKY - Antropóloga, cientista política e ícone da primeira 
geração de atrizes e atores do Distrito Federal, Iara é uma voz potente contra as 
mazelas do sistema capitalista. Atribui ao teatro seu despertar como mulher, artista e 
cidadã. Foi no palco de uma Brasília sitiada pela censura da ditadura militar que ela 
compreendeu a dimensão revolucionária de emprestar seu corpo-voz para a 
liberdade das ideias. Tornou-se um símbolo para pensarmos num teatro 
essencialmente braslllense. Atualmente é membro do colegiado de gestão do 
Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc) e presidenta da articulação 
internacional Forus, que está presente em 69 países, reunindo 22 mil Organizações 
Não Governamentais. 
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ALEXANDRE RIBONDI - Alexandre Dumas Valadares Ribondi, ou Alexandre 
Ribondl, como é conhecido, nasceu em dezembro de 1952, na pequena Mimoso do 
Sul (ES), mas se considera filho de Cachoeira do Itapemirlm, terra do cantor Roberto 
Carlos e de tantos outros nomes das artes. Por fim, carrega a carteirinha de 
"candango, comedor de poeira", pois ele se mudou pra Brasília em 1968. Ele 
pretendia ir para o Rio de Janeiro tentar a vida por lá, mas mudou de rumo por 
incentivo da família, que tinha a nova capital como uma cidade ainda em obras, de 
futuro promissor. O menino recatado, tímido, agora teria que se virar pra continuar 
os estudos e descobrir alguma profissão. Ainda criança, Alexandre foi levado por sua 
mãe ao cinema, para assistir "Marcelino Pão e Vinho", filme espanhol de 1955, que 
comoveu o mundo. Ao sair, ele comunicou a ela que quando crescesse seria ator. 
Àquela altura, porém, ele já tinha na pequena alma o traço marcante da 
personalidade do menino do filme: a rebeldia. E assim, mantendo sua 
Individualidade, sempre tomou parte das lutas gerais da sociedade por um mundo 
melhor. Essa posição ele já tinha na época da ditadura, tempos que foram 
negativamente marcantes e que ele se empenha para que não voltem. Alexandre fez 
parte do grupo de jornalistas que criou o hoje tradicional bloco carnavalesco 
"Pacotão", na capital do país, em 1978. Ele e uns amigos criaram uma ala dentro do 
bloco que tinha até estandarte próprio. Ele conta que "aquilo foi o prenúncio do 
Grupo Homossexual Beijo Livre, de luta pelos direitos da comunidade gay da capital, 
que estava formando sua identidade, o seu jeito de ser, a sua resistência à ditadura". 
Desde os primeiros tempos em Brasília, ele se enfronhou na área teatral, unindo-se a 
pessoas que topavam encenar peças em espaços públicos, em espetáculos 
mambembes, improvisados. Isso foi, para ele, o embrião de algo muito maior, com 
um jeito próprio de fazer teatro. Ao fazer o vestibular e ingressar na Universidade de 
Brasília (UnS), escolheu a área de Comunicação Social, curso de Jornalismo, 
profissão que também adotou, sem nunca deixar os palcos. Foi repórter lniciante do 
Correio Braziliense, cobrindo a área cultural, e rapidamente tornou-se conhecido, 
ganhando espaço na mídia nacional. Fez parte do conselho editorial e foi 
correspondente em Brasília do jornal alternativo "Lampião da Esquina" (1978-1981), 
criado no Rio de Janeiro por um grupo de intelectuais, entre os quais o pintor Darcy 
Penteado, o jornalista Jean-Ciaude Bernardet e o escritor Aguinaldo Silva. Hoje, 
Alexandre prefere viver só e se dedicar às suas artes, sobretudo ao teatro, sua 
grande paixão. Há quase uma década, deixou o jornalismo e outros afazeres para se 
dedicar exclusivamente ao teatro. É um dos fundadores da Casa dos 4, espaço 
cultural em que são desenvolvidas múlti plas atividades, que incluem escolinha de 
teatro, montagens de peças de curta temporada, cozinha para gastronomia e uma 
pequena galeria de artes. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Moção tem por objetivo manifestar Votos de Louvor e Aplauso a 
personagens que fazem parte da História, da Cultura e da Educação de Brasília. 
Cidadãs e cidadãos, candangos de nascimento ou de coração, que, ao longo de sua 
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trajetória, imprimiram e imprimem sua marca amorosa nesse quadrilátero, 
mostrando, para o Brasil e para o mundo, o que a Capital tem de melhor, conforme 
demonstram as breves biografias que acompanham os nomes. 

Assim sendo, conclamo os nobres pares a manifestarem seu reconhecimento a 
essas pessoas que tanto nos orgulham, mediante a aprovação da presente Moção. 

Sala das Sessões, em 
;.--<).._, _ _ _ 

Dep•·~plete Sampaio 
Pa;fféJcJ.sfu Trabalhadores 
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TERCEIRA SECRETARIA l:.m,U , __;;;;j 

Assessoria Legislativa- ASSEL · 
Unidade de Economia e Finanças - UEF - -- -~ 

Secretaria leqislaliva 

BQ 827/2019 

REQUERIMENTO ~ 
(Do Deputado FÁBIO FELIX) 

Requer a tramitação 
Projetos de Lei n°• 
1501/2017. 

conjunta dos 
1098/2016 e 

À Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Requeiro, nos termos dos arts. 154 e 155 do Regimento Interno da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a tramitação conjunta dos Projetos 
de Lei nos 1098/2016 e 1501/2017, que são de mesma espécie e tratam de 
matéria correlata. 

JUSTIFICAÇÃO 

As proposições em referência visam a disponibilizar pontos para recarga de 
baterias de equipamentos eletrônicos. Assim, por tratarem da mesma matéria, 
devem tramitar conjuntamente. 

Brasíl ia (DF), de 2019. 

IX(PSOL) 

Praça Municipal Quadra 2 Lote 5 CEP 70094-902 Brasília-DF TeJ. (61) 3348-8000 
www.d.df.gov.b< 
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Assessoria Legislativa - ASSEL 
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NOTA TÉCNICA 

Assunto: Minuta de Parecer ao Projeto de Lei no 1501/2017 

Solicitante: Gabinete do Deputado FÁBIO FEUX 

\ 

Mediante a solicitação de Serviço no 452/2019, o Gabinete do Deputado 
Fábio Felix requer desta Assessoria a elaboração de minuta de parecer, no âmbito de 
competência da Comissão de Assuntos Sociais- CAS, sobre o Projeto de Lei - PL n° 
1501/2017, de autoria do Deputado Rafael Prudente, que "Dispõe sobre a 
implantação de pontos de energia elétrica nos ônibus, e dá outras providências". 

Entretanto, constatou-se que o referido projeto trata de matéria análoga à 
do PL n° 1098/2016, de autoria do Deputado Chico Vigilante, que "Dispõe sobre a 
instalação de tomadas antichoque e tomadas USB no transporte público do Distrito 
Federal", que, no entanto, foi distribuído à Comissão de Segurança - CSEG, onde 
aguarda parecer. 

Observa-se, portanto, que as proposições sob exame, embora o parágrafo 
único do art. 62 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal -
RICLDF permita que um projeto seja distribuído para mais de uma comissão de 
mérito, foram distribuídas, cada uma delas, somente para uma comissão que trata 
exclusivamente de mérito, ou seja, para CAS e CSEG. Cabe ressaltar que o inciso li 
do caput do referido dispositivo regimental veda que uma comissão se manifeste 
sobre matéria que nao seja de sua competência, in verbis. 

Art. 62. As comissões permanentes exercerão as atribuições que lhes 
caibam em razão da matéria, sendo vedado a uma comissão: 

I- exercer atribuições de outra comissão; 

li- manifestar-se sobre matéria que não seja de sua competência. 

Parágrafo único. A proposição que contiver matéria de mérito da 
competência de mais de uma comissão será distribuída às comissões respectivas 
pelo Presidente da Câmara Legislativa, de ofício ou a requerimento de Presidente 
de comissão ou qualquer Deputado Distntal. 

Nesse diapasão, entende-se que, inicialmente, deve-se identificar a qual, ou 
quais, comissão compete analisar o mérito da matéria. A competência das comissões 
permanentes desta Casa se encontram previstas nos arts. 63 a 69-D do RICLDF, 
trazendo-se para a presente apreciação os dispositivos a seguir, com grifas editados: 

Art. 64. Compete à Comissão de économla, Orçamento e Finanças: 

I! - analisar a admissibilidade quanto à adequação orçamentária e 
financeira e emitir parecer sobre o mérito das seguintes matérias: 

a) adequação ou repercussão orçamentária ou financeira das 
proposições; 

------,P~ra~~~M~u~n~ic~ip~ai~Q~u~adLr~a~2--~~7.t~e"s-.C~EP~7~0~0~947-~90~2~~Br~a~síl~ia'-o~F~-~T~e~l. ~(6~1)~3~3~48'-s~o~o~o-----
www.cl.df.gov.br 

\J\( 
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§ 2° Não será deferido o requerimento de tramitaçao con;unta se todas 
as Comissões de ménto já houverem proferido os seus pareceres. 

Art. 155. Na tramitação conjunta, serão obedecidas as seguintes 
normas: 

I - as demais proposições serão ap en sadas ao processo da 
proposição que deva ter precedência; 

11 - terá precedência na tramitação conjunta a proposição mais 
antiga sobre as mais recentes; 

111 - deferida a tramitação conjunta, caberá à Comissão onde se 
encontrar a proposição, com preferência, decidir se as matérias respectivas devam 
retornar à Comissão de Constituição e Justiça ou à Comissão de Economia, 
Orçamento e Rnanças; 

IV- os pareceres das Comi;sões deverão referir-se tanto à matéria que 
deva ter precedência quanto às que com esta tramitem conjuntamente; 

v - o parecer sobre as proposições que tramitem em conjunto poderá 
condu/r por substitutivo a qualquer uma ou a todas elas, devendo, neste caso, 
constar dos registros de cada uma das proposições; 

VI - o regime de tramitação com urgência ~ na falta deste, de 
prioridade, de uma proposição que tramite conjuntamente será estendido às que 
lhe estejam apensas; 

Vl1- em qualquer caso, as proposições serão lnduídas conjuntamente na 
Ordem do Dia da mesma sessão. {grffqs editados) 

Para as providências sugeridas na presente nota (redistribuição e tramitação 
conjunta), anexam-se minutas de requerimento. 

Esta Assessoria Legislativa mantém-se à disposição desse gabinete para 
eventuais esclarecimentos ou para realização de novos trabalhos. 

Brasília (DF), 16 de maio de 2019. 

\ "!Jixx,A.A..x.l . 
Nubiene Leão Viana da Silva 

Consultor Legislativo 
16812-24 

Praça Municipal Quadra 2- Lotes- CEP 70094-902 Brasnla-OF Tel. (61) 3348-8000 
www.d.df.QOv.tr 
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OIVISÁO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOll DE TAQUIGRAFIA 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 
Data Horário Inicio SessAo/Reuniilo Página 

osl osl2o19 15h05min 623 Sessão Ordinária 1 

TERCEIRA SECRETARIA 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA sa LEGISLATURA 

ATA CIRCUNSTANCIADA DA 62a 

(SEXAGÉSIMA SEGUNDA) 

SESSÃO ORDINÁRIA, 

DE 8 DE AGOSTO DE 2019. 

PRESIDENTE (DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA)- Está aberta a 
sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

Esta Presi dênci<~ informa que a comissão geral para debater a respeito dos 
trabalhadores em eventos no Distrito Federal, agendada para hoje, foi cancelada a 
pedido do autor, devido a compromissos externos e urgentes. 

Convido a Deputada Arlete Sampaio a secretariar os trabalhos da Mesa. 

Sobre a mesa, Expediente que será lido pela Sra. Secretária. 

(Leitura do Expediente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Dá-se início aos 

Comunicados da Mesa. 

Leitura da ata da sessão anterior. 

Solicito à Sra. Secretária que proceda à leitura da ata da sessão anterior. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - Sr. Presidente, solicito a dispensa da leitura 
da ata. 

PRESIDENTE (DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA) - Esta 
Presidência acata a solicitação de V.Exa. e dá por lida e aprovada sem observações a 
seguinte: 
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08 1 08 12019 15h05min 623 Sessão Ordinária 2 

-Ata da 61 a Sessão Ordinária, de 7 de agosto de 2019. 

Dá-se início ao 

PEQUENO EXPEDIENTE. 

Passa-se aos 

Comunicados de Líderes. 

Concedo a palavra ao Deputado Rodrigo Delmasso. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Fábio Felix. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Martins Machado. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Reginaldo Sardinha. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Roosevelt Vilela. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Robério Negreiros. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Hermeto. (Pausa.) 

Concedo a palavra à Deputada Júlia Lucy. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Daniel Donizet. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Agaciel Maia. (Pausa.) 

Concedo u palavra ao Deputado Prof. Reginaldo Veras. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (Bloco Sustentabilidade e Trabalho. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) - Boa tarde, senhoras e senhores. Há algum 
tempo eu não falava a respeito disto aqui neste plenário, mas temos que fazer um 
paralelo entre o período eleitoral e o período de governança do Sr. Ibaneis Rocha. Lá 
na campanha - e eu mandei arquivar todos os programas de televisão e todas as 
entrevistas, porque eu sabia que iria precisar daquilo -, o Governador Ibaneis Rocha 
se dirigia aos empregados públicos da CEB- Companhia Energética de Brasília e dizia: 
"Eu irei valorizar os servidores públicos. Nós faremos esta empresa ser forte com a 
participação dos empregados públicos." Está lá arquivado. Mas, senhoras e senhores, 
uma vez eleito, o discurso, o pensamento, a coerência foi tudo por água abaixo. E, 
como vocês viram anunciado na imprensa, o Governador, já seguindo a linha do 
Ministro da Economia, Paulo especulador Guedes, disse agora que vai privatizar a CEB, 
a CAESB- Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal e o METRÔ
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal. 

Ora, senhoras e senhores, não se pode adotar um discurso na campanha e 
outro discurso depois que está eleito. Eu volto a repetir. É por isso que o eleitor não 
confia mais em político. Faz uma promessa e, na hora, executa outra. E eu, como 
fiscalizador e como aquele que sempre busca a coerência, estarei aqui para achar 
essas incoerências. 
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Então, afirmo e reafi rmo que esses processos de privatização, ou qualquer 
nome análogo que se queira utilizar, terão que passar aqui pela Câmara Legislativa. 
E eu, seguindo as bandeiras históricas do partido que eu represento, o Partido 
Democrático Trabalhista, de João Goulart, de Leonel Brizola, de Darcy Ribeiro e de 
muitos outros que fizeram história, que sempre se posicionaram contra a privatlzação 
de empresas públicas e sempre foram contrários a perda de direitos dos trabalhadores, 
vou manter a minha coerência e a linha histórica do meu partido, o PDT, para que 
estes que eu citei não se revirem no túmulo e não venham aqui puxar o pé daqueles 
que estão sendo incoerentes naquilo que prometeram. 

Então, trabalhadores da CEB, trabalhadores da CAESB - Companhia de 
Saneamento Ambiental do Distrito Federal e trabalhadores do METRÓ - Companhia do 
Metropolitano do Distrito Federal, nós Iremos combater qualquer tentativa de 
privatização dessas empresas até o último minuto. Eu tenho certeza de que boa parte 
dos Parlamentares desta casa seguem essa mesma linha. É um patrimônio do Distrito 
Federal. Alguns precisam ser recuperados, outros precisam ser melhorados, mas a 
solução certamente não passa pelo entreguismo ao capital privado, aos bancos, ao 
capital especulativo. 

Sem contar, senhoras e senhores, que, uma vez ocorrendo a privatização, 
empregados públicos regidos pela CLT estarão todos desempregados. Nós vamos 
levantar o número de empregados públicos da caesb, da CEB e do Metrô, e cada 
Deputado aqui desta Casa que votar a favor do processo de privatização dessas 
empresas será responsável pelo desemprego e pelas dificuldades que milhares de 
famílias do Distrito Federal irão passar. Cada Deputado que votar a favor aqui indo na 
linha do Governador Ibaneis será o responsável pelo desemprego dessas famílias. Nós 
iremos combater, senhoras e senhores. Obrigado, Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA) - Concedo a 
palavra ao Deputado Agaciel Maia. (Pausa.) 

Convido a Deputada Arlete Sampaio a assumir a Presidência, porque eu vou 
falar daqui a pouco, depois do Deputado Agaciel Maia. 

(Assume a Presidência a Deputada Arlete Sampaio.) 

PRESIDENTE (DEPUTADA ARLETE SAMPAIO)- Como o Deputado Agaciel Maia 
ainda está preparando a sua fa la, concedo a palavra, neste momento, ao Deputado 
Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (Bloco Democracia e 
Resistência. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sra. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, eu estava ouvindo o Deputado Prof. Reginaldo Veras. Devo dizer a S.Exa. 
que o nosso bloco, composto de três Deputados, está firme, juntamente com S.Exa., 
contra o projeto de flexibilização de direitos e também contra a privatização. 
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Nós não podemos aceitar também, Deputado Prof. Reginaldo Veras, o que o 
governo está fazendo no Metrô do Distrito Federal. Eu fui procurado por um grupo de 
trabalhadores que fizeram uma greve legal. O tempo todo o Tribunal do Trabalho do 
Distrito Federal ditava normas e eles cumpriam. E o Tribunal disse que a greve era 
legal. Aí o Governador do Distrito Federal ... A empresa caesb vai ao Tribunal Superior 
do Trabalho, consegue uma liminar dizendo que pode cortar os dias e estão cortando 
os dias daqueles trabalhadores. 

Eu digo aos Deputados Reginaldo Sardinha, Fábio Felix, Agaciel Maia, Prof. 
Reginaldo Veras, Leandro Grass, Deputada Arlete Sampaio e Deputado Eduardo 
Pedrosa, Líder do Governo: eu estou Deputado, mas eu sou vigilante. Eu sou dirigente 
de trabalhadores. O que estão fazendo com aqueles trabalhadores é simplesmente 
inaceitável. Tem trabalhador, Deputada Arlete Sampaio, que está recebendo dois reais. 
São trabalhadores que têm filhos, têm mulher, têm aluguel para pagar, têm remédio 
para e comida para comprar e estão recebendo dois reais de salário. Isso é desumano, 
isso é inaceitável! 

Portanto, é preciso que o Governo do Distrito Federal volte ao processo de 
negociação com aqueles trabalhadores para viabilizar o pagamento deles. Eu fico 
imaginando como é que está a cabeça de uma pessoa que está lá na bilheteria sabendo 
que não tem mais salário. Como é que está o estado emocional desses trabalhadores? 

O Governo quer que aconteça uma tragédia no Distrito Federal! Portanto, o 
Governador Ibaneis Rocha, que se orgulha de dizer que era advogado de sindicatos, 
sabe que a luta que os sindicatos fizeram, e estão fazendo, é uma luta sagrada, é uma 
luta por direitos. 

Esta Câmara não pode ficar calada j unto a esse verdadeiro crime que está 
sendo cometido contra esses trabalhadores. Não são vagabundos como alguns dizem, 
são trabalhadores que precisam ser tratados com dignidade. Espero que o Governo do 
Distrito Federal refl ita, tenha um lampejo de bom-senso, e chame esses trabalhadores 
para um processo de negociação do pagamento dos dias. Eles não se negam a repor 
os dias, agora que sejam pagos os salários, que é a coisa mais sagrada que existe. 
Não tem punição mais perversa do que o corte de salário. 

Eu quero me solidarizar com aqueles trabalhadores e dizer que, simplesmente, 
não aceito esse corte criminoso que está acontecendo com o salário desses 
trabalhadores. Espero que o Tribunal Superior do Trabalho se reúna o mais rápido 
possível -o seu Pleno - e derrube essa liminar, porque ela é desumana. O Presidente 
do Tribunal pode até achar que é legal, mas é imoral uma liminar desse nível. É como 
diz o Ministro Marco Aurélio: "tempos estranhos neste País". O Tribunal autoriza o 
trabalhador a passar fome, mesmo tendo carteira assinada. 

Muito obrigado, Sra. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADA ARLETE SAI"1PAIO) - Muito obrigada, Deputado 
Chico Vigilante. 
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Pergunto ao Deputado Reginaldo Sardinha se deseja fazer uso da palavra. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Agaciel Maia. (Pausa.) 

Gostaria de convidar o Deputado Iolando Almeida, da Mesa Diretora, para 
assumir suas funções na Mesa. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PR. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sra. 
Presidente, Deputada Arlete Sampaio, Sras. e Srs. Deputados, hoje nós tivermos uma 
sessão solene em homenagem ao Dia do Economista e tivemos a palestra do 
Economista Bruno, da Codeplan. Tivemos a presença, também, Deputado Chico 
Vigilante, Deputado Fábio Felix, do Presidente do Conselho Regional de Economia e 
nos foi trazida uma série de informações, Deputado Prof. Reginaldo Veras, a respeito 
da economia do Distrito Federal. 

Hoje muitos pontos positivos e muitas preocupações. Os pontos positivos é 
que nós temos a maior quantidade de pessoas com mestrado e doutorado no Brasil. 
Nós temos 181 mestres ou doutores para cada 100 mil habitantes. Quem chega mais 
próximo disso é Curitiba e São Paulo e chega, praticamente, à metade desse número. 

Nós temos também outros dados curiosos. Em média, nós temos quase 61% 
das pessoas que frequentaram pelo menos 11 anos de escola. Nós temos a maior 
renda per capita do Brasil com 2.5 acima da média. Como temos também a segunda 
maior desigualdade social. 

A ONU considera na linha da miséria, Deputado Chico Vigilante, quem ganha 
$1,90 (um dólar e noventa centavos) por dia. Significa dizer que quem ganha até $1,90 
(um dólar e noventa centavos) está na linha da miséria. Ao mesmo tempo em que 
Bras{lia tem a maior renda per capita, nós temos Indicadores de miséria, como é o 
caso de Santa Luzia, na Estrutural, em que o indicativo é inferior a essa linha da 
miséria. Ou seja, nós temos três Brasílias. Nós temos uma Brasília com IDH - Índice 
de Desenvolvimento Humano - , compatível com os países europeus; nós temos uma 
Brasflla-Brasil, que é a Brasília que quando tem aumento de gasolina, greve de 
caminhoneiros, sofre como o Brasil todo; e nós temos uma Brasília com Indicadores 
sociais Iguais a países como Uganda, um país cue se chama da região do deserto do 
Saara. 

Ora, também está comprovado, Deputado Fábio Fellx, que existe uma 
concentração de renda muito grande em Brasília. Há uma desigualdade social e uma 
concentração de renda. E a concentração de renda ... Ao contrário das teses de 
economistas que diziam que tinha que crescer o bolo para depois dividir ... Isso não é 
verdadeiro. A questão da concentração de renda diminui o consumo, porque a partir 
do momento em que você não massifica o co1sumo, quanto mais pessoas tiverem 
capacidade financeira de consumir, mais a ecoromia do estado ou do Distrito Federal 
cresce. Quanto mais concentrada a renda, memr o crescimento. Por quê? Quem tem 
dinheiro para comprar um carro ou uma televisão não vai comprar mais do que 
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necessita. A partir do momento em que você tem uma grande quantidade de pessoas 
com condições financeiras de consumir, a geração de emprego e renda é bem superior. 

Outra análise é a concentração de renda x democracia, Deputado Fábio Felix. 
Quer dizer que nos países em se tem uma concentração de renda multo acentuada, o 
processo democrático também sofre uma distorção. Porque nós sabemos que o poder 
econômico também tem uma influência multo forte na eleição seja de deputados 
estaduais, distritais, federais, senadores, governadores etc. 

Há uma grande preocupação com a média do tempo em que as pessoas de 
Brasrlia estão ficando desempregadas. As pessoas de Brasflla estão ficando 
desempregadas - inclusive, as de nível superior- por mais de dois anos. Ao passarem 
dois anos desempregadas, essas pessoas ficam muito desanimadas. E elas também 
ficam fora do processo porque elas não se reciclam. São pessoas que vão se atrofiando 
do ponto de vista profissional. Quanto mais se demora a arranjar um novo emprego, 
mais os aspectos psicológicos e os aspectos da própria capacidade profissional 
começam a ser afetados. 

Então, com essa série de informações, podemos concluir que a nossa cidade 
precisa de um processo de industrialização. O serviço público em si não é suficiente 
para que Brasília sustente um nível de emprego razoável. E nós ainda somos afetados 
pela maioria da conjuntura recessiva da economia brasileira. Nós temos que trazer 
indústrias sustentáveis para Brasflia. O crescimento do serviço público de Brasília não 
acompanha o crescimento da população. Tenho feito discusSÕt:~ ldnlo na área da 
saúde como nas demais áreas. Não há como contratar a quantidade de servidores 
públicos proporcional à necessidade que se tem para atender ao crescimento da 
população de Brasília. Então, alguns mecanismos têm de ser utilizados para amenizar 
esse sofrimento. Hoje nós temos 330 mil desempregados em Brasília. É importante 
dizer, Deputado Fábio Felix, que é da área social, que o Brasil, graças a Deus, 
diferentemente da colonização espanhola, que tem sangue quente, é um povo pacífico 
porque, em uma cidade com 330 mil desempregados, o tecido social já era para estar 
esgarçado, já era para estar havendo saques. No entanto, nós brasileiros continuamos 
com a esperança de que amanhã vai ser um dia melhor. 

É necessário, diferentemente das outras unidades da Federação, Sra. 
Presidente, Deputada Arlete Sampaio, que sejam tomadas algumas iniciativas fora do 
manual que normalmente os dirigentes, os governadores têm adotado. Há a 
necessidade de se fazer uma força-tarefa para buscar empresas. Tudo que 
consumimos hoje em Brasília vem de fora. Nós não produzimos um sabonete, um 
sabão, nada, tudo que é comprado, Deputado Chico Vigilante Lula da Silva, é feito 
fora; ou seja, não geramos empregos porque não temos fábricas. 

Estão aí esses dados da Codeplan, que é um órgão do governo, que o próprio 
Governador Ibaneis tem à sua disposição, para que coloque um time bom para sair 
conversando, porque há muitos com dinheiro fora do Brasil querendo Investir, 
principalmente em um mercado como Brasília, com esses indicativos de renda per 
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capíta alta, mas precisamos convencer essas empresas a virem para Brasília. 
Precisamos dar incentivos, a exemplo do que outros Estados estão dando para que 
essas empresas venham a se instalar aqui. É necessário tomar algumas ações 
importantes porque senão vai crescer cada vez mais o nível de desemprego, vai crescer 
cada vez mais a desigualdade, e nós não sabemos aonde vamos chegar nem até 
quando esse povo que amanhece o dia e não tem um litro de leite ou um biscoito para 
dar a seus filhos vai aguentar. Até quando nós vamos esperar por isso? 

Maia. 

Muito obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADA ARLETE SAMPAIO) - Obrigado, Deputado Agaciel 

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr. Secretário. 

(Leitura do Expediente.) 

PRESIDENTE (DEPUTADA ARLETE SAMPAIO) - O Expediente lido vai à 
publícação. 

Quero dizer aos Parlamentares que um desses projetos é justamente para que 
os Parlamentares possam fazer ajustes, para que aqueles Parlamentares que tiveram 
emendas vetadas por alguma incorreção técnica façam seus ajustes a partir daí. 

(Assume a Presidência o Deputado Iolando Almeida.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Concedo a palavra à 
Deputada Arlete Sampaio, como Líder da Minoria. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Como Líder da Minoria. Sem revisão da 
oradora.)- Boa tarde a todos e a todas. Na próxima semana, nós teremos a Semana 
da Trabalhadora Rural: uma lei de minha autoria, que foi aprovada nesta Casa, que 
teve ... 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Deputada Arlete Sampaio, 
os Deputados estão recebendo com muito carinho uma caixinha de morango para 
prestigiar a nossa Festa do Morango, que começa agora no final do mês de agosto. Eu 
queria dar uma para todos e também convidá-los a estarem na Festa do Morango. Não 
é para vender, é para vocês sentirem o sabor da nossa Festa do Morango, que vai 
começar agora na nossa cidade de Brazlândia. Estão todos convidados. É 
simplesmente uma singela lembrança a todos. Muito obrigado. Será nos dias 30, 31 
de agosto e 1 o de setembro e no outro próximo final de semana de setembro. 

Muito obrigado, Deputada Arlete Sampaio. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO - Muito obrigada, Deputado Iolando Almeida, 
pelos morangos e pelo convite. 
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Retornando à minha fala, quero lembrar que nós aprovamos aqui nesta Casa 
a Semana da Trabalhadora Rural, que se comemora por volta do dia 12 de agosto, 
que é justamente a data do assassinato de Margarida Alves. 

Este ano essa comemoração vai se dar ao lado da Marcha das Margaridas. Nos 
dias 13 e 14, nós teremos, no Distrito Federal, a Marcha das Margaridas. São mulheres 
trabalhadoras rurais que virão ao Distrito Federal para fazer reivindicações a todas as 
instâncias do Governo Federal, sobretudo aos ministérios que correspondem às suas 
políticas, para que atendam demandas fundamentais e, sobretudo, visando também 
barrar esses retrocessos todos que têm acontecido no nosso Brasil, em particular o 
vinculado à agricultura, que é a enxurrada de agrotóxicos que estão colocando nas 
nossas mesas. Já são 269 agrotóxicos liberados só neste ano. 

Eu queria lembrar que também, no dia 13, às 9h, no Museu da República, nós 
teremos o início do Grande Ato em Defesa da Educação no Brasil contra os cortes que 
vêm acontecendo na Educação, que, aliás, continuam aumentando, e também contra 
a Reforma da Previdência. Estarão aqui estudantes, professores, trabalhadores das 
diversas áreas. Eu também quero convidar todos que estão nos ouvindo para estarem 
presentes, reforçando a luta em defesa da educação pública de qualidade e também 
reforçando a luta contra essa malfadada Reforma da Previdência. 

Quero lembrar que o governo que não gosta da democracia e não gosta de 
participação popular já convocou a presença da Força de Segurança Nacional para 
evitar justamente essas manifestações. Então, o cínico Minislro dd Ju!;tiça e Segurança 
Pública do Brasil já está convocando as Forças de Segurança Nacional para estar aqui 
presente, provavelmente para fazer frente às manifestações que vão acontecer nessas 
datas. Além disso, também teremos a marcha das indígenas. Então, será uma semana 
extremamente movimentada aqui no Distrito Federal. 

O lançamento da nossa cartilha da trabalhadora rural será no dia 13, às 17h, 
no Pavilhão de Exposições do Parque da Cidade. Portanto, eu quero fazer um convite 
especial a todos e todas para se fazerem presentes nessas atividades todas. Todos 
nós precisamos participar no sentido de fazermos enfrentamento aos grandes 
problemas que estão sendo colocados para o nosso país. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Obrigado, Deputada Arlete 
Sampaio. 

Dando continuidade aos Comunicados de Líderes, concedo a palavra ao 
Deputado Leandro Grass. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Hermeto, pelo MDB. 

DEPUTADO HERMETO (MDB. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Boa 
tarde, senhoras e senhores, meus nobres pares, colegas, Sr. Presidente, jornalistas, 
assessores. Quero hoje falar de um tema referente à segurança pública. 
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Hoje o Diário Oficial trouxe a nomeação do novo Comandante-Geral da Polícia 
Militar do Distrito Federal. O Secretário de Segurança indicou o comandante. Como 
disse o Governador, ele não quer interferência da parte política nas forças de 
segurança pública. 

Desejo ao novo Comandante-Geral boa sorte, muita! Que Deus possa iluminá
lo, que cuide muito dos nossos. Primeiro, do público interno, porque se a gente não 
tiver policiais t ratados com dignidade, policiais que sejam respeitados, eles não 
conseguirão ter um cuidado maior com a população do Distrito Federal. 

Então, Coronel Pontes, vamos buscar sim, juntos, uma reestruturação para a 
nossa corporação imediatamente, porque nós precisamos. Vamos buscar j unto ao 
governo, para que a gente possa reduzir o interstício agora em agosto. O estudo já 
está pronto e está com o Secretário André Clemente. É importantíssima essa redução 
do interstício. Para nós, policiais, sairmos de soldado a cabo, Deputado Chico Vigilante, 
V.Exa. sabe quantos anos levam? Dez anos. O cabra fica dez anos como soldado. A lei 
faculta que se pode reduzir pela metade. 

Sr. Comandante-Geral, Sr. Secretário de Segurança Pública, Sr. André 
Clemente, vamos reduzir o interstício da nossa corporação, que está trabalhando 
muito, mesmo com o efetivo muito abaixo do previsto. Hoje nós não temos nem 10 
mil homens praticamente. Há uns 10 anos, Deputada Arlete Sampaio, tínhamos 18 mil 
homens na ativa. Imaginem como está o efetivo! E boa parte deles está doente. 
Doentes emocionalmente também. EntC!o, Sr. Comandante Pontes, quero desejar boa 
sorte. Primeiro cuide do público interno. Depois vamos às ruas cuidar e combater a 
criminalidade. 

Quanto ao hospital, que é a maior polêmica hoje nas redes sociais, eu estou 
de acordo que hoje não funciona o nosso hospital que é chamado de elefante branco. 
Porém, temos que ter muita sensatez. O Governador tem que ter, j unto com o 
secretário, um estudo aprofundado de como pode ser feita essa transição para que 
haja o hospital da segurança pública, porque o orçamento da Polícia Militar foi investido 
pesado na construção daquele hospital, Deputado Agaciel Maia, meu Líder, sempre 
líder, professor. 

Nós temos que ter muito cuidado. Temos uma demanda de 70 mil usuários da 
Polícia Militar e somente 67 médicos, Deputado Reginaldo Sardinha. O Corpo de 
Bombeiros tem um terço do nosso efetivo e duzentos e tantos médicos. Não podemos 
prejudicar os Bombeiros nisso nem a Polícia Militar. 

Eu vou fazer uma audiência pública sobre o hospital. Eu como Deputado, 
mesmo da base do Governador, mesmo Vice-Líder do Governador, vou defender com 
unhas e dentes que a Polícia Militar do Distrito Federal não se prejudique nessa junção 
do hospital da segurança pública . 

DEPUTADO AGACIEL MAIA - Permite-me V.Exa. um aparte? 
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DEPUTADO HERMETO- Ouço o aparte de V.Exa. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PR. Sem revisão do orador.)- Deputado Hermeto, 
primeiro eu fico feliz de agora termos um representante da Polícia Militar com a garra, 
com a competência e com a dedicação que V.Exa. tem demonstrado, para defender 
não só a população de Brasíl ia, mas especialmente a Polícia Militar. 

Eu cheguei a apresentar um projeto de plano de saúde, a exemplo do que 
acontece já em Mato Grosso, para a Polícia Civil de Brasília. Apresentei porque a minha 
formação foi sempre nessa área. Nós fizemos um plano de saúde, à época, no Senado, 
que ganhou por três anos seguidos o prêmio de melhor plano de saúde do Brasil. 

Nós apresentamos uma proposta, ainda no governo anterior, no sentido de 
que fosse concedido à polícia. Fizemos um modelo, o Deputado Chico Vigilante 
também participou. Dos 37% que a Polícia Civil precisava, indicamos os saldos 
orçamentários do Fundo Constitucional que estão lá presos, de praticamente de 300 
milhões, que poderiam ser utilizados, como também apresentamos a maior 
reivindicação da Polícia Civil, que é um plano de saúde. É difícil pensar e imaginar que 
alguém é polícia! civil, está enfrentando bandido no dia a dia, e não tem assistência 
médica. 

No que diz respeito a essa discussão da formulação de unificação de hospitais, 
a gente não tem elementos suficientes para fazer essa abordagem, mas existem 
inclusive recursos não oriundos da Fonte 100, que nós chamamos recursos do Tesouro 
de Brasília, que é decorrente de impostos como IPVA- Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores, e IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano. Existem 
recursos no Ministério da Justiça, como também existem recursos em organismos 
Internacionais de combate à violência, para dar condições motivacionais aos policiais. 

Eu quero parabenizar V.Exa., Deputado Hermeto, que tem essa garra, essa 
disposição. Eu, como também o Deputado Chico Vigilante, no mandato anterior, temos 
feito a defesa da instituição Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros e da Polícia Civil. 
Agora nós temos uma pessoa que conhece realmente as necessidades da corporação, 
porque é policial militar, e está aqui insistentemente batalhando para que haja 
melhoria para a Polícia Militar do Distrito Federal. Parabenizo V.Exa . 

Inclusive, eu quero dizer a V.Exa. que o meu bisavô era capitão da Polícia 
Militar, ainda de Dom Pedro II. Eu tenho sangue da polícia militar correndo nas minhas 
velas. Portanto, eu quero parabenizar V.Exa. e dizer que, agora sim, a Polícia Militar 
tem um representante à altura. 

DEPUTADO HERMETO - Isso vindo de V.Exa. me deixa muito feliz, pois o 
senhor é um ícone nesta Câmara Legislativa. Sempre admirei o trabalho de V.Exa. 
Agora eu descobri por que V.Exa. é organizado e disciplinado: é porque tem sangue 
militar nas veias. 
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Voltando ao tema, temos que discutir. Eu quero também dizer que no Governo 
Agnelo, o Deputado Chico Vigilante sabe disso ... Deputado Chico Vigilante, V.Exa. 
sabe, é do PT e pertenceu ao Governo Agnelo, eJ também pertenci ao Governo Agnelo. 
Acredito que foi um bom governo para o Distrito Federal, e a história vai mostrar isso, 
a história vai mostrar Isso, e já está começando. 

Quero dizer que, com o orçamento da Polícia Militar, o Deputado Chico 
Vigilante sabe, construímos o nosso hospital - não é, Deputado Chico Vigilante - , com 
orçamento do Governo Agnelo. A nossa companheira, a nossa querida Polícia Civil, 
também construiu, mas construiu o prédio novo da direção, precisavam dele 
realmente, com toda certeza eles merecem ter um prédio decente. Agora, nós temos 
que pensar que nessa inclusão, se houver o hospital que o Governador defende, o da 
Segurança Pública, nós temos que ter o peso e a medida. Com o que a Polícia Civil vai 
entrar? Com que orçamento ela vai entrar no hospital? Com que orçamento o Corpo 
de Bombeiros vai entrar? Com que orçamento a Polícia Militar vai entrar? 

Então, vamos discutir para que, no futuro, não sejamos prejudicados. Eu, 
como base do Governador Ibaneis, Vice-Líder do Governo, estou levando essa 
preocupação ao Governador. Vamos fazer uma integração, Deputado Chico Vigilante, 
mas buscando sempre .. . eu, como representante da Polícia Militar, como representante 
também das minhas comunidades, Deputado Agaciel Maia, não posso esquecer que 
fui muito bem votado ali na zonal dez, vou estar atento a tudo que se relacione a esse 
hospital, pois não deixarei a Polícia Militar se prejudicar no governo! A nossa opção foi 
a construção do hospital. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA - Permite-me V.Exa. um 
aparte? 

DEPUTADO HERMETO- Ouço o aparte de V.Exa. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Sem revisão do orador.) 
- Deputado Hermeto, eu quero em primeiro lugar parabenizar a postura de V.Exa. 
nesta Casa. 

Tenho uma tese, desde que eu era Deputado Federal, depois com alguns 
mandatos aqui na Câmara Legislativa, de que há três corporações no Distrito Federal 
- a Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - , 
em que não pode ter ingerência política. Logo, o comandante da Polícia Militar não 
pode ser indicação de nenhum Deputado, ele tem que ser indicação do Governador do 
Distrito Federal, do Secretário de Segurança ouvido o Governador. A mesma coisa vale 
para o Corpo de Bombeiros e vale para a Polícia Civil! Essas instituições são instituições 
do Estado, todo mundo tem que compreender isso! 

Eu fico muito preocupado, Deputado Hermeto, quando eu ouço - o problema 
é que Brasília é uma província: todo mundo sabe de tudo, Deputado - , alguém 
querendo interferir na gestão da polícia. Não pode! Ela tem que ser de Estado, ela não 
pode perseguir nem proteger ninguém; ela tem que cumprir o que determina a lei! 
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Portanto, acho interessante esse comportamento de V.Exa., quero parabenizá
lo por isso. 

No que tange ao hospital, é importante dizermos também que outros Estados 
têm. Inclusive, no Estado do Maranhão, tem um hospital do servidor. É claro que ele 
é aberto à comunidade também, mas é um hospital do servidor. E agora, revitalizado 
pelo Governo Flávio Dino, vocês precisam ver a potência daquele hospital. 

Portanto, quero me somar ao pronunciamento de V.Exa. e parabenizá-lo aqui 
de público porque a cada momento V.Exa. demonstra que apoia o que está certo, mas 
não se mete na gestão das polícias. 

DEPUTADO HERMETO- Em hipótese alguma. 

Muito obrigado, Deputado Chico Vigilante, pelo aparte de V.Exa., que é um 
homem vivido e conhecedor deste Parlamento, é nosso professor aqui, junto com o 
Deputado Agaciel Maia. Fico muito feliz com essa observação de V.Exa. 

As forças de segurança, como disse o Deputado Chico Vigilante, são de Estado, 
os governos passam e elas ficam. Então, menos ingerência, não pode! Apoio qualquer 
comandante que o Governador, que o secretário coloque para trabalhar. Agora, 
também fiscalizo, porque é uma função minha, nossa, do Parlamento fisca lizar. 

Eu desejo boa sorte, sim, ao Coronel Pontes. Também ressalto o trabalho que 
a Coronel Sheyla fez, um trabalho da primeira 11ulher. Tem o meu respeito, a minha 
admiração. Convivi com ela, tenho uma boa relação com ela. Que Deus a abençoe, ela 
que foi para a reserva, que possa cuidar mais da família. 

Mas V.Exa. sabe que vamos trabalhar e discutir esse tema sem ter surpresas. 
Então, vamos buscar o entendimento, principalmente no que tange ao hospital da 
segurança pública. 

Também quero ressaltar que, nesta tarde, o Governador me disse que vai 
mandar a MP para transformar de gratificação para indenização o serviço voluntário 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros. Terça-feira nós vamos mandar a MP, já 
está certo. O entendimento já está junto com o Ministro Jorge. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Deputado Hermeto, o 
Governador deve mandar um indicativo ... 

DEPUTADO HERMETO - Um indicativo. É verdade. Nós vamos mandar um 
indicativo para o Governador, e o Governador vai mandar para a Casa Civil da 
Presidência a MP. Ele pede para a Presidência da República, assim eu .. . 

Então, nós vamos fazer um indicativo aqui na terça-feira, e o Secretário de 
Segurança, juntamente com o Governador, vai enviar para a Presidência da República. 

Desejo aqui boa sorte ao Coronel Pontes. Que ele possa fazer um excelente 
trabalho à frente das forças de segurança, frente à força da Polícia Militar do Distrito 
Federal. Que Deus o abençoe. 
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E vamos trabalhar e buscar t razer mais segurança para o Distrito Federal. 
Muito obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Obrigado, Deputado 
Hermeto. 

Concedo a palavra ao Deputado Roosevelt Vilela. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (Bloco Brasíl ia em Evolução. Como Líder. Sem 
revisão do orador.) - Boa tarde a todos os Deputados, Sr. Presidente desta sessão, 
Deputado Iolando Almeida; assessores, imprensa presente, boa tarde a todos. 

Eu queria me posicionar com relação à proposta do Governador Ibaneis de 
criar o hospital da segurança pública. Entendo que a intenção é a melhor possível, é 
proporcionar saúde pública aos profissionais dessas três corporações, mas vejo que o 
Governo do Distrito Federal desconhece as parcicularidades de cada uma das forças, 
principalmente no que diz respeito ao modo de gestão de cada uma delas no que se 
refere à saúde. 

Por exemplo, o Corpo de Bombeiros - e aí eu parabenizo os comandos 
anteriores da corporação - tem, gradativamente, priorizado a saúde da família 
bombeiro militar. Para vocês terem uma ideia, o Corpo de Bombeiros, hoje, possui em 
seus quadros quase cem médicos. São noventa e poucos médicos que, nas suas 
diversas especialidades, estão encarregados de cuidar da família bombeiro militar e, 
principalmente, do profissional para que ele possa exercer sua atividade com 
dignidade. Construímos uma policlínica, agora, que tem aumentado e dado um maior 
conforto no atendimento à família do bombeiro militar. 

A Polícia Militar, também nesse sentido, tem uma estrutura fantástica. Um 
hospital extremamente equipado para que possa atender a sua família policial militar. 
Claro, tem um quadro menor. E aí eu puxo a orelha dos comandos anteriores da Polícia 
Militar que não priorizaram o quadro médico. 

Para vocês terem uma ideia, eu falei, o Corpo de Bombeiros possui um quadro 
médico de quase cem profissionais. Já a Polícia Militar tem algo em torno de sessenta. 
Se nós considerarmos que a Polícia Militar tem um efetivo três vezes maior do que o 
do Corpo de Bombeiros e o Corpo de Bombeiros tem um quadro médico que é o dobro 
do da Polícia Militar, aí a gente começa a ver quais são os comandos que estão 
priorizando o cuidado da saúde dos seus profissionais. 

Quando a gente parte para a Polícia Civil, aí a questão é trágica. A Polícia Civil 
não investe no seu orçamento e nunca investiu nenhum centavo para cuidar da família 
do policial civil. A Polícia Civil não tem um profissional sequer contratado para cuidar 
dos profissionais e da família do policial civil. A Polícia Civil não oferece nenhum tipo 
de condição para o seu profissional. 

Então, a sugestão que deixo aqui é que a Polícia Civil, através da direção geral, 
destine recursos para cuidar da família do policial civil. E aí deixo a dica. Para vocês 
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terem uma ideia, o Corpo de Bombeiros investe anualmente algo em torno de 80 
milhões para cuidar da família do bombeiro-militar. A Polícia Civil tem um quadro, do 
ponto de vista numérico, muito semelhante ao do Corpo de Bombeiros. Então, a Polícia 
Civil deve separar do seu orçamento, Deputado Reglnaldo Sardinha, Deputado João 
Cardoso, algo em torno, V.Exa. que é da Polícia Civil e que faz parte dos quadros 
também, um orçamento semelhante e aí, sim, proporcionar saúde para a família do 
policial civil. Isso é muito simples, isso pode ser feito de um dia para o outro. 

O Corpo de Bombeiros tem uma est rutura, falei da Policlínica, que é uma 
estrutura fantástica, mas é uma estrutura pequena, que atende algo em torno de 10% 
da necessidade da família militar. Grande parte dos serviços é coberta através de 
credenciamento, credenciamento de hospitais. A Polícia Civil pode, sim, e deve cuidar 
do policial civil credenciando hospitais. E o credenciamento, gente, não gera 
inicialmente custo nenhum. Qual é o custo? Você vai lá, credencia o hospital e se o 
policial, o dependente do policial for ao hospital e fizer o procedimento, aquele 
procedimento é levado à direção, à área de gestão de saúde da corporação, e ela 
glosa, ela audita aquilo ali: aquele serviço foi realizado? E realizado a contento? E aí, 
sim, é feito o pagamento. 

Então, cada corporação, Deputado Hermeto, tem que desenvolver sua saúde, 
e os comandos gerais e a direção geral da Polícia Civil são quem têm que priorizá-la, 
através da chancela do Governador. Não há necessidade de juntar as três corporações, 
porque a Polícia Militar, numa j unção dessas, vai entrar com uma estrutura fantástica, 
que é um hospital que construiu com sacrifício do seu orçamento, e vai entrar com um 
quadro de mais de 60 médicos. O Corpo de Bombeiros vai entrar com uma policlínica, 
vai entrar com mais de 100 médicos, e a Polícia Civil vai entrar com o quê? As direções 
gerais da Polícia Civil, ao longo dos anos, não priorizaram cuidar da saúde dos seus 
profissionais, e agora devem correr atrás. Não com o sacrifício de quem sacrificou o 
seu orçamento ao longo dos anos. 

Conclamo ao Governador que repense a ideia, que os assessores que o estão 
incentivando a ir nesse sentido repensem sobre isso, porque isso não vai prosperar, 
não vai dar certo, nem vou tocar no assunto neste momento para não me alongar, 
Deputado Iolando, no que diz respeito à legalidade disso. A assistência e o benefício 
de saúde, Deputado Hermeto, tanto do Corpo de Bombeiros, quanto da Polícia Militar 
estão no nosso estatuto, e está previsto um orçamento destinado ao fundo 
constitucional para cuidar da famrlia do bombeiro e policial militar, e não cita, 
infelizmente, a Polícia Civil, porque ela é, sim, muito bem articulada. E, na minha fa la, 
não quero que interpretem mal, estou falando aqui na defesa da família do policial 
civil, que eles devem cobrar da direção geral que, se precisarem de legislação, devem 
ir ao Congresso Nacional, eles têm articulação para isso, para que criem o quadro de 
médicos, e deixem o orçamento para cuidar da família do policial civil. 

Então, quero me posicionar de forma clara contra o hospital de segurança 
pública porque, uma vez o policial civil, bombeiro ou PM sendo atendidos juntos, o 
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custo é o mesmo deles serem atendidos separados. O que tem, deixo claro para 
finalizar a minha palavra, é que cada uma das corporações dedique e priorize a saúde 
dos seus profissionais. 

Então, essa é a minha fala de hoje. Quero agradecer a atenção de todos. Uma 
boa tarde. Obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) - Obrigado, Deputado Roosevelt Vilela. 

Concedo a palavra ao Deputado Leandro Grass. (Pausa.) 

Passa-se aos 

Comunicados de Parlamentares. 

Concedo a palavra ao Deputado Leandro Grass. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS (REDE. Para breve comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, boa tarde. Eu quero aqui dar 
continuidade a uma avaliação já iniciada pelo nobre Deputado Prof. Reginaldo Veras, 
também complementada pelo nobre Deputado Chico Vigilante, a respeito da conduta 
do governo. 

Oito meses se passaram e o que temos visto é um show de incoerências, um 
show de mentiras, um show de contos de fadas na televisão, na publicidade, nas 
propagandas do Governo do Distrito Federal. 

Sr. Presidente, quando eu era ainda candidato, no meu panfleto de campanha 
havia um compromisso: não indicar cargos no governo. Não sabia eu quem seria o 
governador e pouco me importava quem ganharia a eleição, porque entendia que, 
independentemente de quem governasse esta ddade, o papel do Parlamentar deveria 
ser fiscalizar o governo, porém, se você Indica cargos, você tem uma dificuldade muito 
grande de fiscalizar o governo. Começa o famoso toma lá dá cá; que inclusive o próprio 
Governador disse que não estabeleceria com esta Casa. 

E aí eu questiono, por exemplo, porque nós aqui na Comissão de Constituição 
e Justiça aprovamos os nomes da Junta Comercial e até agora não aprovamos esses 
nomes em plenário. Está acontecendo algum tipo de arranjo de bastidor que não nos 
deixa fazer com que a junta funcione em torno de cargos? Não sei. Mas aqui, livre, 
tranqullo na minha consciência por não ter nenhum cargo no Governo do Distrito 
Federal é que faço meu trabalho. Eu fiscalizo, eu aponto, eu questiono. Eu trabalho 
por causas, não por cargos! 

Em relação ao que vem acontecendo, o Governador todo dia volta atrás. "Não, 
mas é humano, é interessante, a pessoa volta atrás porque ela reflete, ela descobre 
que estava errada e é um gesto de humildade". Senhoras e senhores, humildade! Eu 
chamo isso de estelionato eleitoral, como já falei em outras oportunidades. Eu chamo 
isso de enganar a população! O Deputado Prof. Reginaldo Veras foi muito feliz, isso é 
ruim para a política. 
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A pessoa na campanha faz alguns compromissos e começa a governar e aí 
toma outras decisões. Para que servem planos de governo? Para que servem materiais 
de campanha? Para que servem os programas de televisão para que os candidatos 
exponham as suas ideias? Tem servido apenas para enganar a população. E quem fica 
desacreditado somos nós todos, integrantes da política representativa das Instituições, 
do Legislativo, do Executivo. 

Foi bem lembrado aqui, não Iria privatizar nenhuma empresa, valorizar os 
servidores, Iria fortalecer os serviços públicos. Aí vai lá e começa a vender, e vender 
por quê? Já frisei aqui em outras oportunidades, não sou um estatista, também não 
sou um privatista, mas, se quer privatizar, diga na campanha que vai privatizar. E 
privatize, diga porque é importante privatizar, se essa é a sua visão de Estado. A minha 
não é! A minha visão de Estado não é essa que o governo tem de vender tudo só para 
fazer caixa. É até incoerente, porque estão falando em fazer caixa, mas gastam mais 
de 15 milhões em publicidade na televisão; falam em fazer caixa e gastam 11 milhões 
em diárias e passagens em seis meses! Pelo amor de Deus! Aí dizem que não vão 
privatizar, aí começam a privatizar, nem dizem porque é importante também fazer 
isso. "Ah, as empresas dão prejuízo!" Quem é que mais deve à CEB e à Caesb? Sabem 
quem é que mais deve à CEB e à caesb? O governo, Deputado Chico Vigilante, o 
próprio GDF é o maior devedor das suas empresas. Aí vão vender a CEB e a caesb. 
No outro dia, uma empresa privada vai estar lá gerindo. Vocês acham que ela vai ser 
benevolente com o Estado? Não vai, ela vai cobrar. E, se não pagar, vai fechar! Vão 
fechar as escolas, v3o fechar os hospitais, os centros de assistência social, porque o 
governo não paga a conta! É isso que vai acontecer. 

Em relação ao metrô, muito bem avalizdo. Por que vender o metrô, se é um 
serviço bem feito, que funciona? Tem que estudar, tem que olhar as experiências, ver 
o que tem dado certo. Há lugares no mundo que estão reestatizando, depois de terem 
vendido, viram que não deu certo. Não pode transformar direito em mercadoria, não 
pode! 

Na saúde, dizia o Governador na campanha: "Ah, o Instituto Hospital de Base 
é pouco transparente, susceptível à corrupção, Isso aí é um ninho de corrupção". Aí 
vai lá e a primeira coisa que faz é transformar o Instituto Hospital de Base no Instituto 
de Gestão Estratégica, coloca mais um hospital e seis Upas. Aí vai na televisão fazer 
propaganda que as Upas estão reformadas. l'lentira! Mentira! As Upas não estão 
reformadas. Algumas foram pintadas, maquiadas. Vai lá na Upa da Ceilândla, está 
caindo aos pedações. Na terça-feira, vamos ao Sol Nascente e vamos falar para a 
população sobre o que está acontecendo na Ceilândia. O hospital da Cellândia está em 
estado de guerra. A gente foi lá, tirou foto e botou na televisão. Mandamos para a 
imprensa, sim. Coloquei lá no meu site. Fizemos uma representação ao Tribunal de 
Contas, pedimos uma auditoria no Hospital da Ceilândia. Agora, exoneraram de novo 
o diretor. Essa é a política que se faz? Exonera e nomeia assim, de forma impetuosa, 
sem avaliar. Qual o problema? Vamos ver, vamos discutir. 
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Fala que respeita essa casa. Vem aqui: "Nós queremos o diálogo com a 
Câmara Legislativa". Quer nada! Se quisesse diálogo com a Câmara Legislativa, 
construiria em parceria, não ficaria mandando projeto de lei para a gente aprovar em 
48 horas, não ficaria mandando projetos para a gente ter de se virar aqui; para receber 
o desespero dos cidadãos, dos servidores, e ter de tomar uma decisão, sem haver 
tempo para o debate. 

Foi assim que fizeram com o projeto da licença, foi assim que fizeram com o 
projeto do Passe Livre. Lançaram lá: "Vamos restringir o Passe Livre". No outro dia, 
havia duzentos estudantes aqui desesperados. Joga a bomba para cá. Em janeiro, 
falou que ia mexer na saúde e disse que, se nós não aprovássemos o projeto, a 
responsabilidade sobre quem morresse nas fi las dos hospitais seria da Câmara 
Legislativa. Pare com isso! Seja republicano! 

O que é que a gente pede? Seriedade, honestidade, transparência, qualidade 
na gestão. Profissionalize os cargos, pare de indicar com base em acordo político. Está 
cheio de gente enfiada nessas administrações, nessas secretarias, que não sabe nada 
do que está fazendo. Nada! Há gente cuidando da saúde da população que nem 
entende do serviço que está prestando, está lá só por que alguém indicou. Espera lá! 
É o dinheiro público, é o dinheiro do pobre, que paga mais impostos neste País. 

Tem de respeitar as pessoas, tem de respeitar esta casa, tem de respeitar o 
Parlamento, que não vai ficar aqui aprovando projeto em cima de projeto só porque o 
governo manda, não! Respeite o Par1amento e a população. 

Façam uma gestão de qualidade e parem de mentir. Parem de mentir na 
televisão, de ficar lá maquiando um serviço que não funciona. Não funciona nada! Vá 
lá trabalhar. É isso o que a gente quer. 

Obrigado, Presidente. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA - Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA)- Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PR. Sem revisão do orador.)- Deputado, eu tenho 
ouvido os oradores que me precederam. Lógico, essas questões todas políticas e essa 
discussão entre campanha e realidade não são inerentes só a Brasília. Desde que existe 
a humanidade, é assim. Sempre os candidatos, seja a governador, seja a outros cargos 
- e aí eu me refiro ao discurso do Deputado Leandro Grass -, na campanha, tratam 
do que seja o ideal. 

O ideal é o que se imagina que seja 100% da satisfação da população. Na 
realidade, o governante, quando se senta na cadeira e se depara com uma série de 
dificuldades orçamentárias, começa a conviver com a realidade. O Ideal é uma coisa, 
a realidade é outra. O político, em campanha, trata o programa de governo dele como 
sendo o Ideal: "Se eu for governador, eu vou 'azer isso e aquilo". Trata do que ele 
acha que seja ideal e que ele possa fazer no exercício, mas, após se sentar na cadeira 
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de governador, quando ele se senta e se depara com as políticas públicas, com as 
limitações e com as vinculações orçamentárias e financeiras, ele desce para a 
realidade. 

Eu não conheço, de partido nenhum - e olhem que eu conheço praticamente 
os governantes de todos os partidos-, um que tenha feito um discurso em campanha 
e tenha executado exatamente o que tinha dito em campanha, que tenha colocado o 
ideal da campanha dele para a realidade do exercício do cargo, depois de eleito. 

Está acontecendo isso com a Presidêncía da República, está acontecendo isso 
com o Governador de Minas, está acontecendo isso com o governador do meu estado, 
que é do Partido dos Trabalhadores. Todos os governadores imaginam um sonho, uma 
fantasia do ideal, mas, quando se sentam na cadeira, veem que as coisas são 
totalmente diferentes. 

Eu não tenho procuração para defender o Governador Ibaneis. Eu acho que a 
experiência na cadeira, o tempo que ele vai passando como Governador fazem com 
que ele vá se confrontando com a realidade diferente do discurso que ele fazia em 
campanha. 

Algumas iniciativas - eu acho que o Deputado tem razão - precisam ser 
discutidas. O maior defeito dos gestores públicos é tomar as decisões em gabinete 
sem simular o que vai acontecer com aquela decisão na realidade. Então, na minha 
cabeça, vem o que eu vou fazer, eu fa lo, e depois eu tenho que ou não colocar em 
prática, porque não dá para colocar, ou voltar atrás, como diz o ditado. 

O que está acontecendo aqui em Brasília não é diferente do que está 
acontecendo nos outros estados. E digo mais: há um caso grave, principalmente com 
os partidos da linha mais liberal, Deputado Prof. Reginaldo Veras. Eu tive oportunidade 
de conviver com o Leonel Brizola, o Darcy Ribeiro, com todos do PDT, até mesmo 
depois que viraram governadores. Depois eles se depararam com a realidade. 

A maioria dos recursos orçamentários hoje são vinculados. Você tem que 
gastar x com educação, gastar x com segurança pública. E depois da PEC - Proposta 
de Emenda à Constituição que foi aprovada limitando os gastos, dizendo que não pode 
aumentar despesas, aprovada pelo Presidente Temer, é a mesma coisa de dizer: "Olha, 
com a saúde você não pode gastar mais do que se gastou nos anos tais, tais e tais". 
É como se dissessem: "Não, a população também não vai crescer nem vocês vão 
adoecer mais, só podem adoecer tantas pessoas por mês". 

Isso é utopia. É analisar a gestão sob um ângulo estrito. Se eu quiser ver esse 
copo, eu vejo só o copo. Mas eu tenho a obrigação de ver esse copo, os microfones, 
a Deputada Teima Rufino, o Deputado Iolando Almeida. A visão global da gestão é 
bem diferente da realidade que se coloca em campanha. 

É lógico que eu acho que o gestor público - isso vale também para o 
Governador Ibaneis -, nas decisões políticas, tem que fazer simulação. Se falam de 
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passe estudantil, vamos simular o que realmente pode acontecer se eu tomar tal 
decisão ou encaminhar um projeto dessa natureza. Está faltando isso. Ninguém coloca 
uma turbina num avião sem testá-la durante tantos anos. Na vida real, você tem que 
testar tudo para ver se realmente funciona. 

O problema dos governantes é que eles têm uma ideia e querem colocar na 
prática sem simular o que vai acontecer. Acho que, com a experiência do Governador 
Ibaneis depois desses seis meses, vai cair a ficha - como os jovens dizem: "Olha, isso 
aqui não funciona dessa maneira". 

Debateu-se hoje sobre a unificação. Se o Corpo de Bombeiros tem um quadro 
de médicos, um hospital bem estruturado, a polícia tem um menos estruturado e a 
Polícia Civil não tem nada, é iogico que o governante deve pensar com ele mesmo: 
"Bom, é mais do que razoável compartilhar essa divisão com quem não tem nada, para 
ter alguma coisa". Que se simule, no caso, que tipo de efeito isso poderia acarretar. 
Ou será que não seria mais interessante adotar um plano de saúde para a Polícia Civil? 
Inclusive eu participei da elaboração de um e coloquei isso à disposição. Já existe em 
estados brasileiros o plano de saúde do policial civil. 

Digo mais: necessariamente o gestor que vem da iniciativa privada não sabe 
do impacto que têm os aspectos corporativos. Hoje mesmo já vimos o Deputado 
Hermeto defendendo ferrenhamente a Polícia Militar, o Deputado Roosevelt Vilela 
defendendo ferrenhamente o Corpo de Bombeiros. Poderíamos ter um da Polícia Civil 
dizendo: "Olhe, nós temos dados da Polícia Civil, inclusive de participação proporcional 
no Fundo Constitucional". A Polícia Civil t inha uma participação em percentual bem 
elevada quando começou o Fundo Constitucional. Hoje está em último lugar. Os 
argumentos da Polícia Civil são procedentes. 

Eu acho que o govern'o tem que colocar essas pessoas - e há pessoas 
inteligentes- para poderem simular e sair com uma decisão que agrade os bombeiros, 
a Polícia Militar e a Polícia Civil também. 

O contraponto ao discurso do Deputado Leandro é exatamente isso: o que é 
o ideal na cabeça de alguém que está querendo ser governador e o que é a real idade 
depois que ele se senta na cadeira. 

Maia. 
PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) -Obrigado, Deputado Agaciel 

DEPUTADO LEANDRO GRASS - Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA)- Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS (REDE. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
quero agradecer aqui a reflexão e a contribuição do Deputado Agaciel. Às vezes, até 
pela dinâmica da Casa, a gente não tem muitas condições de refletir junto, de dialogar 
sobre os temas que a gente levanta ali. 
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Eu concordo com ele que, muitas vezes, antes de nós assumirmos, nós temos 
uma visão do que vai ser o mandato, do que vai ser o cargo que ocuparemos e, depois, 
a gente acaba aprendendo no dia a dia. Isso acontece comigo aqui diariamente. Muitas 
coisas, eu imaginava sobre a Câmara Legislativa e acabei mudando, refletindo. 

Do ponto de vista principalmente da eleição para o Poder Executivo, que não 
é uma eleição apenas de pessoas, mas de projetos que estão em disputa, de planos 
de governo que se constroem para a gente ter uma ideia do que, ao longo daqueles 
quatro anos, as lideranças pretendem fazer com a saúde, com a educação, nós 
precisamos talvez - não só no caso do Governador Ibaneis, mas Isto vale para o Brasil 
inteiro, para os municípios e estados - ter um pouco mais de cautela e 
responsabilidade na construção dessas propostas. 

Quando se vai para a urna, não vai só a pessoa, vai um projeto de cidade. E 
esse projeto de cidade tem que ser formulado com base em evidências. A gente tem 
indicadores, pesquisas. Você tem todo um tempo para construir uma pré-campanha e 
apresentar para a sociedade: "Olha, se eu ganhar, meu governo será assim porque os 
dados dizem isto, minha solução é esta, eu vou gerir desta forma". E a população 
confia e vai falar: "É isso que nós queremos mesmo". O candidato diz quais são suas 
prioridades e o que ele vai fazer com cada segmento. 

Eu concordo com V.Exa. Muitas vezes, há uma mudança entre o que se 
pretende e o que se pode fazer. Fica aqui, inclusive, a sugestão para que, nas nossas 
próximas eleições- talvez alguns aqui se candidatem a cargos majoritários - , a gente 
apresente para a sociedade algo que a gente realmente vá fazer, porque a gente 
estudou antes, porque a gente dialogou com a população. Os planos de governo não 
podem ser apenas letra morta, têm que ser algo que tenham fundamentação. 

Eu agradeço a V.Exa. pela ponderação, pelo contraponto. Isso é muito bom 
para o diálogo aqui na Casa, para a nossa evolução como espaço democrático. Muito 
obrigado. 

Grass. 
PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA)- Obrigado, Deputado Leandro 

DEPUTADO HERMETO - Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO HERMETO (MDB. Sem revisão do orador.) - Deputado Agaciel, 
V.Exa. está coberto de razão. O candidato a governador vai para a rua pedir voto. A 
realidade, quando ele se senta naquela cadeira, é complicada, Deputado Leandro 
Grass. É muito jogo de cintura, são muitos interesses, é muita coisa. 

Nós mesmos, humildes Deputados, vamos para a rua cheio de sonhos para 
nos elegermos e, quando chegamos aqui, deparamo-nos com a realidade. Vamos para 
a rua - eu ando muito -, e a população nos entrega currículo, pedindo emprego. Às 
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vezes, ficamos até tristes ao vermos o tamanh:> da situação por que nossa Brasíl ia e 
nosso País estão passando com o desemprego. 

Temos que pedir que haja, imediatamente, o aquecimento da economia, para 
que possamos gerar emprego, para a construção civil voltar ao que era. E, só com as 
reformas de que o Brasil precisa, chegaremos a isso. 

Dói-me muito, Deputado Prof. Reginalco Veras ... Tenho um escritório político 
lá na minha cidade, bem na entrada. Todos os dias eu atendo lá. Estamos vendo a 
coisa pior do mundo, que é o flagelo do desemprego, que humilha, que ultraja o ser 
humano, que tira a dignidade e a autoestima. 

Deputado Leandro Grass, meu amigo, quanto à Indicação de cargos no 
governo, eu acho que é salutar desde que ~eja feito com competência. Nós não 
podemos colocar cabos eleitorais, pessoas desqualificadas nas administrações 
regionais. O Governador não pode. Mas, se V.Exa. tiver alguém que tenha capacidade 
e possa contribuir com o governo e principalmente com a população a que ele vai 
servir, eu não vejo nada demais. Agora eu vejo demais o Deputado ou sei lá quem 
fazer das administrações verdadeiros cabides para que possam fazer sua campanha 
eleitoral daqui a três anos. Isso é vergonhoso! Isso me enoja. Se você tem 
competência, se você sabe e trabalha ... Não vejo nada demais o Deputado rolando, 
que tem a sua base eleitoral em Brazlândia, que foi extremamente bem votado, 
também participar juntamente ... S.Exa. tem feito um grande trabalho lá aj udando. 
Porque o Deputado faz fi scalização, mas ele pode contribuir. O princípio básico dele é 
fiscalizar o Executivo, mas ele pode contribuir. 

Então, a gente tem que saber dividir as coisas: o que é um servidor e o que é 
um cabo eleitoral que determinado político coloca em algum lugar ou peça ao 
governador para colocar. Isso aí eu abomino, porque você tem que ter compromisso, 
trabalhar, buscar melhorar. A isso, temos que ftear atentos. 

Quanto ao governo, quanto à saúde, nós sabemos que o governo tem sete, 
oito meses. Nós sabemos do caos que havia e que recebemos do governo passado. 
Eu tenho certeza absoluta de que uma coisa o Governador Ibaneis tem: coragem! O 
outro não t inha. O outro tinha medo até da sombra dele. Coragem ele tem, e 
determinação. 

Vamos torcer todo mundo para que o governo dê certo. Chega! Brasília vai 
ficar mais 4 anos, como ficou no passado recente, com um governo que simplesmente 
administrou folha de pagamento? Mostre-me uma obra do governo passado. Para o 
Instituto Hospital de Base tiro o chapéu. Eu sei reconhecer o governo Rollemberg, o 
governador Rollemberg. Temos que reconhecer. O governo do Agnelo foi o que mais 
investiu em recursos humanos, na saúde, na educação, Deputado Prof. Reginaldo 
Veras, contratou professores. A Polícia Militar tinha redução de interstício. Ele deu 
aumento para todos. E o que aconteceu? 
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Então, temos que saber, temos que parar com essa coisa de torcer para o 
governo dar errado porque eu não estou no governo, porque sou da Oposição. Temos 
que estar acima disso aí, gente. Temos que pensar como o cidadão que mora nesta 
cidade e quer o melhor dela. "Ah, eu vou ficar com raiva porque .. . " Então, vamos 
pensar. 

Pelo menos uma coisa o Governador Ibaneis já demonstrou: tem coragem. 
Obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Obrigado, Deputado 
Hermeto. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS - Sr. Presidente, solicito o uso da 
palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA)- Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Sem revisão do orador.)- Já que 
o debate se alongou em virtude inicialmente do meu discurso, vamos ser sérios aqui. 

Eu fiz um discurso ali mostrando a incoerência entre aquilo que se prometera 
e aquilo que era possível fazer, ou melhor, aquilo que se prometera e aquilo que era 
impossível fazer. O Deputado Agaciel Maia, que é um homem muito experiente na 
gestão e no conhecimento da política, sabe o respeito que eu tenho por S.Exa., tanto 
que S.Exa. é um mestre para mim. Eu sempre busco consultá-lo em determinadas 
questões. S.Exa. falou da difi culdade de você fazer um programa ou ter um conjunto 
de ideias e depois colocá-lo em prática. Agora, gente, vamos falar sério: aqui não tem 
menino! Não tem menino aqui! O então candidato Ibaneis Rocha sabia exatamente 
qual era a realidade do Distrito Federal. Os nú11eros mostravam que a situação não 
permitia fazer aquilo que ele prometera com a educação, com o aumento de Polícia 
Civil, com não sei o que lá. 

Então, é o seguinte: o Deputado Hermeto falou que ele é corajoso. Eu o acho 
corajoso! Quem trabalha com a mentira é corajoso. E não venha dizer que é história, 
que: "depois é que eu aprendi, eu vi que não era assim". É mentira! Sabia! Tem que 
trabalhar de forma séria! 

Lá no Governo Rollemberg, eu, Reginaldo Veras, fui convidado pelo 
Governador para ser o supersecretário, SEDEST, não sei o que lá. Eu não fu i, eu não 
tenho competência para isso. Se eu aceitasse, eu seria um irresponsável! Eu iria 
colocar a área social do Distrito Federal em risco, poderia ficar pior do que ela já 
estava. Eu não tinha experiência para gerir uma secretaria daquela e continuo sem tê
la. 

Em outro contexto, a partir de uma brincadeira que surgiu em uma página lá 
na Ceilândia, lançaram o meu nome para governador. O máximo que eu consegui foi 
ser presidente de grêmio estudantil! Imagina se eu sou um irresponsável - e do jeito 
que o quadro estava caótico, era capaz até de eu ter chances, viu Deputado Chico 
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Vigilante. Mas se eu fizesse aquilo, eu seria um irresponsável com a população do 
Distrito Federal. Você tem que ter responsabilidade quando se mete em uma coisa. Se 
um cara que nem eu, naquele contexto, candidatasse-me a governador, eu seria um 
irresponsável. Vai que ganha? Depois eu iria fa lar: "E agora, ferrou!" Eu não teria o 
que fazer. Parece que foi isso que aconteceu com os três últimos governadores do 
Distrito Federal, incluindo o atual. 

Então, não vem dizer que o cara não sabia onde estava se metendo, não. Por 
isso que eu falo: vai se meter em um negócio, não prometa aquilo que não pode 
cumprir. Porque isso só vai difamando ainda mais a ação política, que é uma ação 
j usta, fi losófica, lúcida e necessária. 

Mas a população acaba se desencantando, como já está desencantada com o 
desencanto que vinha trazendo. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Muito obrigado, Deputado 
Prof. Regina Ido Veras. 

Cont inuando o Comunicado de Parlamentares, concedo a palavra ao Deputado 
Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Para breve comunicação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, eu vou falar aqui de 
coisa mais fácil, e que é possível de ser feita. Primeiro, eu quero convidar o Deputado 
Prof. Reginaldo Veras para uma luta. 

Nós temos na Ceilândia, lá no Setor P Sul, um colégio- o CEM 10 da Ceilândia. 
Ele tinha 1.700 alunos do ensino médio. Esse colégio foi fechado há cinco anos e 
continua fechado. Lá na 30 do P Sul. O Governo do Distrito Federal está há cinco anos 
pagando transporte para esses alunos daquele colégio. Dos 1.700 alunos, restam 600 
alunos. O dinheiro que o Governo gastou com o transporte desses alunos daria para 
construir dois colégios do mesmo porte. 

Portanto, nós estamos retomando uma luta. Eu fui chamado pela Helen, que 
é diretora daquele colégio. Nós estamos retomando a luta pela construção do Centro 
Educacional n° 10. Nós vamos realizar no dia 15, aqui neste Plenário, uma audiência 
pública, chamando o Secretário de Educação, chamando o Secretário da Fazenda, para 
discutir a imediata licitação daquela obra, para que aquele colégio seja revitalizado. 

Nós não podemos aceitar, em hipótese alguma, que aquele colégio continue 
paralisado e que ele não seja revitalizado. Portanto, eu quero convidar todos os 
Deputados para essa audiência pública, dia 15, porque ela é muito importante. 

Segundo ponto. Eu não poderia deixar de, nesta quinta-feira, Deputado Prof. 
Reginaldo Veras, falar mais uma vez do capiroto. Nós vimos hoje, o capiroto que não 
tem o que fazer, é um desocupado, não tem preparo nenhum para ser governante de 
nada, hoje ataca de maneira vergonhosa a ex-Presidente Dilma Roussef. Quando ele 
ataca a Dilma, ele está atacando todas as mulheres. Ele chamou a ex-Presidente Dilma 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

166Suplemento do DCL Nº 181, Brasília, sexta-feira, 30 de agosto de 2019

CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3' SECRETAI.l!A - DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO NOTAS TAQUIGRÁFICAS 
SETOR DE TAQUIGRARIA 

Data Horá rio In feio Sessão/Reunião Página 

081 0812019 15h05min 62a Sessão Ordinária 24 

de cafetina. Esse é um cara nojento, asqueroso. Sujeito que segue a linha do demônio 
mesmo. 

Como se não bastasse, no dia de hoje, também, ele veio homenagear, 
Deputado Prof. Regina ido Veras, o Coronel Carlos Brilhante Ustra, o maior torturador, 
ele sequestrou e matou mais de cem pessoas. Um sádico que se divertia com a tortura 
de mulheres. Vem o capiroto chamar esse carros Brilhante Ustra de herói nacional. 
Herói de quem? Dele, capiroto? Porque da nação brasileira não é. 

Portanto, são essas atitudes que envergonham a nação brasileira. 
Infelizmente, há coisas, e eu conversava há pouco com o Deputado Agaciel Maia, que 
a chamada grande imprensa do Brasil não diz, que os jornais lá de fora estão dizendo. 
Inclusive, jornais com circulação no Brasil, caso do E/ Pafs, que está mostrando para o 
mundo o subterrâneo, a sujeira, a imundície que é esse governo do capiroto no Brasil. 

Eu quero dizer para o Presidente capiroto que lave a boca suja que ele tem 
para vir falar no nome da Presidente Dilma, uma mulher digna, honrada e honesta. E 
que ele respeite as mulheres brasileiras. E que talvez o anão de Curitiba, o marreco 
de Curitiba que segue o capiroto, o que disse hoje? Que é todo destrambelhado. Falou 
que os homens estão agredindo as mulheres, Deputado Agaciel Maia, porque os 
homens se sentem intimidados pela mulher. Um Ministro da Justiça vir falar uma coisa 
dessas é, realmente, uma vergonha. Homem que agride mulher, primeiro, não é 
homem. É um sádico, um monstro. E homem não agride mulher porque se sente 
intimidado. O homem agride a mulher porque tem a índole da agressão. Não que 
mulher esteja ameaçando ninguém, porque mulher só transmite paz e amor. As mães 
de família merecem respeito. 

Portanto, o marreco de Curitiba precisa também respeitar as mulheres do 
Brasil. Muito obrigado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Obrigado, Deputado Chico 
Vigilante. 

Concedo a palavra ao Deputado Roosevelt Vilela. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para breve comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Boa tarde a todos e a todas, eu quero somente fazer uma lembrança 
muito agradável. Hoje, dia 8 de agosto, é o dia do empregado de condomínios verticais 
e horizontais. Eu que sou o Presidente da Frente Parlamentar dos Condomínios na 
Câmara Legislativa, sou síndico no meu condomínio, não poderia deixar de, nesta tarde 
de hoje, homenagear todos os profissionais que se dedicam em transformar esse 
ambiente condominial no mais agradável possível. 

Para os senhores e as senhoras terem uma ideia, em Brasília, um terço da 
nossa população vive em condomínios. Isso é muito significativo. A população vem 
tendendo a se estabelecer, a criar os seus filhos nesse ambiente, por conta, 
infelizmente, da insegurança e de alguns serviços públicos que a cidade de um modo 
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geral não oferece. Os condomínios trazem para esses moradores uma percepção maior 
de segurança, de lazer, que não tem nada de errado, já que é uma forma adequada 
em que as pessoas por meio da colaboração, da cooperação se organizam para ter um 
ambiente mais agradável. Esse ambiente, cada dia mais agradável, que são os 
condomínios, é propiciado também pelos profissionais que são lembrados e 
homenageados na data de hoje, 8 de agosto, aos quais deixo o meu respeito e a minha 
consideração. Desejo sucesso a todos os empregados de condomínios do Distrito 
Federal. Um grande abraço a todos, um feliz aniversário a todos os empregados de 
condomínios. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA) - Obrigado, Deputado 
Roosevelt Vilela. 

Indago se algum Deputado ainda quer fazer uso da palavra. (Pausa.) 

Esta Presidência informa que, quando da votação do veto parcial ao Projeto 
de Lei n° 173, de 2019, o veto à Emenda no 141, de 2019, apreciado e rejeitado na 
sessão ordinária de 6 de agosto último, refere-se à Unidade Programática n° 6.228, e 
não 6.628, como pronunciado pelo Presidente. Solicito ao Setor de Taquigrafia e ao 
Setor de Tramitação, Ata e Súmula que procedam à correção. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente sessão ordinária. 

Multo obrigado a todos. 

(Levanta-se a sessão às 16h41min.) 
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TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA g a LEGISLATURA 

ATA SUCINTA DA 63a 
(SEXAGÉSIMA TERCEIRA) 

SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO SETOR 
HABITACIONAL SOL NASCENTE COMO PARTE DO 

PROGRAMA CÂMARA MAIS PERTO DE VOCÊ 

EM 13 DE AGOSTO DE 2019 

SÚMULA 

PRESIDÊNCIA: Deputados Rafael Prudente, Hermeto e Delegado Fernando 
Fernandes 

SECRETARIA: Deputados Daniel Donizet e Delegado Fernando Fernandes 

LOCAL: Setor Habitacional Sol Nascente - Trecho 1 

INÍCIO: 15 horc1~ e 10 rninulo~ 

TÉRMINO: 18 horas e 17 minutos 

Observação: A lista de presença está anexa à ata. 

1 ABERTURA 

Presidente (Deputado Rafael Prudente): 

- Declara aberta a sessão, realizada no Setor Habitacional Sol Nascente 
como parte do Programa Câmara Mais Perto de Você. -...,. 

- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos. 

1.1 LEITURA DE EXPEDIENTE / 
/ 

Observação: Os expedientes lidos estão anexos à ata./ 

- Mensagens n°5 198 a 204, de 2019, de autoria do Governador o Distrito 
Federal. 
- Projeto d e Lei no 575, de 2019, de autoria de Deputado Iolando Alm ida. 
- Projetos de Lei n05 576 a 578, de 2019, de autoria do Deputa o Eduardo 
~~~. -

\. -- ~ 
ATA SUCINTA DA 63' S~SSÃO ORDINÁRIA, ~M 13 DE AGOSTO DE 2019, REA~~~A NO-sETOR HABITA( ONAL SOL NASCENT~ 
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- Projeto de Lei no 579, de 2019, de autoria do Deputado Delmasso. 
- Indicações n°5 1.902 a 1.905, de 2019, de autoria do Deputado Agaclel Mala. 
- Indicações n°5 1.906 a 1.925, de 2019, de autoria do Deputado Delegado 
Fernando Fernandes. 
- Indicações n°5 1.926 a 1.935, de 2019, de autoria do Deputado Eduardo 
Pedrosa. 
- Indicações n°5 1.936 a 1.939, de 2019, de autoria do Deputado Reginaldo 
Sardinha. 
- Indicações n°5 1.940 a 1.941, de 2019, de autoria da Deputada Júlia Lucy. 
- Indicação n° 1.942, de 2019, de autoria do Deputado Leandro Grass. 
- Indicações no• 1.943 a 1.946, de 2019, de autoria do Deputado Daniel 
Donlzet. 
- Indicações n°' 1 .947 a 1.963, de 2019, de autoria do Deputado Jorge Vianna. 
- Indicações no• 1 .964 a 1 .973, de 2019, de autoria do Deputado José Gomes. 
- Indicações n°' 1.974 a 1.984, de 2019, de autoria da Deputada Arlete 
Sampaio. 
- Indicações n°5 1.985 a 2.004, de 2019, de autoria do Deputado Eduardo 
Pedrosa. 
- Indicações n°' 2.005 a 2.015, de 2019, de autoria do Deputado Valdelino 
Barcelos. 
- Indicações nos 2.016 a 2.021, de 2019, de autoria do Deputado Fábio Felix. 
- Indicações n°' 2.022 a 2.034, de 2019, de autoria do Deputado Leandro 
Grass. 
- Indicação no 2.035, de 2019, de autoria do Deputado Daniel Donizet. 
- Indicações no• 2.036 e 2.037, de 2019, de autoria do Deputado Leandro 
Grass. 
- Indicações no• 2.038 a 2.066, de 2019, de autoria do Deputado Daniel 
Donizet. 
- Indicações n°5 2.067 a 2.070, de 2019, de autoria do Deputado Agaciel Maia. 
- Indicações n°5 2.071 a 2.075, de 2019, de autoria do Deputa n~ to. 
- Indicações n°5 2.076 a 2.088, de 2019, de auto~do Deputa o Chico 
Vigilante. ,. 
- Indicações no• 2.089 a 2 .092, de 2019, de autoria do Deputado ,eglnaldo 
Sardinha. · 
- Indicações nos 2.093 a 2.127, de 2019, de autoria da Deputadé Jaqueline 
Silva. 
- Requerimentos nos 828 e 829, de 2019, de autoria de vários deput dos. 
- Requerimentos no• 830 a 834, de 20ljÍ, de autoria do Deputa jo Leandro 

Grass. ( 
- Requerimento no 835, de 2019, de auto ia do Deputado João (ardcis&:--
- Requerimentos n°5 836 a 840, de 2019, de autoria do Deputado H rmeto. 

"><:::: ~ :=> 
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1.2 EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL 

-O sanfoneiro Chico Ramalho executa o Hino Nacional Brasileiro. 

1.3 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 

Presidente (Deputado Rafael Prudente): 

3 

- Após consulta aos líderes, suspende a sessão para que os parlamentares 
possam ouvir as lideranças locais e informa que reabrirá a sessão posteriormente 
para os comunicados de líderes e de parlamentares. 

2 ORDEM DO DIA 

Observações: 

a) A ementa da proposição foi reproduzida de acordo com a Ordem do Dia 
disponibilizada pela Secretaria Legislativa/CLDF. 
b) A folha de votação nominal consta da ata circunstanciada desta sessão. 

(1 O) ITEM 30 : Discussão e votação, em 1 o turno, em regime de urgência, do 
Projeto de Lei no 350, de 2019, de autoria do Poder Executivo, que "cria a Região 
Administrativa do Sol Nascente-Pôr do Sol - RA XXXII, e dá outras providências". 
- Parecer do relator da CO, Deputado Reginaldo Sardinha, favorável à proposição, 
rejeitando as emendas n05 1 e 2 da CDESCTMAT. Comunica que a Emenda n° 3, da 
CCJ, foi retirada. APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados 
presentes). 
- Votação. da proposição em 1o turno. APROVADA com 21 votos favoráveis. Houve 
3 ausências. 

(20) ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, do Requerimento 
no 828, de 2019, de autoria de vários deputados, que "requer a · ensa da 
publicação da redação fina l dos proj etos aprovados nas ~essões or ária e 
extraordinária do dia 13 de agosto de 2019 para votação Imediata da redação fina l". 
- Votação da proposição, em turno único. APROVADAS por votação em recesso 
simbólico (21 deputados presentes). 

3 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 

Presidente (Deputado Rafael Prudente): / 

- Divulga justificativas de ausência do/ Deputados Arlete Sampaio, Júlia Lucy 
e Iolando Almeida, bem como manifestação d suplente de Deputado, Te a Ruflno. 
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4 ENCERRAMENTO .// 

Presidente (Deputado Rafae~~dente) : 
- Convoca os depu)édos para sessão extraordinária 
- Declara encerrada a sessão. 

)-Secretário(a), nos termos do art. 
,--

rea lizar-se em seguida. 

\ 
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ANEXO I 

LISTA DE PRESENÇA 
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EXPEDIENTE LIDO NA 
63a SESSÃO ORDINÁRIA 
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Secretaria Leqislatlvit 

Gqverno elo Dis trito Federal 

MENSAGEM 
N° .l qq /19- GAG Brasília, ol de agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus ilustres pares para 
comunicar-lhes que, nos termos do art. 74, § 1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei n° 
430/2019, que "dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 
2020 e dá outras providências". 

Ouvida, a Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e 
Gestão manifestou-se, fundamentadamente, pelo veto aos dispositivos especificados no 
Anexo Único. 

Submeto, pois, à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal as razões que me levaram a vetar esses dispositivos, 
ressaltando que a manutenção dos vetos é condição necessária para garantir a 
governabil idade do Distrito Federal e a observância do ordenamento jurídico vigente, 
sobretudo no que se refere à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

À sua Excelência o Senhor 
Deputado RAFAEL PRUDENTE 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
B R A S Í L I A - DF 
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ANEXO ÚNICO 

Trata-se do Projeto de Lei n° 430, de 2019 (Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2020 - PLD0/2020), de autoria do Poder Extlcutivo, o qual "dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2020 e dá outras 
providências". 

Referido Projeto de Lei foi submetido à apreciação da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal - CLDF por meio da Mensagem n• 110/2019-GAG, de 15 de maio de 
2019, e aprovado com emendas por essa Casa Legislativa, conforme Mensagem n• 
326/2019-GP, de 17 de julho de 2019. 

Tendo em conta que parte dessas emendas parlamentares foram 
consideradas contrárias ao interesse público, vetam-se dispositivos inseridos no texto do 
PLDOI2020, bem como em seu Anexo IV - Des:>esas de Pessoal Autorizadas a Sofrerem 
Acréscimos, a fim de subsidiar a composição da Mensagem de Veto do Governador, nos 
termos do art. 74, §1°, da Lei Orgânica do D istrito Federal - LODF. 

1) DISPOSITIVOS DO TEXTO DO PLDOI2020 

1.1) Incisos Vil e VIII e §1° do art. 5° 

"VI/ - •Anexo VI/ - Demonstrativo da Despesa fXJr Órgão/Unidade Orçamentária" dos 
orçamentos fiscal e seguridade social, evidenciando a esfera orçamentária, separados 
entre recursos do Tesouro e de outras fontes; 

VIII - "Anexo VIII - Demonstrativo da De.c:pesa" dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, evidenciando a esfera orçamentária e a origem dos recursos, por: 
a) função; 
b) subfunção; 
c) programa; 
d) grupo de despesa; 
e) modalidade de aplicação; 
f) elemento de despesa; 
g) região administrativa;" 

"§ 1° Para efeito da verificação da aplicação mfnima em educação e saúde, os Anexos 
XI e XII devem estar acompanhados de adendos contendo as seguintes informações: 

I - despesas detalhadas por: 
a) unidade orçamentária; 
b) função e subfunção; 
c) programa, ação e subtítulo; 
d) natureza de despesa; 
11 - deduções das despesas apropriadas na manutenção e no desenvolvimento do 
ensino e em ações e serviços públicos de saúde detalhadas por: 
a) unidade orçamentária; 
b) função e subfunção; 
c) programa, ação e subtítulo; 
d) natureza de despesa. • 
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Razões dos vetos 
> !:VAS - ÇO"..<)JQ < 

Os anexos VIl e VIII, assim como o Anexo VI (Demonstrativo da Despesa, 
por Poder, Órgão, Unidade Orçamentária, Fonte de Recursos e Grupo de Despesa), o 
qual não será objeto de veto, apresentam o detalhamento da Despesa dos orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, porém de maneiras distintas. 

A confecção de anexos para a apresentação da mesma informação apenas 
com recortes diferentes faz com que o Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA seja 
encaminhado com um excessivo número de anexos, o que gera desinformação, haja vista 
que dificulta a busca pelo conteúdo desejado. 

Ademais, o elevado número de anexos atrasa o processo de elaboração da 
proposta orçamentária, uma vez que aumenta a necessidade de manutenção dos 
referidos demonstrativos no sistema informatizado para fins de atualização. 

A título de comparação, a lei orçamentária de 2019 da União possui apenas 
6 (seis) anexos\ em oposição aos 43 (quarenta e três) anexos da Lei Orçamentária de 
2019 do Distrito Federal. 

O § 1°, por sua vez, estabelece que o Anexo XI · (Demonstrativo do 
Orçamento de Investimento por órgão e Unidade) e o Anexo XII (Demonstrativo do 
Orçamento de Investimento por Unidade Orçamentária/Fonte de Financiamento) devem 
ser acompanhados de adendos contendo informações para fins de verificação da 
aplicação mínima em educação e em saúde. 

No entanto, os anexos os quais devem conter tais adendos são o Anexo XX 
(Demonstrativo da Aplicação Mínima em Educação) e o Anexo XXI (Demonstrativo da 
Aplicação Mínima em Saúde), os quais apresentam os valores aplicados em educação e 
saúde, respectivamente. 

Verifica-se, portanto, perda de objeto, motivo pelo qual veta-se o§ 1°. 

Vetam-se, portanto, os incisos VIl e VIII e o§ 1° do art. 5°, por contrariedade 
ao interesse público. 

1.2) Inciso XII do art. 6° 

"XII - "Quadro XII - Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais em 
relação à Receita Corrente Líquida de 2020': em versão analítica, mantido o histórico 
dos últimos trés exercícios;• 

Razões do veto 

O inciso XII exige a apresentação do gasto com pessoal em relação à 
Receita Corrente Líquida de 2020 em versão analítica. O inciso XIII do mesmo artigo, por 

1 Relação dos anexos da União: 

• Anexo I - Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Categoria Econômica e Origem. 
• Anexo II - Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Scoeial, por Órgão Orçamentário. 
• Anexo III - Fontes de Financiamento do Orçamento de In vestimenta. 
• Anexo IV - Despesa do Orçamento de Investimento. 

Anexo V- Autodzações Específicas de que trata o art. 169, § 1•, Inciso Il, da Constituição, e o art. I OI , Inciso IV, 
da LD0-2019, Relativas a Despesas de Pessoal e Encargos Sociais Para 20 19. 

• Anexo Vl · Subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de irregularidades graves . IGP- 20 19 
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sua vez, exige a apresentação dos mesmos dados, porém em versão sintética, conforme 
reproduzido abaixo: 

XIII - "Quadro XIII- Despesa Programada com Pessoal em relação à Receita 
Corrente Líquida de 2020': Am versão sintética; 

De maneira análoga ao item 1 .1, verifica-se a exigência de apresentação da 
mesma informação em mais de um demonstrativo, o que gera um excesso de 
demonstrativos na Lei Orçamentária Anual e dificuldades de manutenção dos referidos 
demonstrativos em sistema infonmatizado para fins de atualização de informações, motivo 
pelo qual propõe-se veto ao dispositivo em comento por ser contrário ao interesse público. 

público. 
Veta-se, portanto, o inciso XII do art. 6°, por contrariedade ao interesse 

2) ITENS DO ANEXO IV DO PLD0/2020 
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Razões dos vetos 

A maneira como foi suplementado o Anexo IV do PLD0/2020 ultrapassa a 
capacidade fiscal do Distrito Federal e sua implementação poderá gP.r!lr um desequilíbrio 
orçamentário insustentável. 

A Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão - SEFP/SUGEP, ao elaborar o anexo em 
questão, definiu o quantitativo de cargos autorizados a serem providos com base na 
expectativa real de nomeação, considerando a etapa em que se encontra cada concurso 
público e respeitando a capacidade financeira do Estado. 

Em re lação ao montante de despesas de pessoal autorizadas a sofrerem 
acréscimo originalmente encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, o 
referido demonstrativo retomou com um incremento de aproximadamente 626,6%. Em 
números absolutos, o aumento da despesa autorizada a sofrer acréscimo é da ordem de 
R$ 2,111 bilhões. 

Vale lembrar que, num passado recente, o Distrito Federal se encontrava 
acima do limite prudencial de gastos com pessoal, equivalente a 46,55% de sua Receita 
Corrente Liquida. 

Nesse período, o Governo do Distrito Federal estava, entre outras sanções, 
impedido de conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, assim como prover cargos p úblioos, conforme disposto no Parágrafo único 
do art. 22 da LRF. 

Ademais, as emendas efetuadas no referido demonstrativo geram pressão 
para ampliação da estrutura de pessoal além do que o Poder Executivo comporta, o que 
pode ocasionar prejuízo na implementação de outras políticas públicas. 

Importante trazer à baila a estimativa de queda na arrecadação de recursos 
do tesouro distrital: conforme se observA no Anexo 11 (Anexo de metas Fiscais) do 
PLD0/2020, a projeção de arrecadação de receitas no exercício financeiro de 2020 é da 
ordem de R$ 25,018 bilhões, o que representa uma queda de 4,59% em relação ao valor 
orçado para 2019, que foi da ordem de R$ 26,222 bilhões. 

Essa queda, de cerca de R$ 1,204 bilhões, ocasiona dificuldade de 
financiamento das despesas já existentes, de caráter continuado, tais como as despesas 
obrigatórias e as essenciais à manutenção da máquina pública. Dessa forma, é imperioso 
que haja a manutenção dos vetos a essas emendas parlamentares, uma vez que a 
alteração ora proposta não levou em conta a capacidade de execução de despesas do 
Distrito Federal. 

Contudo, optou-se por não vetar os itens da seção I (Criação e/ou 
provimento de cargos, empregos e funções, bem como admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, exceto reposições) que foram suplementados e que possuíam, 
no momento do encaminhamento do anexo em tela, quantitativo de cargos 
autorizados para nomeação em 2020, haja vista que, como consequência de veto à 
suplementação dos cargos efetivos, o quantitativo de cargos constante inicialmente do 
Anexo IV não seria restabelecido, fazendo com que os cargos efetivos em questão não 
tivessem, para 2020, autorização para provimento, o que iria de encontro ao planejamento 
feito pela SEFP/SUGEP, mencionado anteriormente. Além disso, optou-se por não vetar a 
inclusão de autorização para nomeação de cargos relacionados a áreas sensíveis do 
Estado, a exemplo de educação, saúde, assistência social e segurança pública. 
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devido ao fato de as nomeações de policias militares aprovados em concurso público 
ocorrerem no âmbito da União, financiadas pelo Fundo Constitucional do Distrito Federal. 

No tocante à seção 11 (Aiteraçãc de estrutura de carreiras e aumento de 
rP.muneração), vetam-se os itens referentes a órgãos integrantes do Podt:lr Executivo. 
Ressalta-se que, após a publicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, será 
possfvel sugerir a inclusão de autorização para criação e/ou provimento de cargos e para 
alteração de estrutura de carreiras e aumento de remuneração no anexo em comento. 

São essas as considerações. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

LEIN•b?6 {pE 0)- DE AGOSTO DE2019. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Dispõe sobre as diretrizes o•·çamentárias para o exet·cício 
financeiro de 2020 e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA B EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES fNIClAIS 

Art. J• Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias para o exerci cio de 2020, contendo: 

I - a estrutura e organização do orçamento; 

li - as metas e prioridades e as metas fiscais; 

III- as diretrizes para elaboração do orçamento; 

IV - as disposições relativas a despesas com pessoal, encargos sociais e beneficios aos servidores, 
empregados e seus dependentes; 

V - as diretrizes para execução e alterações do orçamento; 

VI - a política de aplicação do agente financeiro oficial de fomento; 

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII- as disposições sobre política tarifária; 

IX- as disposições sobre a transparência e a participação popular; 

X - as disposições finais . 

CAPÍTULO 11 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. z• A elaboração, aprovação, execução e o controle do cumprimento da Lei Orçamentária Anual 
devem: 

I - manter o equilíbrio entre receitas e despesas; 

II - visar o alcance dos objetivos e metas previstos no Plano Plurianual - PP A 2020- 2023; 

lli - observar o principio da publicidade, evidenciando a transparência na gestão fiscal p~r meio de 
sítio eletrônico na internet com atualização periódica; ·-·· • ··· ·- · · - · 
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CV - observa( as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e noJuinal e montante da 
dívida pública estabelecidos no Anexo li - Metas Fiscais desta Lei. 

Art. 3° As programações orçamentárias devem atender as seguintes finalidades: 

f - ampliar a capacidade do Poder Público de prover ou garantir o provimento de bens e serviços à população do Distrito Federal; 

11 - gerar emprego e renda com sustentabilidade econômica, social e ambiental; 

III - reduzir as desigualdades sociais ; 

IV - fomentar a gestão pública eficiente e transpMente voltada para a promoção do desenvolvimento 
humano e da qualidade de vida da população do Distrito Federal; 

V - fomentar a promoção de manifestações culturais e religiosas; 

VI - reduzir as fragilidades institucionais que compro metam a implementação dos programas, inclusive 
resguardando a segurança juríd ica; 

VII· reduzir as desigualdades entre Regiões Administrativas do Distrito Federal; 

VIU • fomentar o desenvolvimento econômico local, por meio de políticas públicas e de promoção dos 
setores produtivos, como geradores de condições favoráveis a um crescimento econômico sustentável; 

O< - assegurar os recursos necessários à execução das pnllticas e programas destinados à proteção e 
defesa da crianç.a, do adolescente, da pessoa com deficiência e do idoso. 

Art. 4° A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal deverá demonstrar: 

r- a compatibilidade das programações constantes do Projeto de Lei Orçamentária Anual com o Anexo 
de Metas e Prioridades desta Lei, acompanhadas das justificativas relativas às prioridades não contempladas no orçamento; 

U- a comparação entre o montante das receitas oriund as de operações de crédi to e o montante estimado 
para as despesas de capital previstos no Projeto de Lei Orçamentária Anual, conforme o art. 167, inciso UI, da Constituição Federal; 

IIl - os critérios adotados para a estimativa dos principais ' tens da receita tributária, alienação de bens e operações de crédito; 

IV- a exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com demonstração 
da dívida fundada e flutuante, saldos de crédi tos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigiveis; 

V · a exposição e justificação da polftica econômico-financeira do Governo; 

VI- a justificação da recei ta e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de capital, conforme 
art. 22, inciso I, da Lei n• 4.320, de 17 de março de J 964. 
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Art. s• O Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 é constituido do texto da lei e dos seguintes anexos: 

l - "Anexo I - Demonstrativo da Evolução da Receita" do Tesouro e de outras fontes, evidenciando 
o comportamento dos valores realizados nos últimos três anos, por categoria econômica e origem; 

li - "Anexo li - Demonstrativo da Evolução da Despesa" do Tesouro e de outras fontes, 
evidenciando o comportamento dos valores realizados nos últimos três anos, por categoria econômica e grupo de despesa; 

lii- "Anexo IIl - Resumo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada 
e conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e a origem, separados entre recursos do Tesouro e de outras fontes; 

IV - "Anexo IV - Demonstrativo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntan1ente, evidenciando a classificação da natureza de receita no menor nível de 
agregação, separados entre recursos do Tesouro e de outras fontes; 

V- "Anexo V-Resumo Geral da Despesa" dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e o grupo de despesa, separados entre recursos do Tesouro e de outras fontes; 

VI -"Anexo VI - Demonstrativo da Despesa, por Poder, Órgão, Unidade Orçamentária, Fonte de 
Recursos e Grupo de Despesa" dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente; 
VII - (VETADO). 

VIII - (VETADO). 

IX- "Anexo IX - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" dos orçamentos fiscal e da-seguridade social; 

X - "Anexo X- Demonstrativo da Compatibilidade do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
com as Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias"; 

XI- "Anexo XI - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por Órgão e Unidade"; 

XII - "Anexo XII - Demonstrativo do Orçamento de Ir.vestimento por Unidade Orçamentária/Fonte de Financiamento"; 

XDI- "Anexo XIII - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" do Orçamento de Investimento; 

XIV - "Anexo XIV - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado", que 
atualizará automatic811lente, com a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2020, o mesmo anexo constante desta Lei''; 

XV - "Anexo XV - Demonstrativo de Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves", 
encaminhado pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, evidenciando o objeto da obra ou serviço, 
o número do contrato, a unidade orçamentária, o programa de trabalho, o responsável pela execução 
do contrato e os indícios de irregularidades graves"; 
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XV1 - "Anexo XVI - Demonstrativo da Receita e Despesa por Categoria Econômica" dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente; 

XVH - "Anexo XVII- Demonstrativo dos Precatórios Judiciais por Fontes de Recursos"; 

XVIIT • "Anexo XVIII - Demonstrativo de Pt·ojetos em Andamento"; 

XIX- "Anexo XIX- Demonstrativo das Ações de Conservação do Patrimônio Público"; 

XX- "Anexo XX Demonstrativo da Aplicação Mínima em Educação"; 

XXI- "Anexo XXI- Demonstrativo da Aplicação Mínima em Saúde"; 
§ I 0 (VETADO). 

Art. 6• O Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 deve ser acompanhado dos seguintes 
demonstrativos complementares, inclusive em meio digital: 

I - "Quadro T - Demonstrativo dos Recursos do Tesouro - Diretamente Arrecadados por 
Órgão/Unidade", separados por orçamentos fiscal e da seguridade social; 

fi - "Quadro li - Demonstrativo das Receitas Diretamente Arrecadadas por Órgão/ Unidade"; 

!TI - "Quadro fii - Demonstrativo de Receita de Convênios com Órgãos do Disttito Federal"; 

IV · "Quadro IV - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos"; 

V - "Quadro V - Detalhamento da Receita para Identificação dos Resultados Primário e Nominal"; 

VI - "Quadro VI - Demonstrativo do Critério Utilizado na Apuração do Resultado Primário e Nominal"; 

VU - "Quadro VU- Demonstrativo da Receita Corrente Líquida de 2020", dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

VIII - "Quadro VIII- Projeção da Renúncia de Receitas de Origem Tributária"; 

IX - "Quadro IX - Projeção da Renúncia de Beneficios Creditícios e Financeiros", com a identificação 
e a quantificação dos efeitos em relação à receita e à despesa previstas, discriminando a legislação de que resultam tais efeitos; 

X - "Quadro X - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD", evidencia a classificação funcional e 
estrutura programática, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o 
elemento de despesa, a fonte de recursos e o IDUSO, por unidade orçamentária de cada órgão que 
integra os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento; 

XI- "Quadro XI - Demonstrativo das Metas Físicas por Programa", evidenciando a ação e a unidade orçamentária; 

XII - (VETADO). 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

185Suplemento do DCL Nº 181, Brasília, sexta-feira, 30 de agosto de 2019

> SETIIS ·- 000018 < 

GOVERNO DO D ISTRITO FEDERAL 

xnr - "Quadro xrrr- Despesa Programada COIU Pessoal em relação à Receita Corrente Líquida de 2020", em versão sintética; 

XIV - "Quadro XIV - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas", evidenciando para cada 
parceria, contratadas pelo Distrito Federal e suas entidades, o saldo devedor e os respectivos valores 
de pagamento, projetados para todo o período do contrato; 

XV - "Quadro XV - Demonstrativo das Despesas com a Criança e o Adolescente - OCA", 
discriminado por unidade orçamentária e programa de trabalho; 

XVI - "Quadro XVI - Demonstrativo da Aplicação na Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito 
Federal- FAP/DF", para fins do disposto no art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal; 

XVII - "Quadro XVII - Demonstrativo dos Recursos Destinados a Investimentos por Órgão", 
evidenciando a unidade e a esfera orçamentária, separados por orçamento fiscal, da seguridade social e de investimento; 

XVUI - "Quadro XVlii - Demonstrativo dos Gastos Programados com Investimentos e Demais 
Despesas de Capital", nos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como sua participação no 
total das despesas de cada unidade orçamentária, eliminada a dupla contagem; 

XIX "Quadro XIX Demonstrativo 
Órgão/Função/Subfunção/Programa''; do Orçamento de Investimento por 

XX - "Quadro XX- Demonstrativo da Programação do Orçamento de Investimento", po•·: 
a) função; 

b) subfunção; 

c) programa; 

d) regionalização; 

e) fonte de financiamento; 

XXI- "Quadro XXI- Demonstrativo do Início e Ténnino da Programação contendo o Elemento de Despesa 51 - Obras e Instalações"; 

XXU- "Quadro XXII - Projeção do Serviço da Dívida Fundada e Ingresso de Operações de Crédito", 
para fins do disposto no art. 4 • da Lei Complementar n" 1 O I, de 4 de maio de 2000, evidenciando, para 
cada empréstimo, o saldo devedor e as respectivas projeções de pagamento de amortizações e de 
encargos financeiros para todo o período de pagamento da operação de crédito; 

XXIII- "Quadro XXIII- Demonstrativo da Metodologia dos Principais Itens da Despesa"; 

XXIV - "Quadro XXIV • Demonstrativo das Receitas ou Despesas Desvinculadas, na forma da Emenda Consti tucionai n• 93120 16"; 

XXV- "Quadro XXV - Detalhamento das Fontes de Recursos", dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social", isolado e conjuntamente, por unidade orçamentária e grupo de despesa; 
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XXVI - "Quadro XXVI - Demonstrativo da Regionalização", dos orçamentos fiscal, da seguridade 
social e de investimento, identificando a despesa por região, função, programa, ação e fonte de recursos; 

XXVII- "Quadro XXVII - Detalhamento do Limite do Fundo Constitucional do Distrito Federal para 
2020", encaminhado ao Ministério da Fazenda, contemplando o mesmo nível de detalhamento do 
Quadro de Detalhamento da Despesa. 

CAPÍTULO IIl 

DAS METAS E PRIORIDADES E DAS METAS FISCAIS 

Seção I 

Metas e Prioridades 

Art. 7• Atendidas as despesas obrigatórias e as necessárias ao funcionamento da unidade orçamentária, 
as metas e prioridades da Administração Pública D istrital, que serão estabelecidas na Lei do Plano 
Plurianual 2020-2023, devem ter precedência na alocação de recursos. 

§ I • Os subtítulos priorizados no anexo referido no caput devem ser identificados nos Anexos fV e 
V[f[ do art . 3" desta Lei. 

§ 2• No caso de emenda parlamentar ao anexo refct;do no ~-uput, o autor da referida proposição será 
responsável pela consignação dos recursos necessários para a sua efetiva execução, quando da 
apreciação do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

§ 3• No caso de transposições de unidades orçamentárias, os ajustes das codificações das programações 
orçamentárias referentes às metas e prioridades poderão ~er atualizados, por intennédio de Portaria do 
Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Seção li 

Metas Fiscais 

Art. s• As metas fiscais para o exercício de 2020 constam do "Anexo I!- Metas Fiscais Anuais" desta Lei. 

§ I • Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas primárias, as metas fiscais 
estabelecidas nesta Lei podem ser ajustadas, mediante Projeto de Lei específico a ser submetido ao 
Poder Legislativo, quando do encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, ou 
durante a execução do Orçamen~o de 2020. 

§ 2• A alteração decorrente de redução nas estimativas das receitas primárias deverá estar acompanhada 
de justificativa técnica, memória e metodologia de cálculo, no referido Projeto de Lei . 
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CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção I 

Dos Prazos 

Art. 9° Os órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e da Defensoria Pública do Distrito Federal 
devem lançar suas propostas orçamentárias no âmbito SIGGO até 31 de julho de 2019, ou em data a 
ser fixada pelo órgão central de planejamento e orçamento. 

Art. 10• O Poder Executivo deve encaminhar à Câmara Legislativa do Distrito Federal, ao Tribunal 
de Contas do Distrito Federal e à Defensoria Pública do Distrito Federal, até 30 dias antes do término 
do prazo de lançamentos das propostas orçamentárias para o exercício de 2020, a estimativa da receita conforme disposto no art. I 1. · 

Parágrafo único. As informações de que trata o caput devem ser enviadas formalmente e por meio 
eletrônico, em fotmato compatível com editores de texto ou planilhas de cálculo. 

Art. 11. A Câmara Legislativa do Distrito Federal, o Tribunal de Contas do Distri to Federal, a 
Procuradoria Geral do Distrito Federal, a Defensoria Pública do Distrito Federal, as empresas públicas 
dependentes e as sociedades de economia mista dependentes de recursos do Tesouro devem 
encaminhar à Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, até I 5 de julho de 
2019, a relação dos débitos judiciais de que trata o art. 20. 

§ l • A relação deve discriminar o número do processo e da sentença; a data de recebimento do oficio 
requisitório; o valor a ser pago; o nome do beneficiário; os órgãos ou entidades devedoras; os grupos 
de despesas; e a ordem de precedência, evidenciando a sua natureza alimentar e não alimentar. 

§ 2• As informações de que trata o caput devem ser enviadas formalmente e por meio e letrônico, em 
formato compatível com editores de texto ou planilhas de cálculo. 

Art. 12. O Tribunal de Contas do D istrito Federal deve encaminhar à Câmara Legislativa do Distrito 
Federal e à Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, até 15 de agosto de 
2019, o "Demonstrativo de Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves", 
disponibilizando-o atualizado em seu sítio na internet. 

Seção II 

Da Estimativa da Receita 

Art. 13. A estimativa da receita e da Receita Corrente Líquida para o Projeto de Lei Orçamentária 
Anual de 2020 deve observar as nonnas técnicas e legais, considerar os efeitos da variação do fncüce 
de preÇOs, do crescimento econômico, das alterações na legislação ou de qualquer outro fator relevante, e ser acompanhada de: 

I - demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos; 

U- proj eção para os dois anos seguintes àquele a que se referirem; 
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ru- metodologia de cálculo e premissas util izadas. 

Art. 14. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que o Distrito Federal, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, devem ser destinadas a custear, 
prioritariamente, os gastos com pessoal e encargos sociais. 

Parágrafo único. Após o atendimento das despesas previstas no caput, deve-se dar prioridade às 
demais despesas obrigatórias, respeitadas as suas peculiaridades, em confonnidade com o Anexo VI desta Lei. 

Art. 15. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, as estimativas de receita constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual poderão considerar as desonerações fiscais a serem real izadas, com efeitos no exercício de 2020. 

Art. 16. A Receita Corrente Líquida será apurada pelo somatório das receitas tributárias, de 
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de tTansferências correntes e de 
outras receitas correntes, inclusive os valores do Fundo Constitucional do Distrito Federal não 
aplicados no custeio de pessoal, deduzidas as contribuições dos servidores para o custeio do seu 
sistema de previdência social, e as provenientes da compensação financeira citada no art. 201, § 9•, da Constituição Federal. 

Art 17. Para estimativa das receitas e fixação das despesas na Lei Orçamentária Anual de 2020, 
podem ser considerados os efeitos de propostas de a lteração na legislação, em tramitação ou a serem 
submetidos ao Poder Legislativo, que tratem sobre a majoração da receit~ ou de sua desvinculação. 

§ J • Os recursos consignados na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, 
devem ser classificados com fonte de recursos condicionados (fonte 9XX), cuja especificação, na 
despesa, deve pennitir a identificação da origem da l"eceita. 

§ 2' Nos anexos que acompanham o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, devem ser 
identificadas as proposições de alterações na legislação e especificado o impacto na recei ta decorrente 
de cada uma das propostas . 

§ 3' A conversão das fontes de recursos condicionados pelas respectivas fontes definitivas será 
efet11ada pelo órgão central de planejamento e orçamento por meio de Nota de Dotação, após a 
publicação da legislação pertinente. 

§ 4° Caso os projetos propostos não sejam aprovados, total ou parcialmente, de fonna a não permitir a 
integralização dos recursos esperados, deverá ser providenciada a troca de fonte ou o 
contingenciamento das dotações. 

§ s• É vedada a execução orçamentária nas fontes de recursos condicionados (fonte 9XX). 

Seção In 
Da Fixação da Despesa 

Art. 18. As despesas relacionadas à publicidade e propaganda do Poder Legislativo, dos órgãos ou 
entidades da administração direta ou indireta do Poder Executivo e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal devem constar de ação específica. 
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§ J• As despesas previstas no capw, além de estarern classificadas em ação específica, devem ser 
registradas em subtftulos com esta finalidade, segregando-se as dotações destinadas a despesas com 
publicidade institucional daquelas destinadas a publicidade de utilidade pública. 

§ 2• Conforme dispõe o art. 149, § 9•, da Lei Orgânica do Distrito Federal, deve ser destinado um 
mínimo de dez por cento da dotação orçamentária total de publicidade e propaganda para a contratação 
de veículos alternativos de comunicação comunitária impressa, falada, televisada e on-line sediados no Distrito Federal. 

§ J• As despesas de que trata o caput somente podem ser suplementadas ou criadas por meio de lei 
específica, exceto os subtítulos destinados à Publicidade e Propaganda Institucional, quando destinadas 
à publicação de atos oficiais, assinatura e aquisição de periódicos, utilizando-se a Modalidade de Aplicação 91. 

§ 4• Fica vedado o remanejamento de recursos das áreas de saúde, educação e segurança para 
atividades de que trata este artigo, salvo quando o remanejamento ocorrer no âmbito das respectivas áreas. 

Art. 19. A Lei Orçamentária Anual de 2020 e os créditos adicionais somente podem incluir projetos 
ou subtítulos de projetos novos, depois de contemplados: 

I - as metas e prioridades; 

li-os projetos e respectivos subtítulos em andamento; 

III - as despesas com a conseroação do patrüuônio público; 

IV - as despesas obrigatórias de caráter constitucional ou légal; 

V - os recursos necessários para viabilizar a conclusão de uma etapa ou de uma unidade completa de um projeto, incluindo as contrapartidas. 

§ I • Para efeito do art. 45 da Lei Complementar n• I O 1, de 4 de maio de 2000, as infonnações relativas 
a projetos em andamento e ações de conservação do patrimônio público acompanham a Lei 
Orçamentária Anual de 2020 na forma de quadros e os subtítulos con·espondentes devem ser 
identificados no "Anexo TV - Detalhamento dos Créditos Orçamentários". 

§ 2• Os investimentos financiados por meio de agências de fomento, convênio, acordo ou outros 
instrumentos congêneres devem ter preferência em relação aos demais. 

§ J• Os projetos em andamento compreenderão os subtítulos que estejam cadastrados no Sistema de 
Acompanhamento Governamental- SAG, cujas etapas ten.1am sido iniciadas até o encerr-amento do 
terceiro bimestre e tenham previsão de término posterior ao encerramento do corrente exercício, 
inclusive as etapas com estágio em situação atrasada ou paralisada que a causa não impeça a continuidade no exercício seguinte. 

Art. 20. Recursos financeiros da Lei Orçamentária Anual de 2020 só podem ser destinados ao 
desenvolvimento de ações na Região Integrada de Desenvoivimento do Distrito Federal e Entorno -
RIDE se houver contrapartida dos municípios ou dos governos estaduais que a integram. 
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Art. 21. A Lei Orçamentária Anual de 2020 deve discriminar em catego1ias de programação especificas as dotações destinadas a: 

I - concessão de beneficios: despesas com auxílio transporte, alimentação ou refeição, assistência préescolar; 

Il - conversão de licença-prêmio em pecúnia; 

fii- participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

rv - pagamento de precatórios e de sentenças judiciais de pequeno valor, incluindo as empresas estatais dependentes; 

V- capitalização do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP; 

VI - pagamento de beneficios e pensões especiais concedidas por legis lações específicas ou outras sentenças j udiciais; 

VII- pagamento de despesas decorrentes de compromissos firmados por meio de contrato de gestão 
entre órgãos e entidades da administração pública e as organizações sociais; 

VIII - despesas com publicidade institucional e de util idade pública, inclusive quando forem 
produzidas ou veiculadas por órgão ou entidade integrante da administração pública; 

IX- despesas de pessoal e encargos sociais decorrentes do provimento de cargos, empregos ou funções 
e da concessão de qualquer vantagem, aumento de remuneração otJ alteração de estrutura uc: carreiras, 
cujas proposições tenham iniciado sua tramitação na Câmara Legislativa do Distrito Federal, até a entrada em vigor desta Lei; 

X- concessão de subvenções econômicas, que deve identificar a legislação que autorizou o beneficio. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput inc lusive nas entidades da administração pública 
distrital indireta que recebam recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, ainda que 
custeados, total ou parcialmente, com recursos próprios. 

Seção IV 

Das Sentenças Judiciais 

Art. 22. As despesas com pagamento de Precatórios Judiciais e Requisições de Pequeno Valor -
RPV devem ser identificadas como operações especiais, ter dotação orçamentária específica e não 
podem ser canceladas por meio de decreto para abertura de créditos adicionais com outras ações, 
exceto cancelamento que atenda despesas obrigatórias constantes no Anexo VI desta Lei, sem prejuízo 
do disposto na Emenda Constitucipnal n• 62, de 9 de dezembro de 2009. 

§ 1 • Os processos relacionados ao pagamento de precatórios judiciais e de outros débi tos oritUldos de 
decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração direta, autárquica e fundacional, 
são coordenados e controlados pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal e os recursos 
correspondentes, alocados na Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, 
onde são efetivadas as transferências para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios -
TJDFT, Tribunal Regional do Trabalho e outros Tribunais. 
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§ 2° Os recursos destinados ao pagamento de débitos oriundos de decisões transitadas em julgado, 
derivados de empresas públicas e sociedades de econo:uia mista, são alocados nas próprias unidades 
orçamentárias responsáveis por esses déb itos. 

§ 3° As dotações para RPV devem ser consignadas em subtítulo específico na programação 
orçamentária da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, quando 
derivadas dos órgãos da administração direta, e, na da própria unidade, quando oliginárias de 
autarquias e fundações. 

Seção V 

Das Vedações 

Art. 23. Na Lei Orçamentária Anual de 2020 ou nos créditos adicionais que a modificam, fica vedada: 

I-destinação de recursos para atender despesas com: 

a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou arrendamentos de imóveis 
residenciais de representação; 

b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação funcional; 

c) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e da Secretalia de Estado de Saúde; 

d) manutcn<,:iio de clubes, associações de servidores ou outras entidades congêneres, excetuadas 
creches e escolas de atendimento pré-escolar; 

e) investimento em regime de execução especial, ressalvados os casos de calamidade pública e comoção interna; 

f) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou indireta, inclusive por serviços 
de consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres, finnados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

g) pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro diretivo servidor 
público da ativa, empregado de empresa pública ou de soc:edade de economia mista; 

h) aquisição de passagens aéreas para servidor ou m embro dos Poderes e da Defensoria Pública do 
Distrito Federal que não seja exclusivamente em classe econômica; 

li - inclusão de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aque las destinadas às entidades 
privadas sem fins lucrativos, de atividade continuada, que tenham atualizadas e devidamente aprovadas 
as prestações de contas dos recursos recebidos do Distrito Federal e que preencham, simultaneamente, as seguintes condições: 

a) sejam de atendimento direto ao público, de forma gratu ita, nas áreas de assistência social, saúde e 
educação, e possuam certificado de utilidade pública, no âmbito do Distrito Federal; 
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b) atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como na Lei 
federal n• 8. 742, de 7 de dezembro de 1993, se voltadas para as áreas de assistência social, saúde e 
educação; 

c) estejam enquadradas nas exigências dispostas na Lei n• 4.049, de 4 de dezembro de 2007, e no art. 
26 da Lei Complementar n• I O I, de 4 de maio de 2000; 

d) identifiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo convênio ou no instrumento 
congênere; 

e) contrapartida nunca inferior a I 0% do montante previsto para as transferências a título de auxílios, 
podendo ser em bens e serviços; 

1II- inclusão de dotações, a titulo de subvenções econômicas, ressalvado para entidades privadas sem 
fins lucrativos, microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual, desde q ue 
preencham as seguintes condições: 

a) observem as nonuas de concessão de subvenções econômicas; 

b) identifiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo instrumento j urld ico pactuai, nos 
termos previstos na legislação; 

c) apoiem as atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, nos tennos da Lei n• 5.869, de 24 
de maio de 20 I 8, consoante a Lei federal n• I 0.973, de 2 de dezembro de 2004, ficando condicionada 
à contrapartida pelo beneficiário, na fonua do instrumento pactuai; 

IV - inclusão de dotações a titulo de auxílios e contribuições correntes, ressalvadas aquelas destinadas 
às entidades privadas sem fins lucrativos, que tenham atualizadas e devidamente aprovadas as 
prestações de contas dos recursos recebidos do Distrito Federal e que preencham as condições previstas 
em lei; 

V - inclusão de dotações a título de contribuições de capital, salvo quando destinada às entidades 
privadas sem fins lucrativos e com autorização em lei específica, nos tennos do § 6• do art. 12 da Lei 
n• 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. O percentual de que trata a aiJnea "e" do inciso II deste artigo não se aplica aos 
recursos destinados a financiar os programas e projetos do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente- FDCNDF e do Fundo Antidrogas do Distrito Federal - FUNP ADIDF. 

Art. 24. Os Poderes Executivo, Legislativo e a Defensoria Públ ica do Distrito Federal devem 
divulgar e manter atualizada na Internet a relação das entidades privadas beneficiadas na forma dos 
incisos li, IV e V do art. 21 , contendo, pelo menos: 

I - nome e CNPJ; 

li - nome, função e CPF dos dirigentes; 

rn - área de atuação; 

TV - endereço da sede; 

V- data, objeto, valor e número do instrumento jurldico pactuai; 
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VI - órgão transferidor; 

Vil - valores transferidos e respectivas datas. 

Seção VI 

Das Emendas 

Art. 25. São admitidas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 ou aos projetos de 
créditos adicionais, desde que: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual 2020-2023, em especial no que se refere à 
compatibilidade da ação com o programa e com esta Lei; 

li - os recursos necessãrios sejam devidamente identific<.dos e provenientes de anulação de despesas, 
excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal, encargos sociais e beneficios de servidores; 

b) serviço da dívida; 

c) sentenças judiciais; 

d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Fom1ação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP; 

e) o funcionamento da unidade orçamentária constante das ações '"!!517 - Manutenção de Serviços 
Administrativos Gerais" e "2990- Manutenção de Bens Imóveis do Distlito Federal", ressalvados os 
recursos oriundos de Emendas Parlamentares Individuais; 

IIT- estejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Parágrafo único. Não se admitem emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, bem como 
aos créd itos adicionais que modificam a Lei Orçamentária Anual, que transfiram: 

I- dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista para atender à programação a ser desenvolvida por 
outra unidade que não a geradora do recurso; 

!I - recursos provenientes de convênios, operações de crédito, contratos, acordos, ajustes e 
instrumentos congêneres vinculados a programações especificas, inclusive aqueles destinados a 
contrapartida, identificados pelo IDUSO diferente de zero. 

Art. 26. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de dispositivo do Projeto de 
Lei Orçamentária Anual de 2020, ficarem sem despesas con·espondentes, podem ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e especifica autorização 
legislativa. 
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§ I • Os recursos de que trata o caput são alocados na ReseP~a de Contingência, em subtítulo específico, 
até que, por meio de lei , lhes sejam dadas novas destinações. 

§ 2• Caso o veto ao Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 não seja mantido, as programações 
orçamentárias serão reestabelecidas nos montantes ainda não utilizados na abertura dos créditos especiais ou suplementares. 

Art. 27. A execução orçamentária dos subtítulos inseridos na Lei Orçamentária por emenda individual, 
confonne disposto no a11. 150, § 16, da Lei Orgânica do Distrito Federal, fica condicionada à 
COmunicação formal do autor à Casa Civil do Distrito Federal. 

Art. 28. Serão consideradas emendas parlamentares individuais de execução obrigatória, conforme 
disposto no art. 150, § 16, da Lei Orgânica do Distrito Federal, as programações de trabalho que 
contenham as subfunções discriminadas no Anexo XIII desta lei, e se refi ram a investimentos, 
manutenção e desenvolvimento do ensino ou a ações e serviços públicos de saúde e infraestrutura urbana. 

Parágrafo único. Não será pennitida a suplementação de subtítulos que constam da proposta 
encaminhada pelo Poder Executivo, no caso de emendas parlamentares individuais de execução 
obrigatória, sendo imediatamente inserido novo programa de trabalho, no quadro de detalhamento de 
despesas, da unidade favorecida, com subtítulo de numeração diversa e descritor igual. 

Seção VII 

Das Diretrizes Especificas dos Orçamentos Fiscal e da Segul"idade Socinl 

Art. 29. O orçamento da seguridade social compreende as dotações destinadas a atender às ações de 
saúde, previdência e assistência social, devendo contar, entre outros, com: 

l - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, exclusivamente, o orçamento de que trata este artigo; 

II- recursos oriundos do Tesouro; 

IH - transferências constitucionais; 

IV - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e ajustes; 

V- contribuição patronal; 

VI- contribuição dos servidores; 

VII - recursos proven ien tes da compensação financeira de que trata o art. 4° da Lei federal n• 9. 796, de 5 de maio de 1999; 

~ 

VUI - recursos provenientes de receitas patrimoniais, administradas pelo Instituto de Previdência do 
SeP~idor do Distrito Federai - IPREV, para o custeio do Regime Próprio de Previdência Social- RPPS. 

Art. 30. A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade orçamentária, classificação 
funcional, estrutura programática, regionalização, grupo de despesa, modalidade de aplicação, 
elemento de despesa, fonte de recursos e IDUSO. 
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Art. 31. A Lei Orçamentária Anual de 2020 deve conter Reserva de Contingência com dotação 
orçamentária mínima de 1% da Receita Corrente Líquida, constituída integralmente com recursos ordinários não vinculados. 

§ l • Quando do encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020, a reserva referida no 
captll deve corresponder a 3% da Receita Corrente Líquida. 

§ 2• A Reserva de Contingência será considemda como despesa primária para fins de apuração do resultado fiscal. 

§ J• Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento de passivos contingentes, 
de eventos fiscais imprevistos, conforme art. 5°, IH, b, da Lei Complementar n• I OI, de 4 de maio de 
2000, e de abertura de créditos adicionais nos termos do Decreto-Lei n• 1.763, de 16 de janeiro de 
1980, e do art. g• da Portaria Int~rministerial STN/ SOFn• 163, de 4 de maio de 2001. 

§ 4• Serão destinados 2% da Receita Corrente Líquida para atendimento das emendas parlamentares 
individuais, nos termos do§ 15 do art. 150 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 32. Para definição dos recursos a serem transferidos, no exercício de 2020, à Fundação de Apoio 
à Pesquisa e ao Fundo de Apoio à Cultura, nas formas dispostas nos arts. 195 e 246, § s•, da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, será utilizado como base de cálculo o valor da receita corrente líquida 
apurado até o bimestre anterior ao mês de repasse, compensando as diferenças no bimestre seguinte. 

Parágrafo único. Os valores apurados, na fonna prevista no caput deste artigo, deverão ser 
consignados na Lei Orçamentária Anual. de 2020 às respectivas unidades orçamenMrias pelas suns totalidades. 

Art 33. A programação orçamentária da Defensoria Públ ica do Distrito Federal para o exercício de 
2020 é es tabelecida com base na seguinte composição: 

I- despesa com pessoal confonne art. 45; 

U - para outras despesas correntes e de capital, o valor da despesa prevista para o exercício de 2019 
atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do exercício anterior. 

Parágrafo único. Observado o montante total das despesas estabelecidas neste artigo, a Defensoria 
Pública poderá solicitar o remanejamento entre grupos de despesa. 

Art. 34. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, desenvolvimento econômico, 
fomento à renda, emprego, instalação de infraestrutura e equipamentos urbanos deve ser conferida 
prioridade às áreas com menor Índice de Desenvolvimento Humano, maiores taxas de desemprego e 
que apresentem maiores índices de violência. 

Parágrafo único. O estímulo previsto no caput deve ser destinado, preferencialmente, a atividades que empreguem mão de obra local. 

Art. 35. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas ao atendimento de crianças, de 
adolescentes e de pessoas com deficiência devem priorizar a alocação de recursos para essas despesas, 
quando da elaboração de suas propostas orçamentárias. 

Art. 36. A criação de autarquias, fundações, e fundos no âmbito do Distrito Federal fica condicionada 
à manifestação dos órgãos centrais de planejamento, orçamento e ftnanças. 
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Seção VIII 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 37. O Orçamento de Investimento compreende as programações do grupo de despesa 
"Investimentos" de empresas públicas e sociedades de economia mista, em que o Distrito Federal 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto. 

Parágrafo único. As empresas cujas programações constem integralmente dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, em razão de serem consideradas dependentes de recursos do Tesouro para 
pagamento de despesas de seu pessoal, manutenção e funcionamento da Unidade, não integram o Orçamento de Investimento. 

Art. 38. A despesa deve ser discriminada por esfera, classificação institucional, classificação 
funcional , estrutura programática, regionalização, grupo de despesa, fonte de financiamento e !OUSO. 

Art. 39. O detalhamento das fontes de financiamento é feito para cada urna das entidades referidas 
no art. 34, de modo a identificar os recursos decorrentes de: 
I - geração própria; 

TI - transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

JIT- participação acionária do Distrito Federal e outros órgãos; 

IV - participação acionária entre empresas; 

V - operações de crédito externas; 

VI - operações de crédito internas; 

VII- contratos e convênios; 

VIII - outras fontes, desde que não ultrapassem dez por cento do total da receita de investimentos de 
cada unidade orçamentária, casos em que devem ser individualmente especificadas. 

Art. 40. Os projetos de lei que solici tem autorização para que empresas públicas e sociedades de 
economia mista do Distrito Federal participem do capital de outras empresas somente podem ser 
deliberados se acompanhados de estudos que comprovem a viabilidade técnica, econômica e financeira das partes. 

Art. 41. A criação de novas empresas estatais dependentes deve observar os requisitos do art. 16 da 
Lei Complementar n° I O I, de 4 de maio de 2000, e não implicar, até o exercício seguinte, as vedações 
do parágrafo único do art. 22 da referida Lei. 

Parágrafo único. A criação de empresas estatais de que trata o caput fica condicionada à manifestação 
dos órgãos centrais de planejamento e orçamento e de rmar:ças do Governo do Distrito Federal. 

Seção IX 

Da Apuração dos Custos 
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A1·t. 42. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos defi nidos na 
Lei Orçamentária Anual de 2020 e em seus créditos adicionais será feita de fonna a propiciar a apuração de custos. 

§ 1• Os s istemas de gestão de recursos humanos, patrimoniais e materiais devem interagir com o 
sistema SlGGO, a fim de possib ilitar a convergência dedados para subsidiar o Sistema de lnfonnação de Custos- SIC. 

§ 2• O S!AC deve tomar por base os dados da execução orçamentária e extraorçamentária da despesa, 
vinculada à classificação funcional e às entidades da Administração do Disbito Federal. 

CAPÍTULO V 

DAS DIS POSIÇÕES RELATTVAS A DESPESAS COM PESSOAL, ENCARGOS SO CIAIS E 
BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES 

Art. 43. Para fins de atendimento ao d isposto no art. 169, § 1°, da Constituição Federal, ficam 
autorizadas as despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos ou funções, alterações de estJ.utura de caJTeiras, admissões 
ou contratações a qualquer título, por órgãos e entidades da administração direta ou indireta, fu.ndações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público e empresas estatais dependentes, até o limite orçamentário 
e de quantidade de cargos estabelecidos no Anexo IV desta Lei, cujos valores devem estar compatíveis 
com a programação orçamentária do Distrito Federal para essa despesa. 

§ 1° Respeitados os limites de despesa total com pessoal, fica autori:r.ada a inclusão na Le i 
Orçament~ria Anual de 2020 das do rações necessárias para se proceder à revisão gera l da remuneração 
dos servidores públicos do Distrito Federal. 

§ 2• A Câmara Legislativa do Distri to Federal e o Tlibunal de Contas do Distrito Federal devem 
assumir, em seus âmbitos, as medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

§ 3" Para atendimento do disposto neste artigo, os atos administrativos devem ser acompanhados de 
declaração do proponente e do ordenador da despesa com as premissas e a metodologia de cálculo 
utilizada, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar n• I O I, de 4 de maio de 2000. 

§ 4• Para viabilizar a elaboração do anexo de que trata o caput deste artigo, os órgãos responsáveis 
pelas infonnações dos Poderes Legislativo, Executivo e da Defensolia Pública do Disbito Federal 
devem encaminhar ao órgão central de planejamento e orçamento a relação com a previsão de 
admissões, contratações e beneficios a serem concedidos, com a demonstração do impacto 
orçamentário sobre a folha de pessoal e encargos sociais no exercício em q ue a despesa deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, acompanhada da respectiva metodologia de cálculo utilizada. 

§ s• Para efeito do disposto no art. 169, § I •, li, da Constituição Federal, os acréscimos remuneratórios, 
a titulo de vantagem pessoal , com valores residuais, ou que ocorram em caráter eventual devem ser 
considerados na variável Crescimento Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual- CV A. 

§ 6• Na utilização das autorizações previstas no caput, devem ser considerados os atos praticados em 
decorrência de decisões judiciais. 

§ 7• No âmbito do Poder Executivo, as nomeações de servidores que vierem a ocorrer ao longo do 
exercício, mesmo quando relativos a cargos vagos, devem constar no Anexo IV desta Lei, com exceção 
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daquelas decorrentes de vacância, no mesmo exercício financeiro, que ocorram em função de substituição de servidor por: 

r - exoneração de servidor que se encontrava em exercício no respectivo cargo; 

n- falecimento de servidor quando não gerar pagamento de pensão; 

lii- nomeação tomada sem efeito. 

Art. 44. Caso a despesa de pessoal ultrapasse o limite de noventa e cinco por cento, a que se refere 
o art. 20 da Lei Complementar n• I O L, de 4 de maio de 2000, a contratação de horas extrdS no respectivo 
Poder ou órgão somente pode ocorrer para atender: 

l- aos serviços fina!isticos da área de saúde; 

II - aos serviços finalísticos da área de segurança pública; 

IT! - às unidades de internação de ado lescentes em cumpdmento de medidas socioeducativas; 

IV - às situações de emergência, reconhecidas por ato próprio dos chefes dos Poderes Legislativo, 
Executivo e da Defensoria Pública do Distrito Federal. 

Art. 45. Ao projeto de lei que trate de acréscimos nas despesas de pessoal, aplica-se o seguinte: 

I- não pode conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores ao mês da entrada em vigor da lei ou da sua plena eficácia; 

fi - deve estar ~tcompan.hado das seguintes infonnações: 

a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

b) declaração do ordenador de despesas de que há adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual de 2020, compatibilidade com o Plano Plurianual 2020-2023 e com esta Lei, 
devendo ser indicada a natureza da despesa e o programa de trabalho que contenha as dotações orçamentárias correspondentes; 

c) demonstração de que as exigências contidas no art. 169, § 1°, li, da Constituição Federal e no art. 
157, § 1°, li, da Lei Orgânica do Distrito Federal estão atendidas no Anexo N desta Lei; 

d) informação sobre a origem dos ~ecursos necessários para o custeio da despesa a ser acrescida; 

e) tabela de remuneração vigente e tabela de remuneração a ser deliberada; 

§ I o Na demonstração de que trata o inciso H, c, devem ser informados o montante dos valores já utilizados e o saldo remanescente. 

§ 2• As tabelas de que trata o inciso II, e, devem conter, para cada padrão, o valor do vencimento 
básico, acrescido dos valores referentes às vantagens permanentes relativas ao cargo, ao adicional por 
tempo de se1viço adquirido no cargo e ao valor máximo possível do adicional de qualificação. 

§ 3• Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, aos acréscimos nas despesas de pessoal das 
empresas estatais dependentes de recursos do tesouro distrital. 
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Art. 46. Os projetos de lei que criarem cargos, empregos ou funções a serem providos após o 
exercício em que forem editados devem conter dispositivos com ordem suspensiva de sua eficácia até 
constarem a autorização e a dotação em anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que 
forem providos, não sendo considerados autorizados enquanto não publicado o correspondente crédi to orçamentário. 

Art. 47. O disposto no art. 18, § 1°, da Lei Complementar n• 101, de 4 de maio de 2000, aplica-se 
para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal. 

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e empregados públicos, para 
efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

H -atenda a pelo menos uma das seguintes si tu ações: 

a) não se refiram a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão 
ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário; 

b) refiram-se a cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; 

c) tenha sua desnecessidade declarada por meio de ato administrativo. 

Art. 48. O Poder Executivo terá como base de projeção dos limite~ para elaboração de suas propostas 
orçamentárias ue 2020, relativos a pessoal e encargos sociais, preferencialmente, as despesas 
liquidadas até abril de 20 t 9, considerando a tendência do exercício, acrescidas de crescimento 
vegetativo, compatibilizadas com eventuais acréscimos legais. 

§ t• O disposto no caput será acrescido das seguintes despesas: 

I - indenizações trabalhistas; 

li- sentenças judiciais; 

UI - requisição de pessoal. 

§ 2• Os recursos destinados ao atendimento das autorizações previstas no Anexo IV desta Lei, referente 
ao Poder Executivo e a Defensoria Pública do Distrito Federal, constarão em ação específica dentro 
do orçamento de cada um desses respectivos entes. 

§ 3• A implementação das despesas de pessoal autorizadas no Anexo rv desta Lei fica condicionada a 
disponibilidade orçamentária prevista na ação específica de que trata o § 2°. 

§ 4o O aumento das despesas de pessoal autorizado na fonnf do art. 40 deverá ser ajustado ao limite 
orçamentário constante na ação específica de que trata o § 2". 

Art. 49. Os limites relativos às propostas orçamentárill3 de 2020 para o Poder Executivo, 
concernentes ao auxílio-alimentação ou refeição, à assistên~ia pré-escolar e ao auxflio-transporte, 
corresponderão às projeções anuais, calculadas a partir das despesas vigentes em março de 20!9, 
compatibilizadas com eventuais acréscimos na forrna da lei. 
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Art. 50. No exercício de 2020, fica vedado aos órgãos e entidades da Administração Distri tal, 
inclusive ãs Empresas Estatais Dependentes do Tesouro Distri tal, o reajuste dos benefícios relativos 
ao auxílio-alimentação ou refeição e ã assistên cia pré-escolar, quando esses valores estiverem 
superiores ao valor médio pago no âmbito do Distrito Federal para cada um dos referidos beneficios, 
praticados em março de 2019. 

§ I o Caberá à Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão divulgar o valor 
médio de que trata o caput, com base nas informações que deverão ser disponibilizadas pelas Empresas 
Estatais Dependentes até 30 de junho de 2019. 

§ 2o A concessão de qualquer reajuste nos tennos do caput fica condicionada ao atendimento dos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar n° 101 , de 4 de maio de 2000 e da demonstração de prévia disponibilidade orçamentária. 

CAPÍTULO VI 

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DO ORÇAMENTO 

Seção l 

Da Execução Provisória do Projeto de Lei 

Ar t. SI. O órgão central de gestão de pessoas deve unificar e consolidar as informações relativas às 
despesas de pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e publicar relatótio semestral contendo sua 
discriminação detalhada por carreira, de modo a evidenciar os valores despendidos com vencimentos 
e vantagens fixas, despP.sas variáveis, encargos c;om inativos, pensionistas e encargos sociais para as seguintes categorias: 

r- pessoal civil da administração direta; 

li - pessoal militar; 

IH - servidores das autarquias; 

IV - servidores das fundações; 

V - empregados dê empresas públicas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade social; 

V[- despesas com cargos em comissão -e funções de confiança, discriminadas por órgão. 

Ar t. 52. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2020 não ter s ido convertido em Lei 
Orçamentária Anual até 31 de dezembro de 2019, a programação dele constante pode ser executada, 
em cada mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma do Projeto encaminhado 
à Câmara Legislativa do Distrito Federal, até a publicação da lei . 

§ I o Considera-se antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária Anual a utilização dos recursos autorizados neste artigo. 

§ 2° Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações para atendimento de despesas com 
pessoal, encargos sociais, inclusive as decorrentes de sentenças judiciais, pagamento do serviço da 
dívida e demais despesas obrigatórias. 
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